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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.970, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

Altera dispositivo do Decreto n° 29.520, de 27 de setembro de

2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O item 2 da alínea “a” do inciso I do art. 1° do Decreto n° 29.520, de 27 de setembro de 2024, que “Nomeia

e/ou reconduz membros para compor o Comitê de Prevenção e Combate à Tortura - CEPCT/RO para o biênio

2024/2026 e revoga o Decreto n° 27.036, de 8 de abril de 2022.”, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1° ..................................................................................................................................

I - ...........................................................................................................................................

a) ..........................................................................................................................................

................................................................................................................................................

2.Alexander Nunes de Farias, suplente;

.............................................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 26 de setembro

de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de janeiro de 2025, 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0055420728

DECRETO N° 29.967, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

Altera dispositivo do Regulamento do Imposto sobre a

Propriedade de Veículos Automotores - RIPVA/RO, aprovado pelo

Decreto n° 9.963, de 29 de maio de 2002.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O inciso I do § 7° do art. 7° do Regulamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores -

RIPVA/RO, aprovado pelo Decreto n° 9.963, de 29 de maio de 2002, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 7°...............................................................................................

..............................................................................................................

§ 7°.....................................................................................................

I - a empresa operadora de tecnologia, responsável pela intermediação do serviço de transporte por aplicativo,

deverá se credenciar previamente junto à Sefin e encaminhar anualmente à Gear, em prazo definido em ato do

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Coordenador-Geral da Receita Estadual, a relação de todos os motoristas parceiros, cadastrados no estado de

Rondônia, contendo:

..............................................................................................................” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos retroativos a contar de 30 de

novembro de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo 0055787986

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de janeiro de 2025, RAÍ WENDER POGIAN DE ARAÚJO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056739404

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de janeiro de 2025, PAULO ROBSON ALVES TEIXEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056739799

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de janeiro de 2025, PAULO ROBSON ALVES TEIXEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Finanças.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056739901

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de agosto de 2024, VICENTE MARTINS RODRIGUES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Segurança de Plantão de Estabelecimento Penal IV, da Secretaria de Estado da

Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056730981

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de janeiro de 2025, MAYARA COSTA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056740146

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 20 de janeiro de 2025, KARINA ALVES DE ASSIS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Assessor I, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056740533

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de janeiro de 2025, GUILHERME VALERIO MAMEDIO DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056740739

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de janeiro de 2025, GABRIEL BATISTA RAMOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056740932

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 22 de janeiro de 2025, THAIS INGRID CHAVES DIAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056737796

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de janeiro de 2025, LARISSA MUNIZ DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056737968

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de janeiro de 2025, KAILANE CASTRO DA CRUZ, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056738183

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de janeiro de 2025, SILVANA DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056738345

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de janeiro de 2025, DANIEL CARDOSO FELIX DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056738473

Decreto de 23 de janeiro de 2025.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de janeiro de 2025, ALINE DE ARAUJO MARTINS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Divisão da CIRETRAN - 2ª Categoria, do Município de Nova Brasilândia D'oeste,

do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056738665

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de janeiro de 2025, ELIANA OLIVEIRA CORDEIRO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056738808

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 3 de janeiro de 2025, publicado no diário oficial nº 4 de 7 de janeiro de 2025, que exonerou a partir

de 6 de janeiro de 2025, VANUZIA ALMEIDA DA HORA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV,

do Gabinete do Governador.

Onde se Lê Leia-se

a partir de 6 de Janeiro de 2025 a partir de 15 de Janeiro de 2025

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056730672

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 27 de janeiro de 2025, LEILA SUELI BARROS DA SILVA FERREIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056730978

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de janeiro de 2025, ADRIANE ALOISE ASSIS FAVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056736304

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de janeiro de 2025, BIBIANA DA SILVA BATISTA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056736380

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 21 de janeiro de 2025 publicado no diário oficial nº.15 de 22 de janeiro

de 2025 que nomeou, a contar de 20 de janeiro de 2025, AMANDA CAROLINE DOS REIS XAVIER CAMPOS, para exercer

o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056730328

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de janeiro de 2025, DAVI RIBEIRO DIAS, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de

Chefe de Equipe de Campo, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056736590

Decreto de 23 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de janeiro de 2025, FELIPE BRAGA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Equipe de Campo, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056736695

Portaria nº 33 de 22 de janeiro de 2025

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas
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Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0019.001433/2025-40.

R E S O L V E:

Art. 1º RETIFICAR, a Portaria nº 26 de 20 de janeiro de 2025, id 0056620757, publicada no Diário Oficial nº 14 de

21 de janeiro de 2025, que Lota, a contar de 09 de dezembro de 2024 até 31 de dezembro de 2025, a servidora Iasmin

Antônia Bernardes Miranda, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, do Gabinete do

Governador, para desenvolver suas atividades laborais junto a Polícia Civil.

Onde se lê:

" Iasmim Antônia Bernandes Miranda..."

Leia-se:

" Iasmin Antônia Bernardes Miranda..."

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0056708634

Portaria nº 36 de 27 de janeiro de 2025

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0036.003637/2025-15.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 22 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, a servidora Erika Cristina de Lima

Miranda, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao

Gabinete do Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente

assinadas e abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a elaboração

e publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0056778594

Portaria nº 35 de 27 de janeiro de 2025

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta.

R E S O L V E:

Art. 1º Cessar, a contar de 20 de janeiro de 2025, a disposição do servidor Roger Alexandre Santos Costa, ocupante do

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador, para a Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron, a qual foi concedida pela Portaria n° 72 de 18 de setembro

de 2024, id 0052973857, publicada no Diário Oficial nº 177 de 19 de setembro de 2024.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador
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Protocolo 0056774388

CASA CIVIL

Portaria de férias nº 1592 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) Diretor Executivo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 69 de 28 de junho de

2023 de 28/06/2023,publicada no DOE n.122, de 30/06/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LIDIANE DA SILVA MARTINS, CASA CIVIL -

Diretor Político e de Relacionamento Parlamentar - CDS-16 *, matrícula ******308, pertencente ao quadro de

servidores de Casa Civil, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário)

e (27/01/2025 a 05/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(23/01/2025 a 01/02/2025) e (03/02/2025 a 12/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

PAULO ROBERTO GOMES DA COSTA BARROS

Diretor Executivo

Protocolo DOC36653

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM

Portaria nº 9 de 23 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelo Decreto de 14/03/2023, publicado no DOE nº 49, de 15/03/2023, bem como o Art. 94 da LEI

COMPLEMENTAR N° 1.180, DE 14 DE MARÇO DE 2023;

CONSIDERANDO a solicitação através do Ofício nº 1397/2025/PC-DRH (0056686627) nos autos do Processo SEI

0019.002196/2025-34.

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE: 

Art. 1º - Lotar, a contar de 9/12/2024 até 31/12/2025 servidora FERNANDA LIMA DA FONSECA ocupante do

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-6 de Assessor VI, da Secom, para desenvolver suas atividades laborais junto a

Polícia Civil.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

do servidor acima mencionado no 1° dia útil do mês subsequente a esta Secom, devidamente assinadas e abonadas

pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Secom através de processo SEI,

conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

Porto Velho, 23 de janeiro de 2025.

 

ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA

Secretária de Estado de Comunicação - SECOM

Protocolo 0056716307
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

Portaria nº 29 de 23 de janeiro de 2025

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia),

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, com efeitos a partir de 27 de janeiro de 2025, o servidor LEANDRO JOSÉ DE SOUZA

BUSSIOLI, ocupante do cargo de Procurador do Estado, matrícula nº XXXXXX627, para exercer a função de

Coordenador do Núcleo de Avanços Tecnológicos - NAT, sem prejuízo de lotações anteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias,

especialmente a Portaria nº 48 de 15 de fevereiro de 2024 (0045952346).

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0056748211

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 61/2025/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: CBM-RO 3-CONTRATADA: P.R.P BORGES

COMÉRCIO LTDA, CNPJ/MF Nº: 05.457.629/0003-40. 4-OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de mergulho de

resgate. 5-VALOR: R$ 23.065,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15014 - Programa de Trabalho: 0618221031276127602 -

Fonte de Recurso: 1759008026 - Natureza da Despesa: 44905258 7-PROCESSO: 0004.000441/2025-38 8-

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/670/2023, ARP/210/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12

meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 22/01/2025.

Protocolo 0056775292

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 57/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: INSTITUTO AMAZONICO

DE POLITICAS PUBLICAS ESTRATEGICAS, SOCIAIS E SUSTENTAVEIS, CNPJ/MF Nº: 27.019.461/0001-62 4-OBJETO:

"Amazônia Cultural – ENSAIOS DOS BLOCOS DE CARNAVAL DE RUA", no Município de Porto Velho - Rondônia, nas datas

de 25/01, 26/01, 30/01, 31/01, 01/02, 02/02, 06/02, 07/02, 08/02, 09/02, 13/02, 14/02, 15/02, 16/02 de 2025. 5-VALOR:

R$ 951.580,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 1339220931049104902 - Fonte de Recurso:

1500007051 - Natureza da Despesa: 33504201 7- CONTRAPARTIDA: R$ 2.520,00 8-VIGÊNCIA: Até 16/04/2025, a

contar da data de assinatura. 9-PROCESSO: 0032.003362/2024-61 10-DATA DA ASSINATURA: 23/01/2025.

Protocolo 0056775764

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 27/2025/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE

DOS PARECIS, CNPJ/MF Nº: 84.744.994/0001-40. 4-OBJETO: Aquisição e instalação de sistema de potabilidade de água

para consumo humano. 5-REPASSE: R$ 360.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho:

1545121832428242802 - Fonte de Recurso: 1500007056 - Natureza da Despesa: 44404201 7-CONTRAPARTIDA: R$

6.600,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de 365 dias, a contar da data da liberação dos recursos. 9-PROCESSO:

0069.004145/2024-71 10-DATA DA ASSINATURA: 23/01/2025.

Protocolo 0056776364

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 50/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: FEDERAÇÃO

RONDONIENSE PARADESPORTIVA DE ESPORTE ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ/MF Nº: 14.811.436/0001-75. 4-OBJETO:

"CAMPEONATO ESTADUAL DE ATLETISMO PARALÍMPICO/2025", no Município de Porto Velho - Rondônia, nas datas de 21

a 22 de fevereiro de 2025. 5-VALOR: R$ 69.910,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho:

2781220941149114902 - Fonte de Recurso: 1500007012 - Natureza da Despesa: 33504105 7- CONTRAPARTIDA: R$

2.000,00 8-VIGÊNCIA: Até 22/03/2025, a contar da data de assinatura. 9-PROCESSO: 0032.002825/2024-77 10-

DATA DA ASSINATURA: 23/01/2025.

Protocolo 0056776915
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EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 22/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO VIDA - ABA,

CNPJ/MF Nº: 05.499.248/0001-62. 4-OBJETO: Evento "Música para Todos", no município de Cacoal, nas datas de

15/04/2025 a 15/12/2025. 5-VALOR: R$ 50.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho:

1339220931049104902 - Fonte de Recurso: 1500007002 - Natureza da Despesa: 44504203 7- CONTRAPARTIDA: R$

500,00 8-VIGÊNCIA: Até 23/01/2025, a contar da data de assinatura. 9-PROCESSO: 0032.001155/2024-71 10-DATA

DA ASSINATURA: 23/01/2025.

Protocolo 0056777483

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNT 9912523964 2-CONTRATANTE: PC-RO 3-CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ/MF Nº: 34.028.316/0027-42 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do

contrato por mais 12 meses, a partir de 23/02/2025 até 23/02/2026. 5-PROCESSO: 0019.019878/2021-52 6-DATA DA

ASSINATURA: 22/01/2025.

Protocolo 0056778309

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT Nº 86/2024/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: NORTE FLOW

ENGENHARIA CLÍNICA LTDA, CNPJ/MF Nº: 14.915.804/0001-25. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato por

mais 12 meses, a contar do dia 29/01/2025. 5-PROCESSO: 0036.003100/2024-66 6-DATA DA ASSINATURA:

23/01/2025.

Protocolo 0056778638

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNT/0107/SEOSP/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SEOSP 3-CONTRATADA: CONCEITO

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF Nº: 09.032.815/0001-27. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do

prazo de vigência do Contrato por mais 60 dias, a contar de 26 de janeiro de 2025. 5-PROCESSO: 0069.000272/2023-

10 6-DATA DA ASSINATURA: 23/01/2025.

Protocolo 0056779173

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT Nº 87/2024/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: ESSENCIAL

LAVANDERIA E HIGIENIZAÇÃO LTDA, CNPJ/MF Nº: 30.711.237/0001-41. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do

contrato por mais 12 meses, a contar de 29/01/2025. 5-PROCESSO: 0036.003716/2024-37 6-DATA DA

ASSINATURA: 23/01/2025.

Protocolo 0056779657

EXTRATO

1-EXTRATO: 5º TACNV Nº 241/PGE-2021 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE BURITIS,

CNPJ/MF Nº: 01.266.058/0001-44. 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 180, dias a contar de 07

de Fevereiro de 2025. 5-PROCESSO: 0069.262955/2021-05 6-DATA DA ASSINATURA: 23/01/2025.

Protocolo 0056780884

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 37/2025/PGE-SEAGRI 2-CONTRATANTE: SEAGRI 3-CONTRATADA: MAMORÉ MÁQUINAS

AGRÍCOLAS LTDA-EPP, CNPJ/MF Nº: 19.614.838/0001-01. 4-OBJETO: Aquisição de veículos/equipamentos. 5-VALOR:

R$ 477.900,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820112021202101 - Fonte de Recurso:

2700003120, 00002500100001 - Natureza da Despesa: 44905240. 7-PROCESSO: 0025.004310/2024-09 8-

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/09/2023 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da

publicação. 10-DATA DA ASSINATURA: 22/01/2025.

Protocolo 0056785751

EXTRATO
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1-EXTRATO: 1º TACNT Nº 1574/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: HIROSEI

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA, CNPJ/MF Nº: 53.054.480/0001-30. 4-OBJETO: Fica autorizada, de

forma excepcional, a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Contrato por mais 45 dias, a contar de

08.02.2025. Fica autorizada a prorrogação do prazo de execução do Termo de Contrato por mais 30 dias, a contar de

24.01.2025. 5-PROCESSO: 0029.062583/2024-20 6-DATA DA ASSINATURA: 24/01/20256

Protocolo 0056789379

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 6/2025/PGE-SEAS 2-CONTRATANTE: SEAS 3-CONTRATADA: INSTITUTO DA INFANCIA-IFAN,

CNPJ/MF Nº: 03.472.413/0001-67. 4-OBJETO: Serviços especializados para a elaboração de estudos técnicos e de

documento consolidado do Plano Estadual Decenal pela Primeira Infância (PEPI) do Estado de Rondônia. 5-VALOR: R$

173.300,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 23012 - Programa de Trabalho: 0824421694083408301 - Fonte de Recurso:

1500000001 - Natureza da Despesa: 33903501 7-PROCESSO: 0026.005410/2024-34 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA

ASSINATURA: 23/01/2025.

Protocolo 0056790180

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TAFOM/397/SEAS/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEAS 3-VINCULADA: FEDERAÇÃO DAS

ASSOCIAÇÕES DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RO, CNPJ/MF Nº: 00.838.853/0001-05. 4-OBJETO: Fica

autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Fomento por mais 90 dias, a contar de 13 de fevereiro de

2025. 5-PROCESSO: 0005.004228/2023-23 6-DATA DA ASSINATURA: 20/01/2025.

Protocolo 0056793474

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNV Nº 409/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA

DO OESTE, CNPJ/MF Nº: 15.834.732/0001-54. 4-OBJETO: Fica autorizada a alteração do termo de convênio,

consistente na ampliação de metas, com a utilização do saldo de rendimentos no valor de R$ 93.977,00 e com

acréscimo de contrapartida no valor de R$ 33.352,27 à título de contrapartida, passando a Cláusula Segunda a viger

do seguinte modo: "2.1. O valor global do ajuste é de R$ 756.252,27 (...); 2.2. A participação financeira da

CONCEDENTE será no importe de R$ 500.000,00 (...); 2.3. A contrapartida da CONVENENTE perfaz a quantia de R$

256.252,27, sendo R$ 79.600,00 de bens/serviços, consistente na elaboração do Projeto Básico, e R$ 143.900,00 e R$

33.352,27 à título de contrapartida financeira (...); 2.4. Fica permitido o uso da quantia de R$ 93.977,00 à título de

saldo de convênio.". 5-PROCESSO: 0069.067579/2022-10 6-DATA DA ASSINATURA: 14/09/2024.

Protocolo 0056794286

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria nº 28 de 22 de janeiro de 2025

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 11,

inciso XXVI, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 54 da Lei Complementar 68/92;

CONSIDERANDO a necessária continuidade das atividades da Diretoria de Transparência e Governo Aberto-DTGA

da Controladoria-Geral do Estado;

CONSIDERANDO o que consta nos autos n.º 0007.002078/2024-84.

RESOLVE:

Art. 1º -DESIGNAR o servidor Jackson Cardozo de Oliveira, matrícula n.º ******316, Assessor V, da

Controladoria-Geral do Estado-CGE, para responder pelo expediente da Divisão de Gestão de Pessoas - DIGEP, durante

o afastamentos da titular do cargo, Milena Cristiane Lima da Silva, matrícula n.º ******485, pela razão e período

indicado abaixo:

Período Motivo

30.01.2025 a 31.01.2025 Banco de Horas
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03.02.2025 a 12.02.2025 Gozo de férias (Portaria nº 10 de 14 de janeiro de 2025 - 0056721858)

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador Geral do Estado

Protocolo 0056713219

Portaria nº 29 de 22 de janeiro de 2025

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 11,

inciso XXVI, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 54 da Lei Complementar 68/92;

CONSIDERANDO a necessária continuidade das atividades da Diretoria Administrativa e Financeira da

Controladoria-Geral do Estado;

CONSIDERANDO o que consta nos autos n.º 0007.001895/2024-15.

RESOLVE:

Art. 1º -DESIGNAR a servidora Ciliane Berkembrock, Assistente de Controle Interno, matrícula n.º ******288,

para responder pelo expediente da Diretoria Administrativa e Financeira-DAF da Controladoria-Geral do Estado-CGE,

durante o afastamento do titular do cargo, Ádrian Breno Cavalcante do Nascimento, matrícula n.º ******103, pelas

razão e período indicado abaixo:

Período Motivo

20.01.2025 a 29.01.2025 Gozo de férias (Portaria de férias nº 13564 de 30 de outubro de 2024 - 0056714154)

Art. 2º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador Geral do Estado

Protocolo 0056714054

Portaria nº 27 de 22 de janeiro de 2025

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições previstas no Art. 11, inciso

XXVI, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO a instituição do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e

Trabalhistas por meio do Decreto n.º 8.373, de 11 de dezembro de 2014, cujo objetivo é o envio de forma unificada das

obrigações acessórias das empresas/órgão empregador sobre informações de funcionários/servidores;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria Conjunta MTP/RFB n.º 3, de 19 de abril de 2022 que alterou a Portaria

Conjunta SEPRT/RFB/ME n.º 71, de 29 de junho de 2021 para prorrogar o cronograma de implantação do Sistema

Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais- eSocial para o 4º grupo de

obrigados;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Estado de Rondônia pertence ao Grupo 4º "Órgãos Públicos" e

portanto, possui obrigação quanto ao envio das informações de servidores e demais colaboradores à Plataforma do

Sistema e-Social;

CONSIDERANDO o projeto de Implantação do Sistema e-Social no âmbito do Poder Executivo Estadual por meio

de equipe multidisciplinarentre os órgãos Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP e Superintendência

Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC para o mapeamento das regras de negócios norteadas

pela Documentação Técnica para implantação do sistema eSocial nos termos da Portaria Conjunta MTP/RFB n.º 3, de

19 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR PARCIALMENTE o Art. 1º da Portaria nº 215 de 27 de agosto de 2024 (0052201417), de 28 de

agosto de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 161, em 11 de agosto de 2024, qual indicar os

servidores para atuarem como pontos focais junto à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas para operação

do sistema e-Social-Pro, designando o servidor Thales Alan Sátimo Jurello, matrícula ******621, para substituír o

servidor Antônio Carlos Eguigenes de Oliveira, matrícula ******222, segue abaixo os servidores designados para

atuarem como ponto focal junto à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas:
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Nº NOME MATRÍCULA/SIAPE CARGO UNIDADE LOTAÇÃO

1
Thales Alan Satimo

Jurello
******621

Auditor de Controle

Interno
CGE-RO

Diretoria de Transparência e

Governo Aberto

2 Jeferson Leal Maia ******972
Assistente de Controle

Interno
CGE-RO Divisão de Gestão de Pessoas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador Geral do Estado

Protocolo 0056708677

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

DECRETO DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0025.000070/2025-46

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, os termos do decreto de 16 de janeiro de 2025 publicado no diário oficial nº.11 de 16 de

janeiro de 2025, o qual autorizou a viagem da viagem da servidora VANEIDE ARAÚJO DE SOUSA RUDNICK, Gerente

de Pecuária, lotado na Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, à cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 17 a

18 de fevereiro de 2025, com a finalidade de participar do workshop intitulado "Showcase e Uso de um Modelo

Baseado em Agentes para Modelar Impactos de Políticas Públicas na Tomada de Decisão de Produtores Pecuaristas no

Estado de Rondônia", com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0056767604

DECRETO DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0036.003254/2025-39.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à

cidade de Brasília/DF, no período de 28 a 30 de janeiro de 2025, com a finalidadede participar das Assembleias

CONASS E CITS, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- ELCIO BARONY DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SAÚDE

- ELIZETE GAMA NASCIMENTO DE ALMEIDA - COORDENADORIA DA ASSESSORIA TÉCNICA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0056765733

DECRETO DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0002.000166/2025-72.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora ALBANETE ARAÚJO DE ALMEIDA MENDONÇA, enfermeira/equipe técnica

estadual controle da hanseníase, lotada na Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA, à cidade

de Brasília/DF, no período de 12 a 14 de fevereiro de 2025, com a finalidadede participar da Oficina para Alinhamento

e Submissão das Propostas de Inclusão ou Exclusão de Tecnologias do PDCT da Hanseníase, sem ônus para o Governo

do Estado de Rondônia
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0056770880

DECRETO DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0002.000182/2025-65.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora CARMELITA RIBEIRO FILHA, coordenadora estadual do programa de

hanseníase/fisiorerapeuta, lotada na Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA, à cidade de

Brasília/DF, no período de 28 a 31 de janeiro de 2025, com a finalidadede participar da "Solenidade de Abertura -

Conhecer e Cuidar de Janeiro a Janeiro e do II Seminário do dia Mundial das Doenças Tropicais Negligenciadas -

compreendendo as Especificidades da População Pediátrica", sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0056771526

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 48 de 21 de janeiro de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro

de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210

de 02 de maio de 2024.

CONSIDERANDO o Memorando 19 (0056623331), que solicita a atualização da Portaria n° 341 de 09 de julho de

2024 (0050615563), que institui Comissão para fiscalização e elaboração de parecer técnico sobre utilização de bens

que tenham sido adquiridos, produzidos e/ou construídos através de recursos provenientes dos convênios nºs

843372/2017/DPCN; 882983/2019/DPCN; 864161/2018/DPCN; 889594/2019/DPCN; 827953/2016/DPCN;

827956/2016/DPCN e 828170/2016.

RESOLVE:

Art. 1° ATUALIZAR o Anexo Único da Portaria 341 (0050615563), publicado em 10 de julho de 2024 no Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 126, conforme disposto abaixo.

Art. 2ºEsta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de março de 2024 (0048328962)

ANEXO ÚNICO

Função Nome Matrícula

Presidente Raimundo Nonato Bentes da Silva ******.905

Membro Dirval Antônio Ribeiro dos Santos ******.153

Membro Franksiney Charle Serafim do Nascimento ******.439

Protocolo 0056662108

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP
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DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.000327/2023-

27,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, do servidor ENEDINO DOMINGUES DA SILVA NETO, Agente de Policia, matrícula n. ******888,

pertencente ao quadro de pessoal da Policia Civil, para desenvolver suas atividades na Assembleia Legislativa do

Estado de Rondônia – ALE/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056285982

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.001848/2023-00,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contarde 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, do servidor ELEANDRO ROCHA CARVALHO, Técnico Educacional N2 , matrícula n. ******146      ,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas atividades na

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056572420

Portaria nº 550 de 23 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2980 (0054507133) e, conforme constam no Processo n. 0036.047522/2024-43,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor(a) abaixo relacionado(a), pertencente ao

Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ALDECIR DE GOUVEA RODRIGUES

Matricula: xxxxxx585 Data Admissão:09/01/2018

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRB/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:
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04 09/01/2022 a 08/01/2024 09/01/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056736751

Portaria nº 541 de 23 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3288 (0055160857) e, conforme constam no Processo n. 0036.047399/2024-61,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

HAROLDO ZORZETO

Matricula: xxxxxx885 Data Admissão:17/11/2003

Cargo: FARMACEUTICO BIOQUIMICO

Lotação: HRB/SESAU-RO

Referência Atual: 10 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 17/11/2021 a 16/11/2023 17/11/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056733899

Portaria nº 558 de 23 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3127 (0054763653) e, conforme constam no Processo n. 0050.012290/2024-24,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor(a) abaixo relacionado(a), pertencente ao

Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANDRESSA ADA CAVALCANTE LOPES

Matricula: xxxxxx249 Data Admissão:15/05/2015

Cargo: MEDICO 40h

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:
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05 15/05/2021 a 14/05/2023 15/05/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056740456

Portaria nº 538 de 23 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho (0055433053), conforme constam no Processo n. 0046.000701/2024-06,

RESOLVE:

Retificar parte da Portaria nº 7842 de 28 de novembro de 2024, publicada no DOE nº 223 de 28 de novembro de

2024, que concedeu a Progressão Horizontal, ao servidor DEJANIO DE OLIVEIRA CARDOSO, Tecnico em Laboratorio,

Matrícula ******509, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

Onde se lê:

Matrícula: xxxxxx910

Leia-se:

Matrícula: xxxxxx509

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Respondendo

Portaria n. 3233 de 14.4.2022

Protocolo 0056729048

Portaria nº 553 de 23 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 2663 (0053944888) e, conforme constam no Processo n. 0053.003038/2024-02,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor(a) abaixo relacionado(a), pertencente ao

Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FERNANDA CARLOS DE GOIS OLIVEIRA

Matricula: xxxxxx688 Data Admissão:22/04/2015

Cargo: MEDICO 40h

Lotação: CEMETRON/SESAU-RO

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 22/04/2021 a 21/04/2023 22/04/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056737651

Portaria nº 548 de 23 de janeiro de 2025
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SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3321 (0055237407) e, conforme constam no Processo n. 0049.009769/2024-12,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LUIZ FERNANDO TIKLE VIEIRA

Matricula: xxxxxx868 Data Admissão:22/01/2002

Cargo: MEDICO 20h

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 22/01/2010 a 21/01/2012 22/01/2012

07 22/01/2012 a 21/01/2014 22/01/2014

08 22/01/2014 a 21/01/2016 22/01/2016

09 22/01/2016 a 21/01/2018 22/01/2018

10 22/01/2018 a 21/01/2020 22/01/2020

11 22/01/2020 a 21/01/2022 22/01/2022

12 22/01/2022 a 21/01/2024 22/01/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056735901

Portaria nº 545 de 23 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando o Despacho (0055117893), conforme constam no Processo n. 0049.003560/2024-45,

RESOLVE:

Retificar parte da Portaria nº 3915 de 23 de julho de 2024, publicada no DOE nº 136 de 24 de julho de 2024, que

concedeu a Progressão Horizontal, a servidora TATIANE FALCAO TEIXEIRA, Enfermeiro, Matrícula ******668,

pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

Onde se lê:

Referência Atual: 04 Referência Pretendida: 05

Leia-se:

Referência Atual: 04Referência Pretendida: 06

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Respondendo

Portaria n. 3233 de 14.4.2022

Protocolo 0056734898

Portaria nº 552 de 23 de janeiro de 2025
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SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3341 (0055283932) e, conforme constam no Processo n. 0002.508895/2021-49,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor(a) abaixo relacionado(a), pertencente ao

Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LUCIA MARIA MARCIANO FREITAS

Matricula: xxxxxx082 Data Admissão:29/10/2009

Cargo: NUTRICIONISTA

Lotação: AGEVISA/SESAU-RO

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 29/10/2021 a 28/10/2023 29/10/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056737108

Portaria nº 561 de 23 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 27/2025/SEGEP - 5ª CSPAD, de 20 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 135/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 17 de

janeiro de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056743347

Portaria nº 562 de 23 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 28/2025/SEGEP - 5ª CSPAD, de 20 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 136/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 17 de

janeiro de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056743786

Portaria de férias nº 1347 de 23 de janeiro de 2025.
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O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 19/11/2024,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CHRISTIANE PERES CALDAS, MÉDICO, matrícula ******474,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, originalmente marcadas

para o21/10/2024 a 09/11/2024e que foram interrompidas a contar do dia21/10/2024 a 09/11/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 13/01/2025 a 01/02/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC36592

Portaria de férias nº 1349 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 19/11/2024,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIMAR DIOGENES FEITOSA FRANCA, ASSISTENTE

PREVIDENCIÁRIO, matrícula ******333, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão

de Pessoas, originalmente marcadas para o11/11/2024 a 30/11/2024e que foram interrompidas a contar do

dia11/11/2024 a 30/11/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

13/01/2025 a 01/02/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC36594

Portaria de férias nº 1350 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 19/11/2024,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NUBIA ANDRADE OLIVEIRA TELLES , SEGEP - Assessor de

Conformidade de Pagamento II - CDS-07, matrícula ******906, pertencente ao quadro de servidores de

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, originalmente marcadas para o11/11/2024 a 20/11/2024e que

foram interrompidas a contar do dia11/11/2024 a 20/11/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de 28/01/2025 a 06/02/2025.
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Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC36595

Portaria de férias nº 1351 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 19/11/2024,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) AGUILAR DA MOTA COELHO, AGENTE EM ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS - LC 67/92, matrícula ******749, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual

de Gestão de Pessoas, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(21/04/2025 a 30/04/2025) e (15/09/2025 a 24/09/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(07/04/2025 a 16/04/2025) e (15/09/2025 a 24/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC36596

Portaria de férias nº 1352 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 19/11/2024,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARLA VEIGA COSTA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******500, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de

Gestão de Pessoas, originalmente marcadas para o13/01/2025 a 22/01/2025e que foram interrompidas a contar do

dia13/01/2025 a 22/01/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

22/09/2025 a 01/10/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC36597
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Portaria de férias nº 1353 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 19/11/2024,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 22/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor Clenio Marcelo Marques Gusmao, SEGEP - Diretor Executivo de Pagamento - CDS-13 *,

matrícula ******426, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (13/01/2025 a 22/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC36598

Portaria de férias nº 1354 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 19/11/2024,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DA CONCEICAO FRANÇA DE SOUZA, AUXILIAR EM

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - LC 67/92, matrícula ******793, pertencente ao quadro de servidores de

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (20/01/2025 a 29/01/2025) e (07/10/2025 a 16/10/2025),,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (14/07/2025 a 23/07/2025) e (07/10/2025 a 16/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC36599

Portaria de férias nº 1355 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 19/11/2024,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NUBIA ANDRADE OLIVEIRA TELLES , SEGEP - Assessor de

Conformidade de Pagamento II - CDS-07, matrícula ******906, pertencente ao quadro de servidores de

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (20/01/2025 a 29/01/2025) e (02/07/2025 a 11/07/2025),,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (02/07/2025 a 11/07/2025) e (10/11/2025 a 19/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC36600

Portaria de férias nº 1356 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 19/11/2024,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/01/2025 a 20/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor PAULO ROBERTO ALBUQUERQUE VASCONCELOS, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula

******430, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (11/01/2025 a 20/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC36601

Portaria de férias nº 1357 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 19/11/2024,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/01/2025 a 20/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor PAULO ROBERTO ALBUQUERQUE VASCONCELOS, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula

******430, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (11/01/2025 a 20/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE
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Protocolo DOC36602

Portaria nº 563 de 23 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 29/2025/SEGEP - 5ª CSPAD, de 20 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 134/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 17 de

janeiro de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056744294

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0028.051566/2022-13,

RESOLVE:

Prorrogar o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da

servidora NÍVEA FÁTIMA CANELA DE MENEZES, Agente de Serviços, cadastro n. **55-0, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Prefeitura Municipal de Cerejeiras, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental - Sedam .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056636541

DECRETO DE 15 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.001968/2023-

07,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem, mediante

reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora IHASMIM

KELE SILVA FREITAS PRATA, Agente Atividade Administrativa, matrícula n. ******667, pertencente ao quadro de pessoal

da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades no Ministério Público do Estado de Rondônia -

PGJ/MP-RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056379559

DECRETO DE 22 DE JANEIRO DE 2025
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0026.007665/2024-31,

R E S O L V E :

Convalidar a Exoneração, a pedido, a contar de 25 de dezembro de 2024., da servidora BARBARA EVELIN

SANTOS DE ABREU, Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******389, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 22 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Assessora (Gabinete) SEGEP

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 7414 de 14 de novembro de 2024

Protocolo 0056696665

DECRETO DE 22 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0036.055997/2024-11,

R E S O L V E:

Convalidar a Vacância, a pedido, em decorrência de posse em outro cargo inacumulável, a contar de 28 de

novembro de 2024, ao servidor FILIPE SOUZA DE AZEVEDO, do cargo de Medico,matrícula n. ******052, do Hospital

Infantil Cosme e Damião, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 22 de janeirode 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056694719

DECRETO DE 22 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0029.490918/2021-53,

R E S O L V E :

Prorrogar, a contar de 23 de setembro de 2020 a 14 de agosto de 2025, a redução em 50% (cinquenta por

cento) da carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, da servidora FABIANA SUELLE DA SILVA,

ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 2, matrícula n. ******359, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 22 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056695216

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.034588/2021-10,

RESOLVE:

Prorrogar o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, do servidor

WELIQSON FERNANDO BRAGA, Professor, 20 horas semanais, matrícula **21-1, pertencente ao Quadro de Pessoal da
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Prefeitura Municipal de Machadinho D'Oeste, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação -

Seduc.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056559261

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.150949/2020-93,

RESOLVE:

Prorrogar o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da

servidora VALDINÉIA MATOS DE OLIVEIRA CAMPOS, matrícula n. *82-2, Professora Nível II, habilitação em Pedagogia,

contrato de 20 horas semanais, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Buritis, para desenvolver

suas atividades na Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056559268

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.184150/2021-81,

RESOLVE:

Prorrogar o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da

servidora RENATA DE FARIAS NERI BERTÃO, Professor, 20 horas, pertencente ao Quadro de Pessoal do Governo do

Estado do Paraná, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056559277

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.564201/2021-55,

RESOLVE:

Cessar, a partir de 31 de janeiro de 2025, os termos do Decreto de 26.12.2024, que Prorrogou o Aceite de

Cedência, a partir de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem, mediante reembolso mensal do órgão

cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora JANETE APARECIDA PEREIRA , matrícula n.

***76-1, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ariquemes, para desenvolver suas atividades na

Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056559285

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.021555/2023-71,

RESOLVE:

Prorrogar o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da

servidora FRANCICLEI CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Motorista, matrícula n. *217, pertencente ao Quadro de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação -

Seduc.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056559302

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.034501/2021-12,

RESOLVE:

Prorrogar o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, do servidor

EDVALDO MARTINS DE MIRANDA, Professor, 20 horas semanais, matrícula **52-1, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Prefeitura Municipal de Machadinho D'Oeste, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da

Educação - Seduc.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056559335

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0036.007372/2024-35,

RESOLVE:

Prorrogar o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, do servidor

LUIZ CARLOS ERDE, Odontólogo, matrícula n. **26-1, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de

Machadinho D' Oeste, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Saúde - Sesau.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO
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Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056559344

Portaria nº 564 de 23 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SEDUC-EEEFMCDAJP (0055577241), Despacho SEDUC-GLMS (0056277248), que

consta no Processo n. 0029.072441/2024-71,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação - SEDUC-Espigão D´ Oeste a partir de 1.2.2025, a

servidora APARECIDA DE FATIMA CHERUTE MAIA, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40, matrícula n.

******075, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/ Ji-Paraná.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056744394

Portaria nº 560 de 23 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SEDUC- EEEFFSP (0054658809), Despacho SEDUC-GLMS (0055772275), que consta

no Processo n. 0029.066047/2024-01,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação - SEDUC-Pimenta BUENO, a partir de 1.2.2025, o

servidor JOSE ROMEU ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40, matrícula n. ******500,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na Secretaria de

Estado da Educação - SEDUC ESPIGAO D' OESTE.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056742661

Portaria nº 554 de 23 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0047558098 CAIS-GPES, Despacho 0048929204 SESAU-NOP, que consta no Processo

n. 0036.054131/2023-02,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora DARLLEN QUELLEN RODRIGUES DA SILVA DE MELO RIBEIRO, Enfermeiro, Matrícula n.

******276, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado

da Saúde/ SESAU/Porto Velho, no período de 1.1.2025 a 31.1.2025, 1.1.2026 a 31.1.2026, 1.1.2027 a

31.1.2027, referente ao 3º quinquênio de 26.01.2019 a 25.01.2024.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056738041



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 29

Portaria nº 551 de 23 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SEDUC-EEEFDC (0054404029), Despacho SEDUC-GLMS (0055770895) , que consta no

Processo n. 0029.065787/2024-12 ,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/Jaru, a partir de 1.2.2025, o servidor JAIRO

CARDOSO DE LIMA, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40, matrícula n. ******236, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC São Miguel do Guaporé.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056736850

Portaria nº 549 de 23 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SAMD-NENF(0056095065), Despacho SCEMETRON-NRH (0056477365), Despacho

SESAU-NOP(0056374670) , que consta nos autos do Processo n. 0053.003793/2023-06,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 2451/SEGEP/NCSR, de

20.05.2024., à servidora MILENA FERREIRA FRANCISCO, Enfermeiro, Matrícula n.******262, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia -

CEMETRON- Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.7.2024 a 10.9.2024,referente ao 2º quinquênio de 18.1.2016 a 17.1.2021 .

LEIA-SE:

no período de 1.11.2024 a 15.11.2024,referente ao 2º quinquênio de 18.1.2016 a 17.1.2021 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056736165

Portaria nº 534 de 23 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, o Ofício Nº002//2025/PMSG (0056257357), GOV PRONT, Desp. 0056415180 SEGEP-CGRH, que

consta no Processo n. 0014.000056/2025-71,

R E S O L V E:

LOCALIZAR no Hospital SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RO, a Contar de 01.01.2025, a servidora SOLANGE

PEREIRA XAVIER, SIAPE n.******835 Ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos pertencente ao

Quadro de Pessoal do Ex-Território Federal de Rondônia/PCC-EXT.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056725094

Portaria nº 527 de 22 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR
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A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Despacho Heuro-NRH (0055992323), que consta nos autos do Processo n. 0036.001745/2023-83 ,

R E S O L V E

Retificar, os termos da Portaria n. 8594//SEGEP/NCSR, de 16.12.2024, que Concedeu Licença Prêmio por

Assiduidade ao servidor JOSE DE JESUS AHUMADA MOLINA, Medico 40h, Matrícula n. ******740, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital Regional de Cacoal/Cacoal, .

ONDE SE LÊ:

no período de 1.5.2023 a 31.5.2023, 1.4.2024 a 30.4.2024 e 1.2.2025 a 28.2.2025, referente ao 3º quinquênio

de 17.1.2016 a 16.1.2021.

LEIA-SE:

no período de no período de 1.6.2023 a 30.6.2023, 1.2.2025 a 28.2.2025 e 1.12.2025 a 31.12.2025,

referente ao 3º quinquênio de 17.1.2016 a 16.1.2021.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056709797

Portaria nº 511 de 22 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento, PM-CTPMUSECRETARIA (0054930321), Despacho SESAU-CRH, (0055181859) que

consta no Processo n. 0021.029753/2024-34,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora ELAINE RIBEIRO DE CARVALHO, Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. ******917,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC/Vilhena, no período de 1.2.2025 a 28.2.2025, 1.3.2025 a 31.3.2025 e 1.4.2025 a 30.4.2025,

referente ao 5º quinquênio de 15.7.2017 a 19.2.2024.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056698097

Portaria nº 504 de 22 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3105 (0054717459) e, conforme constam no Processo n. 0036.033811/2023-84,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FILIPE SOUZA DE AZEVEDO

Matricula: xxxxxx052 Data Admissão:30/04/2019

Cargo: MEDICO 40h

Lotação: HICD/SESAU-RO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 03
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REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 30/04/2019 a 29/04/2022 30/04/2022

03 30/04/2022 a 29/04/2023 30/04/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056688566

Portaria nº 565 de 23 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SEFIN 2DRJIP (0055772021), Despacho) SEFIN-NGP (0055910426), que consta no

Processo n. 0030.013547/2024-01 ,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora NUBIA MARIA SANTOS SOUZA NASCIMENTO, Auditor Fiscal, Matrícula n. ******895,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado de

Finanças - SEFIN/Ji-Paraná, no período de 1.2.2025 a 28.2.2025, 1.3.2025 a 31.3.2025 e 1.3.2026 a 31.3.2026 ,

referente ao 2º quinquênio de 19.3.2015 a 18.3.2020.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056747913

Portaria nº 573 de 27 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento -SEDUC-EEEMTS (0055100075), Despacho SEDUC-GLMS (0056287140) , que consta

no Processo n. 0029.069768/2024-65,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação - SEDUC CACOAL, a partir de 1.2.2025, a servidora

SIMONE PONATH LIEBMANN, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40, matrícula n. ******478, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC/ESPIGAO D' OESTE.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0056784022

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO

DE REABERTURA COM ADENDO MODIFICADOR Nº 01

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90425/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo:0029.002857/2023-41

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços gerenciamento de transporte escolar

fluvial, incluindo o fornecimento de todos insumos necessário à sua perfeita execução, quais seja: mão de obra (de

forma contínua), rastreamento, monitoramento, abastecimento, postolancha, combustível, manutenção geral
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(preditiva, preventiva e corretiva), em motores de popa e embarcações tipo voadeira da frota oficial da Secretaria de

Estado da Educação, peças, materiais, equipamentos, unidade de abastecimento, em conformidade com as normas da

legislação Marítima e NORMAM, no município de Porto Velho, , para atender necessidades da SECRETARIA ESTADUAL

DE EDUCAÇÃO-SEDUC.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por

força das disposições contidas na Portaria nº 83 de 17 de outubro de 2024, torna público aos interessados, em especial

as empresas que retiraram o instrumento convocatório, que foi respondido os pedidos de esclarecimentos. Informa

que o mesmo SOFREU ALTERAÇÕES, e que o ADENDO MODIFICADOR Nº I, está disponível na íntegra nos sites:

www.gov.br/compras ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Desta forma, sugerimos aos licitantes e interessados, que

procedam à retirada do Edital, devidamente ratificado, para conhecimento de todas as alterações realizadas.

Informamos ainda, que o certame em epigrafe antes suspenso, fica estabelecido novo prazo de abertura para o dia

11/02/2025 às 10h00min (horário de Brasília - DF).

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e equipe de apoio através dos telefones (69) 3212-9243

ou pelo e-mail: atendimento@supel.ro.gov.br.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

Yago da Silva Teixeira

Pregoeiro Substituto

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0056538402

AVISO

ADENDO MODIFICADOR II- REABERTURA COM PRAZO

Pregão Eletrônico Nº. 90128/2024/SUPEL/RO.

Processo Nº: 0033.024666/2023-71

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de equipamentos do tipo impressão, toner e switch para

atender as necessidades da Secretaria de Estado de Justiça.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados por força

das disposições contidas na Portaria nº 83/2024/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 22 de outubro de 2024,

torna público aos interessados, em especial as empresas que retiraram o instrumento convocatório, que houve

modificações no Anexo I - Termo de Referência, SAMS, e valor estimado, em detrimento aos pedidos de

esclarecimento, fica agendado a reabertura do certame para a data 10/02/2025, às 10h00m (Horário de

Brasília - DF), no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/, permanecendo os

demais termos do edital inalterados.

Publique-se.

Porto Velho, 23 de janeiro de 2025.

Bruna Gonçalves Apolinário

Pregoeira - Comissão Especial de Licitação - CEL/SUPEL

Superintendência de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0053815309

AVISO

AVISO DE SORTEIO PRESENCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90251/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0004.001994/2024-27

Objeto: Registro de preço para a futura e eventual AQUISIÇÃO GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO (CAFÉ,

AÇÚCAR, FILTRO, COADOR...).

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro nomeado na Portaria N.º

83/2024/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 17 de outubro de 2024, torna público aos interessados e, em

especial, às empresas que adquiriram o edital, que será realizado de forma presencial, sorteio público para fins de

desempate entre propostas para o item 01, em conformidade com o inciso I do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021.

Fica agendada a sessão conforme segue:

DATA DE REALIZAÇÃO: 30/01/2025 - HORÁRIO: 11h00min (horário de Brasília – DF).
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ENDEREÇO ELETRÔNICO DO CANAL OFICIAL DA SUPEL: https://www.youtube.com/@supelro5251

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio através do telefone (69) 3212-9243

ou pelo e-mail: atendimentosupel@gmail.com.

Porto Velho/Rondônia, 27 de janeiro de 2025.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0056783365

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90228/2024

Data da Homologação: 17/01/2025 Processo nº 0065.001189/2024-89

Órgão Participante: Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática, visando atender as

necessidades da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.
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Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.
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Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

1

NOBREAK 1500VA: Potência mínima -

1500 VA Tensão entrada – Bivolt 115/

220V Tensão saída– 115V Forma de

Onda - Senoidal pura, ou por

aproximação - retangular PWM

Conexão de entrada - Plugue NBR

14136 Tempo de autonomia mínimo -

30 minutos para computador on board)

Estabilizador Interno – Requisito

necessário. Porta fusível - com unidade

reserva. Garantia pós venda. 

Proteções: - Curto-circuito no inversor -

Surtos de tensão entre fase e neutro -

Sub/sobretensão da rede elétrica. Na

ocorrência destas, o nobreak passa a

operar em modo bateria -

Sobreaquecimento no inversor e no

transformador - Potência excedida com

alarme e posterior desligamento -

Descarga total das baterias.

70 UND CR ENERGIA
R$

1.117,54
R$ 624,00 -44,16

LEONARDO

GIMENEZ

INACIO

2

Switch de Acesso 24 portas: 24 portas

10/100/1000Base- T (RJ45)4 portas

1000Base-X (SFP / SFP +)2 portas

Stacking (Compartilhadas com 2x

uplinks)Capacidade comutação de até

100Gbit/s Encaminhamento de até

74.4MppsTabela MAC com 16384

endereços. Deve ser não gerenciável,

em gabinete padrão para montar via

Hack 19". Fonte de alimentação de

110v e 220v com comutação

automática.

20 UND D-LINK
R$

1.243,86
R$ 630,00 -49,35

G PARTNER

TECNOLOGIA

LTDA
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3

Web Can Full HD, Comprimento do cabo

USB: 150 cm, Resolução de 1080p; 2M

pixel; Controle de cintilação: 50Hz,60Hz;

Microfone embutido: Absorção de som

e redução de ruído; Compatibilidade: PC

ou MAC, e Sistemas Operacionais XP2,

Vista, Win7, Win8, Win10

10 UND
LORBEN PC

CAMERA

R$

455,10
R$ 63,70 -86

MAX

QUALITY

COMERCIO

LTDA

4

Caixa de som para computador com

entrada P2 de áudio e USB de energia;

3W Rms de potência, design estéreo,

além de controle de volume.

10 UND
MULTIMIDIA

SPEAKER

R$

135,61
R$ 24,40 -82,01

MAX

QUALITY

COMERCIO

LTDA

5

Microfone de mesa com entrada USB;

Cabo de 1.5m; Omnidirecional;

Compatível com sistema Windows 10 e

11

10 UND TOMATE
R$

105,47
R$ 98,99 -6,14

L P ARAUJO

VIEIRA

COMERCIO E

ENGENHARIA

LTDA

6 Patch Cord Cat5e 1,5 metros 80 UND ALTOMEX R$ 8,90 R$ 6,95 -21,91

MAX

QUALITY

COMERCIO

LTDA

7

Pen drive 32gb padrão USB velocidade

3.2; Compatível com portas USB 2.0.

Proteção com tampa.

10 UND MULTILASER
R$

49,97
R$ 37,00 -25,96

COMERCIAL

GUTIERREZ

LTDA

10

Projetor com Imagens coloridas: 3400

lúmens em branco e em cores;

Tecnologia 3LCD de cores até três vezes

mais brilhantes para projeções

realmente naturais; Resolução full HD,

Lâmpadas duráveis e de baixo custo:

até 12.000 horas² no modo econômico;

Conectividade HDMI: Aúdio e vídeo de

qualidade HD com um único cabo;

Resolução do visor 1024X768. Com

Alto-falantes. Permite que você ajuste o

brilho, a nitidez e a cor na projeção.

Conectividade Wi-Fi

Voltagem:110V/220V.

2 UND INTELBRAS
R$

3.462,81

R$

2.590,00
-25,21

COMERCIAL

GUTIERREZ

LTDA



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 37

11

Notebook com processador Intel 7 de

12ª geração, com 6 núcleos e 12

threads ou similar, cache de 12MB, até

4.4GHz; Unidade de Armazenamento

SSD 256 GB interface PCIe NVMe M.2, e

HD de 1 Terabyte de armazenamento;

memória RAM de 8 GB, em 2 módulos

idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM

DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD

15,6 polegadas Widescreen, Anti

reflexo, Suportar resolução FULL HD

(1920 x 1080 pixels), Retroiluminada

por LED interfaces de rede 10/100/1000

conector rj-45 fêmea e WIFI padrão

IEEE

802.11 b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 4.0.

Sistema operacional: Windows 11 pro

(64 bits), bateria recarregável do tipo

íon de lítion com no mínimo 4 células,

fonte externa automática compatível

com o item; Possuir interfaces USB 2.0

e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA,

webcam FULL HD (1080 p).

5 UND VAIO
R$

4.035,10

R$

3.850,00
-4,59

COMERCIAL

GUTIERREZ

LTDA

12

Mouse sem fio, com a resolução do

sensor no mínimo 1000dpi, a

conectividade 2,4 Ghz, com alcance de

10 metros, receptor Nano USB, 5

botões, e carregamento por meio de

USB-C

5 UND ANXIN
R$

40,17
R$ 33,19 -17,38

COMERCIAL

GUTIERREZ

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

50.594.004/0001-

13

LEONARDO GIMENEZ

INACIO

AV BRASIL, 1598 - JD

MONTE SANTO
COTIA - SP

LEONARDO

GIMENEZ

INACIO

(11)

97114-

6368/ 

99778-

9832

18.516.766/0001-

99

G PARTNER TECNOLOGIA

LTDA

VIELA UM, 26 - KM 89,5 -

VERDE MAR

CARAGUATATUBA

- SP

GABRIEL

SAMPAIO

QUEIROZ

(12)3884-

1685

42.810.782/0001-

74

MAX QUALITY COMERCIO

LTDA

AV. AFONSO PENA, 262

SALA 905 

- CENTRO

BELO

HORIZONTE - MG

IRANI MARIA

DOS SANTOS

SALGUEIRO

(31)

3272-

8161

45.949.604/0001-

17

L P ARAUJO VIEIRA

COMERCIO E

ENGENHARIA LTDA

RUA DO CONTORNO, 4667 -

FLODOALDO PONTES PINTO

PORTO VELHO -

RO

LEONARDO

PASTORIN

VIEIRA COSTA

(69)

3213-

8439 / 9 

9969-

0023

19.234.111/0001-

90

COMERCIAL GUTIERREZ

LTDA

RUA SENHORA DO PORTO,

N° 62

- SALA 05, -

BELO

HORIZONTE - MG

MIRIAM LUCIA

DE OLIVEIRA

TORRES

(31)

3443-

5288
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RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

MARIA DO CARMO DO PRADO

Diretora Executiva em Substituição/SUPEL

Portaria nº 147 de 01 de dezembro de 2023 (0044356297)

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0056700680

Portaria nº 19 de 27 de janeiro de 2025

Designa servidor para substituir o Coordenador de Pesquisas e

Análises de Preços titular em suas ausências e impedimentos

legais, no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações de Rondônia – SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art.

43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Éverton Lopes de Brito, matrícula n.º ******305, para substituir o titular, Alisson

Antonio Maia de Souza, matrícula n.º ******321, Coordenador de Pesquisas e Análises de Preços, em suas ausências e

impedimentos legais.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 133 de 31 de agosto de 2022 Id. (0031749350), publicada no DOE n.º 169, pp. 40

-41, de 02 de setembro de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar do dia 20 de

janeiro de 2025.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0056769118

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 29 de 22 de janeiro de 2025

A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, conforme atribuições do Diretor Executivo da pasta,

devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

Considerando o Despacho ID 0056720939 constante no Processo 0064.002798/2024-65,

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR os termos da Portaria nº 236 de 13 de novembro de 2024, publicada no DOE/RO n°215 de

14/11/2024, que concedeu a servidora LETIELCY SILVA E SILVA, matrícula nº******078, ocupante do cargo de

Assessor IV, compensação de Folga da Justiça Eleitoral, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art.98, bem como as

Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) nº 22.747/2008 e 23.736/2024.

ONDE SE LÊ: ''24/01/2025 a 31/01/2025''

LEIA-SE: ''27/01/2025 à 31/01/2025, 03/02/2025''

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Por delegação: Portaria n.° 124 de 02 de maio de 2023 (ID 0037849803)

Protocolo 0056698945
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Portaria nº 28 de 22 de janeiro de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de 2024, altera,

acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o que preceitua o

artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para contratação/aquisição de camisetas para

atenderem as necessidades da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR as servidoras TÂMARA KATIELE SOARES OLIVEIRA E FRANCIANE BRITO DE SÁ, para

desempenharem as funções de Gestor e Fiscal para acompanhamento da contratação de camisetas, visando atender

a Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT.

Art. 2º. Esta portaria revoga a Portaria 9 de 09 de janeiro de 2025 (0056399117), referente ao processo

0064.002536/2024-09, conforme solicitação do Despacho (0056684506).

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor-Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0056697178

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria nº 17 de 22 de janeiro de 2025

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Complementar nº 1.109, de 12 novembro de 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224, de 12 de novembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER à servidora ROSICLEY TAVARES NASCIMENTO, matricula: xxxxxx675, ocupante do cargo

de Analista Contábil, pertencente ao quadro de pessoal desta Contabilidade Geral do Estado - COGES/RO, o gozo de

folga compensatória para os dias 13 a 17 de Janeiro de 2025, conforme acordado sobre os plantões realizados no

mês de Dezembro/2024, no período do recesso natalino, regulamentado pelo DECRETO N° 28.680, DE 20 DE

DEZEMBRO DE 2023 e Portaria nº 204 de 08 de outubro de 2024 0053601770, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JURANDIR CLAUDIO DADDA 

Contador Geral do Estado 

Analista Contábil COGES 

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

Protocolo 0056708831

AVISO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO 90194/2024

UASG 929238 - CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO

Processo Administrativo nº 0088.067640/2022-09

O Ordenador de Despesas da CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES, no uso de suas atribuições legais,

torna público aos interessados a Adjudicação e Homologação Parcial do Pregão Eletrônico 90194/2024 , cujo

objeto é "Aquisição de equipamentos de informática e de Solução integrada de Videoconferência para modernização

dos mecanismos de informação, comunicação, publicação e transparência, visando atender as necessidades da

Contabilidade Geral do Estado - COGES/RO.”, em favor da empresa e no valor abaixo indicado, por ser a proposta

mais vantajosa para a Administração Pública, conforme documentos nos autos:
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Item 09 - 51.750.663 THIERREZ MATHEUS ALVES SALES, inscrita no CNPJ nº 51.750.663/0001-64, no valor

total de R$ 24.450,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais);

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho - RO, data e hora da assinatura eletrônica.

JURANDIR CLÁUDIO DADDA

Contador Geral do Estado

Analista Contábil COGES

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

Protocolo 0056731757

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Portaria nº 79 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o teor do Memorando

nº 2/2025/SEFIN-APC (       0056313864), constante no processo SEI nº               0030.000202/2025-61.

RESOLVE:

I – RELOTAR, a contar de 01 de fevereiro de 2025, o servidor MAURICIO PALUDO, matrícula ******572,

ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, da Gerência de Fiscalização - GEFIS/CRE para o Posto Fiscal

Iata - 1ªDRRE.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056726019

Portaria nº 84 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o teor do Memorando

nº 2/2025/SEFIN-APC (0056313864), constante no processo SEI nº               0030.000202/2025-61.

RESOLVE:

I – RELOTAR, a contar de 01 de fevereiro de 2025, a servidora SANDRA BEZERRA MOURAO, matrícula

******549, ocupante do cargo de Auditora Fiscal da Receita Estadual, da 2ª Delegacia Regional de Receita Estadual de

Ji-Paraná - 2ªDRRE/CREpara a 5ª Delegacia Regional de Receita Estadual de Rolim de Moura - 5ªDRRE/CRE.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056727853

Portaria nº 85 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o teor do Memorando

nº 7/2025/SEFIN-APC (0056440519), constante no processo SEI nº               0030.000202/2025-61.

RESOLVE:

I – RELOTAR, a contar de 01 de fevereiro de 2025, o servidor FRANCISCO MARCELLO DA SILVA RIBEIRO,

matrícula ******440, ocupante do cargo de Assessor VIII, do Gabinete da Coordenadoria da Receita Estadual - GAB/CRE

para a Assessoria de Panejamento e Controle - APC/CRE.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO
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Protocolo 0056728645

Portaria nº 86 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o teor do Memorando

nº 7/2025/SEFIN-APC (0056440519), constante no processo SEI nº        0030.000202/2025-61.

RESOLVE:

I – RELOTAR, a contar de 01 de fevereiro de 2025, o servidor ANDREZA DE SOUZA CARDOSO, matrícula

******228, ocupante do cargo de Assessor V, do Gabinete da Coordenadoria da Receita Estadual - GAB/CRE para a

Assessoria de Panejamento e Controle - APC/CRE.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056729117

Portaria nº 87 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o teor do Memorando

nº 7/2025/SEFIN-APC (0056440519), constante no processo SEI nº        0030.000202/2025-61.

RESOLVE:

I – RELOTAR, a contar de 01 de fevereiro de 2025, o servidor ENDERSON FRAZAO BARRETO, matrícula

******215, ocupante do cargo de Assessor V, do Gabinete da Coordenadoria da Receita Estadual - GAB/CRE para a

Assessoria de Panejamento e Controle - APC/CRE.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056729245

Portaria nº 88 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o teor do Memorando

nº 9/2025/SEFIN-APC (0056666359), constante no processo SEI nº        0030.000202/2025-61       .

RESOLVE:

I – RELOTAR ex-officio, a contar de 01 de março de 2025, o servidor VINICIUS PINTO GUEDES DE MORAES,

matrícula ******334, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, da Gerência de Fiscalização -

GEFIS/CRE para a 2ª Delegacia Regional da Receita Estadual de Ji-Paraná- 2ªDRRE/CRE.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056729582

EDITAL Nº 22/2025/SEFIN-AGARI

6ªDRRE/AGÊNCIA DE RENDAS DE ARIQUEMES

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, atendendo ao que preceituam os artigos 109, 110, 112, III,e 121 da Lei nº 688/1996 e 8º do

Anexo XII, do Decreto nº 22.721/2018, fica o Sujeito Passivo abaixo relacionado INTIMADO a pagar o crédito tributário

lançado por meio do Auto de Infração abaixo relacionado, ou oferecer defesa no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar

do 5º (quinto) dia após a publicação deste edital, sob pena de, vencido o prazo, ser decretada a REVELIA, aplicando-se

o que determina o artigo 127 da Lei nº 688/1996.
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Fica, ainda, o Sujeito Passivo, NOTIFICADO que os documentos que originaram e instruíram a lavratura do auto

de infração, inclusive as peças produzidas em formato digital gravadas e disponibilizadas em mídia ótica, CD-R ou DVD-

R ( porventura existentes), permanecerão anexados ao processo original, disponível para retirada ou obtenção de

cópias.

Autos de Infrações de nºs:20232900600047 e 20242900600026

Sujeito Passivo: DISTRIBUIDORA MALLMANNLTDA

CAD: 671681-4

CNPJ: 28.267.652/0003-78

Ariquemes/RO, 24/01/2025

ANDRÉ LUÍS F. FONTOURA

MATRÍCULA Nº *****124

AGENTE DE RENDAS DE ARIQUEMES

Protocolo 0056754326

EDITAL Nº 23/2025/SEFIN-AGARI

6ªDRRE/AGÊNCIA DE RENDAS DE ARIQUEMES

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, atendendo ao que preceituam os artigos 109, 110, 112, III,e 121 da Lei nº 688/1996 e 8º do

Anexo XII, do Decreto nº 22.721/2018, fica o Sujeito Passivo abaixo relacionado INTIMADO a pagar o crédito tributário

lançado por meio do Auto de Infração abaixo relacionado, ou oferecer defesa no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar

do 5º (quinto) dia após a publicação deste edital, sob pena de, vencido o prazo, ser decretada a REVELIA, aplicando-se

o que determina o artigo 127 da Lei nº 688/1996.

Fica, ainda, o Sujeito Passivo, NOTIFICADO que os documentos que originaram e instruíram a lavratura do auto

de infração, inclusive as peças produzidas em formato digital gravadas e disponibilizadas em mídia ótica, CD-R ou DVD-

R ( porventura existentes), permanecerão anexados ao processo original, disponível para retirada ou obtenção de

cópias.

Auto de Infração de nº:20253000600003

Sujeito Passivo: M DOUGLAS DE VASCONCELOS

CAD: 616203-7

CNPJ:43.966.489/0001-63

Ariquemes/RO, 24/01/2025

ANDRÉ LUÍS F. FONTOURA

MATRÍCULA Nº *****124

AGENTE DE RENDAS DE ARIQUEMES

Protocolo 0056754771

EDITAL Nº 24/2025/SEFIN-AGARI

6ªDRRE/AGÊNCIA DE RENDAS DE ARIQUEMES

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, atendendo ao que preceituam os artigos 109, 110, 112, III,e 121 da Lei nº 688/1996 e 8º do

Anexo XII, do Decreto nº 22.721/2018, fica o Sujeito Passivo abaixo relacionado INTIMADO a pagar o crédito tributário

lançado por meio do Auto de Infração abaixo relacionado, ou oferecer defesa no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar

do 5º (quinto) dia após a publicação deste edital, sob pena de, vencido o prazo, ser decretada a REVELIA, aplicando-se

o que determina o artigo 127 da Lei nº 688/1996.

Fica, ainda, o Sujeito Passivo, NOTIFICADO que os documentos que originaram e instruíram a lavratura do auto

de infração, inclusive as peças produzidas em formato digital gravadas e disponibilizadas em mídia ótica, CD-R ou DVD-

R ( porventura existentes), permanecerão anexados ao processo original, disponível para retirada ou obtenção de

cópias.

Auto de Infração de nº: 20243000600254

Sujeito Passivo: MONTE ALTO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E PRODUTOS AGROPECUÁRIO

CAD: 705472-6

CNPJ: 56.320.057/0001-22

Ariquemes/RO, 24/01/2025
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ANDRÉ LUÍS F. FONTOURA

MATRÍCULA Nº *****124

AGENTE DE RENDAS DE ARIQUEMES

Protocolo 0056755252

ATO Nº 0056499749/2025/SEFIN-GITEC

Porto Velho - RO, 15 de janeiro de 2024.

O COORDENADOR GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o contribuinte abaixo relacionado é detentor do regime especial de diferimento - café,

madeira, milho em grãos e soja em grãos, constante no artigo 48, inciso I, do Anexo X do Regulamento do ICMS de

Rondônia - RICMS/RO (aprovado pelo Decreto nº 22.721/2018), concedido através da assinatura do Termo de Acordo nº

004/2022/4ªDRRE/CRE/SEFIN em 08/11/2022;

Considerando que a SEFIN/RO identificou operações em desconformidade com o previsto na legislação tributária

estadual;

Considerando que o RICMS/RO (Anexo III, art. 1º, c/c parte 2, item 25, nota única, inciso I) estabelece que, nas

sucessivas saídas internas de café cru, em coco ou em grão, encerra-se o diferimento no momento em que ocorrer a

saída com destino a outra Unidade da Federação;

Considerando que, nos termos do RICMS/RO (Anexo III, art. 2º, 'caput' e parágrafo único, c/c art. 10), ocorre o

diferimento nos casos em que o lançamento e o pagamento do imposto incidente sobre determinada operação ou

prestação forem transferidos para etapa(s) posterior(es), entretanto a fruição deste tratamento tributário fica

condicionada a que o sujeito passivo por substituição venha a cumprir com a sua responsabilidade pelo pagamento do

imposto devido nas operações ou prestações antecedentes;

Considerando que a não incidência do ICMS sobre as operações próprias de transferência não exime o

contribuinte da responsabilidade, atríbuída pela legislação tributária, de recolher o imposto em substituição a outros

contribuintes, em decorrência do diferimento, uma vez que as operações pretéritas não se referem à operação

seguinte de transferência (Instrução Normativa nº 13/2024/GAB/CRE, art. 1º,§ 2º);

Considerando que a assinatura da representante legal do Acordante deixa formalizada a sua ciência (cláusulas

segunda e terceira) de que o regime especial não dispensa a observância e cumprimento das demais obrigações,

principal e acessórias, previstas na legislação e que não tenham sido excepcionadas; tal qual, com fundamento nos §§

1º e 3º do artigo 4º do Anexo X do RICMS/RO-2018, o Termo de Acordo nº 004/2022/4ªDRRE/CRE/SEFIN foi firmado

com validade indeterminada, podendo ser suspenso ou cancelado, na forma dos artigos 12 a 18 do Anexo X do

RICMS/RO;

Considerando que o regime especial encontra-se suspenso através do Ato nº 43/2024/SEFIN-GITEC, assinado

em 26/09/2024, cientificado ao contribuinte através da notificação DET 14316141:

Considerando que serão cancelados os regimes especiais os quais estão suspensos e que não tiverem as

pendências que ensejaram a suspensão regularizadas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, conforme determina o Art.

16, inciso II do Anexo X do RICMS/RO.

Diante do exposto,

R E S O L V E:

1. Cancelar o regime especial referente ao Termo de Acordo da empresa abaixo identificada:

INS ESTADUAL CNPJ RAZÃO SOCIAL
SITUAÇÃO

CADASTRAL

TERMO DE

ACORDO

DATA

CADASTRO

0000000404546778588415002754
COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ

SOLÚVEL
HABILITADO T.A 004/2022 08/11/2022

2. O cancelamento do regime especial, de que trata este Ato, não prejudica a tomada de outras medidas fiscais

cabíveis.

3. Este Ato entra em vigor na data da assinatura do Coordenador-Geral da Receita Estadual após a publicação no

DIOF/RO.

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual - em substituição

Protocolo 0056499749

Ato Público nº 1/2025/SEFIN-TATE
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS

PAUTA DE JULGAMENTO

FEVEREIRO/2025/TATE/SEFIN

O Presidente do Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais, no uso de suas atribuições, torna público para

conhecimento dos interessados que as SESSÕES DE JULGAMENTO DO MÊS DE FEVEREIRO SERÃO TODAS

PRESENCIAIS.

A forma presencial se aplica exclusivamente aos julgadores do TATE, não vinculando os contribuintes e

seus representantes, que poderão participar dos julgamentos e realizar sustentação oral de forma

virtual, por videoconferência.

O pedido de sustentação oral deverá ser encaminhado com no mínimo 24 horas de antecedência à realização da

sessão de julgamento por correio eletrônico para o e-mail: tate@sefin.ro.gov.br constando em anexo arquivo do tipo

PDF com:

I - documento oficial de identificação válido com foto do requerente;

II - procuração válida conferindo os poderes de representação; ou

III - contrato social que comprove o poder de representação do requerente.

Somente serão processados pedidos de sustentação oral em relação a processo constante de pauta de julgamento

publicada.

O requerente deverá indicar em seu pedido o número do auto de infração, sujeito passivo, número e dia da sessão de

julgamento para a qual deseja realizar a sustentação oral.

A sustentação oral poderá ser realizada ao vivo, durante a sessão de julgamento presencial ou virtual, observando-se o

prazo regimental de 15 minutos ou a critério do requisitante a sustentação oral também poderá ser realizada

mediante o envio de arquivo de vídeo/áudio previamente gravado, juntamente com o pedido de sustentação oral,

observado os seguintes requisitos:

I – apenas serão aceitos arquivos gravados nos seguintes formatos: AVI, WMV, MPEG, MP4, FLV, MP3, WAV e WMA;

II – o tamanho máximo do arquivo a ser anexado e enviado por e-mail deverá ser de 26 megabytes;

III – o tempo máximo de gravação da sustentação oral será o regimental.

Para atender as exigências acima, o vídeo/áudio gravado poderá ser enviado em partes, tantas quantas necessárias.

A responsabilidade de providenciar equipamento, instalação do software necessário indicado pelo TATE-RO, acesso e

conexão com a internet é exclusivamente do solicitante da sustentação oral.

Eventuais problemas técnicos que venham a impedir a realização da sustentação oral é de inteira responsabilidade do

requerente, não sendo causa de suspensão ou anulação do julgamento realizado virtualmente.

Após apreciar o pedido de sustentação oral, o Tribunal notificará por correio eletrônico, para o mesmo endereço

utilizado pelo requerente o deferimento ou indeferimento do pedido.

Os pedidos de sustentação oral que não atendam aos requisitos previstos deverão ser indeferidos e, no caso de

indeferimento, será justificado a sua causa.

Serão aceitos apenas os pedidos apresentados preenchidos com todas as informações exigidas.

Para os pedidos de sustentação oral aceitos pelo Tribunal, será enviado para o e-mail do solicitante

utilizado em seu pedido o link ou identificador de acesso à reunião virtual.

Fica assegurado o direito ao envio de memorial por meio de correio eletrônico para o e-mail: tate@sefin.ro.gov.br com

antecedência mínima de 24 horas da realização da sessão de julgamento.

A reunião virtual que não contar com a presença mínima ou que for interrompida por problemas técnicos, poderá ser

suspensa até a devida solução ou adiada para data posterior a critério da Presidência do TATE.

A assinatura das Atas das Sessões de Julgamento Virtuais será realizada posteriormente de forma manual ou

eletronicamente.

Diante da forma adotada para darmos continuidade aos trabalhos do Tribunal, serão julgados os recursos abaixo

relacionados:

2ª CÂMARA

DIA: 03/02/2025

HORA: 8:15 H

PROCESSO : 20242903200003 - E-PAT 056.040

RECURSO : DE OFÍCIO N° 143/2024



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 45

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : CLAIDES LAZARETTI MASUTTI

RELATOR : LUISA ROCHA CARVALHO BENTES

PROCESSO : 04-010021-7 - FÍSICO

RECURSO : DE OFÍCIO N° 213/2024

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : NUTRIENT IND. E COM.DE ALIMENTOS LTDA

RELATOR : ROBERTO VALLADÃO ALMEIDA DE CARVALHO

PROCESSO : 20222703500003 - E-PAT 021.028

RECURSO : DE OFÍCIO N° 65/2024

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : J M DOS SANTOS AGROPECUARIA EIRELI

RELATOR : LEONARDO MARTINS GORAYEB

PROCESSO : 20222700100304 - E-PAT 021.366

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 074/2023

RECORRENTE : JAPURA PNEUS LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : DYEGO ALVES DE MELO

REP. FISCAL : ROSILENE LOCKS GRECO

DIA: 05/02/2025

HORA: 8:15 H

PROCESSO : 20242901200063 - E-PAT 058.787

RECURSO : DE OFÍCIO N° 142/2024

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : D P DE MATOS LTDA

RELATOR : LUISA ROCHA CARVALHO BENTES

PROCESSO : 20232906300285 - E-PAT: 033.474

RECURSO : DE OFÍCIO N° 112/2023

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : WR DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA TEXTIL LTDA

RELATOR : ROBERTO VALLADÃO ALMEIDA DE CARVALHO

PROCESSO : 20232703500002 - E-PAT 022.440

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 194/2024

RECORRENTE : J M DOS SANTOS AGROPECUARIA LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : LEONARDO MARTINS GORAYEB

PROCESSO : 20232703200009 - E-PAT 040.249

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 0172/2024

RECORRENTE : AMAZONAS SUPERMERCADOS LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : DYEGO ALVES DE MELO

REP. FISCAL : ROBERTO LUIS COSTA COELHO

DIA: 10/02/2025

HORA: 8:15 H

PROCESSO : 20242903700007 - E-PAT 050.057

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 308/2024

RECORRENTE : ELETROGOES S/A

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : LUISA ROCHA CARVALHO BENTES

PROCESSO : 20222906300668 - E-PAT: 023.353

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 234/2023

RECORRENTE : RK IND. DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
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RELATOR : ROBERTO VALLADÃO ALMEIDA DE CARVALHO

PROCESSO : 20232703500003 - E-PAT 024.002

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 196/2023

RECORRENTE : J M DOS SANTOS AGROPECUARIA LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : LEONARDO MARTINS GORAYEB

PROCESSO : 20222700100319 - E-PAT 021.374

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 0248/2024

RECORRENTE : JAPURA PNEUS LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : DYEGO ALVES DE MELO

REP. FISCAL : ROBERTO LUIS COSTA COELHO

DIA: 12/02/2025

HORA: 8:15 H

PROCESSO : 20242906300222 - E-PAT 059.444

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 305/2024

RECORRENTE : GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : LUISA ROCHA CARVALHO BENTES

PROCESSO : 20232901700002 - E-PAT: 027.369

RECURSO : DE OFÍCIO N° 098/2023

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : M. S. EXTRAÇÕES - LTDA

RELATOR : ROBERTO VALLADÃO ALMEIDA DE CARVALHO

PROCESSO : 20222703500004 - E-PAT 021.297

RECURSO : VOLUNTÁRIO 0222/2024

RECORRENTE : J M DOS SANTOS AGROPECUARIA EIRELI

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : LEONARDO MARTINS GORAYEB

PROCESSO : 20222702600007 - E-PAT 021.016

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 251/2024

RECORRENTE : MEDICAL COM., IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : DYEGO ALVES DE MELO

REP. FISCAL : ROBERTO LUIS COSTA COELHO

DIA: 17/02/2025

HORA: 8:15 H

PROCESSO : 20232700100317 - E-PAT 044.140

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 341/2024

RECORRENTE : G. V. COMÉRCIO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : LUISA ROCHA CARVALHO BENTES

PROCESSO : 20232700200025 - E-PAT 031.501

RECURSO : DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO N° 040/2023

RECORRENTE : PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA E FPE

RECORRIDA : FPE E PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

RELATOR : ROBERTO VALLADÃO ALMEIDA DE CARVALHO

REP. FISCAL : TELEMACO WALTER LEÃO GUEDES

PROCESSO : 20222703700041 - E-PAT 021.070

RECURSO : DE OFÍCIO N° 021.070

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : SP REPRES. COMERCIAL DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA

RELATOR : LEONARDO MARTINS GORAYEB
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PROCESSO : 20202700100444 - E-PAT 010.971

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 274/2023

RECORRENTE : PORTOSOFT COM. DE PROD. DE INFORMÁTICA LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : DYEGO ALVES DE MELO

DIA: 19/02/2025

HORA: 8:15 H

PROCESSO : 20232900100167 - E-PAT 053.730

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 321/2024

RECORRENTE : RICARDO BARBOSA COTRIM

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : LUISA ROCHA CARVALHO BENTES

PROCESSO : 20232700200004 - E-PAT: 026.550

RECURSO : DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO N° 025/2024

RECORRENTE : AMAZONBIO – IND. E COM. DE BIODIESEL DA AMAZÔNIA LTDA E FPE

RECORRIDA : FPE E AMAZONBIO – IND. E COM. DE BIODIESEL DA AMAZÔNIA LTDA

RELATOR : ROBERTO VALLADÃO ALMEIDA DE CARVALHO

PROCESSO : 20212906300563 - E-PAT 007.106

RECURSO : DE OFÍCIO N° 021.070

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : HOLANDA SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS EIRELI

RELATOR : LEONARDO MARTINS GORAYEB

PROCESSO : 20222703300003 - E-PAT: 013.245

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 235/2022

RECORRENTE : PABLO DO NASCIMENTO TESSAROLO

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : DYEGO ALVES DE MELO

1ª CÂMARA

DIA: 04/02/2025

HORA: 8:15 H

PROCESSO : 20222700100138 - E-PAT: 016.849

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 322/2022

RECORRENTE : REAL MADEIRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : REINALDO DO NASCIMENTO SILVA

REP. FISCAL : ROBERTO LUIS COSTA COELHO

PGE : EDER LUIZ GUARNIERI

PROCESSO : 20232700100192 - E-PAT: 039.258

RECURSO : DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO N° 053/2024

RECORRENTE : TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS SA TELEBRAS E FPE

RECORRIDA : FPE E TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS SA TELEBRAS

JULGADOR : AMARILDO IBIAPINA ALVARENGA

PROCESSO : 20222906300356 - E-PAT 017.974

RECURSO : DE OFÍCIO N° 122/2024

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : GOHOBBY DIST. DE VANT LTDSA

RELATOR : JUAREZ BARRETO MACEDO JÚNIOR

PROCESSO : 20222702800007 - E-PAT: 012.986

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 124/2023

RECORRENTE : FPB PRESIDENTE MEDICI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : MANOEL RIBEIRO DE MATOS JUNIOR

REP. FISCAL : ROSILENE LOCKS GRECO
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DIA: 06/02/2025

HORA: 8:15 H

PROCESSO : 20232700100064 - E-PAT: 030.772

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 313/2023

RECORRENTE : RENASCER COM. E DISTRIB. DE PESCADO LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : REINALDO DO NASCIMENTO SILVA

REP. FISCAL : ROBERTO LUIS COSTA COELHO

PGE : EDER LUIZ GUARNIERI

PROCESSO : 20232700100191 - E-PAT: 039.254

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 207/2024

RECORRENTE : TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS SA TELEBRAS

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

JULGADOR : AMARILDO IBIAPINA ALVARENGA

PROCESSO : 20222906300458 - E-PAT: 019.150

RECURSO : DE OFÍCIO Nº 019.150

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : ROTA OESTE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

RELATOR : JUAREZ BARRETO MACEDO JÚNIOR

PROCESSO : 20212700100259 – E-PAT: 006.325

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 248/2023

RECORRENTE : PANIFICADORA NORDESTE LTDA EPP

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : MANOEL RIBEIRO DE MATOS JUNIOR

DIA: 11/02/2025

HORA: 8:15 H

PROCESSO : 20232700300054 - E-PAT: 041.226

RECURSO : DE OFÍCIO Nº 083/2024

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : NISSEY MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

RELATOR : REINALDO DO NASCIMENTO SILVA

REP. FISCAL : ROSILENE LOCKS GRECO

PROCESSO : 20212700100323 - E-PAT: 008.012

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 173/2022

RECORRENTE : CLARO S.A.

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

JULGADOR : AMARILDO IBIAPINA ALVARENGA

PROCESSO : 20222906700055 - E-PAT 021.517

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 114/2023

RECORRENTE : CM HOSPITALAR S.A.

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : JUAREZ BARRETO MACEDO JÚNIOR

PROCESSO : 20222700100122 - E-PAT: 017.693

RECURSO : DE OFÍCIO Nº 017.693

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : SUPERMERCADO GELADÃO LTDA

RELATOR : MANOEL RIBEIRO DE MATOS JUNIOR

DIA: 13/02/2025

HORA: 8:15 H

PROCESSO : 20232906300892 - E-PAT: 051.016

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 288/2024

RECORRENTE : DEFERTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
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RELATOR : REINALDO DO NASCIMENTO SILVA

PROCESSO : 20242800500001 - EPAT 049.319

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 263/2024

RECORRENTE : BMG FOODS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

JULGADOR : AMARILDO IBIAPINA ALVARENGA

REP. FISCAL : ROBERTO LUIS COSTA COELHO

PROCESSO : 20222906700056 - E-PAT: 021.518

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 076/2023

RECORRENTE : CM HOSPITALAR S.A.

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : JUAREZ BARRETO MACEDO JÚNIOR

PROCESSO : 20212700300033 - E-PAT: 004.962

RECURSO : DE OFÍCIO Nº 004.962

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : M PARTS – DISTRIB. DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA – EPP RELATOR : MANOEL RIBEIRO DE

MATOS JUNIOR

DIA: 18/02/2025

HORA 8:15 H

PROCESSO : 20232906300800 - E-PAT: 043.260

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 203/2024

RECORRENTE : DEFERTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : REINALDO DO NASCIMENTO SILVA

PROCESSO : 20232703200017 - EPAT 043.168

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 204/2024

RECORRENTE : MAMORÉ MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

JULGADOR : AMARILDO IBIAPINA ALVARENGA

REP. FISCAL : ROBERTO LUIS COSTA COELHO

PROCESSO : 20212900300074 - E-PAT: 010.282

RECURSO : DE OFÍCIO N° 081/2023

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA

RELATOR : JUAREZ BARRETO MACEDO JÚNIOR

PROCESSO : 20222703600014 - E-PAT: 017.164

RECURSO : VOLUNTÁRIO N° 238/2024

RECORRENTE : A.J. DA SILVA JÚNIOR COM. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : MANOEL RIBEIRO DE MATOS JUNIOR

DIA: 20/02/2025

HORA 8:15 H

PROCESSO : 20212703700007 - E-PAT: 011.031

RECURSO : DE OFÍCIO N° 011.031

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : MBC ESTRUTURAS EIRELI

RELATOR : REINALDO DO NASCIMENTO SILVA

REP. FISCAL : ROSILENE LOCKS GRECO

PROCESSO : 20222700100243 - EPAT 019.479

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 012/2023

RECORRENTE : A. W. AMARAL EIRELI

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

JULGADOR : AMARILDO IBIAPINA ALVARENGA
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PROCESSO : 20212700100271 - E-PAT: 006.322

RECURSO : VOLUNTÁRIO Nº 268/2023

RECORRENTE : PANIFICADORA NORDESTE LTDA EPP

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : JUAREZ BARRETO MACEDO JÚNIOR

PROCESSO : 20212700200019 - E-PAT: 004.451

RECURSO : DE OFÍCIO N° 004.451

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA : SUDOESTE IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA - EPP

RELATOR : MANOEL RIBEIRO DE MATOS JUNIOR

CÂMARA PLENA

DIA: 15/02/2025

HORA: 8:15 H

PROCESSO : 20212901200018 - E-PAT: 004.277

RECURSO : REVISIONAL N°. 06 /2023

RECORRENTE : PAULO MARCONDES NETO

RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR : REINALDO DO NASCIMENTO SILVA

Nota Explicativa: De acordo com o § 1º, do art. 41, do Regimento Interno do TATE/SEFIN, aprovado pelo Decreto nº

9157/00, os julgamentos adiados serão procedidos independente de nova publicação.

Porto Velho, TATE, em 27 de janeiro de 2025.

FABIANO EMANOEL FERNANDES CAETANO

PRESIDENTE DO TATE

SEFIN-RO

Protocolo 0056783423

Resolução N. 01/2025/GAB/CRE/2025/SEFIN-GETRINLT

RESOLUÇÃO Nº 1/2025/GAB/CRE

Prorroga o prazo para entrega da relação de motoristas parceiros, pelas empresas operadoras de tecnologia,

responsáveis pela intermediação do serviço de transporte por aplicativo.

O COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas prerrogativas,

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, § 7º, I do Regulamento do IPVA/RO;

R E S O L V E:

Art. 1º O prazo para que as empresas operadoras de tecnologia, responsáveis pela intermediação do serviço de

transporte por aplicativo, encaminhem anualmente à GEAR a relação de todos os motoristas parceiros, cadastrados no

Estado de Rondônia, para o exercício de 2024, será até 29 de janeiro de 2025.

Art. 2º O não atingimento do número mínimo de corridas não restitui aos indeferidos o direito ao desconto

previsto no calendário do IPVA.

Parágrafo único. O período de apuração do número de corridas, para fins da fruição da isenção do IPVA do ano

de 2025, continua sendo de 1º de novembro de 2023 a 31 de outubro de 2024 (art. 7º, §6º, II do RIPVA).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual

Protocolo 0056786629

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

EDITAL Nº 2/2025/SESDEC-ATI

ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE ORGANIZADA CIVIL E DAS ENTIDADES DE

PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA

Convoca a Sociedade Civil Organizada e Entidades de Profissionais de Segurança Pública para processo

eleitoral de formação de lista tríplice aos cargos de membros do Conselho Estadual de Segurança Pública
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em Rondônia – CONESP.

O CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA EM RONDÔNIA - CONESP, com base na Lei nº 3.163, de

27 de agosto de 2013, e suas alterações, convoca as entidades da sociedade civil organizada cuja finalidade esteja

relacionada com políticas de segurança pública e defesa social e as entidades de profissionais de segurança pública a

participar de processo eleitoral para o exercício de mandato no órgão, composição Biênio 2025/2026, que se

realizará conforme as cláusulas deste Edital.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Este Edital tem por objetivo regular o processo escolha de representantes das entidades de

trabalhadores da Área de Segurança Pública e das Entidades da Sociedade Civil Organizada cuja finalidade esteja

relacionada à políticas de segurança pública para compor o Conselho Estadual de Segurança Pública, nos termos do

artigo 2º, incisos XIV e XV, e § 7º, da Lei nº 3.163, de 27 de agosto de 2013.

Art. 2º. A função dos membros do CONESP é considerada como serviço relevante prestado ao Estado, de caráter

voluntário e de participação popular espontânea, baseada no princípio da realização democrática, do exercício pleno

da cidadania e da participação direta do povo nas decisões do Poder Público.

Art. 3º. Serão disponibilizadas 02 (duas) vagas para composição do CONESP, através do processo eletivo e as

demais vagas em conformidade com a Lei nº 3.163, de 27 de agosto de 2013 e suas alterações, sendo:

I - 1 (um) representante de entidade e organizações da sociedade cuja finalidade esteja relacionada com políticas

de seguranças públicas e defesa social;

II - 1 (um) representante de entidade de profissional de segurança pública.

Parágrafo único. Os representantes serão indicados pela sociedade civil em lista tríplice formada pelo voto das

entidades habilitadas nos termos deste edital, sendo uma lista para cada vaga e escolhidos e nomeados por ato do

Chefe do Poder Executivo Estadual para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.

DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 4º. Fica designada a Comissão Eleitoral com a finalidade de coordenar as eleições, sendo composta pelos

seguintes membros:

a) ALEXSANDER DE MENEZES SOUZA COUTO - Presidente;

b) ALINE COSTA DE OLIVEIRA - ST BM - Membro

c) RADILSON REIS DA SILVA -SGT PM - Membro

Art. 5º. Compete à Comissão Eleitoral:

I - Coordenar todas as atividades relativas ao processo eleitoral;

II - Decidir os recursos e as impugnações;

III - Apurar e enviar o resultado da eleição para homologação;

IV - Analisar e decidir sobre o deferimento ou indeferimento de inscrições e habilitações; e

V - Coordenar a audiência/reunião pública e assembleia eleitoral;

Parágrafo único. Das decisões da Comissão Eleitoral caberá recurso no prazo de 3 (três) dias, contados da

intimação do interessado, para o plenário do CONESP, que será convocado em reunião extraordinária para decisão no

prazo de 06 (seis) dias, assegurada a participação pública.

Art. 6º. Competirá à Secretaria Executiva do Conselho Estadual oferecer o suporte técnico, administrativo e

operacional à Comissão Eleitoral, bem como atender os interessados em participar do processo eleitoral.

Art. 7º. Os membros da Comissão Eleitoral estão impedidos de participar de qualquer atividade do processo

eleitoral como candidatos ou eleitores, desde o momento em que sejam designados, ainda que posteriormente haja

renúncia, desistência ou exclusão por qualquer motivo.

Art. 8º. Compete ao Secretário da Segurança Pública, Presidente do CONESP, homologar o resultado da eleição.

Art. 9º. Todas as comunicações, requerimentos, recursos ou impugnações relativos ao processo eleitoral tratado

por este Edital serão endereçados à Comissão Eleitoral e protocolados fisicamente no gabinete da SESDEC, para

posterior encaminhamento à Comissão Eleitoral.

Art. 10º. Será convocada reunião pública com os representantes das entidades supramencionadas, sob a

condução da Comissão Eleitoral, para apresentar a missão e as finalidades do CONESP, e os procedimento e critérios

para formação das listas tríplices para as vagas de membros do Conselho, assegurada a sua ampla publicidade nos

veículos de comunicação disponíveis, no Diário Oficial e no site do Estado, bem como promovido convite para os

organismos personificados da sociedade civil em notória atuação no Estado.

DOS ELEITORES E SUA HABILITAÇÃO
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Art. 11. Terão direito a voto as entidades personificadas da sociedade civil, habilitadas na forma deste Edital, que

incluam entre suas finalidades institucionais as políticas de segurança pública, de defesa social e dos profissionais de

segurança pública.

Parágrafo único. O voto será aberto e plurinominal, de modo que cada entidade poderá votar em até 3 (três)

candidatos para formação da lista tríplice.

Art. 12. A habilitação de entidades da sociedade civil para o exercício de voto nos termos deste Edital se dará em

requerimento dirigido à Comissão Eleitoral, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte à

publicação deste edital.

§ 1º. O requerimento de habilitação deverá ser acompanhado de:

I - informação da razão social, nome pelo qual é conhecida e sua área de atuação;

II - informação sobre se é entidade e organizações da sociedade cuja finalidade esteja relacionada com políticas

de segurança pública e defesa social ou se é entidade de profissional de segurança pública;

III - comprovante de inscrição em CNPJ;

IV - informações para contato (endereço, telefone e e-mail) conforme Anexo II;

V - cópia de estatuto social atualizado;

VI - ata ou documento idôneo que comprove a representação legal da entidade;

VII - cópia de RG e CPF do representante legal da entidade.

§ 2º. O voto das entidades habilitadas será manifestado pelo seu representante legal ou pessoa indicada até sete

dias antes do dia da votação para exercê-lo, através de ofício do representante legal da entidade, que conterá os

seguintes dados:

I - nome completo do/a indicado/a;

II - número da Carteira de Identidade - RG;

III - número do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF/MF; e

IV - nome e CNPJ da entidade da sociedade civil.

Art. 13. São consideradas Entidades de Profissionais de Segurança Pública aquelas que, cumulativamente:

I - tenham personalidade jurídica própria e estejam regularmente constituídas e registradas, bem como CNPJ

ativo, sede, filial ou representação com domicílio no Estado de Rondônia.

II - prevejam, em seus objetivos estatutários, a defesa dos interesses dos trabalhadores da segurança pública em

geral ou de uma classe específica;

III - não tenham finalidade lucrativa.

Art. 14. São consideradas entidades da Sociedade Civil Organizada cuja finalidade esteja relacionada

com políticas de segurança pública e defesa social aquelas que, cumulativamente:

I - tenham personalidade jurídica própria e estejam regularmente constituídas e registradas, bem como CNPJ

ativo, sede, filial ou representação com domicílio no Estado de Rondônia.

II - prevejam, em seus objetivos estatutários, a promoção da segurança pública, dos direitos humanos, ou ainda a

prevenção da violência ou da criminalidade;

III - não tenham finalidade lucrativa.

Art. 15. É vedada a participação no processo eleitoral de qualquer entidade que se enquadre em, ao menos, uma

das situações a seguir:

I - seja estatal ou esteja submetida a regime de direito público;

II - tenha sido declarada inidônea ou possua dirigente condenado mediante sentença transitada em julgado pela

prática de crime, contravenção ou improbidade administrativa, com pena que não tenha sido extinta por quaisquer

causas legais; e

III - seja ligada à área de segurança privada.

Art. 16. A Comissão Eleitoral publicará no Diário Oficial do Estado e no site do Governo do Estado a lista de

entidades habilitadas para o exercício do voto.

Parágrafo único. Do indeferimento caberá recurso no prazo de 3 (três) dias da publicação no Diário Oficial do

Estado, a ser julgado pelo Plenário do CONESP, admitida a reconsideração da Comissão Eleitoral.

DAS INSTRUÇÕES PARA CANDIDATURA

Art. 17. Poderão se candidatar para formar a lista tríplice de indicação o interessado que atender aos seguintes

requisitos:

I - ser brasileiro nato ou naturalizado ou português amparado pela reciprocidade de direitos consignada na

legislação específica;
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II - estar no pleno exercício dos direitos políticos e quite com as obrigações eleitorais;

III - estar quite com as obrigações militares, se candidato do sexo masculino;

IV - não incidir na hipótese de inelegibilidade disposta na parte final do § 4º, do art. 14, da Constituição Federal;

V - ser moralmente idôneo e possuir reputação ilibada, comprovada por meio de certidões cíveis e criminais das

Justiças Estadual, Federal e Eleitoral;

VI - não ocupar cargo eletivo, em qualquer uma das esferas da Administração Pública municipal, estadual ou

federal, direta ou indireta, em qualquer esfera de poder;

VII - possuir atuação social comprovada por, no mínimo, 1 (um) ano nas áreas que envolvam segurança pública e

ser indicado por entidade da sociedade civil que preencha os requisitos para ser eleitora nos termos deste Edital.

§ 1º. É vedada a candidatura de cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos ou por afinidade, até o

terceiro grau, dos demais membros que compõe o CONESP.

§ 2º. Cada entidade eleitora poderá indicar exclusivamente um candidato para fins do disposto no inciso VII. Se a

mesma entidade indicar mais de um candidato, será considerado o primeiro indicado, segundo ordem cronológica de

protocolo do requerimento com a Comissão Eleitoral.

Art. 18. O requerimento de candidatura deverá ser apresentado à Comissão Eleitoral no prazo de 20 (vinte) dias,

a partir do primeiro dia útil seguinte ao da realização da reunião pública de que trata o art. 10, devendo estar assinado

pelo candidato e acompanhado dos seguintes documentos:

I - Cópia de documento de identificação com foto em que conste RG e CPF;

II - Cópia de documento que comprove a nacionalidade brasileira;

III - Certidão de quitação de obrigações eleitorais;

IV - Cópia de certificado de reservista ou equivalente (para candidato do sexo masculino);

V - Certidões negativas cível e criminal das Justiças Estadual, Federal e Eleitoral;

VI - Curriculum vitae comprovando a atuação em áreas afetas à segurança pública pelo período mínimo exigido

como requisito e indicando, entre outras informações, endereço eletrônico (e-mail) e histórico de atuação social;

VII - Termo de indicação da candidatura por parte de entidade da sociedade civil ou da entidade de profissional de

segurança pública;

VIII - Declaração de que aceita a indicação para o cargo de Conselheiro do CONESP, de que concorda com as

normas contidas neste Edital e de que preenche todos os requisitos para investidura do cargo pretendido.

Parágrafo único. As cópias dos documentos listados neste artigo deverão ser apresentadas com os seus

originais para autenticação direta pelo servidor responsável da Secretaria Executiva do CONESP.

Acrescenta o endereço de E-mail: secretariaexecutivaconespro@gmail.com, para o envio das inscrições e

documentos previstos no art. 18 do Edital 1/2025/SEDEC-ATI e ANEXO II.

Art. 19. A Comissão Eleitoral publicará a lista de candidaturas aprovadas no Diário Oficial do Estado de Rondônia

e no site do Governo do Estado.

Art. 20. Do indeferimento da candidatura caberá recurso ao plenário do CONESP, no prazo de 3 (três) dias da

publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia, admitida a reconsideração da Comissão Eleitoral.

DA ELEIÇÃO

Art. 21. A colheita de votos e apuração de resultado será realizada pela Comissão Eleitoral em sessão pública na

Sala de Reuniões da SESDEC em Porto Velho, localizada na Av. Farquar, 2986, Pedrinhas, Porto Velho/RO, das 09:00 às

12:00 horas do dia indicado no cronograma do "Anexo I".

§ 1º. A apuração de votos e proclamação de resultado serão realizados a partir das 12:00 horas do dia da eleição,

em sessão pública da qual se lavrará ata assinada pelos membros da Comissão Eleitoral, que deverá ser publicada no

Diário Oficial do Estado.

§ 2º. As impugnações sobre a apuração de votos e seu resultado, inclusive recontagem, poderão ser realizadas

até a finalização da reunião pública e deverão obrigatoriamente constar em ata; antes de declarar o encerramento da

reunião, a Comissão Eleitoral questionará aos presentes se existem impugnações.

§ 3º. As impugnações serão resolvidas pela Comissão Eleitoral durante a reunião; qualquer interessado poderá

apresentar recurso imediato, fazendo-o constar na ata de apuração, sob pena de preclusão.

§ 4º. Os recursos não obstarão o prosseguimento da apuração, devendo constar em ata e serem resolvidos pelo

plenário do CONESP na sessão de escolha do Presidente do Conselho, como preliminar; o interessado poderá arrazoar

o recurso no prazo de até 3 (três) dias úteis após a publicação da ata de apuração no Diário Oficial do Estado.

Art. 22. Qualquer cidadão poderá promover a impugnação da lista tríplice formada, desde que

fundamentadamente, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação da ata de apuração no Diário Oficial do
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Estado, sendo garantido ao impugnado o exercício da ampla defesa e do contraditório.

Parágrafo único. A impugnação será decidida pelo plenário do CONESP. Na hipótese de exclusão fundamentada,

a lista tríplice será reajustada com os demais candidatos mais votados, segunda apuração, para conter no mínimo três

nomes desde que haja candidatos habilitados sobressalentes.

DA ESCOLHA PELO PLENÁRIO E NOMEAÇÃO DO CHEFE EXECUTIVO ESTADUAL

Art. 23. Será encaminhada ao plenário do CONESP a íntegra do processo que originou a elaboração da lista

tríplice, sendo distribuído ao Presidente do Conselho, o qual emitirá voto sobre a regularidade do pleito e sobre

eventuais impugnações de candidatos e recursos contra a decisão da Comissão Eleitoral sobre a apuração,

procedendo com a homologação do ato.

Art. 24. Após a homologação, a lista tríplice deverá ser submetida à aprovação do plenário de apenas 1 (um)

nome de cada lista e posteriormente encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Estadual, para fins de nomeação dos

novos membros do Conselho mediante decreto.

§ 1º. O prazo para a posse é de 30 (trinta) dias contados da publicação do decreto, salvo motivo de força maior.

Art. 25. Os Conselheiros perderão os seus mandatos:

I - em virtude de condenação criminal, transitada em julgado;

II - por invalidez, quando impossibilite o desempenho das suas atividades; e

III - pela renúncia.

Parágrafo único. A renúncia ao cargo de Conselheiro deverá ser formulada por escrito ao Presidente do

Conselho, que comunicará ao Plenário na primeira reunião que se seguir e escolherá novo integrante – da mesma lista

tríplice – para completar o mandato.

Art. 26. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral, aplicando subsidiariamente o Código de

Processo Civil, o Código Eleitoral e a legislação eleitoral federal ou editada pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 27. Qualquer interessado poderá impugnar o presente edital e seu procedimento, desde que o faça, no

máximo, até o quinto dia útil da sua publicação no Diário Oficial do Estado, em requerimento fundamentado.

Parágrafo único. As impugnações realizadas não interromperão ou suspenderão os prazos estabelecidos e serão

apreciadas pelo plenário do Conselho.

Art. 28 Fazem parte desse edital: Anexo I – Cronograma; Anexo II – Requerimento de inscrição;

Art. 29 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

ANEXO I

CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA

Publicação do edital de eleição 27/01/2025

Prazo para recebimento de candidaturas + habilitação de entidades 25/02/2025

Data provável da homologação das inscrições 07/03/2025

Realização da eleição, apuração de votos e declaração de resultado 17/03/2025

Divulgação do resultado final 21/03/2025

ANEXO II

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA ENTIDADES DA

SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA E PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA

Comissão Eleitoral O(A) _______________________________________________, vem requerer habilitação para concorrer às

eleições para compor a representação da ___________________________deste

Conselho, para a Gestão 2025/2026, indicando como representante:

Nome do Titular: _________________________________________________________

RG: _____________________________

CPF/CNPJ:__________________________________

Telefones: ________________________

E-mail: ________________________________

Nome do Suplente 1: _______________________________________________________

RG: ______________________________
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CPF:_________________________________

Telefones: ________________________

E-mail: ________________________________

Nome do Suplente 2: _______________________________________________________

RG: ______________________________

CPF:_________________________________

Telefones: ________________________

E-mail: ________________________________

Responsabilizo-me pela veracidade das informações constantes neste requerimento e documentos anexos.

Porto Velho, _____ de ______________ de 2025.

__________________________________________

Assinatura do Representante Legal Titular

(Apensar documentos do Art. 18 deste edital)

Protocolo 0056394810

Portaria nº 33 de 06 de janeiro de 2025

Dispõe sobre designação de servidores para compor comissão e dá outras providências, da Secretaria de

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais e fundado

na Lei Complementar N° 965, de 20/12/2017, em seu inciso I do art. 41.

Considerando a necessidade de compor comissão eleitoral, que por meio de Edital, adotará os procedimentos de

escolha de representantes das Entidades de trabalhadores da área de Segurança Pública e das Entidades da

Sociedade Civil Organizada, cuja finalidade estará relacionada a políticas de segurança pública para compor o

Conselho Estadual de Segurança Pública - CONESP, nos termos do artigo 2º, incisos XIV e XV, e § 7º, da Lei nº 3.163,

de 27 de agosto de 2013.;

Considerando que a função dos membros do CONESP é considerada como serviço relevante prestado ao Estado,

de caráter voluntário e de participação popular espontânea, baseada no princípio da realização democrática, do

exercício pleno da cidadania e da participação direta do povo nas decisões do Poder Público;

Considerando que a compete à Comissão Eleitoral:

I - coordenar todas as atividades relativas ao processo eleitoral;

II - decidir os recursos e as impugnações;

III - apurar e enviar o resultado da eleição para homologação;

IV - analisar e decidir sobre o deferimento ou indeferimento de inscrições e habilitações; e

V - coordenar a audiência/reunião pública e assembleia eleitoral.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo para compor a Comissão Eleitoral como representantes da Secretaria

Executiva e realizar todos os procedimentos previsto em Edital, para escolher Representantes da Sociedade Civil e das

Entidades de Profissionais de Segurança Pública que irão compor o CONESP, no período defino no edital:

1) ALEXSANDER DE MENEZES SOUZA COUTO - Presidente;

2) ALINE COSTA DE OLIVEIRA - Membro;

3) RADILSON REIS DA SILVA - SGT PM - Membro;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056229054

POLÍCIA MILITAR - PM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM X, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 017/2024, 1º Chamada (ID 0055698723), 2º Chamada (ID 0055982166) e 3º Chamada
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(ID 0056233791), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0055982158) e o Resultado da Análise

(0055982198), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 MATILDE RODRIGUES RIBEIRO DA CONCEIÇÃO LTDA 1 ao 2 1.800,00

Valor Total 1.800,00

Guajará-Mirim, 24 de janeiro de 2025.

FELIPE FERNANDES COTA DE ARAÚJO - TC PM

Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM X

Protocolo 0055982257

Portaria nº 588 de 21 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a designação de policial militar para compor a equipe de planejamento das contratações no âmbito

da Polícia Militar de Rondônia (PMRO), nos termos do inciso V do art. 2º e art. 10º do Decreto Estadual nº 28.874, de 25

de janeiro de 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA (PMRO), no uso de suas atribuições que lhes

são conferidas por lei, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de 18 de julho

de 2023, publicado no DIOF nº 134 de 18/07/2023, e também a Lei Complementar 365 de 6 de fevereiro de 2007 que

cria o Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia Militar de Rondônia (FUMRESPOM), bem como a

Lei Complementar 753 de 19 de dezembro de 2013, que altera o dispositivo da Lei Complementar 365 de 6 de

fevereiro de 2007;

Considerando o que preconiza a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021 que consolidou

a fase preparatória e deu ênfase à sua importância, considerando a primazia do novo princípio disposto na lei, o

Princípio do Planejamento, bem como o Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, publicado no DIOF nº 17

de 25/01/2024;

Considerando que o planejamento cria uma visão global da situação e das alternativas existentes, possibilitando a

gestão consciente dos recursos disponíveis e o afastamento dos riscos, mediante a elaboração de estratégias que

otimizem os procedimentos e facilitem os resultados, abordando considerações técnicas, mercadológicas e de gestão

que podem interferir na contratação;

Considerando que cabe à Autoridade Administrativa Competente, nos termos do Decreto Estadual nº 28.874, de

25 de janeiro de 2024, publicado no DIOF nº 17 de 25/01/2024, designar equipe de planejamento das contratações,

com o objetivo de reunir servidores com as competências necessárias à completa execução das etapas de

planejamento da contratação, envolvendo a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, dos Termos de Referência

ou Projetos Básicos, bem como a observância da documentação obrigatória dos processos de aquisições e ou

contratação de serviços,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o 1º Sargento QPPM RE ******835 TIAGO PEREIRA MEDEIROS para compor a Equipe de

Planejamento das Contratações na Polícia Militar de Rondônia (PMRO).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - Coronel QOPM

Comandante-Geral Interino da Polícia Militar de Rondônia

Protocolo 0056655428

Portaria nº 590 de 21 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a instituição e designação de servidor para atuar como Agente de Contratação no âmbito da Polícia

Militar de Rondônia (PMRO).

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA (PMRO), no uso de suas atribuições que lhes

são conferidas por lei, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de 18 de julho

de 2023, publicado no DIOF nº 134 de 18/07/2023 e também a Lei Complementar 365 de 6 de fevereiro de 2007 que

cria o Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia Militar de Rondônia (FUMRESPOM), bem como a

Lei Complementar 753 de 19 de dezembro de 2013, que altera o dispositivo da Lei Complementar 365 de 6 de

fevereiro de 2007;
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CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n.º 28.874/2024, que regulamenta as contratações públicas, no

âmbito do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o art. 6º, inciso LX e art. 8º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre o

conceito e as regras e diretrizes para atuação do agente de contratação;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o 1º SGT QPPM RE ******835 TIAGO PEREIRA MEDEIROS para atuar como Agente de

Contratação, nos procedimentos das Contratações Diretas dispostas no artigo 72, da Lei n.º 14.133/2021, realizadas

pela Polícia Militar de Rondônia.

Art. 2º O policial designado nesta Portaria poderá contar com apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e do

controle interno para desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133 de 1º de abril de

2021 e no Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, no que couber.

Art. 3º Aplicar-se-á, no que couber, o Decreto Estadual nº 28.874/2024, no que concerne às regras para atuação

dos agentes de contratação, equipe de apoio e, ainda, da comissão de contratação, no âmbito da Procuradoria Geral

do estado de Rondônia

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - Coronel QOPM

Comandante-Geral Interino da Polícia Militar de Rondônia

Protocolo 0056655496

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA UNIDADE IX -

CACOAL, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 24 (ID 0056475848), o Quadro Comparativo e

de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056690932) e o Resultado da Análise (ID 0056769829), HOMOLOGA o

procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1 CASA DOS FILTROS RONDONIA LTDA

REFIL DE ELEMENTOS FILTRANTES CARVÃO ATIVADO CARBON

BLOCK 9.3/4

TORNEIRA PARA BEBEDOURO COM PROTETOR DE BOCA,

CURTA, ROSCA 1/2 POLEGADA

R$

940,00

2
COCICAL COMÉRCIO DE CIMENTO

CACOAL LTDA

ABRAÇADEIRA TIPO U 3/4

ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO

CURVA 20 MM

FECHADURAS

JOELHO 20MM

LAMPADA LED 40 W

PARAFUSO PARA VASO SANITÁRIO COM BUCHA 10 MM

PLUG ROSCÁVEL 1/2 POLEGADA

REFLETOR HOLOFOTE LED 400W

T 20 MM

R$

1.986,83

3
PIRÂMIDE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA
-- --

4
JG PEREIRA MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÕA EIRELI-EPP

CANO PVC SOLDÁVEL Nº 20MM

FITA VEDA ROSCA, 10 METROS DE COMPRIMENTO

MASSA CORRIDA REFIL 15 KG

TORNEIRA DE PIA BANCADA, 1/2 POLEGADA

VASO SANITÁRIO, COR BRANCO

VERGALHÃO 5 MM

R$

929,27
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5
CONSTRUMAX MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA

ASSENTO SANITÁRIO, COR BRANCO

BUCHA Nº 6

COLA DE CANO 175 GRAMAS

DISCO DE CORTE CONCRETO DENTADO

MANGUEIRA DE GÁS

MANGUEIRA PARA JARDIM 32 MM

PARAFUSO 6 MM

REFIL DE ELEMENTOS FILTRANTES DE POLIPROPILENO 9.3/4

T DE METAL PARA MANGUEIRA DE GÁS

TINTA SPRAY AUTOMOTIVA PRETO BRILANTE 300 ML

TORNEIRA DE METAL CROMADO PARA JARDIM, 1/2 POLEGADA

R$

568,22

Valor Total
R$

4.424,32

Cacoal/RO, 27 de janeiro de 2025.

ROSIANA MARIA DA ROSA - 1º TEN QOAPM

Diretora Geral do CTPM IX

Portaria nº 9112 de 06 de novembro de 2024 (0054506319)

Protocolo 0056771407

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2025 - PROAFI

PROCESSO SEI Nº 0021.051091/2024-89

Objeto: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Limpeza e Conservação (Dedetização e desratização)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 29/01/2025.

O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II, C.N.P.J nº 20.198308/0001-

09, localizado à Rua Bem-Te- vi, Gleba n. 26 – Distrito de Jaci Paraná – Porto Velho – Rondônia, CEP 76840-000,

doravante Unidade Executora, aderente, ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular 2024, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Limpeza e Conservação (Dedetização e desratização), referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo

endereço eletrônico tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br, ou entregue diretamente à unidade executora no endereço, Rua

Bem-Te- vi, Gleba n. 26 – Distrito de Jaci Paraná – Porto Velho – Rondônia, CEP 76840-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -

Limpeza e Conservação (Dedetização e desratização), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 59

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (0056783612) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, devendo os
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documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA

POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular 2024

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0056783612)

Porto Velho, RO, Distrito de Jaci-Paraná, 27 de janeiro de 2025.

JOSÉ ALBERTO THOMAZ - ST PM RR

Presidente da Comissão de Contratação

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA- MAJ QOPM

Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes PMRO - Unidade II Jaci-Paraná

Protocolo 0056780691

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

AVISO

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II UNIDADE II

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 017/2025/PROAFI

PROCESSO SEI Nº 0004.008013/2024-72

Objeto: Material de Copa e Cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/01/2025 a 29/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II UNIDADE II, C.N.P.J nº 15.892.797/0001-56 localizado na

Rua Neuzalina Maria de Araujo, 251, bairro Marcos Freire, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a aquisição de: Material de Copa e Cozinha, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/01/2025 a 29/01/2025, pelo

endereço eletrônico financeirocmdp2vha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Neuzalina Maria de Araujo, 251, bairro Marcos Freire, Vilhena-RO, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Material de Copa e Cozinha considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.'

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II UNIDADE II;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirocmdp2vha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirocmdp2vha@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/01/2025 a 29/01/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO MILITAR DOM

PEDRO II UNIDADE II, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0051739973)

Vilhena-RO, data do sistema.

LUCILENE DA SILVA
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Presidente da Comissão de Contratação

PATRÍCIA MARTINEZ DA SILVA PIMENTA - 2º TEN BM

Presidente do Conselho Escolar do CMDPII Unidade II

ANEXO

PLANILHA

Pesquisa de Preços / Proposta PROAFI 2024 Nº 017/2025

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

1

CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA MÉDIA: MULTIUSO; MATERIAL POLIPROPILENO

RESISTENTE, REFORÇADO E ATÓXICO; COR: INCOLOR; COM TAMPA 150MM X

270MMX 400MM, COM TOLERÂNCIA DE +/- 10%. CAPACIDADE APROXIMADA: 25

LITROS.

UND 03

2

CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA PEQUENA: MULTIUSO; MATERIAL POLIPROPILENO

RESISTENTE, REFORÇADO E ATÓXICO; COR: INCOLOR; COM TAMPA 121MM X

270MMX 400MM, COM TOLERÂNCIA DE +/- 10%. CAPACIDADE APROXIMADA: 15

LITROS.

UND 03

3

PANELA DE PRESSÃO - 15 LITROS: LINHA INDUSTRIAL, FABRICADA EM ALUMÍNIO

100% PURO, POLIDO E REFORÇADO. COM ALÇAS E CABO LATERAL, CAPACIDADE 15

LITROS, TAMPA COM FECHAMENTO EXTERNO, POSSUINDO SISTEMA ESPECIAL DE

SEGURANÇA E VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO. PRODUTO DEVIDAMENTE

IDENTIFICADO E REGISTRADO NO INMETRO

UND 01

4

PANELA DE PRESSÃO - 20 LITROS: LINHA INDUSTRIAL, FABRICADA EM ALUMÍNIO

100% PURO, POLIDO E REFORÇADO. COM ALÇAS E CABO LATERAL, CAPACIDADE 15

LITROS, TAMPA COM FECHAMENTO EXTERNO, POSSUINDO SISTEMA ESPECIAL DE

SEGURANÇA E VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃOPRODUTO DEVIDAMENTE

IDENTIFICADO E REGISTRADO NO INMETRO

UND 01

5

ESPUMADEIRA - GRANDE: MATERIAL DE AÇO INOX, RESISTENTE, CABO LONGO COM

GANCHO,MEDIDAS APROXIMADAS: 560MM DE COMPRIMENTO E DIÂMETRO DA

CONCHA DE 160MM.

UND 03

6 COLHER EM POLIETILENO 60 CM UND 1

7 BORRACHA DE VEDAÇÃO INTERNA PARA PANELA DE PRESSÃO 10 LITROS UND 2

8 BOBINA DE PLASTICO PICOTADA CAPACIDADE 1 KG UND 1

9 BOBINA DE PLASTICO PICOTADA CAPACIDADE 3 KG UND 1

10 BOBINA DE PLASTICO PICOTADA CAPACIDADE 5 KG UND 1

11 PANO DE PRATO 50/75 UND 20

TOTAL

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito (X) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________
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PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de

serviço e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal,

Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações do PROAFI.

 

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0051739858

Portaria nº 82 de 23 de janeiro de 2025

Designa comissão para realização de Procedimento Administrativo Apuratório.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições, que

lhe confere portaria n. 021/14-GAB/SESDEC, publicado no DOE 2448 de 30 de abril de 2014.

R E S O L V E:

Art. 1º Considerar designado o 1º TEN BM RE ***3-5 FLÁVIO EDUARDO PASCOAL JÚNIOR para figurar como

Presidente da presente Comissão e o 1º SGT BM RE ***7-8 DANILO RODRIGUES DELEVIDOVE para figurar como

membro, conforme preceitua o artigo 87 da Lei 8.666 de junho de 1993, para realizar os procedimentos

administrativos por falta contratual instaurado através do processo 0004.000422/2025-10, em desfavor da empresa

CRUZEL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF 19.877.178/0001-4, referente ao Processo 0004.010659/2024-10.

Art. 2º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias corridos para a conclusão dos trabalhos, a contar do recebimento

desta.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0056738658

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 83 de 23 de janeiro de 2025

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o DECRETO N° 29.324, DE 26 DE JULHO DE 2024 (0051174107), que Altera e acresce

dispositivos ao Decreto n° 28.680, de 20 de dezembro de 2023, no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras

providências, onde informa sobre o Recesso Administrativo disposto no artigo 1°;

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 442/2024/PC-DRH(0055184359) do Processo SEI nº

0019.040483/2024-61; e,

CONSIDERANDO o Despacho (0056362634), contido no processo SEI n. 0019.043437/2024-14.

R E S O L V E:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 2591 de 17 de dezembro de 2024 que estabelece a Escala de Recesso

Administrativo do quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado de Rondônia, sem prejuízo ao funcionamento dos

serviços essenciais, nos termos:

ONDE SE LÊ:

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA

SERVIDOR(A) MATRÍCULA(S)/SIAPE 1ª SEMANA 2ª SEMANA

CRISTIANO LOPES FERREIRA ******353 - 30/12/2024 a 03/01/2025

LEIA-SE:
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA

SERVIDOR(A) MATRÍCULA(S)/SIAPE 1ª SEMANA 2ª SEMANA OUTRO PERÍODO

CRISTIANO LOPES FERREIRA ******353 - - 26/02/2025 a 28/02/2025

Art. 2º - Permanecem inalteradas todas as demais disposições da Portaria nº 2591 de 17 de dezembro de 2024,

que não foram corrigidas por esta portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral de Polícia Civil

Protocolo 0056724592

Portaria nº 40 de 09 de janeiro de 2025

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições

previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Memorando nº 6 (0056354501) do Processo SEI nº 0019.000761/2025-29;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.01.2025, o servidor RAIMUNDO MENDES DE SOUSA FILHO, ocupante do

cargo de Delegado de Polícia, matrícula nº ******204, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, no Departamento de Estratégia e Inteligência, anteriormente lotado no Departamento de Narcóticos -

DENARC no município de Porto Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0056362589

Portaria nº 72 de 21 de janeiro de 2025

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições

previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Memorando 18 (0056621400) do Processo SEI nº        0019.001935/2025-71;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 01.01.2025, o servidorFRANCISCO DE SOUZA LUNGUINHO JÚNIOR       , ocupante

do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******589, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, na 4ª Delegacia de Polícia Civil de Porto Velho, anteriormente lotado na 8ª Delegacia de Polícia Civil de Porto

Velho

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0056641680

Portaria nº 73 de 21 de janeiro de 2025
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PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições

previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Memorando 18 (0056621400) do Processo SEI nº 0019.001935/2025-71;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 01.01.2025, a servidoraGEREAN PRESTES DOS SANTOS       , ocupante do cargo

de Agente de Criminalística, matrícula nº ******806, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, na 7ª Delegacia de Polícia Civil de Porto Velho, anteriormente lotada na 5ª Delegacia de Polícia Civil de Porto

Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0056641729

Portaria nº 42 de 10 de janeiro de 2025

O DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL, ANDERSON FERNANDES MELO, RESPONDENDO PELA TITULARIDADE DA

DELEGACIA ESPECIALIZADA NO CONTROLE DE ARMAS, MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - DECAME/PC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei;

CONSIDERANDO o que prescreve o Artigo 23, § 2º da Portaria nº 18-DLOG, de 19/12/2006; e

CONSIDERANDO o REQUERIMENTO SEI nº 0056786207.

RESOLVE:

Determinar o REGISTRO na Polícia Civil do Estado de Rondônia, em livro próprio, sob nº 20250102, do colete

balístico com as seguintes características e sinais de identificação: COLETE BALISTICO EXTRA FIT COR PRETO N III-A

TAM P, nº de série 24 1236500, data de fabricação 10/12/2024 e validade 10/12/2030, marca EMBRACOL, nota fiscal de

compra nº 000.003.611 Série 001, emitida pela empresa K M R V GUNS STORE COMERCIO LTDA., de propriedade de

SELMA DO NASCIMENTO SIQUEIRA, funcionária pública, CPF ***.625.722-**.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Porto Velho, data e hora do sistema eletrônico.

(assinado eletronicamente)

ANDERSON FERNANDES MELO

Delegado de Polícia Civil / Diretor do GAF/PC/RO

Respondendo Interinamente pela DECAME

Protocolo 0056382793

Portaria nº 44 de 10 de janeiro de 2025

O DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL, ANDERSON FERNANDES MELO, RESPONDENDO PELA TITULARIDADE DA

DELEGACIA ESPECIALIZADA NO CONTROLE DE ARMAS, MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - DECAME/PC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei;

CONSIDERANDO o que prescreve o Artigo 23, § 2º da Portaria nº 18-DLOG, de 19/12/2006; e

CONSIDERANDO o REQUERIMENTO SEI nº 0056687367.

RESOLVE:

Determinar o REGISTRO na Polícia Civil do Estado de Rondônia, em livro próprio, sob nº 20250103, do colete

balístico com as seguintes características e sinais de identificação: COLETE BALISTICO EXTRA FIT COR PRETO N III-A

TAM G, série 24 0130889, data de fabricação 29/01/2024 e validade 29/01/2030, marca EMBRACOL, nota fiscal de

compra nº 000.003.613 Série 001, emitida pela empresa K M R V GUNS STORE COMERCIO LTDA., de propriedade de

ELIEL GOMES ALBINO, empresário, CPF ***.420.472-**.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Porto Velho, data e hora do sistema eletrônico.
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(assinado eletronicamente)

ANDERSON FERNANDES MELO

Delegado de Polícia Civil / Diretor do GAF/PC/RO

Respondendo Interinamente pela DECAME

Protocolo 0056385986

Portaria de férias nº 1593 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIA MARIA KRAUSE ROMERO MAIA, DELEGADO DE

POLÍCIA, matrícula ******438, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para

o16/12/2024 a 25/12/2024e que foram interrompidas a contar do dia16/12/2024 a 25/12/2024,referente ao

exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 04/03/2025 a 13/03/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC36654

Portaria de férias nº 1572 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DIEGO OLIVEIRA DE VARGAS, ESCRIVÃO DE POLÍCIA,

matrícula ******408, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(01/08/2025 a

10/08/2025) e (01/11/2025 a 20/11/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(04/08/2025 a 13/08/2025) e (03/11/2025 a 22/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC36655

Portaria de férias nº 1575 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 70

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 27/01/2025 a 05/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SISLANE ALVES DE SOUZA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula ******744, pertencente ao quadro

de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (27/01/2025 a

05/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC36657

Portaria de férias nº 1573 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GIULIANO RICARDO LOPES, DELEGADO DE POLÍCIA,

matrícula ******208, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(10/03/2025 a

24/03/2025) e (07/04/2025 a 21/04/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(10/03/2025 a 24/03/2025) e (01/04/2025 a 15/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC36664

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 116 de 10 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º

68/1992, que estabelece o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis de Rondônia, e de acordo com os artigos 42 e

171 da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.º 238 de 20.12.2017, em

conformidade com as cláusulas contratuais previstas no art.1º desta Portaria, com base no art.67 da Lei n.º 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º- Compor comissão para realizar o recebimento provisório e definitivo dos serviços de impressão, cópia e

digitalização incluindo software de gerenciamento, manutenção preventiva e corretiva com a substituição de peças e

componentes, bem como suprimentos de impressão, para atender CASA DA CIDADANIA, conforme Resposta SEJUS-

NUCI id (0037065915 - 0053318638 - 0056357941), bem como nomear fiscal, gestor e seus respectivos suplentes do

CONTRATO n.º 0686/SEJUS/PGE/2022 - empresa ACRONET CORPORATIVO COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no

CNPJ: 15.512.542/0001-10.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo para comporem a comissão de recebimento provisório:

I - RUTE BATISTA DOS SANTOS
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Matrícula: ***.***.673

II- IZA CELESTI SEVERINO BELO

Matrícula: ***.***.994

III- GLAUCIONEIDE RODRIGUES LEÃO

Matrícula: ***.***.108

IV- RICARDO CARLOS MARTINS MARINI

Matrícula: ***.***.317

V- AMANDA LENA RYCHCIK

Matrícula: ***.***.810

VI- MAICON ANDERSON MARQUES MONTE

Matrícula: ***.***.679

Art. 3° - Nomear os membros abaixo para comporem a comissão do recebimento definitivo:

I - HENRIQUE ANJOS DA COSTA

Matrícula: ***.***.652

II - AMILTON SERAFIM DE SOUZA

Matrícula: ***.***.363

III - CLEÓFAS ARISTÓTELES NOGUEIRA

Matrícula: ***.***.963

Art. 4º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I - BRUNO FELIPE DA SILVA

(Fiscal) Matrícula: ***.***.615

II - SEBASTIÃO RODRIGUES FURTADO

(Suplente) Matrícula: ***.***.137

Art. 5º - Nomear Gestor e Suplente do Contrato supramencionado:

I - MARCOS MOREIRA COSTA

(Gestor) Matricula ***.***.364

II - LILIAN GABRYELA NASCIMENTO DOS SANTOS

(Suplente) Matricula ***.***.687

Art. 6º - Esta portaria revoga a Portaria nº 4596 de 07 de outubro de 2024.

Art. 7º - Esta Portaria tem efeitos retroativos a partir 01 janeiro 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Venho, 20 janeiro 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo 0056390870

Portaria nº 46 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual, art.

71, Lei Complementar nº 68/92, diante da intercorrência feita pela empresa DUARTE COMERCIO VAREJISTA

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado sob o nº de CNPJ

de nº 50.686.457/0001-70, com sede na AV. Ramos Ferreira, Praça 14 de Janeiro, Manaus - AM.

CONSIDERANDO o Relatório Memorando 140 (0055965093) que demonstra as intercorrências por parte da

contratada.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores: MÔNICA NASCIMENTO MELO , Agente em Atividades Administrativas,

matrícula nº ******630 na qualidade de Presidente da Comissão,    ERIK DIEGO SOARES, Agente em Atividades

Administrativas, matrícula nº ******658 na qualidade de membro da comissão, VANIELLER DIAS TIOSSI, Assessora

Técnica, matrícula nº ******598  na qualidade de auxiliar da comissão e ANA KAROLINE DE LIMA CORRÊA,

Assessora, matrícula nº ******340 na qualidade de auxiliar da comissão, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE

ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, para lavrar relatório destinado a apurar, no prazo não superior a 180 (cento e oitenta)
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dias, a conduta da empresa DUARTE COMERCIO VAREJISTA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA, já qualificada nos autos.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Protocolo 0056267628

Portaria nº 35 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual, art.

71, Lei Complementar nº 68/92, diante da intercorrência feita pela empresa SOMA COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado sob o nº de CNPJ de nº 26.877.656/0001-80, com sede na Av. Alzira

Santana S/N (Res. São Gonçalo), Bairro Ikary, quadra 17, lote 02, Várzea Grande/MT, CEP: 78.130- 724.

CONSIDERANDO o Memorando nº 125/2024/SEJUS-NUALM (0054984867) que demonstra as intercorrências por

parte da contratada.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores: MÔNICA NASCIMENTO MELO , Agente em Atividades Administrativas,

matrícula nº ******630 na qualidade de Presidente da Comissão,    ERIK DIEGO SOARES, Agente em Atividades

Administrativas, matrícula nº ******658 na qualidade de membro da comissão, VANIELLER DIAS TIOSSI, Assessora

Técnica, matrícula nº ******598  na qualidade de auxiliar da comissão e ANA KAROLINE DE LIMA CORRÊA,

Assessora, matrícula nº ******340 na qualidade de auxiliar da comissão, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE

ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, para lavrar relatório destinado a apurar, no prazo não superior a 180 (cento e oitenta)

dias, a conduta da empresa SOMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, já qualificada nos autos.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Protocolo 0056261186

Decisão nº 36/2024/SEJUS-GAB

Processo de Apuração de Responsabilidade n° 0033.028878/2023-27

Pregão Eletrônico nº 062/2020/CEL/SUPEL/RO (0010415521) gerido no Processo n° 0033.336227/2019-21

Contratante: Estado de Rondônia, por intermédio da SEJUS.

Contratada: ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI

dA SÍNTESE DOS FATOS

Cuida-se de processo administrativo que visa apurar a responsabilidade da contratada ATIBAIA ENGENHARIA

CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI, quanto aos indícios de descumprimento do Contrato n° 577/PGE-2020

(0042202004) e Termo de Referência (0042202103).

De se observar que o referido processo de apuração de responsabilidade teve início a partir do Despacho SEJUS-

COINF (0042205674) no processo de n° 0033.336227/2019-21 em 24 de agosto de 2023.

É o resumo.

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO

Após o Despacho opinativo para abertura de PAAR este Secretário de Estado da Justiça designou, por meio da

Portaria nº 3845 de 28 de setembro de 2023 (0042205999), os servidores CLICIE ANNE BARBOSA DE

FREITAS , Gerente de Projetos e Fiscalização, matrícula n° ******202 na qualidade de Presidente da Comissão,

ADRIELE CAMPOS DA SILVA, Chefe de Núcleo de Infraestrutura, matrícula n° ******607 na qualidade de membro da

comissão e VANIELLER DIAS TIOSSI, Assessora Técnica, matrícula n° ******598, na qualidade de membro da

comissão, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, para lavrar relatório destinado a
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apurar, no prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a conduta da empresa ATIBAIA ENGENHARIA

CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI.

Ato contínuo, a comissão emitiu a Notificação nº 31/2023/SEJUS-ASTEC (0042306311) para que a contratada

apresentasse manifestação a respeito da apuração, sobre especificamente o descumprimento do Contrato n°

577/PGE-2020 (0042202004) e Termo de Referência (0042202103).

Em defesa, a contratada alegou que a não entrega da ECTE dentro do prazo acordado não decorreu de má-fé ou

negligência da Atibaia Engenharia, pelo contrário, a parte teve que solicitar equipamentos de outro Estado, ficando no

aguardo da entrega dos equipamentos.

Continuadamente, a Comissão encerrou seus trabalhos com a elaboração do relatório sob id (0046956564).

DA DEFESA PRÉVIA

No que concerne a este tópico, cumpre assentar que, no dia 13 de novembro de 2023, a Empresa contratada foi

notificada, conforme a Notificação nº 31/2023/SEJUS-ASTEC (0042306311) e comprovante de e-mail id. (0043467797).

Em resposta, no dia 14 de novembro de 2023, a empresa supracitada ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E

SANEAMENTO EIRELI apresentou defesa acostada no id.(0043613540).

Nesta perspectiva, a empresa contratada alegou os seguintes pontos:

"(...)

Em verdade a não entrega da ECTE dentro do prazo acordado não decorreu de má-fé ou negligência da Atibaia

Engenharia, pelo contrário, a parte teve que solicitar equipamentos de outro Estado, ficando no aguardo da entrega

dos equipamentos.

Ocorre que a empresa já explicou no Ofício N.º 135/2023 que “Equipamentos com 25% em andamento com a

aquisição dos sopradores com caixas acústicas, os quais foram adquiridos em outro estado devido à indisponibilidade

desse equipamento em nossa região, bem como a compra das bombas. Estamos no aguardo dos equipamentos,

atualmente em processo de fabricação, para concluir e finalizar a entrega das Estações de Tratamento de Esgoto.”

Inclusive, considerando o grau de comprometimento que essa empresa possui para com o Estado de Rondônia,

apresentou o Ofício N.º 148/2023 com novo cronograma com previsão de encerramento para 30/04/2024, vejamos:

Item Descrição
Prazo o de Execução

(Dias)

01 Obras civis de infraestrutura, sanitária e elétrica. CONCLUÍDA

02
Instalação da Estação Compacta de Tratamento de Esgoto, instalação e manual de

operação
25/04/2024

03 Treinamento/Suporte técnico 30/04/2024

O período foi solicitado justamente para permitir que possamos superar os contratempos enfrentados, atendendo às

expectativas da Administração Pública de forma adequada e qualificada, razão pela qual requer o aguardo do prazo

indicado para a entrega da obra, superando as dificuldades enfrentadas e que são alheias à sua vontade.

(...)"

RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS DA COMISSÃO

Inicialmente, é salutar consignar que os contratos celebrados com a administração são dotados de certas

características que os diferenciam com aqueles firmados entre particulares.

Nesta linha de raciocínio, têm-se as chamadas cláusulas exorbitantes, que autoriza a Administração Pública agir

em supremacia frente ao particular, com um único objetivo: atingir o interesse público.

Decorre desse princípio o dispositivo da Lei de Licitações e de outras normas congêneres que autoriza a

Administração Pública aplicar penalidades, vejamos:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a

eles, a prerrogativa de:

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (Lei 8.666/92)

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado

no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais.
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Art. 9º Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

(Lei 10520/02)

Em contrapartida, é o entendimento da doutrina. Daniel Ferreira (2001, p. 45 apud PÉRCIO, Contratos

Administrativos, 2008, p.95) leciona que:

Como regra geral, a aplicação de sanções tem por finalidade desestimular a prática de condutas juridicamente

reprováveis, estabelecendo-se como consequência dessas situações indesejáveis e prejudiciais […].

Desta forma, ante qualquer indício de irregularidade por parte de empresas que contratam com a administração

pública, é poder-dever do gestor apurar e, se comprovada quebra de cláusulas contratuais, aplicar penalidades.

No tocante aos fatos, trata-se de processo para contratação de uma empresa especializada no fornecimento

completo (transporte, manuseio, instalação, montagem, automação e treinamento técnico para operação) de uma

Estação Compacta de Tratamento de Esgotos - ECTE objetivando ser instalada no Centro de Detenção Provisório de

Porto Velho (anteriormente conhecido como Urso-Branco), Presídio de Médio Porte e Colônia Agrícola.

Nesta esteira, no dia 6 de dezembro de 2020, foi formalizado o Contrato nº 577/PGE-2020 entre a administração

pública e a empresa ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI. (0042202004).

Conforme estabelecido na cláusula 7 do contrato mencionado, o início dos serviços estava previsto para 10 (dez)

dias após a assinatura do contrato, a publicação e a emissão da ordem de serviço. Além disso, o prazo para a

execução dos serviços não deveria ultrapassar 90 (noventa) dias corridos a partir da data do recebimento da Ordem

de Serviço.

Em 11 de janeiro de 2021, a ordem de serviço (0042202191) foi emitida e devidamente assinada.

Contudo, em 23 de março de 2021, uma ordem de paralisação da obra foi expedida devido à necessidade de

ajustes nos locais de instalação das ECTE, demandando limpeza, nivelamento dos espaços e a provisão de pontos

básicos de água e energia pela Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS. Essas adaptações eram cruciais tanto para a

execução da infraestrutura das ECTE quanto para o seu adequado funcionamento. Secretaria de Estado de Justiça –

SEJUS Coordenadoria de Infraestrutura – COINF Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, 4º Andar - Av. Farquar, 2986

- Bairro Pedrinhas CEP 76.801-470 - Porto Velho - RO. (0042202388)

Em 28 de julho de 2021, uma errata (0042202777) da ordem de serviço foi emitida, acrescentando a possibilidade

de a empresa executar o serviço por lotes, recebendo pagamentos proporcionais à medição após a conclusão de cada

unidade.

Em virtude da não conclusão das adaptações necessárias, a SEJUS solicitou à empresa a celebração de um aditivo

de prazo (0042202883) para prorrogar a vigência do contrato.

Em 18 de agosto de 2022, a SEJUS comunicou à empresa que a execução do contrato poderia ser retomada após

a finalização das adaptações nos locais. Em 15 de setembro de 2022, a empresa assinou a Ordem de Reinício 1

(0042202540) para dar prosseguimento à obra.

Considerando a proximidade do término do contrato, elaborou-se um segundo Termo Aditivo (0046962744).

Em continuidade, no dia 6 de janeiro de 2023, a comissão de fiscalização do contrato inspecionou a obra na

unidade Urso Branco e produziu o Relatório Técnico de Inspeção (0035423973), que evidenciou a entrega de

equipamentos usados. O que implicaria na necessidade de remoção e substituição por novos equipamentos que

estivessem em conformidade com as especificações técnicas.

Em seguida, foi gerado uma notificação (0042203026), enviada à empresa para corrigir as pendências apontadas

no relatório.

Em 15 de agosto de 2023, uma nova notificação (0042203243) foi expedida à empresa, solicitando a

apresentação de documentos técnicos atualizados de todas as Estações, relatórios de execução e um cronograma

reprogramado para a conclusão, além de outras informações relacionadas ao andamento do contrato.

A empresa respondeu à notificação (0042203308), justificando a demora, alegando a necessidade de aguardar

fornecedores disponibilizarem peças novas para a unidade Urso Branco.

Porém, é importante ressaltar que, nas demais unidades, não se verificou manifestação e avanço ao longo do

processo.

Por fim, considerando a necessidade a proximidade do término do contrato, foi elaborado um terceiro Termo

Aditivo (0043963631).

O relatório final da comissão pontuou de forma clara todas as intercorrências por parte da empresa ATIBAIA

ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI, fatos esses que resultaram em enormes prejuízos para

Secretaria de Estado da Justiça, conforme se depreende nos autos do processo em questão.
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Conforme extraído no processo de apuração, a inércia da empresa caracteriza inexecução total do contrato, o

que enseja em rescisão e infração administrativa, passível multa e eventuais penalidades, conforme artigos 5º, inciso

XII do Decreto Estadual nº 18.340/2013, Art. 87º da Lei 8.666/93 e itens descumprimento do Contrato nº 577/PGE-2020

(0042202004) e Termo de Referência (0042202103), senão vejamos:

Previsão Contratual

No Contrato n° 577/PGE-2020 (0042202004) firmando entre as partes, há expressamente definido o prazo de inicio e

execução do objeto, além de um cronograma, vejamos:

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. O prazo para início dos serviços será de 10 (dez) dias após a assinatura contratual, publicação e

emissão de ordem de serviço.

7.2. Deverá ser realizado dentro do período de funcionamento administrativo da Unidade Prisional requisitante (CDJ).

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O prazo para execução dos serviços deverá ser de até 90 (noventa) dias corridos contados da data

do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria do Estado de Justiça - SEJUS/RO.

8.2. Entende-se como prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários para a efetiva conclusão dos serviços,

conforme o cronograma:

Item Descrição
Prazo o de

Execução (Dias)

01 Projeto executivo 15

02
Interligação de Sistema de captação sanitário e Sistema de transporte de efluente tratado,

Obras civis de infraestrutura, sanitária e elétrica
30

03 Estação Compacta de Tratamento de Esgotos, instalação e manual de operação 20

04 Treinamento/Suporte técnico 25

Total 90

Essas informações também constam no Termo de Referência (0042202103):

4. DA EXECUÇÃO

(...)

4.2.Prazo para execução dos serviços/da vigência do Contrato:

4.2.1. O prazo para execução dos serviços deverá ser de até 90 (noventa) dias corridos contados da data do

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria do Estado de Justiça - SEJUS/RO.

4.2.2. Entende-se como prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários para a efetiva conclusão dos

serviços, conforme o cronograma:

Item Descrição
Prazo o de

Execução (Dias)

01 Projeto executivo 15

02
Interligação de Sistema de captação sanitário e Sistema de transporte de efluente tratado,

Obras civis de infraestrutura, sanitária e elétrica
30

03 Estação Compacta de Tratamento de Esgotos, instalação e manual de operação 20

04 Treinamento/Suporte técnico 25

Total 90

4.3. Prazo para início da execução dos serviços:

4.3.1. O prazo para início dos serviços será de 10 (dez) dias após a assinatura contratual. publicação e

emissão de ordem de serviço.

4.3.2. Deverá ser realizado dentro do período de funcionamento administrativo da Unidade Prisional requisitante (CDJ).

Sanções

Contrato n° 577/PGE-2020

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 76

18.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial

do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até

10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida do contrato.

18.10. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que

ensejará a rescisão contratual.

Neste passo, foi dada a oportunidade de prévia defesa conforme se faz necessário e previsto em lei.

Diante da comprovação da existência de falta administrativa, consoante exposição acima, a aplicação de sanção

administrativa é um poder-dever da Administração Pública, existindo um dever de agir motivado pela defesa do

interesse público, desestimulando novas práticas reprováveis em sede de Licitações e Contratos.

Desse modo, a comissão administrativa de apuração de responsabilidade, após formação de convicção extraída

da instrução probatória dos autos, não restando qualquer dúvida ou obscuridade do descumprimento do Contrato nº

577/PGE-2020 (0042202004) e Termo de Referência (0042202103), art. 87, II da Lei 8.666/93, a comissão, OPINOU

pela:

a) aplicação de multa à contratada no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela

inadimplida do contrato, conforme previsto no item 18.1 do contrato.

da decisão final

Como bem apontado no Relatório SEJUS-ASTEC (0046956564), restou comprovado as inúmeras intercorrências

pela empresa ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI no que tange ao descumprimento

do Contrato nº 577/PGE-2020 (0042202004) e Termo de Referência (0042202103).

Assim, em atenção ao resultado final da Comissão sob o id (0046956564), o qual demonstrou o descumprimento

do Contrato nº 577/PGE-2020 (0042202004) e Termo de Referência (0042202103), em consonância ao princípio da

motivação aliunde coaduno com a penalidade de:

I - Aplicação de multa à contratada no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela

inadimplida do contrato, conforme previsto no item 18.1 do contrato.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0051023017

Notificação nº 29/2024/SEJUS-GAB

EMPRESA: ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI

ENDEREÇO: Av. Sete de Setembro, n° 4096, Sala B, Bairro Agenor de Carvalho, CEP 76.820-378 - Porto Velho-RO

PROCESSO: 0033.028878/2023-27, referente ao Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade -

PAAR.

 

Assunto: NOTIFICAÇÃO – ENCAMINHAMENTO DA DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO

DE RESPONSABILIDADE N° 0033.028878/2023-27 E ABERTURA DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO RECURSAL.

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Farquar, n° 2986,

Complexo Rio Madeira, curvo 02, Edifício Rio Cautário, 4º andar, Bairro Pedrinhas, CEP 76.801-470, Porto Velho-RO,

neste ato representada pelo Secretário de Estado de Justiça, MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO,

considerando o RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS DA COMISSÃO (0046956564) e considerando a DECISÃO

N° 36/2024/SEJUS-GAB (0051023017) em face da Empresa ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E

SANEAMENTO EIRELI, pessoa jurídica de Direito Privado sob o nº de CNPJ 63.777.254/0001-30, com sede na Av.

Sete de Setembro, n° 4096, Sala B, Bairro Agenor de Carvalho, CEP 76.820-378, no Município de Porto

Velho-RO, vem NOTIFICÁ-LA para, querendo, apresentar interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a

respeito da presente decisão do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)
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Protocolo 0051023214

Decisão nº 35/2024/SEJUS-GAB

Processo de Apuração de Responsabilidade n° 0033.032160/2023-35

Pregão Eletrônico n° 077/2022/ALFA/SUPEL/RO (0018931894) gerido no Processo n° 0033.581902/2021-90

Contratante: Estado de Rondônia, por intermédio da SEJUS

Contratada: HILGERT & CIA LTDA

dA SÍNTESE DOS FATOS

Cuida-se de processo administrativo que visa apurar a responsabilidade da contratada HILGERT & CIA LTDA,

quanto os atrasos nas entregas dos materiais.

De se observar que o referido processo de apuração de responsabilidade teve início a partir do Memorando nº

348/2023/SEJUS-NUFT (0043014409) no processo de n° 0033.032160/2023-35 em 30 de outubro de 2023.

É o resumo.

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO

Após o memorando opinativo para abertura de PAAR este Secretário de Estado da Justiça designou, por meio da

Portaria nº 4773 de 11 de dezembro de 2023 (0044312503), os servidores CLICIE ANNE BARBOSA DE

FREITAS , Gerente de Projetos e Fiscalização, matrícula nº ******202 na qualidade de Presidente da Comissão,

ADRIELE CAMPOS DA SILVA, Chefe de Núcleo de Infraestrutura, matrícula nº ******607 na qualidade de membro da

comissão e VANIELLER DIAS TIOSSI, Assessora Técnica, matrícula nº ******598, na qualidade de membro da

comissão, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, para lavrar relatório destinado a

apurar, no prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a conduta da empresa HILGERT & CIA LTDA.

No dia 28 de maio de 2024 a Portaria nº 4773 de 11 de dezembro de 2023 (0044312503) sofreu alteração

no seu quadro de membros, na qual foi alterado a servidora CLICIE ANNE BARBOSA DE FREITAS , Gerente de

Projetos e Fiscalização, matrícula nº ******202 pelo servidor MAICON FERREIRA ALFAIA , Policial Penal, matrícula nº

******159  para atuar como Presidente da Comissão, conforme Portaria nº 2555 de 28 de maio de 2024

(0049189769).

Ato contínuo, a comissão emitiu a Notificação nº 2/2024/SEJUS-ASTEC (0045553445) para que a contratada

apresentasse manifestação a respeito da apuração, especificamente quanto os atrasos nas entregas dos materiais.

Em defesa, a contratada alegou que estávamos mergulhados em uma pandemia, que não só causou prejuízos a

vida, mas também a toda cadeia econômica mundial, incluindo a produção e fabricação de veículos junto as

montadoras, ocasionando retração.

Continuadamente, a Comissão encerrou seus trabalhos com a elaboração do relatório sob id (0048213151).

DA DEFESA PRÉVIA

Em defesa, a contrata informou que, grande parte dos produtos relacionados tiveram a nota de empenho emitida

no ano de 2022, e uma pequena parte em 2023. E que mesmo neste período a Pandemia do Covid-19 ainda

apresentava reflexos, vejamos:

(...)

Quando da participação do certame e subsequente publicação das atas, não se cogitava do agravamento da pandemia

Covid 19.

Destaca-se que a situação de emergência decorrente da pandemia Covid 19 sequer foi declarada como encerrada

pela Organização das Nações Unidas (ONU), haja vista seus efeitos ainda ocorrerem de forma severa na China 12,

ainda com fechamentos de fabricas até meados do ano de 2022, acarretando inúmeros protestos e problemas de

fornecimento de suprimentos3 em alguns locais da Europa e China continental.

(...)

A linha do tempo acima traçada pela requerente demonstra que o problema na cadeia logística e de insumos produziu

seus efeitos por todo o período pandêmico, inclusive até meados de 2022 e início de 2023, o que foi justamente o

motivo pelos atrasos efetivamente ocorridos e narrados pelo relatório da Comissão Administrativa.

Não se ignora que atrasos tenham ocorrido, porém, é inequívoco que a requerente, assim como a indústria nacional

como um todo passava por dificuldades não só com os insumos, mas com a própria cadeia de fornecimento destes e o

excesso de demanda ocorrido no período, onde muitas vezes as indústrias sequer possuíam estoques suficientes a

atender todos os pedidos realizados.

Resta claro assim a ocorrência de fatores alheios a vontade da requerente, os quais constituem força

maior.
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(...)

Destarte, mesmo ocorrendo todos estes fatos, a requerente engendrou todos os esforços possíveis para dar

cumprimento à nota de empenho recebida e ainda permanece engendrando tais esforços!

Desta feita, a requerente entende que diante da ocorrência de força maior, na forma acima

demonstrada, bem como em razão da inexistência de prejuízo à Administração Pública, a aplicação de

multa e suspensão de licitações futuras na forma opinada pelo relatório da Comissão Administrativa é

medida deveras exacerbada ao caso concreto!

GRIFOS NOSSOS

A Empresa requereu a aplicação de penalidade com observância ao princípio da proporcionalidade e de gradação

das penas, apresentando súmulase artigos, vejamos:

(...)

Ao estabelecer uma sanção, é necessário levar em conta a lesão causada à entidade pública, o grau de culpa do

agente e, especialmente, o interesse público, para que a punição esteja de acordo com o propósito da norma e atenda

às leis.

A aplicação de multas excessivas é uma grande carga para as empresas contratadas, pois afetam diretamente o

pagamento pelos serviços prestados. Isso significa que as multas estabelecidas serão descontadas dos valores devidos

pelos provedores privados, o que, em alguns casos, resulta em eles prestarem serviços sem receber o pagamento

devido.

Acrescenta-se as disposições contidas no Código Civil, que por força do art. 54 da Lei de Licitações se aplicam

subsidiariamente aos contratos administrativos. Dentre elas, destaca-se o art. 413, cuja redação é clara no sentido de

permitir a redução da penalidade caso seja excessiva ou a obrigação principal tiver sido cumprida em parte, evitando-

se assim o enriquecimento sem causa da Administração Pública em violação ao art. 884 do Código Civil.

É neste sentido que as penalidades devem ser aplicadas em conformidade com os princípios de razoabilidade e

proporcionalidade, inerentes à Administração Pública ou Privada.

(...)

De outra banda, há que se destacar que o próprio art. 87 da Lei de licitações prevê uma escala de sanções a serem

aplicadas de acordo com a gravidade da violação ocorrida, ou seja, a sanção deve ser proporcional à violação, ao

passo que a escala deve ser observada para sempre ser aplicada da forma mais razoável e proporcional.

(...)

Por fim, a Empresa Requereu:

Desta feita, diante de todos os fatos e fundamentos expostos, pedindo-se vênia para contrariar a Comissão

Administrativa, a requerente pleiteia que não lhe sejam aplicadas quaisquer sanções, haja vista o objeto das “OF’s”

terem sido cumpridos, tendo ocorrido o perdão tácito pela não rescisão do pacto e seu subsequente pagamento, ou

assim não entendendo, que seja aplicada a penalidade prevista no art. 87 da Lei 8666, considerando-se a aplicação da

pena menos gravosa pelos mesmos motivos acima expostos.

Em caso de manutenção do entendimento pela aplicação de multa moratória, mister requerer seja esta aplicada de

forma a observar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, nos termos do art. 412 do Código Civil, evitando-

se assim o enriquecimento sem causa da Administração Pública em violação ao art. 884 do Código Civil.

RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS DA COMISSÃO

Inicialmente, é salutar consignar que os contratos celebrados com a administração são dotados de certas

características que os diferenciam com aqueles firmados entre particulares.

Nesta linha de raciocínio, tem-se as chamadas cláusulas exorbitantes, que autoriza a Administração Pública agir

em supremacia frente ao particular, com um único objetivo: atingir o interesse público.

Decorre desse princípio o dispositivo da Lei de Licitações e de outras normas congêneres que autoriza a

Administração Pública aplicar penalidades, vejamos:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a

eles, a prerrogativa de:

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (Lei 8.666/92)

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado

no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo
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prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais.

Art. 9º Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

(Lei 10520/02)

Em contrapartida, é o entendimento da doutrina. Daniel Ferreira (2001, p. 45 apud PÉRCIO, Contratos

Administrativos, 2008, p.95) leciona que:

Como regra geral, a aplicação de sanções tem por finalidade desestimular a prática de condutas juridicamente

reprováveis, estabelecendo-se como consequência dessas situações indesejáveis e prejudiciais […].

Desta forma, ante qualquer indício de irregularidade por parte de empresas que contratam com a administração

pública, é poder-dever do gestor apurar e, se comprovada quebra de cláusulas contratuais, aplicar penalidades.

O relatório final da comissão pontuou de forma clara todas as intercorrências por parte da empresa HILGERT &

CIA LTDA, fatos esses que resultaram em enormes prejuízos para Secretaria de Estado da Justiça, conforme se

depreende nos autos do processo em questão.

Com base nas informações, é evidente que houve uma série de atrasos significativos no fornecimento de

materiais por parte da empresa Hilgert & CIA LTDA em vários processos. Esses atrasos prejudicaram as operações em

várias instituições, incluindo penitenciárias e centros de detenção, e geraram preocupações quanto ao cumprimento

das obrigações contratuais.

Além disso, a falta de resposta da empresa às notificações de atraso e a necessidade de emitir múltiplas

notificações refletem uma falta de comunicação eficaz e um compromisso insuficiente com prazos acordados. Isso

levanta questões sobre a capacidade da empresa de cumprir contratos de forma consistente e dentro dos prazos

estabelecidos.

É fundamental que esses problemas sejam abordados e resolvidos de forma eficaz para garantir a continuidade

das operações nas instituições afetadas. Recomenda-se que medidas sejam tomadas para melhorar a gestão de

contratos e garantir que os fornecedores cumpram os prazos acordados.

Ambos os processos (0033.084634/2022-43 e 0033.084412/2022-21) foram iniciados no dia 28/07/2022,

solicitando abertura de processo administrativo para utilização da Ata de Registro de Preço n.º 077/2022

(0045070857).

O Processo 0033.084634/2022-43 teve como objetivo adquirir bombas com o intuito de atender as unidades

prisionais presentes no Lote 11 (Jaru, Ouro Preto do Oeste, Ji-Paraná, Presidente Médici, Alvorada do Oeste,

Governador Jorge Teixeira, Mirante da Serra, Nova União, Teixeirópolis, Theobroma, Urupá, Vale do Anari, Vale Do

Paraíso)

Da mesma forma, o Processo n.º 0033.084412/2022-21, porém com o fim de atender as unidades prisionais do

Lote 8 (Porto Velho e Candeias do Jamari).

Após tramitações de início de processo, obtivemos as notas de empenho no dia 15/12/2022, as quais 22/12/2023

foram encaminhadas via e-mail para o fornecedor, segue tabela resumo das informações iniciais dos processos:

PROCESSO
DATA

ABERTURA
OBJETO EMPENHO

DATA

EMPENHO

0033.084634/2022-

43
28/07/2022

AQUISIÇÃO DE BOMBAS ATRAVÉS DA

ARP N.º 077/2022 - LOTE 11

Nota de Empenho -

2022NE000461 (0045094884)
15/12/2022

0033.084412/2022-

21
28/07/2022

AQUISIÇÃO DE BOMBAS ATRAVÉS DA

ARP N.º 077/2022 - LOTE 8

Nota de Empenho -

NE2022000463 (0045094896)
15/12/2022

No dia 27/06/2023 foram emitidas as Ordens de Fornecimento n.º 74 (0045094903) e n.º 76 (0045094899). Dia

29/06/2023 a Ordem de Fornecimento n.º 74 foi disponibilizada para assinatura da empresa, e a Ordem de

Fornecimento n.º 76 dia 06/07/2023.

Dia 05/09/2023 foi emitida a Notificação 51 (0045102175) e Notificação 52 (0045102182), informando que a

empresa recebeu as Ordens de Fornecimento e que solicitando justificativa quanto ao atrasado na entrega dos

materiais. Porém, vale ressaltar que no gerenciador de assinatura externa, não consta visualização dos documentos

neste primeiro encaminhamento para a assinatura.

As notificações mencionadas, foram encaminhas via e-mail pelo Sistema SEI no dia 12/09/2023, o fornecedor

então justificou que estava com falta de material no estoque e solicitou dilação de prazo.

Para a Notificação 51, a empresa encaminhou e-mail dia 05/09/2023 solicitando novo prazo de 38 (trinta e oito)

dias. Para a Notificação 52, foi encaminhou e-mail dia 13/09/2023 também solicitando o prazo de 38 (trinta e oito) dias.
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Concomitantemente, após ser observado que nas Ordens que os valores unitários estavam errados foram

encaminhadas a Errata OF 74 (0045097561) e Errata OF 76 (0045097579) no dia 29/09/2023, as quais foram assinadas

no mesmo dia. E, mesmo após assinatura das erratas e recebimento das notificações, as Ordens de Fornecimentos

foram novamente encaminhadas para assinatura no dia 19/10/2023, e foram assinadas dia 20/10/2023.

Segue demonstrativo do gerenciador de assinaturas externas:

Lista de Liberações de Assinatura Externa (2 registros):

Usuário Unidade Liberação Validade Visualização Utilização Cancelamento

tolotti.jl@gmail.com SEJUS-NUFT
29/06/2023

11:48
09/07/2023

20/10/2023

09:58

19/10/2023

11:25

tolotti.jl@gmail.com SEJUS-NUFT
19/10/2023

11:25
29/10/2023

20/10/2023

09:58

20/10/2023

09:58

Planilha 1 - Gerenciador de assinaturas externas Ordem de Fornecimento n.º 74.

Lista de Liberações de Assinatura Externa (1 registro):

Usuário Unidade Liberação Validade Visualização Utilização Cancelamento

tolotti.jl@gmail.com SEJUS-NUFT
29/09/2023

11:02
09/10/2023

29/09/2023

15:29

29/09/2023

15:29

Planilha 2 - Gerenciador de assinaturas externas Errata Ordem de Fornecimento n.º 74.

Lista de Liberações de Assinatura Externa (2 registros):

Usuário Unidade Liberação Validade Visualização Utilização Cancelamento

tolotti.jl@gmail.com SEJUS-NUFT
06/07/2023

09:51
16/07/2023

20/10/2023

09:59

19/10/2023

11:23

tolotti.jl@gmail.com SEJUS-NUFT
19/10/2023

11:23
29/10/2023

20/10/2023

09:59

20/10/2023

09:59

Planilha 3 - Gerenciador de assinaturas externas Ordem de Fornecimento n.º 76.

Lista de Liberações de Assinatura Externa (1 registro):

Usuário Unidade Liberação Validade Visualização Utilização Cancelamento

tolotti.jl@gmail.com SEJUS-NUFT
29/09/2023

11:15
09/10/2023

29/09/2023

15:26

29/09/2023

15:26

Planilha 4 - Gerenciador de assinaturas externas Errata Ordem de Fornecimento n.º 76.

Vale mencionar que fora tratativas via SEI e e-mail, foi realizado reunião com o fornecedor pessoalmente, onde

foi impresso e entregue as Ordens de Serviço e Notificações, o que justifica eventuais discrepâncias nas datas

mencionadas.

Para melhor visualização dos ocorridos, segue tabela resumo com as datas:

PROCESSO

ORDEM DE FORNECIMENTO ERRATA O.F.

ID. ENVIO ASSINATURA ERRATA ASSINATURA

0033.084634/2022-43 O.F. N.º 74 (0045094903) 29/06/2023 20/10/2023 OF 74 (0045097561) 29/09/2023

0033.084412/2022-21 O.F. N.º 76 (0045094899) 06/07/2023 20/10/2023 OF 76 (0045097579) 29/09/2023

NOTIFICAÇÕES DILAÇÃO DE PRAZO

ID. DATA SOLICITAÇÃO DATA

Notificação 51 (0045102175) 05/09/2023 05/09/2023 +38 DIAS 13/10/2023

Notificação 52 (0045102182) 05/09/2023 13/09/2023 +38 DIAS 21/10/2023

Continuando o andamento do Processo n.º 0033.084634/2022-43, após passado o prazo solicitado pela empresa,

que findava em 13/10/2023, foi emitida a Notificação 60 (0045110269) e encaminhada no dia 17/10/2023 para a

empresa. A empresa respondeu dia 20/10/2023 solicitando mais 25 (vinte e cinco) dias de prorrogação de prazo. Esta
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solicitação foi autorizada pelo gabinete, conforme documento id: 0045116622. O novo prazo, portanto, se estendeu

até dia 14/11/2023, porém a empresa entregou os equipamentos e emitiu nota fiscal no dia 17/11/2023, conforme

consta no Termo de Recebimento Provisório OF 74 (0045117549).

Dando prosseguimento no Processo n.º 0033.084412/2022-21, lembrando que o prazo solicitado pela empresa

terminava no dia 21/10/2023, a empresa no dia 20/10/2023 solicitou nova prorrogação de 25 (vinte e cinco) dias, a qual

foi autorizada pelo gabinete, conforme consta no documento id: 0045118885, o novo prazo portando, também findaria

dia 14/11/2023. A empresa ainda, solicitou aceite de entrega parcial das bombas, e alegou que estava providenciando

o restante dos equipamentos. Portanto, foi elaborado o primeiro Termo de Recebimento Provisório OF 76

(0045120009), alegando a entrega parcial da Ordem de Fornecimento no dia 24/10/2023. O fornecedor finalizou a

entrega dia 17/11/2023, conforme consta no Termo de Recebimento Provisório OF 76 (0045119996).

Segue tabela resumo das últimas notificações e entrega de equipamentos.

ORDEM DE FORNECIMENTO

NOTIFICAÇÕES DILAÇÃO DE PRAZO

ID. DATA SOLICITAÇÃO DATA

O.F. N.º 74 (0045094903)
Notificação 60

(0045110269)
17/10/2023

20/10/2023 +25

DIAS
14/11/2023

O.F. N.º 76 (0045094899) - -
20/10/2023 +25

DIAS
14/11/2023

ENTREGA PARCIAL ENTREGA FINAL

TERMO DATA TERMO DATA

- -
Termo de Recebimento

(0045117549)
17/11/2023

Termo de Recebimento

(0045120009)
24/10/2023

Termo de Recebimento

(0045119996)
17/11/2023

Conclui-se que apesar das solicitações de dilação de prazo, e com a entrega parcial da Ordem de Fornecimento

n.º 76, a empresa finalizou a entrega com 3 (três) dias de atraso da última dilação de prazo.

Em relação ao Processo 0033.011329/2023-13 vale pontuar que no dia 17/07/2023 foi elaborada a Ordem de

Fornecimento 80 (0049223565), com objetivo de adquirir materiais para atender a Penitenciária Regional Dr.

Agenor Martins de Carvalho, totalizando o valor de R$ 93.356,56 (noventa e três mil e trezentos e cinquenta e seis

reais e cinquenta e seis centavos).

O representante assinou o documento dia 18/07/2023, com o prazo para entrega dia 28/07/2023.

Dia 27/11/2023, a empresa foi notificada e finalizou a entrega no dia 29/11/2023.

Totalizando um atraso de 124 Dias.

Ainda, vale ressaltar que esta tramitação já fora apurada através o Processo SEI n.º 0033.011329/2023-13.

Conforme extraído no processo de apuração, as intercorrências da empresa caracteriza o descumprimento da

obrigação assumida, vejamos:

Previsão Contratual

Na Ata de Registro de Preço n.º 077/2022 (0042639936), vinculada ao Pregão Eletrônico n.º

010/2022(0042639939), fora estabelecido no item 6.3 que o prazo é definido no edital e seus anexos.

6.3. O prazo e local de execução são aqueles definidos no edital e seus anexos.

Assim o item 14 do Termo de Referência, anexo I do Edital, configurou o prazo para 10 dias após o recebimento

da Ordem de Fornecimento, vejamos:

14. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

14.1. Do Prazo de entrega: A entrega dos itens do objeto desta Ata, será de até 10 (dez) dias, contados

da data do recebimento da Ordem de Fornecimento. Este prazo poderá ser dilatado em casos

excepcionais, mediante apresentação de justificativa, com concordância da Administração.

Sanções

No Termo de Referência – Anexo I do Edital, consta no Item 19 todas as sanções, inclusive está presente a tabela

utilizada para aplicação de multas, onde são atribuídos graus as infrações com percentuais de multa.

No item 9 da tabela, consta a seguinte descrição:

Para os itens a seguir, deixar de:
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ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA

9.
Iniciar o fornecimento nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos por

esse contrato; por serviço, por ocorrência;
02

0,4 %

por dia

Por fim, nota-se o descumprimento dos itens aludidos a Ata de Registro de Preço n.º 077/2022 (0045070857), Lei

de licitação, bem como a Lei de Execução Penal.

Neste passo, foi dada a oportunidade de prévia defesa conforme se faz necessário e previsto em lei.

Diante da comprovação da existência de falta administrativa, consoante exposição acima, a aplicação de sanção

administrativa é um poder-dever da Administração Pública, existindo um dever de agir motivado pela defesa do

interesse público, desestimulando novas práticas reprováveis em sede de Licitações e Contratos.

Desse modo, a comissão administrativa de apuração de responsabilidade, após formação de convicção extraída

da instrução probatória dos autos, não restando qualquer dúvida ou obscuridade do descumprimento da Ata de

Registro de Preço n.º 077/2022 (0045070857) e o do item 14 constante no Termo de Referência, a comissão,

OPINOU pela:

a) aplicação de multa à contratada no valor de 0,4% por cento ao dia sobre o valor do inadimplido ,

conforme previsto na tabela de sanções.

da decisão final

Como bem apontado no Relatório SEJUS-ASTEC (0048213151), restou comprovado as intercorrências pela

empresa HILGERT & CIA LTDA no que tange ao descumprimento da Ata de Registro de Preço n.º 077/2022

(0045070857) e o do item 14 constante no Termo de Referência, ensejando em descumprimento contratual.

Assim, em atenção ao resultado final da Comissão sob o id (0048213151), o qual demonstrou o descumprimento

da Ata de Registro de Preço n.º 077/2022 (0045070857) e o do item 14 constante no Termo de Referência, ensejando

em descumprimento contratual, em consonância ao princípio da motivação aliunde coaduno com a penalidade de:

I - Aplicação de multa à contratada no valor de 0,4% por cento ao dia sobre o valor do inadimplido,

conforme previsto na tabela de sanções.

Porto Velho, 27 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0050938060

Notificação nº 28/2024/SEJUS-GAB

EMPRESA: HILGERT & CIA LTDA

ENDEREÇO: Av. Marechal Rondon, 1327 - Centro, Ji-Paraná/RO

PROCESSO: 0033.088237/2022-41, referente ao Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade -

PAAR

 

Assunto: NOTIFICAÇÃO – ENCAMINHAMENTO DA DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO

DE RESPONSABILIDADE N° 0033.032160/2023-35 E ABERTURA DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO RECURSAL.

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Farquar, n° 2986,

Complexo Rio Madeira, curvo 02, Edifício Rio Cautário, 4º andar, Bairro Pedrinhas, CEP 76.801-470, Porto Velho-RO,

neste ato representada pelo Secretário de Estado de Justiça, considerando o RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS

DA COMISSÃO (0048213151) e considerando a DECISÃO n°35/2024/SEJUS-GAB (0050938060) em face da

Empresa HILGERT & CIA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado sob o nº de CNPJ 22.881.858/0001-45, com sede

na Av. Marechal Rondon, 1327, Centro, CEP: 76.900,101, Ji-Paraná - RO, vem NOTIFICÁ-LA para, querendo,

apresentar interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da presente decisão do Processo

Administrativo de Apuração de Responsabilidade.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)
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Protocolo 0050938112

Decisão nº 34/2024/SEJUS-GAB

Processo de Apuração de Responsabilidade n° 0033.031735/2023-01

Pregão Eletrônico nº 531/2019/ALFA/SUPEL/RO (0012261000) gerido no Processo n° 0033.256185/2020-80

Contratante: Estado de Rondônia, por intermédio da SEJUS.

Contratada: MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

dA SÍNTESE DOS FATOS

Cuida-se de processo administrativo que visa apurar a responsabilidade da contratada MARAJO LOCAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA, quanto aos indícios de descumprimento do Contrato N° 336/PGE-2020 (0042931953).

De se observar que o referido processo de apuração de responsabilidade teve início a partir do Memorando nº

58/2023/SEJUS-GPL (0042928218) no processo de n° 0033.031735/2023-01 em 01 de novembro de 2023.

É o resumo.

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO

Após o Memorando opinativo para abertura de PAAR este Secretário de Estado da Justiça designou, por meio da

Portaria nº 4295 de 06 de novembro de 2023 (0043224265), os servidores ELISSANDRO DE ALMEIDA

AGUIAR, Policial Penal, matrícula n° ******231 na qualidade de Presidente da Comissão, ALLAN KENEDDY DA

COSTA, Assessor, matrícula n° ******774 na qualidade de membro da comissão e EBENEZER MOREIRA BORGES,

Policial Penal, matrícula n° ******719, na qualidade de membro da comissão, do quadro de pessoal da SECRETARIA

DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, para lavrar relatório destinado a apurar, no prazo não superior a 180 (cento e

oitenta) dias, a conduta da empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS-LTDA.

Ato contínuo, a comissão emitiu a Notificação nº 32/2023/SEJUS-ASTEC (0043290749) para que a contratada

apresentasse manifestação a respeito da apuração, sobre especificamente o descumprimento do Contrato N°

336/PGE-2020 (0042931953).

Em defesa, a contratada não apresentou defesa, desse modo, permanecendo silente e inerte referente a

notificação supracitada.

Continuadamente, a Comissão encerrou seus trabalhos com a elaboração do relatório sob id (0047274499).

DA DEFESA PRÉVIA

No que concerne a este tópico, cumpre assentar que, a Empresa contratada foi notificada, no dia 22 de Dezembro

de 2023 para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis se manifestasse a respeito da abertura do processo apuratório,

apresentando, se assim desejar, defesa sobre o eventual descumprimento das cláusulas supramencionadas e

detalhadas aos ocorridos, conforme a Notificação nº 32/2023/SEJUS-ASTEC sob id. (0043290749), comprovante de e-

mail sob id. (0044677151), bem como o comprovante de recebimento sob id. (0045643744).

Contudo, a contratada não apresentou defesa, desse modo, permanecendo silente e inerte referente a

notificação supracitada.

RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS DA COMISSÃO

Inicialmente, é salutar consignar que os contratos celebrados com a administração são dotados de certas

características que os diferenciam com aqueles firmados entre particulares.

Nesta linha de raciocínio, têm-se as chamadas cláusulas exorbitantes, que autoriza a Administração Pública agir

em supremacia frente ao particular, com um único objetivo: atingir o interesse público.

Decorre desse princípio o dispositivo da Lei de Licitações e de outras normas congêneres que autoriza a

Administração Pública aplicar penalidades, vejamos:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a

eles, a prerrogativa de:

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (Lei 8.666/92)

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado

no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais.
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Art. 9º Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

(Lei 10520/02)

Em contrapartida, é o entendimento da doutrina. Daniel Ferreira (2001, p. 45 apud PÉRCIO, Contratos

Administrativos, 2008, p.95) leciona que:

Como regra geral, a aplicação de sanções tem por finalidade desestimular a prática de condutas juridicamente

reprováveis, estabelecendo-se como consequência dessas situações indesejáveis e prejudiciais […].

Desta forma, ante qualquer indício de irregularidade por parte de empresas que contratam com a administração

pública, é poder-dever do gestor apurar e, se comprovada quebra de cláusulas contratuais, aplicar penalidades.

No tocante aos fatos, trata-se de um certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico - Ata de Registro de

Preços nº 0128/2020 (0047565402) proveniente do Pregão eletrônico de nº 531/2019/ALFA/SUPEL/RO (0047565632),

tendo como objeto: Registro de Preços futura e eventual contratação de empresa especializada em LOCAÇÃO DE

VEÍCULOS TIPO FURGÃO, PICK-UP, TIPO PERUA STATION WAGON E TIPO HATCH para atender as necessidades do

Sistema Prisional da Secretaria de Estado da Justiça/SEJUS.

Neste sentido, a empresa MARAJO LOCACAO E SERVIÇOS-LTDA foi contemplada e em seguida firmou o

compromisso com o ente público estadual por intermédio do Contrato nº 336/2020-PGE (0042931953), conforme se

depreende dos autos do Processo SEI n° 0033.368543/2020-04.

Desta forma, considerando as disposições dos instrumentos contratuais supracitados a contratada ficou sujeita as

obrigações da contratada referente as responsabilizações pelos pagamentos de taxas de licenciamento anual e

regularização dos veículos.

No dia 04 de julho de 2023, o Núcleo de Transporte desta Secretaria realizou um levantamento dos veículos,

sendo constatado um quantitativo expressivo de 30 (trinta) veículos locados, os quais possuem placas com final 6 (seis)

e 7 (sete) e de acordo com o Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia os documentos vencem

respectivamente em junho e julho.

Nesta vertente, o Núcleo responsável desta Pasta encaminhou o Ofício nº 17882/2023/SEJUS-NUTRA sob id.

(0042968113), o qual solicitou os CRLV's (já atrasados) dos veículos, tendo em vista o prazo final para renovação

estava próximo, conforme calendário de licenciamento anual 2023 (https://www.detran.ro.gov.br/calendario-

licenciamento/).

Não obstante, em atenção ao caso em comento, o gestor do contrato fez diversas tentativas de contato via

WhatsApp para o encaminhamento das CRLV's, e lhe fora dito que logo mais estariam encaminhando, todavia, foi

infrutífera ensejando notificação à empresa.

No dia 31 de julho de 2023, a Empresa locadora MARAJÓ promoveu a entrega de forma parcial dos veículos

abaixo relacionados, conforme comprovante de e-mail sob id.(0042971082), nos termos que se seguem:

Placa Setor

QTD1B86 Penitenciária Estadual Milton Soares de Carvalho

QTD1C06 Centro de Ressocialização Vale do Guaporé

QTD9B06 Gabinete SEJUS - Secretária Adjunta

QTD6D86 Gabinete SEJUS - Secretário

QTD0H86 Corregedoria SEJUS

No dia 23 de agosto de 2023, o representante da empresa locadora Marajó encaminhou via WhatsApp, conforme

comprovante sob id. (0043114307), os CRLV's dos veículos relacionados abaixo:

Placa Setor

QTD1A86 Penitenciária Estadual Jorge Thiago Aguiar Afonso

QTD6D06 Diretor Regional - Porto Velho

QTD8J86 Casa de Detenção de Ouro Preto

QTD0J86 Penitenciária Estadual Edvan Mariano rosendo

QTD1A66 Gerência de Saúde - PVH

Insta ressaltar que, no dia 15 de setembro de 2023 foi encaminhado a empresa MARAJÓ a Notificação nº

2/2023/SEJUS-GPL sob id. (0042928434), em virtude de não ter apresentado parcialmente (não todas) as CRLV's dos
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veículos locados com placas final 6, estando em desacordo com os itens 15.1.26 e 15.1.27, nos presentes termos:

15.1.26. Responsabilizar-se pelo pagamento das taxas de licenciamento anual compreendendo: SEGURO

OBRIGATÓRIO, LICENCIAMENTO ANUAL e TAXAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, e também ao 1°

EMPLACAMENTO o qual abrange: VISTORIA, EMISSÃO DE CRV, LACRE DE PLACA E TARJETA e

AUTORIZAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE PLACAS E TARJETAS, mantendo anualmente todos os veículos

regularizados e em dia com o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN na Capital do Estado de

Rondônia(grifos nossos)

15.1.27. Fornecer no início de cada mês relação das viaturas já regularizadas junto o DETRAN, relativo ao

mês anterior que corresponde ao final das placas dos veículos(grifos nossos).

Nesta vertente, a importância dos Certificados de Licenciamento de Registro - CRLV's, encontra respaldo no

Código de Trânsito Brasileiro, senão vejamos:

Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento Anual(grifos nossos).

Posto isto, foi fornecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que se justificasse e apresentasse as medidas que

estariam sendo tomadas para solução da lide, não houve resposta, tampouco a entrega dos CRLV's dos

veículos de placa final 6.

Desse modo, no dia 27 de setembro de 2023, foi enviado a Notificação nº 3/2023/SEJUS-GPL sob id.(0042928529),

reiterando a solicitação anteriormente feita, oferecendo um prazo de 24 (vinte e quatro) horas onde, novamente, não

houve resposta.

Neste sentido, o Núcleo de Transporte desta Pasta elaborou a lista de veículos que ainda se encontravam

irregulares, conforme segue:

Placa Setor

QTD1B16 Centro de Detenção Provisório

QTD1B36 C. R. Jonas Ferreti - BURITIS

QTD1B46 Gerência de Inteligência

QTD1B66 Centro de Ressocialização Ariquemes

QTD1B96 Monitoramento eletrônico - PVH

QTD1C16 Presídio Pandinha

QTD1C66 Escola Estadual de Serviços Penais

QTD1C76 Núcleo de Inteligência de Vilhena

QTD8D76 Pen. Agenor de Carvalho -JI-PARANÁ

QTD8J06 C. R. Augusto Simon- JARU

QTD8J26 Casa de Detenção Cacoal

QTD9A06 Colônia Penal de Vilhena

QTD9A56 Penitenciária Reg. Rolim de Moura

QTD9B36 C. R. Cone Sul Vilhena

QTD9B76 Casa de Detenção de Vilhena

QTD6A86 Diretoria Reg. Rolim de moura

QTD6C66 Corregedoria

QTD6D76 Diretoria Regional Ji-Paraná

QTD1B56 Colônia Agricola Penal - PVH

QTD0J66 Grupo de Ações Penitenciárias - GAPE

BED5B57 Diretor Geral da Polícia Penal

Diante da tabela acima, é possível notar que 21(vinte e um) veículos encontram-se irregulares, sendo 20(veículos)

com placa final 6 e 1(um) com placa final 7, totalizando 21(vinte e um) veículos.
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Posto isto, os autos foram encaminhados para análise e deliberação do gestor da Pasta quanto à abertura de

Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR em face da CONTRATADA MARAJÓ LOCACAO E

SERVIÇOS-LTDA, em virtude do descumprimento ao CONTRATO N° 336/PGE-2020, itens 15.1.26. e 15.1.27, in

verbis:

"15.1.26. Responsabilizar-se pelo pagamento das taxas de licenciamento anual compreendendo: SEGURO

OBRIGATÓRIO, LICENCIAMENTO ANUAL e TAXAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, e também ao 1°

EMPLACAMENTO o qual abrange: VISTORIA, EMISSÃO DE CRV, LACRE DE PLACA E TARJETA e AUTORIZAÇÃO PARA

CONFECÇÃO DE PLACAS E TARJETAS, mantendo anualmente todos os veículos regularizados e em dia com o

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN na Capital do Estado de Rondônia;

15.1.27. Fornecer no início de cada mês relação das viaturas já regularizadas junto o DETRAN, relativo ao mês anterior

que corresponde ao final das placas dos veículos;"

Deste modo, o processo de apuração se deu em função da documentação dos veículos acima relacionados não

estarem regularizados, descumprindo diversos preceitos contratuais, apesar da notificação, conforme será narrado

adiante.

Nesse sentido, conforme extraído no processo de apuração, as intercorrências da empresa caracteriza o

descumprimento da obrigação assumida, vejamos:

DOS ITENS DESCUMPRIDOS

No tocante a fundamentação jurídico, é possível notar a inexecução contratual que enseja em infração

administrativa, passível multa e eventuais penalidades, conforme artigos 5º, inciso XII do Decreto Estadual nº

18.340/2013, art. 155 e 156 da Lei 14.133/2021 e itens descumprimento dos itens 15.1.26, 15.1.27, 15.1.28, 18, 18.10,

subitem 14 constante no Contrato de nº 336/2020(0042931953), nos presentes termos:

Decreto Estadual nº 18.340/2013:

Art. 5º Caberá ao órgão gerenciador a prática dos atos de administração e de controle do registro de preços, e ainda o

seguinte:

XII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação

às suas próprias contratações(grifos nossos)

Código de Trânsito Brasileiro-Lei nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997

Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento Anual(grifos nossos).

SANÇÕES PREVISTAS

Lei nº 14.133/2021

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato(grifos nossos);

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa(grifos nossos);

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PREVISÃO CONTRATUAL



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 87

CONTRATO N° 336/PGE-2020

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1.26. Responsabilizar-se pelo pagamento das taxas de licenciamento anual compreendendo: SEGURO

OBRIGATÓRIO, LICENCIAMENTO ANUAL e TAXAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, e também ao 1°

EMPLACAMENTO o qual abrange: VISTORIA, EMISSÃO DE CRLV, LACRE DE PLACA E TARJETA e

AUTORIZAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE PLACAS E TARJETAS, mantendo anualmente todos os veículos

regularizados e em dia com o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN na Capital do Estado de

Rondônia(grifos nossos);

15.1.27. Fornecer no início de cada mês relação das viaturas já regularizadas junto o DETRAN, relativo ao

mês anterior que corresponde ao final das placas dos veículos(grifos nossos);

15.1.28. a CONTRATADA deverá encaminhar uma planilha contendo todos os dados dos veículos tais

como: placa, chassi, prefixo, ano, lotação etc., demonstrando o pagamento das taxas referente ao

licenciamento anual comprovando dessa forma a regularização da viatura junto ao DETRAN/RO. Para isso,

todo o início de mês a CONTRATADA deverá constar na planilha os veículos de final de placa do mês

anterior, devidamente licenciados e regularizados junto ao DETRAN/RO(grifos nossos)

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa

conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras

equivalentes que surgirem, conforme o caso:

Para os itens a seguir, DEIXAR DE:

Item Descrição da Infração Grau Multa*

14 Manter os veículos devidamente licenciados anualmente, por ocorrência. 02 0,4% por dia

* Incidente sobre o valor mensal do contrato.

Desse modo, cumpre consignar que o prazo para pagamento e regularização de licenciamento dos veículos com

final 6 (seis) teria o prazo até o dia 30/06/2023 e os de final 7 (sete) até o dia 31/07/2023.

No entanto, tendo em vista o dispositivo legal acima, convém ressaltar que, como a empresa contratada não

manteve os veículos devidamente regularizados no ano de 2023, restou evidenciado o descumprimento da cláusula

décima oitava - das multas e sanções administrativas, e em especial o subitem 14 ensejando à aplicação da multa

0,4% diária por ocorrência a ser calculada sobre o valor mensal contratual.

Portanto, vale mencionar para fins de aplicação e computação da multa administrativa relativo ao caso em

comento deverá ter como parâmetro de contagem inicial as datas subsequentes ao prazo limite do licenciamento dos

veículos com final 6(30/06/2023) corresponde ao quantitativo de 20(vinte) veículos e o de final 7 (31/07/2023)

corresponde a 1 (um) veículo, respectivamente, até o término do contrato ocorrido em 10 de janeiro de 2024

correspondente ao termo final.

Neste passo, foi dada a oportunidade de prévia defesa conforme se faz necessário e previsto em lei.

Diante da comprovação da existência de falta administrativa, consoante exposição acima, a aplicação de sanção

administrativa é um poder-dever da Administração Pública, existindo um dever de agir motivado pela defesa do

interesse público, desestimulando novas práticas reprováveis em sede de Licitações e Contratos.

Desse modo, a comissão administrativa de apuração de responsabilidade, após formação de convicção extraída

da instrução probatória dos autos, não restando qualquer dúvida ou obscuridade do descumprimento do Contrato N°

336/PGE-2020 (0042931953), art. 87, II da Lei 8.666/93, a comissão, OPINOU pela:

a) aplicação de multa à contratada no valor de 0,4% diária por ocorrência sobre o valor contratual

mensal, a ser calculado em observância ao previsto no item 18.10, e em especial o subitem14 constante

no Contrato nº 336/PGE-2020 sob id. (0042931953).

da decisão final

Como bem apontado no Relatório SEJUS-ASTEC (0047274499), restou comprovado as inúmeras intercorrências

pela empresa MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA no que tange ao descumprimento do do Contrato N° 336/PGE-

2020 (0042931953).

Assim, em atenção ao resultado final da Comissão sob o id (0047274499), o qual demonstrou o descumprimento

do do Contrato N° 336/PGE-2020 (0042931953), em consonância ao princípio da motivação aliunde coaduno com a

penalidade de:
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I - Aplicação de multa à contratada no valor de 0,4% diária por ocorrência sobre o valor contratual

mensal, a ser calculado em observância ao previsto no item 18.10, e em especial o subitem 14 constante

no Contrato nº 336/PGE-2020 sob id. (0042931953), sendo utilizado para fins de aplicação e computação

da multa administrativa, deverá ter como parâmetro de contagem inicial as datas subsequentes ao

prazo limite de pagamento do licenciamento dos veículos com final 6 (30/06/2023) correspondendo ao

quantitativo de 20 (vinte) veículos e o de final 7 (31/07/2023) correspondendo a 1 (um) veículo,

respectivamente, até o dia da rescisão contratual da empresa - 10 de janeiro de 2024 - perfazendo o

termo final.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0050873553

Notificação nº 27/2024/SEJUS-GAB

EMPRESA: MARAJO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

ENDEREÇO: Av. Roberto Camelier n.º 1287, Bairro do Jurunas, na cidade de Belém/PA, CEP: 66.025-460.

PROCESSO: 0033.020866/2023-54, referente ao Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade -

PAAR.

 

Assunto: NOTIFICAÇÃO – ENCAMINHAMENTO DA DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO

DE RESPONSABILIDADE N° 0033.031735/2023-01 E ABERTURA DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO RECURSAL.

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Farquar, n° 2986,

Complexo Rio Madeira, curvo 02, Edifício Rio Cautário, 4º andar, Bairro Pedrinhas, CEP 76.801-470, Porto Velho-RO,

neste ato representada pelo Secretário de Estado de Justiça, MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO,

considerando o RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS DA COMISSÃO (0047274499) e considerando a DECISÃO

n°34/2024/SEJUS-GAB (0050873553) em face da Empresa MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS-LTDA, pessoa jurídica

de Direito Privado sob o n° de CNPJ 63.859.961/0001-76, com sede na Av. Roberto Camelier, 1287, Jurunas,

Belém - PA, CEP: 66.025-460, vem NOTIFICÁ-LA para, querendo, apresentar interposição de recurso, no prazo de

10 (dez) dias, a respeito da presente decisão do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0050873568

Decisão nº 33/2024/SEJUS-GAB

Processo de Apuração de Responsabilidade n° 0033.017218/2023-11

Pregão Eletrônico n° 339/2021/ALFA/SUPEL/RO (0018931894) gerido no Processo n° 0033.105812/2020-15

Contratante: Estado de Rondônia, por intermédio da SEJUS

Contratada: CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS-LTDA

dA SÍNTESE DOS FATOS

Cuida-se de processo administrativo que visa apurar a responsabilidade da contratada CALECHE COMÉRCIO E

SERVIÇOS-LTDA, quanto a ausência do Alvará Sanitário válido da cozinha fornecedora.

De se observar que o referido processo de apuração de responsabilidade teve início a partir do Memorando nº

93/2023/SEJUS-NUALI (0040508257) no processo de n° 0033.017218/2023-11 em 18 de agosto de 2023.

É o resumo.

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO

Após o memorando opinativo para abertura de PAAR este Secretário de Estado da Justiça designou, por meio da

Portaria nº 3212 de 21 de agosto de 2023 (0041024413), os servidores SUZANA CRISTINA DE AMORIM

GOMES, Nutricionista, matrícula nº ******568 na qualidade de Presidente da Comissão, THAIS DOS SANTOS
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FEITOSA, Chefe de Núcleo, matrícula nº ******079 na qualidade de membro da comissão e TAMILES

ALBUQUERQUE DE ALMEIDA, Assessora Técnica, matrícula n° ******963, na qualidade de membro da comissão, do

quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, para lavrar relatório destinado a apurar, no

prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a conduta da empresa CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Ato contínuo, a comissão emitiu a Notificação nº 22/2023/SEJUS-ASTEC (0041111269) para que a contratada

apresentasse manifestação a respeito da apuração, especificamente sobre a ausência do Alvará Sanitário válido da

cozinha fornecedora.

Em defesa, a contratada alegou que a acusação é completamente desarrazoada, uma vez que estes

comprovaram todos os esforços visando a resolução da irregularidade, e defende que sempre mantiveram a SEJUS

informada quanto ao status do procedimento por intermédio de e-mail e anexo comprovante de pagamento da taxa,

afastando assim a inércia diante ao ocorrido.

Continuadamente, a Comissão encerrou seus trabalhos com a elaboração do relatório sob id (0042122327).

DA DEFESA PRÉVIA

No que concerne a este tópico, vale pontuar que, a acusação é completamente desarrazoada, uma vez que estes

comprovaram todos os esforços visando a resolução da irregularidade, e defende que sempre mantiveram a SEJUS

informada quanto ao status do procedimento por intermédio de e-mail e anexo comprovante de pagamento da taxa,

afastando assim a inércia diante ao ocorrido.

Não obstante, contrapôs que a demora ocorreu por culpa de terceiros, e que neste caso não há nexo de

causalidade e deve-se excluir a responsabilidade da empresa, senão vejamos:

"Em primeiro lugar, deve-se explicar que fato de terceiro é a atividade exercida por uma pessoa, órgão ou entidade

que não tenha vinculação com aquele que é causador do dano, não tendo nexo de causalidade entre os mesmo, mas

que produz no processo interferência e tem responsabilidade sobre o dano.

Nesse sentido, cabe ressaltar que desde o início foram providenciadas todas as diligências necessárias para a emissão

do alvará. Mas, em decorrência de procedimento interno do Município este não fora emitido em tempo hábil".

Em síntese, evidenciaram que a demora na emissão do alvará se deu por culpa do Município e não pela inércia da

Empresa.

No entanto, vale destacar que, o alvará sanitário constitui um documento essencial no presente caso em

comento. A comissão compreende acerca da morosidade dos trabalhos externos, porém a Empresa não apresentou

documento comprobatório das alegações que comprovasse que o Departamento de Vigilância Sanitária do Município

estivesse em atraso com os processos de visitas aos estabelecimentos devido à lacuna de meios humanos, como

relatado pela Empresa no e-mail do dia 18 de Maio de 2023, conforme o id. (0040881604).

RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS DA COMISSÃO

Inicialmente, é salutar consignar que os contratos celebrados com a administração são dotados de certas

características que os diferenciam com aqueles firmados entre particulares.

Nesta linha de raciocínio, têm-se as chamadas cláusulas exorbitantes, que autoriza a Administração Pública agir

em supremacia frente ao particular, com um único objetivo: atingir o interesse público.

Decorre desse princípio o dispositivo da Lei de Licitações e de outras normas congêneres que autoriza a

Administração Pública aplicar penalidades, vejamos:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a

eles, a prerrogativa de:

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (Lei 8.666/92)

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado

no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais.

Art. 9º Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

(Lei 10520/02)

Em contrapartida, é o entendimento da doutrina. Daniel Ferreira (2001, p. 45 apud PÉRCIO, Contratos

Administrativos, 2008, p.95) leciona que:
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Como regra geral, a aplicação de sanções tem por finalidade desestimular a prática de condutas juridicamente

reprováveis, estabelecendo-se como consequência dessas situações indesejáveis e prejudiciais […].

Desta forma, ante qualquer indício de irregularidade por parte de empresas que contratam com a administração

pública, é poder-dever do gestor apurar e, se comprovada quebra de cláusulas contratuais, aplicar penalidades.

No tocante aos fatos, trata-se processo para fornecimento de aproximadamente 140.282 refeições prontas

(desjejum, almoço, jantar e lanche da noite), visando atender às necessidades alimentares da Unidade Prisional

localizada no Município de Machadinho D’Oeste-RO, conforme delineado no Termo de Referência(0041414269).

O relatório final da comissão pontuou de forma clara todas as intercorrências por parte da empresa CALECHE

COMÉRCIO E SERVIÇOS-LTDA, fatos esses que resultaram em enormes prejuízos para Secretaria de Estado da Justiça,

conforme se depreende nos autos do processo em questão.

Inicialmente após a empresa CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ter celebração do Contrato nº 730/PGE-

2021(0040539255) regulada pelo Pregão eletrônico nº 472/2020/ALFA/SUPEL/RO, conforme extraído dos autos do

Processo SEI nº 0033.105812/2020-15, em 23 de outubro de 2021 deu início do fornecimento de alimentação à

referida unidade, conforme a Ordem de fornecimento sob id. (0040966325).

Não obstante, o alvará sanitário da cozinha apresentado pela empresa Caleche relativo à Unidade Prisional de

Machadinho do Oeste/RO possuía vigência até o dia 31 de dezembro de 2022, conforme acostado no id. (0040518886).

Desta forma, o Núcleo de Alimentação desta Secretaria, no dia 01 de dezembro de 2022, encaminhou e-mail de

alerta acerca do vencimento do referido documento, bem como para a renovação e o envio do novo alvará, conforme

o id. (0040561191).

Em ato contínuo, outros e-mails foram enviados no dia 20 de janeiro de 2023, em virtude da empresa não ter

apresentado alvará sanitário vigente.

Em resposta, a empresa contratada apresentou manifestação em 25 de janeiro de 2023, informando que apenas

tinham o comprovante de pagamento da taxa de renovação.

Nesta toada, nos meses de fevereiro e março foram encaminhados novos e-mails acerca da situação da

renovação do alvará, porém se limitaram a responder que estavam aguardando a visita de fiscais do órgão, conforme

pode ser verificado através do id. (0040561191).

Diante da ausência da apresentação do alvará, a empresa foi notificada em 27 de março de 2023, conforme o id.

(0040561258).

No dia 20 de abril de 2023,em virtude dos e-mails, a empresa informou que continuavam aguardando a visita do

órgão e encaminharam o protocolo de abertura datado em 26 de janeiro de 2023.

Por outro lado, cabe salientar que o alvará sanitário constitui um dos documentos exigidos para a comprovação

da qualificação técnica da empresa devendo estar com sua vigência de modo regular.

Posto isto, novas notificações foram realizadas no mês de maio, também via e-mail, tendo a empresa se

manifestado em 18 de maio de 2023 informando que após contato com a Vigilância Sanitária Municipal a visita da

fiscalização ocorreria em até 15 (quinze) dias.

Em seguida, solicitamos documento que comprovasse que a visita seria realizada no período descrito, porém não

foi respondido id. (0040881604).

Por conseguinte, no dia 18 de maio de 2023, o Núcleo de Alimentação encaminhou uma advertência novamente

solicitando a apresentação do alvará sanitário válido sob id. (0040561841), contudo, sem resposta, apesar das

cobranças constantes por intermédio de e-mail, sendo a última realizada em 31 de julho de 2023, consoante ao id.

(0040561497).

Repisa-se que, o alvará sanitário, além de ser um dos documentos exigidos em contrato para qualificação técnica

tem importância fundamental, pois visa garantir a conformidade com as normas sanitárias, assegurando o

cumprimento de boas práticas na produção de refeições especialmente no que diz respeito às condições higiênicas

básicas do local, visando a proteção à saúde.

Conforme extraído no processo de apuração, as intercorrências da empresa caracteriza o descumprimento da

obrigação assumida, vejamos:

DOS ITENS DESCUMPRIDOS DA CLÁUSULA16,16.1.1.4 , 17.1.4.4 e 17.1.4.6. PRESENTE NO TERMO DE

REFERÊNCIA

No tocante a este tópico, cumpre discorrer que, ensejou esta apuração de responsabilidade, dentre outros

motivos que serão abordados em tópicos específicos, o possível descumprimento da cláusula Décima Sexta, item

16.1.4.4, ambas presentes no Termo de Referência (0041414269) sobre a formalização e vigência do contrato e

qualificação técnica, conforme descrito abaixo:
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16. DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES

16.1. Além dos demais encargos deste certame e dos por determinados por Leis, Decretos, Normas e/ou

regulamentos, nos deveres e obrigações das partes também se incluem os seguintes: 16.1.1. CONTRATADA DEVERÁ:

16.1.1. CONTRATADA DEVERÁ:

16.1.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo(grifos nossos)

Neste sentido, podemos elencar ainda os seguintes dispositivos previsto à luz do item 17.1.1.4e 17.1.4.6 do Termo

de Referência o qual estabelece que, a entrega do Alvará Sanitário da sede da empresa no ato da assinatura do

contrato e declaração da data prevista como termo inicial, senão vejamos:

17.1.4.4 Declaração de que apresentará no ato da assinatura do Contrato, Alvará Sanitário da sede da

empresa, emitido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual(grifos nossos).

17.1.4.6. Declaração de que apresentará na data prevista como termo inicial para a entrega das

refeições, laudo da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do local onde serão produzidas as

refeições, caso estas não sejam produzidas na sede da empresa(grifos nossos).

Diante dos dispositivos legais acima, a empresa contratada assumiu as obrigações, condições de habilitação e

qualificação, de modo que deveria apresentar manter atualizado o alvará sanitário.

DO ITEM DESCUMPRIDO DA CLÁUSULA 7 DO CONTRATO N° 730/PGE-2021

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais

dispositivos legais, nas obrigações da Contratada também se incluem o disposto nos itens 15, 16.1 e 24 do Termo de

Referência anexado ao edital de licitação que gerou este contrato.

Depreende-se do que foi convencionado em contrato que a contratada em tela assume as obrigações constantes

no Termo de referência.

Além disso, ante o descumprimento da documentação da contratada, nota-se o descumprimento dos deveres

elencados no edital do contrato que enseja em rescisão e infração administrativa, passível multa e eventuais

penalidades, merecendo destaque, o art. 22, item 8, alínea e; 22.9 e 22, item 10do Contrato nº 730/PGE-

2021(0040539255), nostermos que se seguem:

22.8- São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005:

a) Inexecução total ou parcial do contrato;

b) Apresentação de documentação falsa;

c) Comportamento inidôneo;

d) Fraude fiscal;

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato(grifos nossos).

22.9. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em

desfavor da CONTRATADA, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou à terceiros.

22.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme

a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que

surgirem, conforme o caso:

Para os itens a seguir, deixar de:

9
Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multa,

após reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência;
03

0,8

%

por

dia

10 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência: 03

0,8

%

por

dia

11
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos por

esse contrato; por serviço, por ocorrência;
02

0,4

%

por

dia
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12

Disponibilizar ps equipamentos, sistema, estabelecimentos credenciados; em número mínimo,

treinamento e suporte aos demais necessários à realização dos serviços do escopo do contrato; por

ocorrência;

02

0,4

%

por

dia

13 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, em veículos, equipamentos, dados, etc. 02

0,4

%

por

dia

14 Fornecer relatórios exigidos para o objeto, por tipo e por ocorrência; 02

0,4

%

por

dia

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item; por ocorrência; 01

0,2

%

por

dia

16
Substituir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não atenda as necessidades do órgão,

por funcionário e por dia;
01

0,2

%

por

dia

17 Fornecer suporte técnico à CONTRATANTE, por ocorrência, por dia. 01

0,2

%

por

dia

Portanto, o caso em tela restou enquadrado no que preconiza o art. 22, item 10, especificamente no subitem 15,

o qual destaca deixar de manter a documentação de habilitação atualização, por item, por ocorrênciapresente no

Termo de Referência, visto que a empresa CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA não manteve a documentação

atualizada, conforme já narrado.

DA INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 10 E 12 DA Lei 7.210 DE 11 DE 1984

Vale mencionar que os artigos 10 e 12 da Lei de Execução Penal (Lei 7.210, de 11 de 1984) os quais disciplinam

como dever do Estado a prestação de assistência material ao preso, consistindo essa assistência no fornecimento de

alimentação, vestuário e instalações higiênicas, in verbis:

" Art. 12 A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e

instalações higiênicas. Essa alimentação deve ser de qualidade e diversificada, cumprida e entregue conforme

cardápio preestabelecido elaborado de acordo com todas as regras que são contempladas no Contrato, seu

Termo de Recebimento ou Projeto Básico e Adendo."(grifos nossos).

Por fim, nota-se o descumprimento dos itens aludidos no Contrato N° 730/PGE-2021, Termo de Referência, Lei de

licitação, bem como a Lei de Execução Penal.

Neste passo, foi dada a oportunidade de prévia defesa conforme se faz necessário e previsto em lei.

Diante da comprovação da existência de falta administrativa, consoante exposição acima, a aplicação de sanção

administrativa é um poder-dever da Administração Pública, existindo um dever de agir motivado pela defesa do

interesse público, desestimulando novas práticas reprováveis em sede de Licitações e Contratos.

Desse modo, a comissão administrativa de apuração de responsabilidade, após formação de convicção extraída

da instrução probatória dos autos, não restando qualquer dúvida ou obscuridade do descumprimento do Contrato

nº730/SEJUS/PGE/2021 e o dos itens 16.1.1.4, 17.1 4.4 e 17.1.4.6 constante no Termo de Referência, a comissão,

OPINOU pela:

a) aplicação de multa à contratada no valor de 0,2% ao dia acerca do descumprimento dos itens

16;16.1.1.4,17.1.4.4e 17.1.4.6 constante no Termo de referência, a ser calculada sobre o valor do

contrato mensal desde o vencimento do alvará antigo (01/01/2023) até a data em que a empresa

apresentou o novo documento (04/09/2023).

da decisão final
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Como bem apontado no Relatório SEJUS-ASTEC (0042122327), restou comprovado as intercorrências pela

empresa CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS-LTDA no que tange ao descumprimento do Contrato

nº730/SEJUS/PGE/2021 e o dos itens 16.1.1.4, 17.1 4.4 e 17.1.4.6 constante no Termo de Referência, ensejando em

descumprimento contratual.

Assim, em atenção ao resultado final da Comissão sob o id (0042122327), o qual demonstrou o descumprimento

do Contrato nº730/SEJUS/PGE/2021 e o dos itens 16.1.1.4, 17.1 4.4 e 17.1.4.6 constante no Termo de Referência,

ensejando em descumprimento contratual, em consonância ao princípio da motivação aliunde coaduno com a

penalidade de:

I - Aplicação de multa à contratada no valor de 0,2% ao dia acerca do descumprimento dos itens

16;16.1.1.4,17.1.4.4e 17.1.4.6 constante no Termo de referência, a ser calculada sobre o valor do

contrato mensal desde o vencimento do alvará antigo (01/01/2023) até a data em que a empresa

apresentou o novo documento (04/09/2023).

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0050793126

Notificação nº 26/2024/SEJUS-GAB

EMPRESA: CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

ENDEREÇO: Rua Menezes Filho – Sala A, nº 3394 – Bairro Casa Preta, CEP: 76.907-532, Município de Ji-Paraná/RO

PROCESSO: 0033.017218/2023-11, referente ao Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR.

Assunto: NOTIFICAÇÃO – ENCAMINHAMENTO DA DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO

DE RESPONSABILIDADE N° 0033.017218/2023-11 E ABERTURA DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO RECURSAL.

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Farquar, n° 2986,

Complexo Rio Madeira, curvo 02, Edifício Rio Cautário, 4º andar, Bairro Pedrinhas, CEP 76.801-470, Porto Velho-RO,

neste ato representada pelo Secretário de Estado de Justiça, considerando o RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS

DA COMISSÃO (0042122327) e considerando a DECISÃO n°33/2024/SEJUS-GAB (0050793126) em face da

Empresa CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado sob o nº de CNPJ

17.079.925/0001-72, com sede na Rua Menezes Filho – Sala A, nº 3394 – Bairro Casa Preta – CEP: 76.907-

532, vem NOTIFICÁ-LA para, querendo, apresentar interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito

da presente decisão do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0050793230

Decisão nº 32/2024/SEJUS-GAB

Processo de Apuração de Responsabilidade n° 0033.022703/2023-14

Pregão Eletrônico n° 131/2023/SUPEL/RO (0038389244) gerido no Processo n° 0033.098555/2022-10

Contratante: Estado de Rondônia, por intermédio da SEJUS.

Contratada: V R E DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

dA SÍNTESE DOS FATOS

Cuida-se de processo administrativo que visa apurar a responsabilidade da contratada V R E DISTRIBUIDORA E

COMERCIO LTDA, quanto a ausência da assinatura do Contrato 0431/SEJUS/PGE/2023 (0041853207).

De se observar que o referido processo de apuração de responsabilidade teve início a partir do Memorando nº

39/2023/SEJUS-GPL (0040485148) no processo de n° 0033.022703/2023-14 em 10 de agosto de 2023.

É o resumo.

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO
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Após o memorando opinativo para abertura de PAAR este Secretário de Estado da Justiça designou, por meio da

Portaria nº 3237 de 22 de agosto de 2023 (0041069260), os servidores ELISSANDRO DE ALMEIDA AGUIAR,

Policial Penal, matrícula nº ******231 na qualidade de Presidente da Comissão, ALLAN KENEDDY DA COSTA,

Assessor, matrícula nº ******774 na qualidade de membro da comissão e EBENEZER MOREIRA BORGES, Policial

Penal, matrícula nº ******719, na qualidade de membro da comissão, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE

ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, para lavrar relatório destinado a apurar, no prazo não superior a 180 (cento e oitenta)

dias, a conduta da empresa V R E DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA.

Ato contínuo, a comissão emitiu a Notificação nº 25/2023/SEJUS-ASTEC (0041454713) para que a contratada

apresentasse manifestação a respeito da apuração, especificamente sobre a ausência da assinatura do Contrato

0431/SEJUS/PGE/2023 (0041853207).

Em defesa, a contratada alegou que houve um aumento no valor da água, devido o fornecedor ter aumentado o

preço, ficando impossível assinar o contrato.

Continuadamente, a Comissão encerrou seus trabalhos com a elaboração do relatório sob id (0042169358).

DA DEFESA PRÉVIA

No que concerne a este tópico, vale pontuar que, a Empresa contratada foi notificada por intermédio do e-mail

com a Notificação nº 25/2023/SEJUS-ASTEC (0041454713), sobre a abertura de Processo Administrativo de

Responsabilidade- PAAR, bem como sobre a necessidade de manifestação no prazo de 05 (cinco) dias referente aos

descumprimentos legais já elencados.

No dia 26 de Setembro de 2023 a empresa respondeu que, a princípio, a empresa iria entregar o material, porém,

houve um aumento no valor da água, devido o fornecedor ter aumentado o preço. Diante disso, a empresa realizou

diligência no intuito de realizar o aumento do preço ofertado, contudo, não foi aceito. Assim, ficou impossível assinar o

contrato, assumindo quaisquer impedimentos que a empresa sofrerá (0042158815).

RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS DA COMISSÃO

Inicialmente, é salutar consignar que os contratos celebrados com a administração são dotados de certas

características que os diferenciam com aqueles firmados entre particulares.

Nesta linha de raciocínio, têm-se as chamadas cláusulas exorbitantes, que autoriza a Administração Pública agir

em supremacia frente ao particular, com um único objetivo: atingir o interesse público.

Decorre desse princípio o dispositivo da Lei de Licitações e de outras normas congêneres que autoriza a

Administração Pública aplicar penalidades, vejamos:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a

eles, a prerrogativa de:

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (Lei 8.666/92)

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado

no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais.

Art. 9º Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

(Lei 10520/02)

Em contrapartida, é o entendimento da doutrina. Daniel Ferreira (2001, p. 45 apud PÉRCIO, Contratos

Administrativos, 2008, p.95) leciona que:

Como regra geral, a aplicação de sanções tem por finalidade desestimular a prática de condutas juridicamente

reprováveis, estabelecendo-se como consequência dessas situações indesejáveis e prejudiciais […].

Desta forma, ante qualquer indício de irregularidade por parte de empresas que contratam com a administração

pública, é poder-dever do gestor apurar e, se comprovada quebra de cláusulas contratuais, aplicar penalidades.

No tocante aos fatos, trata-se de processo para aquisição de galões de água mineral de 20L e pacotes de 500ml

com 12 unidades para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Justiça.

O relatório final da comissão pontuou de forma clara todas as intercorrências por parte da empresa V R E

DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, fatos esses que resultaram em enormes prejuízos para Secretaria de Estado

da Justiça, conforme se depreende nos autos do processo em questão.
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Inicialmente após a empresa V R E DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ter ganhado o item 3 - água mineral

de 20L - (Cota Exclusiva do item 1) da Ata de Registro de Preço nº 104/2023 (0038152324) oriunda do Pregão

Eletrônico n.° 131/2023/SUPEL/RO (0038389244) e com o intuito de andamento dos trâmites, a Empresa fora

notificada para seguir com a Assinatura do Contrato nº 0431/SEJUS/PGE/2023 id.0038905371, conforme demonstrativo

das trocas de e-mail's - 0039315233, vejamos:

* NUCOM para a Empresa - 19 de junho de 2023 às 09:26

O Núcleo de Compras encaminhou um e-mail a empresa V R E DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA informando que

o Contrato nº 0431/SEJUS/PGE/2023 já estava disponibilizado para assinatura do representante da empresa e

solicitando manifestação, dando um prazo de 05 dias.

Vimos através deste informar que o Contrato nº 0431/SEJUS/PGE/2023, referente a aquisição de água mineral do

Pregão Eletrônico nº 131/2023, está disponibilizado para assinatura do representante da empresa.

Desta feita, solicitamos manifestação da vossa empresa, conforme 17.8 do Edital, que o prazo será de 05 (cinco) dias e

poderá ser solicitado prorrogação, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

* NUCOM para a Empresa - 20 de junho de 2023 às 09:38

O Núcleo de Compras reiterou o e-mail anterior, tendo em vista que não obtiveram uma resposta.

* Empresa para o NUCOM - 20 de junho de 2023 às 09:45

A empresa V R E DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, respondeu o e-mail, informando que a licitação estava em

análise de revisão de valores.

* NUCOM para a Empresa - 20 de junho de 2023 às 10:12

Após a resposta da empresa, o Núcleo de Compras respondeu o e-mail solicitando manifestação quanto

a assinatura do contrato.

* Empresa para o NUCOM - 20 de junho de 2023 às 11:02

Em ato contínuo a Empresa encaminhou o Ofício nº 02 (0039315320), onde expôs que estavam realizando análise

para revisão de valores junto a Superintendência Estadual de Licitações e por fim solicitaram prorrogação da

assinatura do contrato até que a citada revisão fosse analisada, comunicando ainda que a Secretaria de Estado de

Justiça informou que o Contrato Nº 0431/SEJUS/PGE/2023 estava disponibilizado para assinatura desde o dia 12 de

junho, no entanto, só tiveram ciência da disponibilização no dia 19 de junho, dia esse que o Núcleo de Compras enviou

o e-mail (0039315233) a empresa solicitando manifestação quanto a assinatura do Contrato, conforme trecho:

"Diante disso, não podemos assinar o contrato uma vez que está em análise de valores, assim, solicitamos a

prorrogação da assinatura do contrato, até que esta revisão seja analisada.

Embora, a SEJUS informou que o contrato estava para assinatura de contrato no dia 12 e junho, apenas no dia 19 de

junho encaminhou o e-mail, sendo de conhecimento no mesmo dia."

Em sede de resposta, o Núcleo de Compras elaborou o Ofício nº 17214/2023/SEJUS-NUCOM (0039480859)

compilando e citando os despachos de resposta tanto da Gerência de Patrimônio e Logística quanto da Diretoria

Executiva, informando a empresa via e-mail no dia 29/06/2023 que não seria concedido a prorrogação da assinatura

do contrato, levando em consideração que o processo licitatório era recente, bem como que a ação da empresa de

não aceitar os valores que ela mesma ofertou, tornou-se duvidoso como seria o fornecimento do item durante a

execução do contrato, conforme trechos extraídos do ofício:

"Informamos que fora realizada a diligência com os setores responsáveis e interessados na aquisição, através do

Despacho SEJUS-GPL (0039326070), que expressa:

"Tal sugestão se deve em razão da referida Empresa está solicitando reajuste de valores antes mesmo da assinatura

do contrato, uma vez que esta apresentou a proposta há menos de 03 (três) meses, em 30.03.2023, conforme id:

0037358334. Naquele momento, o preço de mercado do galão de água mineral era de R$ 8,78 (oito reais e setenta e

oito centavos) e o preço proposto pela empresa foi de R$ 4,46 (quatro reais e quarenta e seis centavos).

Diante da situação, uma vez que a empresa não aceitou os valores que ela mesmo ofertou, torna-se duvidoso como

será o fornecimento do item durante a execução do contrato, podendo trazer muitos transtornos por se tratar de um

item básico e indispensável para subsistência humana."

Bem como a manifestação da Diretoria Executiva (0039347714), que exprime:

"Acompanho o entendimento da Gerência de Patrimônio e Logística, pela não concessão do prazo, considerando que o

processo licitatório é recente, cuja Ata foi publicada em 03/05/2023 0038152324. Ainda sugiro encaminhamento com a

finalidade de dar continuidade ao certame junto à SUPEL para verificar chamamento das sucessivas concorrentes do

lote em questão."
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Considerando o item 17.8 do Edital PE nº 131/2023, que profere quanto ao termo de contrato:

17.8.1.Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, cuja vigência será de 12 meses,

podendo ser prorrogado por interesse da contratante, na forma do art.57 da Lei 8.666/93.

17.8.2.O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. (g/n)

Diante da iminência do prazo da assinatura do contrato, vimos através deste informar que não será

concedida a prorrogação da assinatura do contrato após o exposto acima. "

Relacionada a informação acima, no mesmo dia 29/06/2023 o Núcleo de Compras realizou um Despacho

direcionado à Assessoria Técnica, expondo os acontecimentos ocorridos até aquele momento, e por fim encaminhou

os autos para manifestação e providências necessárias a serem tomadas.

Em sede de resposta ao Despacho (0039485446) realizado pelo Núcleo de Compras, no dia 26/07/2023 a

Assessoria Técnica se manisfestou da seguinte forma:

"Não obstante, cabe pontuar que a presente demanda já fora objeto de análise por esta Assessoria Técnica, o qual

gerou a Informação nº 144/2023/SEJUS-ASTEC (0040225365), referente a ao deferimento ou indeferimento da revisão

requisitada pela Empresa.

Nessa seara, a ASTEC emitiu a seguinte manifestação, vejamos:

"Feitas as considerações acima, esta Assessoria Técnica entende que com relação ao prazo dado pela SUPEL, não

há mais direito de análise, uma vez que fora solicitado à empresa VRE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA alguns

documentos para corroborar a manifestação da SUPEL, contudo, nota-se que a empresa permaneceu inerte, o

que resultou na ocorrência da preclusão." (g.n)

Considerando a inércia da empresa em apresentar a documentação necessária para fundamentar a revisão de preço

solicitada, esta Assessoria Técnica entendeu que o pedido de revisão precluiu, e portanto, não deverá ser analisado.

Diante desse contexto, esta Assessoria Técnica entende, s.m.j, que a empresa não poderá se eximir de assinar o

Contrato e, caso descumpra estará infringindo a Cláusula 2.2 do Edital PE nº 131/2023 (0038389244), por

consequência, estará sujeita à multas e outras penalidade/sanções legais.

22.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar situação

regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez

por cento) sobre o valor adjudicado."

Tendo em vista o Despacho (0040291989) realizado pela Assessoria Técnica, o Núcleo de Compras no dia

28/07/2023, encaminhou um e-mail (0040373844) a Representante da empresa V R E DISTRIBUIDORA E COMERCIO

LTDA, onde informa a análise e manifestação realizada pela Assessoria Técnica desta Secretaria de Estado de Justiça e

que seria realizado a disponibilização da assinatura do Contrato por mais 5 (cinco) dias úteis.

Em reposta ao e-mail (0040461501) enviado pelo Núcleo de Compras, no dia 01/08/2023 a empresa V R E

DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, informou a impossibilidade de assinatura do contrato, informando ainda

que se responsabilizam por eventual multa ou sanção.

Conforme extraído no processo de apuração, a inercia da empresa caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, vejamos:

DO DIREITO

Previsão Contratual

O Pregão Eletrônico n.º 131/2022(0042639939), estabelece o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a assinatura do

contrato, vejamos:

17.8.1.Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, cuja vigência será de 12 meses,

podendo ser prorrogado por interesse da contratante, na forma do art.57 da Lei 8.666/93.

Sanções

Lei 8.666/93

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei.

(...)

§ 2  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

o
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classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive

quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da

cominação prevista no art. 81 desta Lei.

(...)

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 64, § 2o desta Lei,

que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao

prazo e preço.

Anexo I do Edital

22. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa,

ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores

Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais

cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAF e no CAGEFIMP.

Neste passo, foi dada a oportunidade de prévia defesa conforme se faz necessário e previsto em lei.

Diante da comprovação da existência de falta administrativa, consoante exposição acima, a aplicação de sanção

administrativa é um poder-dever da Administração Pública, existindo um dever de agir motivado pela defesa do

interesse público, desestimulando novas práticas reprováveis em sede de Licitações e Contratos.

Desse modo, a comissão administrativa de apuração de responsabilidade, após formação de convicção extraída

da instrução probatória dos autos, não restando qualquer dúvida ou obscuridade do descumprimento dos itens 17.8.1

do Pregão Eletrônico n.º 131/2022(0042639939), a comissão, OPINOU pela:

a) aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com o Estado de Rondônia pelo período

de 01 (um) ano, bem como seja descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual.

da decisão final

Como bem apontado no Relatório SEJUS-ASTEC (0042169358), restou comprovado as inúmeras intercorrências

pela empresa V R E DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA no que tange ao descumprimento dos itens 17.8.1 do

Pregão Eletrônico n.º 131/2022(0042639939).

Assim, em atenção ao resultado final da Comissão sob o id (0042169358), o qual demonstrou o descumprimento

dos itens 17.8.1 do Pregão Eletrônico n.º 131/2022(0042639939, em consonância ao princípio da motivação aliunde

coaduno com a penalidade de:

I - Aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com o Estado de Rondônia pelo período

de 01 (um) ano, bem como seja descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0050641911

Notificação nº 25/2024/SEJUS-GAB

EMPRESA: V R E DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

ENDEREÇO: Rua Castanha, 4737, Bairro Floresta, Porto Velho-RO

PROCESSO: 0033.022703/2023-14, referente ao Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR.

Assunto: NOTIFICAÇÃO – ENCAMINHAMENTO DA DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO

DE RESPONSABILIDADE N° 0033.022703/2023-14 E ABERTURA DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO RECURSAL.

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Farquar, n° 2986,

Complexo Rio Madeira, curvo 02, Edifício Rio Cautário, 4º andar, Bairro Pedrinhas, CEP 76.801-470, Porto Velho-RO,

neste ato representada pelo Secretário de Estado de Justiça, considerando o RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS

DA COMISSÃO (0042169358) e considerando a DECISÃO n°32/2024/SEJUS-GAB (0050641911) em face da
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Empresa V R E DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado sob o nº de CNPJ

49.867.239/0001-52, com sede na Rua Castanha, 4737, Floresta, Porto Velho - RO, CEP: 76.806-174, vem

NOTIFICÁ-LA para, querendo, apresentar interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da

presente decisão do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0050641947

Decisão nº 25/2024/SEJUS-GAB

Processo de Apuração de Responsabilidade nº 0033.015508/2023-20

Contrato de n° 0031/SEJUS/PGE-2022 (0040982103), oriundo do Pregão Eletrônico nº

304/2021/CEL/SUPEL/RO (0021816512), gerido no processo administrativo n° 0033.126774/2021-1

Contratante: Estado de Rondônia, por intermédio da SEJUS.

Contratada: CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME.

dA SÍNTESE DOS FATOS

Cuida-se de processo administrativo que visa apurar a responsabilidade da contratada CALECHE COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA – ME, referente as práticas irregulares no cumprimento do Contrato N° 0031 (0040982103) e Termo

de referência (0041323012).

De se observar que o referido processo de apuração de responsabilidade teve início a partir do Memorando nº

99/2023/SEJUS-NUALI (0040978604) no processo de nº 0033.015508/2023-20 em 23 de agosto de 2023.

É o resumo.

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO

Após a informação opinativa para abertura de PAAR este Secretário de Estado da Justiça designou, por meio da

Portaria nº 3332 de 28 de agosto de 2023 (0041233867), os servidores THELISSON CASSIO SANTOS

BARRETO, Nutricionista, matrícula nº ******228 na qualidade de Presidente da Comissão, SUZANA CRISTINA DE

AMORIM GOMES, Nutricionista, matrícula nº ******568 na qualidade de membro da comissão e TAMILES

ALBUQUERQUE DE ALMEIDA, Assessora Técnica, matrícula n° ******963, na qualidade de membro da comissão, do

quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, para lavrar relatório destinado a apurar, no

prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a conduta da empresa CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Em defesa, a contratada alegou que, a acusação é completamente desarrazoada, uma vez que estes

comprovaram todos os esforços visando a resolução da irregularidade, e defende que sempre mantiveram a SEJUS

informada quanto ao status do procedimento por intermédio de e-mail e anexo comprovante de pagamento da taxa,

afastando assim a inércia diante ao ocorrido.

Continuadamente, a Comissão encerrou seus trabalhos com a elaboração do relatório sob id (0042122286).

DA DEFESA PRÉVIA

A empresa CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS- LTDA foi notificada, na data de 08 de setembro de 2023, acerca

da abertura de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade para que se manifeste no prazo de 05

(cinco) dias sobre os descumprimentos dos itens supramencionados, conforme o comprovante de envio de e-mail sob

id. (0041580585).

No dia 15 de setembro de 2023, a empresa apresentou defesa prévia abordando diversos pontos, tais como: da

realidade dos fatos e das razões da defesa prévia, do fato de terceiro como excludente de responsabilidade, da

necessidade observância ao princípio da proporcionalidade, bem como apresentou os pedidos, consoante ao id.

(0041853754) e seguintes.

Em análise da defesa, a contratada alegou que, a acusação é completamente desarrazoada, uma vez que estes

comprovaram todos os esforços visando a resolução da irregularidade, e defende que sempre mantiveram a SEJUS

informada quanto ao status do procedimento por intermédio de e-mail e anexo comprovante de pagamento da taxa,

afastando assim a inércia diante ao ocorrido.
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Não obstante, contrapôs que a demora ocorreu por culpa de terceiros, e que neste caso não há nexo de

causalidade e deve-se excluir a responsabilidade da empresa, senão vejamos:

"Em primeiro lugar, deve-se explicar que fato de terceiro é a atividade exercida por uma pessoa, órgão ou entidade

que não tenha vinculação com aquele que é causador do dano, não tendo nexo de causalidade entre os mesmo, mas

que produz no processo interferência e tem responsabilidade sobre o dano. Nesse sentido, cabe ressaltar que desde o

início foram providenciadas todas as diligências necessárias para a emissão do alvará. Mas, em decorrência de

procedimento interno do Município este não fora emitido em tempo hábil".

Em suma, evidenciaram que a demora na emissão do alvará se deu por culpa do Município e não pela inércia da

Empresa.

No entanto, vale destacar que, o alvará sanitário atualizado constitui um documento essencial no presente caso

em comento, visto que a natureza do processo versa acerca do fornecimento de alimentação.

Ademais, a Empresa ciente do fim da validade do alvará antigo poderia ter realizado a solicitação no prazo de 30

(trinta) dias antes da data de vencimento ou no máximo no primeiro dia útil após findo prazo de validade, demostrando

organização e boa-fé com a Administração Pública, contudo somente deu início ao processo um mês após o

vencimento, desta forma configurando em falta contratual, conforme a taxa acostada no id. (0041000299).

RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS DA COMISSÃO

Inicialmente, é salutar consignar que os contratos celebrados com a administração são dotados de certas

características que os diferenciam com aqueles firmados entre particulares.

Nesta linha de raciocínio, têm-se as chamadas cláusulas exorbitantes, que autoriza a Administração Pública agir

em supremacia frente ao particular, com um único objetivo: atingir o interesse público.

Decorre desse princípio o dispositivo da Lei de Licitações e de outras normas congêneres que autoriza a

Administração Pública aplicar penalidades, vejamos:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a

eles, a prerrogativa de:

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (Lei 8.666/92)

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado

no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais.

Art. 9º Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

(Lei 10520/02)

Em contrapartida, é o entendimento da doutrina. Daniel Ferreira (2001, p. 45 apud PÉRCIO, Contratos

Administrativos, 2008, p.95) leciona que:

Como regra geral, a aplicação de sanções tem por finalidade desestimular a prática de condutas juridicamente

reprováveis, estabelecendo-se como consequência dessas situações indesejáveis e prejudiciais […].

Desta forma, ante qualquer indício de irregularidade por parte de empresas que contratam com a administração

pública, é poder-dever do gestor apurar e, se comprovada quebra de cláusulas contratuais, aplicar penalidades.

O relatório final da comissão pontuou de forma clara todas intercorrências por parte da empresa CALECHE

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, referente ao fornecimento de aproximadamente 261.304(duzentos e sessenta e um

mil e trezentos e quatro) refeições prontas(desjejum almoço, jantar e lanche da noite) visando atender às

necessidades alimentares das Unidades Prisionais localizada no município de Rolim de Moura, conforme delineado no

Termo de Referência(0041323012).

Narrou-se no relatório, que a empresa CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA iniciou o fornecimento de

refeições para as unidades prisionais de Porto Velho, tendo em vista CONTRATO nº 0031/PGE-2022(0040982103), no

dia 13 de fevereiro de 2022 deu início ao fornecimento de alimentação à referida unidade, conforme a Ordem de

fornecimento sob id. (0040982250).

Todavia, o alvará sanitário da cozinha designado pela empresa Caleche atinente as Unidades Prisionais de Rolim

de Moura possuía vigência até o dia 31 de dezembro de 2022, conforme alvará de autorização sanitária sob id.

(0040983258).
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É mister elencar que, o alvará sanitário é um dos documentos exigidos para comprovação da qualificação técnica

da empresa, devendo estar com sua vigência regular.

Neste sentido, no dia 01 de fevereiro de 2023,o Núcleo de Alimentação desta Pasta, encaminhou e-mail

advertindo acerca do vencimento do referido documento, bem como para a renovação e o envio do novo alvará,

conforme o id. (0041078914).

Em decorrência da empresa não ter apresentado alvará sanitário vigente, outros e-mails foram enviadosa partir

de 13 de fevereiro de 2023.

Em resposta ao solicitado, a empresa se manifestou comunicando que apenas tinham o comprovante de

pagamento da taxa de renovação, consoante ao id. (0041000299).

Nesta toada, em fevereiro e março foram enviadas novas cobranças via e-mail solicitando a situação da

renovação do alvará, porém se limitaram a responder que estavam aguardando a visita de fiscais do órgão, conforme

pode ser verificado através do (id. 0041078914).

No dia 27 de março de 2023, em virtude de não ter logrado êxito na apresentação do alvará,a empresa foi

notificada através do documento (id. 0040988325).

No entanto, somente no dia 03 de abril de 2023 após cobranças via e-mail (id.0041078914), informaram que

continuavam aguardando a visita do órgão competente e foi solicitada a concessão de 30 dias para apresentação do

Alvará da Vigilância Sanitária (id. 0040988325).

Posteriormente, novas cobranças foram realizadas a partir de maio, também via e-mail, tendo a empresa se

manifestado apenas no dia 02 de maio de 2023 relatando que estava aguardo a visita da vigilância que não ocorreu

(id. 0040985145).

Em 19 de maio de 2023,o Núcleo de Alimentação encaminhou advertência novamente solicitando a apresentação

do alvará sanitário válido (id. 0040989682).

Em atenção ao requerido, a empresa novamente discorreu que havia realizado o pagamento das taxas e que a

vistoria técnica final ainda não havia sido realizada (id. 0040987719).

Repisa-se que, o alvará sanitário, além de ser um dos documentos exigidos em contrato para qualificação técnica

tem importância fundamental, pois visa garantir a conformidade com as normas sanitárias, assegurando o

cumprimento de boas práticas na produção de refeições especialmente no que diz respeito às condições higiênicas

básicas do local, visando a proteção à saúde.

Conforme extraído no processo de apuração, as intercorrências da empresa caracteriza o descumprimento da

obrigação assumida, vejamos:

DOS ITENS DESCUMPRIDOSDA CLÁUSULA 17; 17.1.1, ALÍNEA D; 18.1.4.4 E 18.1.4.6 CONSTANTE NO

TERMO DE REFERÊNCIA.

No tocante a este tópico, cumpre discorrer que, ensejou esta apuração de responsabilidade, dentre outros

motivos que serão abordados em tópicos específicos, o possível descumprimento da cláusula Décima Sétima, item 17,

em especial o item 17.1.1, alínea d), ambas presentes no Termo de Referência (0041323012) sobre os deveres e

obrigações referente à formalização, vigência do contrato e qualificação técnica, conforme descrito abaixo:

17. DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES

17.1. Além dos demais encargos deste certame e dos por determinados por Leis, Decretos, Normas e/ou

regulamentos, nos deveres e obrigações das partes também se incluem os seguintes:

17.1.1. CONTRATADA DEVERÁ:

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo(grifos nossos).

Nesta seara, convém pontuar o que preconiza os itens 18.1.4.4 e 18.1.4.6 constante no Termo de Referência os

quais estabelecem que, a empresa deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, alvará sanitário da sede,

emitido pelo órgão responsável, ou seja, vigilância sanitária municipal ou estadual e a entrega da declaração na data

prevista como termo inicial do laudo da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do local onde serão produzidas as

refeições, respectivamente, senão vejamos:

18.1.4.4 Declaração de que apresentará no ato da assinatura do Contrato, Alvará Sanitário da sede da

empresa, emitido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual(grifos nossos).

18.1.4.6 Declaração de que apresentará na data prevista como termo inicial para a entrega das

refeições, laudo da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do local onde serão produzidas as

refeições, caso estas não sejam produzidas na sede da empresa(grifos nossos).



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 101

Considerando os dispositivos narrados acima, a empresa contratada no momento da assinatura do contrato

assume as obrigações previstas em contrato e Termo de Referência, desse modo, a empresa em voga deveria

apresentar o alvará sanitário atualizado, em observância aos instrumentos legais.

DO ITEM DESCUMPRIDO DA CLÁUSULA 7 DO CONTRATO Nº 0031/SEJUS/PGE/2022

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais

dispositivos legais, nas obrigações da Contratada também se incluem o disposto nos itens 15, 16.1.1 e 24 do Termo de

Referência anexado ao edital de licitação que gerou este contrato.

Depreende-se do que foi convencionado em contrato que a contratada em tela assume as obrigações constante

no Termo de referência.

Além disso, ante o descumprimento contratual da documentação a ser apresentada pela contratada, enseja em

rescisão e infração administrativa, passível multa e eventuais penalidades, merecendo destaque, nos itens 23.8, 23.9 e

23.10do Contrato nº0031/SEJUS/PGE/2022(0040982103), nos presentes termos:

23.8- São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de

2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005:

a) Inexecução total ou parcial do contrato;

b) Apresentação de documentação falsa;

c) Comportamento inidôneo;

d) Fraude fiscal;

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato(grifos nossos).

23.9. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor

da CONTRATADA, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou à terceiros.

23.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a

tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que

surgirem, conforme o caso:

Para os itens a seguir, deixar de:

9
Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multa,

após reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência;
03

0,8

%

por

dia

10 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência: 03

0,8

%

por

dia

11
Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos por

esse contrato; por serviço, por ocorrência;
02

0,4

%

por

dia

12

Disponibilizar ps equipamentos, sistema, estabelecimentos credenciados; em número mínimo,

treinamento e suporte aos demais necessários à realização dos serviços do escopo do contrato; por

ocorrência;

02

0,4

%

por

dia

13 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, em veículos, equipamentos, dados, etc. 02

0,4

%

por

dia

14 Fornecer relatórios exigidos para o objeto, por tipo e por ocorrência; 02

0,4

%

por

dia



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 102

15 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item; por ocorrência; 01

0,2

%

por

dia

16
Substituir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não atenda as necessidades do órgão,

por funcionário e por dia;
01

0,2

%

por

dia

17 Fornecer suporte técnico à CONTRATANTE, por ocorrência, por dia. 01

0,2

%

por

dia

Desse modo, no tocante à aplicação de multas, as infrações são atribuídas de acordo com os graus e percentuais

de multa, no presente caso restou evidenciado o disposto no item 23.10, especificamente no subitem 15 previsto no

Termo de Referência.

Nesta vertente, cumpre pontuar que a incidência dos itens foi estabelecida, em virtude de que a empresa não

manteve a documentação de habilitação atualizada, no caso o alvará sanitário culminando na aplicação de multa por

ocorrência, ou seja, 0,2%por dia.

DA INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 10 E 12 DA LEI 7.210 DE 11 DE 1984

No que concerne ao tópico cumpre assentar o que preleciona os artigos 10 e 12 da Lei de Execução Penal (Lei

7.210, de 11 de 1984) disciplinam como dever do Estado a prestação de assistência material ao preso, consistindo essa

assistência no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas, in verbis:

"Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à

convivência em sociedade."

" Art. 12 A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e

instalações higiênicas. Essa alimentação deve ser de qualidade e diversificada, cumprida e entregue conforme

cardápio preestabelecido elaborado de acordo com todas as regras que são contempladas no Contrato, seu Termo de

Recebimento ou Projeto Básico e Adendo."

Por fim, conforme já expendido, nota-se o descumprimento dos itens aludidos no Contrato nº

0031/SEJUS/PGE/2022, Termo de Referência, Lei de licitação, bem como a Lei de Execução Penal.

Desse modo, a comissão administrativa de apuração de responsabilidade, após formação de convicção extraída

da instrução probatória dos autos, não restando qualquer dúvida ou obscuridade acerca do descumprimento do

Contrato de nº 0031/SEJUS/PGE/2022(0040982103), OPINAMOS pela:

a) aplicação de multa à contratada no valor de 0,2% ao dia acerca do descumprimento dositens 17;

17.1.1, alínea d; 18.1.4.4 e 18.1.4.6 constante no Termo de referência, a ser calculada sobre o valor do

contrato mensal desde o vencimento do alvará antigo (01/01/2023) até a data em que a empresa

apresentou o novo documento (27/09/2023)

da decisão final

Como bem apontado no Relatório SEJUS-ASTEC (0042122286), restou comprovado as inúmeras intercorrências

pela empresa CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME no que tange ao descumprimento do cContrato de nº

0031/SEJUS/PGE/2022(0040982103).

Assim, em atenção ao resultado final da Comissão sob o id (0042122286), o qual demonstrou o descumprimento

do Contrato de nº 0031/SEJUS/PGE/2022(0040982103) e, em consonância ao princípio da motivação aliunde coaduno

com a penalidade de:

I - Aplicação de multa à contratada no valor de 0,2% ao dia acerca do descumprimento dositens 17;

17.1.1, alínea d; 18.1.4.4 e 18.1.4.6 constante no Termo de referência, a ser calculada sobre o valor do

contrato mensal desde o vencimento do alvará antigo (01/01/2023) até a data em que a empresa

apresentou o novo documento (27/09/2023).

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

Protocolo 0048559894
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Notificação nº 24/2024/SEJUS-GAB

EMPRESA: CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME

ENDEREÇO: Rua Menezes Filho – Sala A, nº 3394 – Bairro Casa Preta, CEP: 76.907-532, Município de Ji-Paraná/RO.

PROCESSO: 0033.015508/2023-20, referente ao Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade -

PAAR.

 

Assunto: NOTIFICAÇÃO – ENCAMINHAMENTO DA DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO

DE RESPONSABILIDADE N° 0033.015508/2023-20 E ABERTURA DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO RECURSAL.

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Farquar, n° 2986,

Complexo Rio Madeira, curvo 02, Edifício Rio Cautário, 4º andar, Bairro Pedrinhas, CEP 76.801-470, Porto Velho-RO,

neste ato representada pelo Secretário de Estado de Justiça, MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO,

considerando o RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS DA COMISSÃO (0042122286) e considerando a Decisão nº

25/2024/SEJUS-GAB (0048559894) em face da Empresa CALECHE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica

de Direito Privado sob o nº de CNPJ 17.079.925/0001-72, com sede na Rua Menezes Filho – Sala A, nº 3394 –

Bairro Casa Preta – CEP: 76.907-532, vem NOTIFICÁ-LA para, querendo, apresentar interposição de recurso, no

prazo de 10 (dez) dias, a respeito da presente decisão do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0048559910

Decisão nº 24/2024/SEJUS-GAB

Processo de Apuração de Responsabilidade n° 0033.027852/2023-61

Pregão Eletrônico nº 149/2020/CEL/SUPEL/RO (0018409304) gerido no Processo n° 0033.167225/2019-86

Contratante: Estado de Rondônia, por intermédio da SEJUS.

Contratada: ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI

dA SÍNTESE DOS FATOS

Cuida-se de processo administrativo que visa apurar a responsabilidade da contratada ATIBAIA ENGENHARIA

CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI, quanto aos indícios de descumprimento do Contrato nº 960/PGE-2021

(0043574082) e Termo de Referência (0043574087).

De se observar que o referido processo de apuração de responsabilidade teve início a partir do Despacho SEJUS-

COINF (0041947220) no processo de n° 0033.084119/2022-63 em 08 de setembro de 2023.

É o resumo.

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO

Após o Despacho opinativo para abertura de PAAR este Secretário de Estado da Justiça designou, por meio da

Portaria nº 3746 de 20 de setembro de 2023 (0041947357), os servidores ADRIELE CAMPOS DA SILVA,

Chefe de Núcleo de Infraestrutura, matrícula nº ******607 na qualidade de Presidente da Comissão, CLICIE ANNE

BARBOSA DE FREITAS , Gerente de Projetos e Fiscalização, matrícula nº ******202 na qualidade de membro da

comissão e VANIELLER DIAS TIOSSI, Assessora Técnica, matrícula nº ******598, na qualidade de membro da

comissão, do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS, para lavrar relatório destinado a

apurar, no prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a conduta da empresa ATIBAIA ENGENHARIA

CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI.

Ato contínuo, a comissão emitiu a Notificação nº 33/2023/SEJUS-ASTEC (0043393034) para que a contratada

apresentasse manifestação a respeito da apuração, sobre especificamente o descumprimento do Contrato nº

960/PGE-2021 (0043574082) e Termo de Referência (0043574087).

Em defesa, a contratada alegou que o atraso ocorreu devido à seca histórica que afetou a região do Amazonas e

o Rio Madeira, dificultando o transporte do equipamento por meio de balsas. Além disso, no anexo I, juntamos algumas

reportagens que abordam a situação da seca que acomete tais regiões.

Continuadamente, a Comissão encerrou seus trabalhos com a elaboração do relatório sob id (0046968546).
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DA DEFESA PRÉVIA

No que concerne a este tópico, cumpre assentar que, no dia 17 de novembro de 2023, a Empresa contratada foi

notificada, conforme a Notificação nº 33/2023/SEJUS-ASTEC (0043393034) e comprovante de e-mail id. (0043613871).

Em resposta, no dia 23 de novembro de 2023, a empresa supracitada ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E

SANEAMENTO EIRELI apresentou defesa acostada no id.(0043868105).

Nesta perspectiva, a empresa contratada alegou os seguintes pontos:

"(...)

Cumpre esclarecer que o atraso ocorreu devido à seca histórica que afetou a região do Amazonas e o Rio Madeira,

dificultando o transporte do equipamento por meio de balsas. Além disso, no anexo I, juntamos algumas reportagens

que abordam a situação da seca que acomete tais regiões, bem como anexamos o print do e-mail que a empresa

Supriete Saneamento nos encaminhou.

Ocorre que, a empresa responsável pela fabricação da Estação de Tratamento de Efluentes (ETE), forneceu uma

previsão de envio do equipamento, agendado para o dia 27/10/2023, com a expectativa de chegada ao local de

destino em 25 dias, ou seja, no dia 20/11/2023. Trata-se da empresa Supriete Saneamento e Construção LTDA, inscrita

no CNPJ sob o nº 14.929.728/0001-07, com sede na Rua Dona Maria da Glória, nº 13, Bairro Monte das Oliveiras, na

cidade de Manaus/AM. Destaca-se que o prazo estimativo para entrega da ETE era de aproximadamente 25 dias, como

citado anteriormente, entretanto, a empresa Supriete ainda não fez a referida entrega, encontrando-se com apenas 3

(três) dias de atraso. Nossa atenção está sendo direcionada para agilizar a conclusão do projeto. Pedimos desculpas

por todo e qualquer inconveniente causado por este atraso e garantimos nosso comprometimento em entregar a

Estação de Tratamento de Esgoto o mais breve possível, em caráter prioritário.

(...)"

RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS DA COMISSÃO

Inicialmente, é salutar consignar que os contratos celebrados com a administração são dotados de certas

características que os diferenciam com aqueles firmados entre particulares.

Nesta linha de raciocínio, têm-se as chamadas cláusulas exorbitantes, que autoriza a Administração Pública agir

em supremacia frente ao particular, com um único objetivo: atingir o interesse público.

Decorre desse princípio o dispositivo da Lei de Licitações e de outras normas congêneres que autoriza a

Administração Pública aplicar penalidades, vejamos:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a

eles, a prerrogativa de:

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (Lei 8.666/92)

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado

no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais.

Art. 9º Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

(Lei 10520/02)

Em contrapartida, é o entendimento da doutrina. Daniel Ferreira (2001, p. 45 apud PÉRCIO, Contratos

Administrativos, 2008, p.95) leciona que:

Como regra geral, a aplicação de sanções tem por finalidade desestimular a prática de condutas juridicamente

reprováveis, estabelecendo-se como consequência dessas situações indesejáveis e prejudiciais […].

Desta forma, ante qualquer indício de irregularidade por parte de empresas que contratam com a administração

pública, é poder-dever do gestor apurar e, se comprovada quebra de cláusulas contratuais, aplicar penalidades.

No tocante aos fatos, trata-se de processo para contratação de uma empresa especializada no fornecimento

completo (transporte, manuseio, instalação, montagem, automação e treinamento técnico para operação) de uma

Estação Compacta de Tratamento de Esgotos - ECTE objetivando ser instalada na Penitenciária Regional de Rolim de

Moura.

Nesta esteira, no dia 18 de julho de 2022, foi iniciado o Processo n.º 0033.084119/2022-63 visando o

acompanhamento da execução do contrato de nº 960/PGE-2021.
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Em ato contínuo, em 20 de julho de 2022, foi emitida a Nota de Empenho 2022NE000852 (0043574256) e após

fora elaborada a Ordem de Serviço 6 (0043574260) no valor de R$ 296.900,00 (Duzentos e noventa e seis e

novecentos reais).

Entretanto, como a empresa contratada não acusou o recebimento da ordem, foi encaminhado o Ofício n.º

16667/2022/SEJUS-NUFT (0034318110) e disponibilizado para assinatura, sendo que a contratada assinou o documento

em 08/08/2022.

Nesta senda, ressaltou que, o prazo para a execução dos serviços contratados era de até 90 (noventa) dias

corridos, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. Desta forma, o prazo final para a

conclusão do contrato seria em 06 de novembro de 2022.

Todavia, a contratada não concluiu os serviços, desse modo, no dia 18 de novembro de 2022 foi confeccionado o

Ofício n.º 24598/2022/SEJUS-ASSPJ (0033698544), solicitando informações da contratada, o qual foi recebido no dia 23

de novembro de 2022.

No dia 29 de novembro de 2022, a empresa Atibaia Engenharia Construções e Saneamento Eireli enviou o Ofício

n.º 079/2022/Atibaia de id. (0034021483), justificando o atraso no cumprimento do cronograma da construção da

Estação de Tratamento de Esgoto e na oportunidade a empresa alegou falta de matéria-prima para confeccionar

os tanques/reatores necessários para a construção, solicitou uma dilação de prazo por mais 120 (cento e vinte)

dias, a contar do dia 30 de novembro de 2022, com término previsto para o dia 30 de março de 2023.

Ocorre que no dia 13/12/2022 foi enviado o Ofício nº 26880/2022/SEJUS-ASSPJ (0041946304), informando sobre o

vencimento do Contrato nº 960/PGE-2021 e solicitando manifestação quanto a celebração de Aditivo de Prazo, em

resposta a empresa enviou o Ofício nº 090.2022.Atibaia (0041946383) de resposta no mesmo dia, no qual informou ter

total interesse em renovar Contrato nº 960/PGE-2021, firmado com a Secretaria de Estado de Justiça- SEJUS.

Com a manifestação positiva da empresa em relação à renovação do Contrato nº 960/PGE-2021, no dia 22 de

dezembro de 2022 foi elaborado o Termo Aditivo 1º TA (0041946446) e assinado na data citada.

Em continuidade, no dia 26 de dezembro de 2022 o Secretário de Estado da Justiça comunicou o início do

processo de nº. 0033.097836/2022-55 visando apuração e possível responsabilização em face da Empresa Atibaia

Engenharia Construções e Saneamento EIRELI.

Devido à empresa ainda não ter apresentado os documentos técnicos da Estação Compacta de Tratamento de

Esgoto e relatório de execução, demonstrando em que fase encontra-se o andamento do objeto, a mesma recebeu a

Notificação nº 4/2023/SEJUS-ASSPJ (0041946839) no dia 06 de fevereiro de 2023, com prazo de cinco dias para

apresentar justificativa pela não apresentação da documentação citada.

A empresa respondeu à Notificação nº 4/2023/SEJUS/ASSPJ (0041946905), informando encontrar-se na fase de

execução dos tanques de fibra, e que estaria enviando os documentos técnicos e juntamente com o cronograma de

execução demonstrando as fases de execução de todo o processo de instalação dos equipamentos. E que o processo

de transporte, manuseio, instalação, montagem, automação e treinamento técnico para operação das Estações

Compacta de Tratamento de Esgotos – ECTE encontrava-se em desenvolvimento e seria totalmente concluído na data

prevista a baixo:

Sendo assim, o processo de transporte, manuseio, instalação, montagem, automação e treinamento técnico para

operação das estação Compacta de Tratamento de Esgotos - ECTE encontra-se em desenvolvimento sendo totalmente

concluído na data prevista de 30/03/2023, conforme cronograma anexado.

ITEM DESCRIÇÃO
DATA DE ENTREGA

PREVISTA

01 Obras civis de infrestrutura, sanitária e elétrica 27/02/2023

02
Instalação da Estação Compacta de Tratamento de Esgotos, instalação e manual

de operação
20/03/2023

03 Treinamento/Suporte Técnico 30/03/2023

No dia 29 de agosto de 2023, a empresa fora mais uma vez notificada (Notificação nº 4/2023/SEJUS-COINF

0041947013), para que se apresente, no prazo de cinco dias, justificativa pela não apresentação dos documentos

técnicos da Estação Compacta de Tratamento de Esgoto e relatório de execução, demonstrando em que fase

encontra-se o andamento do objeto.

Em Resposta da notificação nº 4/2023/SEJUS-COINF (0041947132), no dia 04 de setembro de 2023 a empresa

informou novamente que se encontrava na fase de execução dos tanques de fibra, pendendo a entrega dos
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equipamentos pelo fornecedor, e que houve diversos fatores externos que atingiram o cronograma da empresa e

haviam sido apresentados a esta Secretaria, permitindo a prorrogação do prazo para entrega. E que ainda está

pendente a entrega dos tanques de fibras, porém já estaria em andamento a obra civil, com a designação de pessoal,

restando estipulada a data prevista para 18 de setembro de 2023, conforme cronograma anexado a resposta

(0041947132), a empresa informou também que realizou pedido de dilação de prazo para entrega diante das

dificuldades advindas no curso do contrato que impactaram no andamento do projeto, e que ainda estaria dentro do

prazo deferido e com previsão de entrega da ECTE Rolim de Moura dentro deste prazo:

ITEM DESCRIÇÃO
DATA DE ENTREGA

PREVISTA

01 Obras civis de infrestrutura, sanitária e elétrica 18/09/2023

02
Instalação da Estação Compacta de Tratamento de Esgotos, instalação e manual

de operação
17/10/2023

03 Treinamento/Suporte Técnico 24/10/2023

Contudo, denota-se que a empresa atendeu parcialmente à Notificação, uma vez que deixou de encaminhar o

relatório de execução da obra, a empresa destacou que já havia solicitado uma extensão do prazo para a conclusão da

obra devido às dificuldades surgidas durante a execução do contrato, as quais afetaram o progresso do projeto.

Segundo a empresa, ela ainda está dentro do prazo estabelecido e prevê a entrega da Estação Compacta de

Tratamento de Esgoto - ECTE em Rolim de Moura dentro do prazo citado acima.

No dia 20 de setembro de 2023 a Secretária de Estado da Justiça Adjunta autorizou (0041953447), o novo

cronograma e a prorrogação do prazo de entrega da obra até 24/10/2023, considerando a vigência contratual e

salientando que já houve a abertura de processo autônomo e vinculado, visando a apuração e possível

responsabilização em face da Empresa Atibaia Engenharia Construções e Saneamento EIRELI.

No dia 07/12/2023, os fiscais do contrato do Contrato N° 960/PGE-2021 (0043574082): Gilmar Duarte dos Santos,

Lucineia Beilke de Paula e João Batista Pereira, representantes da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS, atestam o

recebimento da Nota Fiscal nº 2828, referente aos serviços prestados pela empresa Atibaia Engenharia Construções e

Saneamento LTDA, contratada através do Processo: (0033.167225/2019-86), cujo objeto é contratação de empresa

especializada em fornecimento completo (transporte, manuseio, instalação, montagem, automação e treinamento

técnico para operação) de Estação Compacta de Tratamento de Esgotos - ECTE por processo anaeróbio, fase aeróbia e

por fim sistema de desinfecção, projetada para tratamento de esgoto sanitário em regime contínuo, localizada nas

dependências da Penitenciária Regional de Rolim de Moura, que integra esta Secretaria de Estado da Justiça –

SEJUS/RO.

A Comissão de Recebimento de Serviços designada por meio da Portaria n.º 4700 de 04 de dezembro de 2023 (      

0044076980), 2.1. para firmeza do presente instrumento, em conformidade com o artigo 10, inciso XI e Anexo XIV-B

da IN n° 005/CGE/2011 e artigo 73, inciso I, “b” da Lei 8.666/93, atestaram o Termo de Recebimento Definitivo, para

que surtam os devidos efeitos legais. (0047038578).

Segue tabela resumindo as datas dos ocorridos:

DESCRIÇÃO DATA OBSERVAÇÃO

Abertura de processo para acompanhar execução do Contrato n.º 960/PGE-2021 18/07/2022 -

Emissão da Nota de Empenho 2022NE000852 (0034317983) 20/07/2022 -

Emissão da Ordem de Serviço 6 (0030678974) 25/07/2022 -

Assinatura do Ofício 16667 (0030989610) pela empresa Atibaia, acusando recebimento da

Ordem de Serviço
08/08/2022

Prazo final

para execução

do serviço:

06/11/2022

Encaminhado Ofício 24598 (0033698544) pedindo informação da execução da ECTE até

então não entregue
18/11/022

Empresa deu

recebido dia

23/11/2022
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Empresa solicitou dilação de prazo, 120 dias a contar de 30/11/2022 29/11/2022

Solicitação

autorizada

pelo gabinete,

novo prazo

final:

30/03/2023

Gabinete solicitou abertura de Processo de Apuração de Responsabilidade 09/12/2022 -

Diretoria executiva enviou um despacho (0041925822) ao gabinete, informando que a

empresa Atibaia Engenharia Construções e Saneamento EIRELI, havia sido notificada

(0041947132), cobrando justificativa pelo atraso da obra relativa à ECTE, em resposta a

Contratada se comprometeu com novos prazos, onde a conclusão se daria em 24/10/2023

e que a Diretoria executiva declarava anuência para aprovação do cronograma.

08/09/2023

Prazo final

para entrega

da obra:

24/10/2023

Secretaria de Estado da Justiça Adjunta autorizou (0041953447), o novo cronograma e a

prorrogação do prazo de entrega da obra até 24/10/2023.
20/09/2023 -

Termo de Recebimento Definitivo 07/12/2023

Diante dos fatos narrados, constata-se que, apesar de ter recebido a aprovação da solicitação de dilação de

prazo, a contratada seguiu sem cumprir com as obrigações estipuladas no contrato.

Por fim, vale ressaltar que, os fatos mencionados comprometeram significativamente o bom funcionamento da

penitenciária.

Ademais, é importante destacar que, os atrasos afetam não apenas os funcionários, mas também os detentos e

suas famílias, uma vez que podem resultar em condições desfavoráveis de saúde e segurança, além de impactar

negativamente a rotina e as atividades da instituição.

O relatório final da comissão pontuou de forma clara todas as intercorrências por parte da empresa ATIBAIA

ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI, fatos esses que resultaram em enormes prejuízos para

Secretaria de Estado da Justiça, conforme se depreende nos autos do processo em questão.

Conforme extraído no processo de apuração, a inércia da empresa caracteriza inexecução total do contrato, o

que enseja em rescisão e infração administrativa, passível multa e eventuais penalidades, conforme artigos 5º, inciso

XII do Decreto Estadual nº 18.340/2013, Art. 87º da Lei 8.666/93 e itens descumprimento do Contrato nº 960/PGE-2021

(0043574082) e Termo de Referência (0043574087), senão vejamos:

Previsão Contratual

Contrato nº 960/PGE-2021 (0043574082)

2. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: Os serviços deverão ser executados conforme item 4.1 e nos prazos

e condições estabelecidos no item 4.2 e 4.3 do Termo de Referência anexado ao edital de licitação que gerou este

contrato.

Termo de Referência (0043574087)

4.2. Prazo para execução dos serviços/da vigência do Contrato:

4.2.1. O prazo para execução dos serviços deverá ser de até 90 (noventa) dias corridos contados da data do

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria do Estado de Justiça - SEJUS/RO.

4.2.2. Entende-se como prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários para a efetiva conclusão dos

serviços, conforme o cronograma

Item Descrição
Prazo o de

Execução (Dias)

01 Projeto executivo 15

02
Interligação de Sistema de captação sanitário e Sistema de transporte de efluente tratado,

Obras civis de infraestrutura, sanitária e elétrica
30

03 Estação Compacta de Tratamento de Esgotos, instalação e manual de operação 20

04 Treinamento/Suporte técnico 25

Total 90
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4.3. Prazo para início da execução dos serviços:

4.3.1. O prazo para início dos serviços será de 10 (dez) dias após a assinatura contratual, publicação e

emissão de ordem de serviço.

4.3.2. Deverá ser realizado dentro do período de funcionamento administrativo da Unidade Prisional requisitante

Sanções

Contrato nº 960/PGE-2021 (0043574082)

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTA: Sem prejuízo das sanções cominadas no artigo 87, I, III e IV da Lei nº

8.666/93 e em demais legislações correlatas, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá,

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no item 10 do Termo de

Referência anexado ao edital de licitação que gerou este contrato, caso apresente alguma das situações ali previstas.

Termo de Referência (0043574087)

10. SANÇÕES

10.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do

contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez

por cento) sobre o valor da parcela inadimplida do contrato.

10.10. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que

ensejará a rescisão contratual.

Neste passo, foi dada a oportunidade de prévia defesa conforme se faz necessário e previsto em lei.

Diante da comprovação da existência de falta administrativa, consoante exposição acima, a aplicação de sanção

administrativa é um poder-dever da Administração Pública, existindo um dever de agir motivado pela defesa do

interesse público, desestimulando novas práticas reprováveis em sede de Licitações e Contratos.

Desse modo, a comissão administrativa de apuração de responsabilidade, após formação de convicção extraída

da instrução probatória dos autos, não restando qualquer dúvida ou obscuridade do descumprimento do Contrato nº

960/PGE-2021 (0043574082) e Termo de Referência (0043574087), art. 87, II da Lei 8.666/93, a comissão, OPINOU

pela:

a) aplicação de multa à contratada no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da parcela

inadimplida do contrato, conforme previsto no item 10.1 do contrato.

da decisão final

Como bem apontado no Relatório SEJUS-ASTEC (0046968546), restou comprovado as inúmeras intercorrências

pela empresa ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI no que tange ao descumprimento

do Contrato nº 960/PGE-2021 (0043574082) e Termo de Referência (0043574087).

Assim, em atenção ao resultado final da Comissão sob o id (0046968546), o qual demonstrou o descumprimento

do Contrato nº 960/PGE-2021 (0043574082) e Termo de Referência (0043574087), em consonância ao princípio da

motivação aliunde coaduno com a penalidade de:

I - Aplicação de multa à contratada no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da parcela

inadimplida do contrato, conforme previsto no item 10.1 do contrato.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0048515013

Notificação nº 23/2024/SEJUS-GAB

EMPRESA: ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI

ENDEREÇO: Av. Sete de Setembro, n° 4096, Sala B, Bairro Agenor de Carvalho, CEP 76.820-378 - Porto Velho-RO

PROCESSO: 0033.027852/2023-61, referente ao Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade -

PAAR.

 

Assunto: NOTIFICAÇÃO – ENCAMINHAMENTO DA DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO

DE RESPONSABILIDADE N° 0033.027852/2023-61 E ABERTURA DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO RECURSAL.

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Farquar, n° 2986,

Complexo Rio Madeira, curvo 02, Edifício Rio Cautário, 4º andar, Bairro Pedrinhas, CEP 76.801-470, Porto Velho-RO,

neste ato representada pelo Secretário de Estado de Justiça, MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO,

considerando o RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS DA COMISSÃO (0046968546) e considerando a DECISÃO
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n°24/2024/SEJUS-GAB (0048515013) em face da Empresa ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E

SANEAMENTO EIRELI, pessoa jurídica de Direito Privado sob o nº de CNPJ 63.777.254/0001-30, com sede na Av.

Sete de Setembro, n° 4096, Sala B, Bairro Agenor de Carvalho, CEP 76.820-378, no Município de Porto

Velho-RO, vem NOTIFICÁ-LA para, querendo, apresentar interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a

respeito da presente decisão do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0048515091

Portaria nº 18 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

Com base no Art. 135, da Lei Complementar 68 de 09 de dezembro de 1992.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 8 (oito) dias consecutivos em razão de casamento, a contar de 20.12.2024, ao servidor

Josimar de Carvalho Morais, matrícula ******482, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056214949

Portaria nº 33 de 07 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia, conforme processo SEI 0033.316772/2021-16.

R E S O L V E:

Art. 1º RETIFICAR em parte, os termos da Portaria nº 4938 de 29 de outubro de 2024, que CONCEDER 06

(seis) dias em razão do serviço eleitoral, sendo os dias 10, 13, 14, 15, 16 e 17.01.2025, em conformidade com a

Lei 9.504/97, atuou nos dias 04.09.2024, 06.10.2024 e 27.10.2024, na função de 1º Mesária, a servidora TAÍSA DE

LIMA VIANNA, matrícula ******561, lotado na Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS.

ONDE SE LÊ: 10, 13, 14, 15, 16 e 17.01.2025

LEIA-SE: 09, 10, 13, 14, 15, 16.01.2025.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056259949

Portaria nº 37 de 07 de janeiro de 2025



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 110

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

Com base no Art. 135, da Lei Complementar 68 de 09 de dezembro de 1992.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 8 (oito) dias consecutivos em razão de casamento, a contar de 27.12.2024, ao servidor Braian

Derven Guarena Carvalho, matrícula ******526, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056261361

Portaria nº 69 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor Helio Aquiles Pacheco Junior, matrícula ******848, para responder pelo cargo de

Diretor de Estabelecimento Penal, da Casa de Detenção de Pimenta Bueno, em substituição ao servidor Aparecido

Almeida dos Santos, matrícula ******014, no período de 12.01.2025 a 31.01.2025, Notificação de ferias (0056073336).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056326283

Portaria nº 70 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86 de 12.05.2016, que assegura

a Licença Paternidade pelo nascimento ou adoção de filhos, mediante a apresentação da certidão de nascimento, do

termo judicial de guarda ou adoção.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, 20 dias de Licença Paternidade, a partir do nascimento ocorrido em 17.12.2024, ao

servidor ADAIR TEIXEIRA CHAVES, matrícula ******139, lotado na Secretaria Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056327549

Portaria nº 71 de 08 de janeiro de 2025



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 111

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DO SERVIÇO, ao servidor ELESSANDRO COSTA EUFRASIO, matrícula ******120,

para participar da 4ª Corrida da Virada - Podium Sport - "SAVE THE DAY", no dia 31.12.2024, na cidade de Porto

Velho.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056328167

Portaria nº 73 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor RICARDO JOSÉ DOMINGUES, matrícula ******547, para responder pelo cargo de

Chefe de Núcleo Administrativo de Estabelecimento Penal VI - (CDS-04) da Casa de Detenção de Pimenta Bueno, em

substituição ao servidor HÉLIO AQUILES PACHECO JUNIOR, matrícula ******848, no período de 02.01.2025 a

11.01.2025, conforme Adendo NOTIFICAÇÕES FERIAS (0056110407).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056328985

Portaria nº 77 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171,

inciso IV da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o

Processo.

CONSIDERANDO o objetivo de assegurar maior agilidade, celeridade e objetividade às decisões no âmbito da

administração da Secretaria de Estado da Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, nos termos do art. 71, inciso VI, da Constituição do Estado de Rondônia, a partir de

06.01.2025, a servidora HEMILY CAROLINE DIAS CARVALHO, matrícula ******719, para atuar excepcionalmente,

na ausência da chefe do Núcleo Financeiro, a servidora KEVILLIN FONTENELE TABOSA, matrícula nº ******498,

avocando a responsabilidade das atividades atinentes às demandas no âmbito do Núcleo.

Art. 2º As decisões adotadas por delegação deverão mencionar explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão

editadas pelo delegado.

Art. 3º A delegação de competência não envolve a perda, pelo delegante, dos correspondentes poderes ou

responsabilidades, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, exercê-los mediante avocação do caso, sem

prejuízo da validade da delegação.

Art. 4º Torna sem efeito a Portaria 1266 (0037160374).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056339805

Portaria nº 78 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

R E S O L V E :

Conceder Licença de 8 (oito) dias, em conformidade com a Lei n. 3922, de 17 de outubro de 2016, ao servidor

FRANCISCO RICARDINO DE JESUS, matrícula n. ******789, lotado na Secretaria de Estado da Justiça, nos dias

01.07.2025 a 08.07.2025, por doação de sangue a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de

Rondônia/FHEMERON, nas datas de 27.10.2022, 25.01.2023, 11.05.2023 e 19.07.2023, totalizando 04 (quatro) doações

no período de 12 (doze) meses a contar da primeira doação.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056339897

Portaria nº 80 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a servidora ANA JULIA PEREIRA DA SILVA SANTOS, matrícula ******452, para responder

pelo cargo de ,Presidente da 1ª Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar (CPPAD), em substituição

a servidora , GeovanaStela Magni,matrícula ******367, no período de 01.01.2025 a 31.01.2025, conforme Portaria nº

6265 de 03 de outubro de 2024 (0056177471).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056340124

Portaria nº 82 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, na Diretoria Administrativa da Policia Penal /DAPP a partir de 03.01.2025, anteriormente lotado

na Gerência de Gestão de Pessoas/SEJUS-GGP,, o servidor UENDEL REIS LIMA AZEVEDO, matrícula ******971 ,

pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 113

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056348840

Portaria nº 85 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor ROGÉRIO PINHEIRO DO NASCIMENTO, matrícula ******894, para responder pelo

cargo de Chefe Geral da Unidade Semiaberto e Aberto Feminino e Albergue Masculino, em substituição a servidora

NEUSA MARIA ASSUNÇÃO SOUSA, matrícula ******253, nos períodos de 10.12.2024 a 22.12.2024 e 30.12.2024 a

21.01.2025, conforme Notificação deFérias (0056353155).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056351657

Portaria nº 86 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86 de 12.05.2016, que assegura

a Licença Paternidade pelo nascimento ou adoção de filhos, mediante a apresentação da certidão de nascimento, do

termo judicial de guarda ou adoção.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, 20 dias de Licença Paternidade, a partir do nascimento ocorrido em 24.12.2024, ao

servidor JONAS DE SOUZA SÁ, matrícula ******748, lotado na Secretaria Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056354106

Portaria nº 87 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

Com base no Art. 135, da Lei Complementar 68 de 09 de dezembro de 1992.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 8 (oito) dias consecutivos em razão de casamento, a contar de 02.01.2025, ao servidor

VAGNER MIRANDA DOS SANTOS, matrícula ******368, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0056354811

Portaria nº 89 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, no  Núcleo de Contabilidade/NUCONT, a partir de 09.12.2024, anteriormente lotado no Núcleo

de Almoxarifado/SEJUS-NUALM, a servidora Elisvania Fernandes Rocha, matrícula ******401, pertencente ao Quadro

Efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056359869

Portaria nº 91 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

R E S O L V E :

Conceder Licença de 8 (oito) dias, em conformidade com a Lei n. 3922, de 17 de outubro de 2016, ao servidor

HUDISONCLEI CORREIA BASTOS, matrícula n. ******277, lotado na Secretaria de Estado da Justiça, nos dias

21.02.2025 a 28.02.2025, por doação de sangue a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de

Rondônia/FHEMERON, nas datas de 06.03.2024, 26.06.2024 24.09.2024 e 02.01.2025, totalizando 04 (quatro) doações

no período de 12 (doze) meses a contar da primeira doação.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056360974

Portaria nº 93 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

R E S O L V E :

Conceder Licença de 8 (oito) dias, em conformidade com a Lei n. 3922, de 17 de outubro de 2016, a servidora

Eunilia Milhomem de Sousa , matrícula n. ******602, lotado na Secretaria de Estado da Justiça, nos dias

23.04.2025 a 30.04.2025, por doação de sangue a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de

Rondônia/FHEMERON, nas datas de 15.04.2023, 30.09.2023, 08.03.2024, totalizando 03 (três) doações no período de

12 (doze) meses a contar da primeira doação.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto
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Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056362027

Portaria nº 95 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, na Penitenciária Estadual Suely Maria Mendonça/PESM, a partir de 07.01.2025, anteriormente

lotado na Corregedoria Geral/COGER, a servidora ANDRESA MENEZES PAIVA PEREIRA, matrícula ******645 ,

pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056363104

Portaria nº 98 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86 de 12.05.2016, que assegura

a Licença Paternidade pelo nascimento ou adoção de filhos, mediante a apresentação da certidão de nascimento, do

termo judicial de guarda ou adoção.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, 20 dias de Licença Paternidade, a partir do nascimento ocorrido em 07.01.2025, ao

servidor LUIS CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula ******038, lotado na Secretaria Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056366058

Portaria nº 107 de 10 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171,

inciso IV da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o

Processo.

CONSIDERANDO o objetivo de assegurar maior agilidade, celeridade e objetividade às decisões no âmbito da

administração da Secretaria de Estado da Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, nos termos do art. 71, inciso VI, da Constituição do Estado de Rondônia, a servidora Maria Luiza

Costa Matos, matrícula ******125, para atuar excepcionalmente, na ausência do chefe de Núcleo da Reinserção Social,

a servidora, Naslim Ananda Guzman Feitosa, matrícula nº ******741, avocando a responsabilidade das atividades

atinentes às demandas no âmbito do Núcleo.
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Art. 2º As decisões adotadas por delegação deverão mencionar explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão

editadas pelo delegado.

Art. 3º A delegação de competência não envolve a perda, pelo delegante, dos correspondentes poderes ou

responsabilidades, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, exercê-los mediante avocação do caso, sem

prejuízo da validade da delegação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056377558

Portaria nº 110 de 10 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, na Cadeia Pública de Presidente Médice/CPPME, a partir de 01.01.2025, o servidor

Alessandro Martins Santos, matrícula ******530, pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056381661

Portaria nº 112 de 10 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando Autorização Id 0056126854.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DO SERVIÇO, a servidora Karla da Silva Guimarães Rocha, matrícula ******352,

para participar do Curso de Especialização em Gestão de Programas de Residência em Saúde - GPRS –

triênio 2024-2026, datas previstas cronograma poderá sofre ajustes se necessário, tabela abaixo:

ENCONTROS EDUCACIONAIS DATAS PREVISTAS - 2025

1º ENCONTRO DO CURSO 05,06 e 07/02/2025

2º ENCONTRO DO CURSO 12,13 e 14/03/2025

3º ENCONTRO DO CURSO 02,0304/04/2025

4º ENCONTRO DO CURSO 07,08 e 09/05/2025

5º Encontro do Curso 04,05 e 06/06/2025

6º Encontro do Curso 02,03 e 04/07/2025

7º Encontro do Curso 06, 07 e 08/08/2025

8º Encontro do Curso 03, 04 e 05/09/2025
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9º Encontro do Curso 01, 02 e 03/10/2025

10º Encontro do Curso 05, 06 e 07/11/2025 PREVISÃO ENCONTRO NACIONAL

ENCONTROS EDUCACIONAIS DATAS PREVISTAS – 2026

12º ENCONTRO CURSO 21, 22 e 23/01/2026

13º ENCONTRO CURSO 04, 05 e 06/02/2026

14º ENCONTRO CURSO 04, 05 e 06/03/2026

15º ENCONTRO CURSO 08, 09 e 10/04/2026

16º ENCONTRO CURSO 06, 07 e 08/05/2026

17º ENCONTRO CURSO 10, 11 e 12/06/2026

18º ENCONTRO CURSO 01, 02 e 03/07/2026

19º ENCONTRO CURSO 05, 06 e 07/08/2026

20º ENCONTRO CURSO 02, 03 e 04/09/2026

21º ENCONTRO CURSO 07, 08 e 09/10/2026

PREVISÃO ENCONTRO NACIONAL 04, 05 e 06/11/2026

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056384206

Portaria nº 117 de 10 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, na Diretoria Geral da Policia Penal/DGPP , a partir de 01.01.2025, o servidor Cláudio Lopes

Negreiros, matrícula ******957 , pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056391104

Portaria nº 118 de 10 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor Gilmar Ricardo Garcia, matrícula ******368, para responder pelo cargo de Diretor

Geral do Centro de Ressocialização Jonas Ferreti/CRJF, em substituição ao servidor Gilmar Silva dos Santos, matrícula
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******596, no período de 01.01.2025 a 20.01.2025, visto que o mesmo encontra-se em gozo de férias, conforme

notificação (0056326715).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056392434

Portaria nº 24 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

Com base no artigo 135, da Lei Complementar 68 de 09 de dezembro de 1992;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 8 (oito) dias consecutivos em razão de falecimento de familiar, a contar de 25.12.2024,

ao servidor Rosan da Cruz Barroso,matrícula ******719, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056227397

Portaria nº 76 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

R E S O L V E :

Conceder Licença de 8 (oito) dias, em conformidade com a Lei n. 3922, de 17 de outubro de 2016, ao servidor

JONATAS ANTUNES DA SILVA, matrícula n. ******465, lotado na Secretaria de Estado da Justiça, nos dias 23.02.2025 a

02.03.2025, por doação de sangue a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de

18.01.2023, 20.04.2023, 09.08.2023 e 19.12.2023, totalizando 04 (quatro) doações no período de 12 (doze)

meses a contar da primeira doação.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056331811

Portaria nº 74 de 08 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86 de 12.05.2016, que assegura

a Licença Paternidade pelo nascimento ou adoção de filhos, mediante a apresentação da certidão de nascimento, do

termo judicial de guarda ou adoção.

RESOLVE:
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Art. 1º CONCEDER, 20 dias de Licença Paternidade, a partir do nascimento ocorrido em 16.12.2024, ao

servidor MICHAEL OLIVEIRA ARAÚJO, matrícula ******548, lotado na Secretaria Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056329910

Portaria nº 108 de 10 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, na  Penitenciária Estadual Suely Maria Mendonça/PESMM, a partir de 06.01.2025, a

servidora Deise Cristina dos Santos Moura, matrícula ******119 , pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056378536

Portaria nº 109 de 10 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

R E S O L V E :

Conceder Licença de 8 (oito) dias, em conformidade com a Lei n. 3922, de 17 de outubro de 2016, a servidora

Ana Paula Sanches Silva Almeida, matrícula n. ******794, lotado na Secretaria de Estado da Justiça, nos dias

02.02.2025 a 09.02.2025, por doação de sangue a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de

Rondônia/FHEMERON, nas datas de 30.11.2023, 31.05.2024 e 22.08.2024, totalizando 03 (três) doações no período

de 12 (doze) meses a contar da primeira doação.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação nº 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056380620

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

RELATÓRIO

Conselho Estadual de Saúde de Rondônia – CES/RO

Comissão Eleitoral do CES/RO
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Relatório da Análise das Entidades inscritas para compor o CES/RO, segmento Usuário, triênio 2023-

2026.

DA DIVULGAÇÃO DA RESPOSTA AOS RECURSOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

A Comissão Eleitoral do Conselho Estadual de Saúde – CES-RO, instituída pelo Pleno do Conselho Estadual de

Saúde de Rondônia CES/RO, órgão consultivo e fiscalizador das Ações de Saúde no âmbito Estadual, conforme dispõe a

Lei Federal 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, Lei Complementar nº 141 de 13 de Janeiro de 2012, Lei Estadual 2.212

de 21 de Dezembro de 2009, Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, bem como

Regimento Interno, no uso das atribuições;

Considerando a Resolução n. 163/2024/SESAU-CES (0055601008), a qual aprova a abertura de Edital de

Chamamento Público para Eleição de Entidade representativa - SEGMENTO USUÁRIO - para compor o Conselho

Estadual de Saúde do Estado de Rondônia, a fim de preencher a vaga decorrente da destituição da Associação de

Mulheres Madre Tereza de Calcutá da Amazônia Ocidental – AMATEC neste Colegiado, referente ao triênio 2023-2026;

Considerando a Resolução 025/2022/SESAU-CES (0033518376), a qual nomeia Conselheiros(as) para compor a

Comissão Eleitoral;

Vem tornar público, nos termos do cronograma previsto no Edital supracitado, que não houve Entidade(s)

apta(s) para preencher a vaga no SEGMENTO USUÁRIO, com representatividade no CES/RO.

Portanto, faz-se necessária a reabertura do Edital de Chamamento, a fim de preencher a vaga no segmento

USUÁRIO neste Colegiado.

Porto Velho, 23 de janeiro de 2025.

Edna Maria dos Anjos Mota

Coordenadora (COREN/TRABALHADOR);

Ana Claudia de Andrade

Membro (AMAAR/USUÁRIO)

Gilvander Gregório de Lima

Membro (AGEVISA/GESTOR)

Francisca Janete Andrade Prates

Membro (OAB/USUÁRIO).

Protocolo 0056737220

Portaria nº 453 de 20 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.012139/2024-25, e Memorando 56 (0056613385) de 20

de janeiro de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de fevereiro de 2025, no Hospital de Urgência e Emergência - HEURO, o

(a) servidor (a) MARCOS RODRIGUES DE SOUSA, matrícula nº:******485, ocupante do cargo de Auxiliar de

Saúde, pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado no Hospital de

Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretario Adjunto de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056613409

Portaria nº 348 de 16 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0049.016893/2024-34 Memorando nº 101/2024/HB-NSESO (0056100143) e

Memorando nº 379/2024/CEMETRON-DG (0056101180)

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 13 de Janeiro de 2025, no Núcleo de Serviço Social do Hospital de Base

Doutor Ary Pinheiro - HB, o (a) servidor (a) FATIMA GLEICIANE PEREIRA DE VARGAS SANTANA, matrícula
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nº:******920, ocupante do cargo de Assistente Social, pertencente ao Quadro Temporário de Pessoal Civil do Estado

de Rondônia, anteriormente lotado (a) no Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia - CEMETRON

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde | SESAU-SADJ

Protocolo 0056529527

Portaria nº 315 de 15 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0050.014804/2024-86.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital de Pronto Socorro João

Paulo II - JPII/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADILSON DE ARAÚJO CHAVES ******248 AUX. DE SERV. GERAIS 96

2 AGEU SANTANA SILVA ******247 MOTORISTA 53,54

3 ANA MARIA OLIVEIRA SILVA ******662 AUX. DE SERV. GERAIS 24

4 ANDREIA DE PAULA CARLOS QUEIROZ ******136 AGENTE EM ATIV. ADM. 36

5 ANGELA MARIA GOMES ROMANO ******457 AUX. DE SERV. DE SAÚDE 32

6 ANTONIA VALDEINA DE ARAUJO ******249 AGENTE EM ATIV. ADM. 24

7 ANTÔNIO ALESON RIBEIRO DE SOUZA ******492 AUX. DE SERV. GERAIS 60

8 BRUNO MARQUES DE LIMA ******308 AGENTE EM ATIV. ADM. 60

9 CELIA REGINA RIBEIRO ******383 AUX. DE SERV. GERAIS 24

10 CESAR ROLIM ARAÚJO DA CUNHA ******695 AGENTE EM ATIV. ADM. 36

11 CLÉCIA DA SILVA ABREU FIGUEIRA ******907 AUX. EM ATIV. ADM. 60

12 DENILSON ALVES BASTOS ******948 MOTORISTA 10

13 ELIZABETH BENTO PURITO ******857 AUX. DE SERV. GERAIS 12

14 EVERCLEI DA SILVA PANTOJA ******692 AUX. DE SERV. GERAIS 29,31

15 GERALDO DIOGENES FEITOSA ******112 MOTORISTA 84

16 HADAD CARDOSO XAVIER ******051 AGENTE EM ATIV. ADM. 36

17 HELENIR BATISTA DOS SANTOS ******494 AUX. DE SERV. GERAIS 24

18 IRENE PEREIRA SILVA ******866 AUX. DE SERV. GERAIS 24

19 JAQUELINE TAVARES LIMA ******044 AGENTE EM ATIV. ADM. 60

20 JOSEMAR CASTRO FERREIRA ******544 AGENTE EM ATIV. ADM. 96

21 JOSUÉ LUÃ SILVA MEDINA ******089 AUX. DE SERV. GERAIS 92,44

22 LEANDRO ALVES DE SOUZA ******077 AGENTE EM ATIV. ADM. 96

23 LEONICE RODRIGUES DOS SANTOS ******932 AUX. DE SERV. GERAIS 48
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24 LUIZ PRESTES FERREIRA ******340 MECÂNICO DE AERONAVE 35,34

25 MARCIA COSTA BARBOSA DE JESUS ******030 AGENTE EM ATIV. ADM. 12

26 MARCIO SADIR RIBEIRO PINHO ******039 AUX. EM ATIV. ADM. 95,58

27 MARIA ALCINEIDE DE SOUZA MONTEIRO ******856 AUX. EM ATIV. ADM. 48

28 MARIA ÁUREA DELGADO DE FARIAS ******923 AUX. EM ATIV. ADM. 48

29 MARIA DAS DORES VELOSO DE ARAUJO ******177 AUX. DE SERV. GERAIS 48

30 MARIA HELENA DELGADO DE FARIAS ******036 AUX. DE SERV. GERAIS 24

31 MÁRIO CÉLIO GOMES DE SOUZA ******618 MOTORISTA 84

32 MARLENE CHAVES DE CARVALHO ******896 AGENTE EM ATIV. ADM. 60

33 MATEUS DUARTE RIBEIRO ******150 AUX. DE SERV. GERAIS 96

34 NAILSON SOARES CAMPOS ******540 AGENTE EM ATIV. ADM. 48

35 NATIELE VALE MIRANDA ******964 AUX. DE SERV. GERAIS 48

36 NORMA REGIS DOS SANTOS ******617 AGENTE EM ATIV. ADM. 48

37 PAULA APARECIDA FERNANDES ALVES ******836 AGENTE EM ATIV. ADM. 96

38 PAULO RUBENS DA COSTA SANTOS ******928 AUX. DE SERV. GERAIS 48

39 SILVIA PINHEIRO DE SOUZA ******200 AUXILIAR EM ATV. ADM 24

40 SILVIO ALMEIDA DE SOUZA ******781 AUX. DE SERV. GERAIS 96

41 VINÍCIUS BALDUÍNO RODRIGUES ******840 AGENTE EM ATIV. ADM. 36

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056505249

Portaria nº 318 de 15 de janeiro de 2025

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.055979/2024-21.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os

servidores abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de

Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados no HOSPITAL de Urgência e

Emergência Regional de Cacoal - HEURO/SESAU-RO, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ALTAIR VENANCIO DE SOUZA ******537 AUX. OP. DE SERVIÇOS DIV. 48

2 APARECIDA GODOI DE SOUZA ******542 AUX. OP. DE SERVIÇOS DIV. 72

3 ISRAEL DA SILVA LARA ******871 AUX. OP. DE SERVIÇOS DIV. 33,30

4 LUZIA DA SILVA ******542 AUXILIAR EM ENFERMAGEM 84

5 MARIA APARECIDA DE LIMA ******552 AUX. OP. DE SERVIÇOS DIV. 36
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Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056507689

Portaria nº 342 de 16 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.055937/2024-91.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Centro de Dialise de Ariquemes -

CDA/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ANDREA PORTUGAL DE SOUZA ******600 ENFERMEIRO 12

2 ALINE DOS SANTOS SILVA ******487 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

3 ALZIRA VIANA ******915 TÉC. EM ENFERMAGEM 36,48

4 CARLA ALVES REGIO ******225 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

5 JERLIANA MOREIRA DE OLIVEIRA ******584 TÉC. EM ENFERMAGEM 49,47

6 JOSEANE BATISTA DA SILVA ******057 TÉC. EM ENFERMAGEM 48,17

7 JOSIENE PEREIRA DE SOUZA SILVA ******929 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

8 LUAN HENRIQUE MELO DA SILVA ******610 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

9 NATALI MARCIEL SILVA ******767 ENFERMEIRO 60

10 RICHELLE FERNANDES DINIZ ******161 ENFERMEIRO 60

11 SARA PEIXOTO DO ESPIRITO SANTOS PINTO ******917 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

12 SUELLEN PAESANO ORTIZ ******915 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

13 TEREZINHA MARIA DE JESUS CECATTE BENTEO ******774 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

14 VICTOR HUGO FERREIRA LANGER ******673 FARMACEUTICO 72

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056525392

Portaria nº 347 de 16 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0053.004249/2024-54.

R E S O L V E:
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Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os

servidores abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de

Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados na CENTRO DE MEDICINA TROPICAL

DO ESTADO DE RONDÔNIA/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 AELSON LUIZ LEITE VIANA ******318 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 60

2 CARLOS ALBERTO ARAUJO MANASFI ******070 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 72

3 DOMINGOS SAVIO PEREIRA ******334 AG. ADMINISTRATIVO 48

4 ELY PARDO COIMBRA ******329 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 48

5 FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS ******263 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 20,51

6 GENILCE BARROS RIBEIRO ******142 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 24

7 MARLUCIA DOS SANTOS RODRIGUES ******191 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 36

8 ROBERVAL PINHEIRO DE VASCONCELOS ******338 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 12

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056528400

Portaria nº 361 de 16 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0063.002376/2024-08.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os

servidores abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de

Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados na Policlínica Oswaldo Cruz,

referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ELINETH LUCENA PAIVA COSTA ******683 ENFERMEIRO 31,25

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056542033

Portaria nº 401 de 17 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0053.004247/2024-65.
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R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Centro de Medicina Tropical do

Estado de Rondônia/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ANGELE CRISTIAN PEREIRA BENNEMANN ******189 AG. EM ATIV. ADM 48

2 BRENO SILVA PALHANO ******471 AG. EM ATIV. ADM 32

3 CLAYLTON RIBEIRO DE OLIVEIRA ******845 AG. EM ATIV. ADM 48

4 DANIEL FERREIRA DOS SANTOS ******855 AG. EM ATIV. ADM 84

5 ELIANE REGINA SOARES DA SILVA ******917 AG. EM ATIV. ADM 42

6 ERICA DA SILVA RODRIGUES ******707 AUX. DE SERV. GERAIS 36

7 FABIANA CRISTINA BOTELHO RAMOS ******689 AG. EM ATIV. ADM 48

8 GRACIANO DE CARVALHO CAIRES ******196 AG. EM ATIV. ADM 72

9 LEANDRO CORRÊIA ******604 TÉC. ADM. OP. DA SAÚDE 46,46

10 MARIA FRANCISCA VALENTIM COSTA ******668 AUX. DE SERV. GERAIS 48

11 NAIANE ARIELE MENDONÇA CORREIA ******204 AG. EM ATIV. ADM 69,29

12 PATRICIA FARIAS DE SOUZA ******284 AG. EM ATIV. ADM 36

13 SAMUEL JULIO DA SILVA ******520 AG. EM ATIV. ADM 48

14 VANESSA CARLA DE MIRANDA ******688 AUX. EM ATIV. ADM 48

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056571110

Portaria nº 593 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando a Portaria Conjunta SE/MS/SAS nº 23 de 21/05/2004 - Módulo autorizador;

Considerando a Portaria nº 04 de 02 de janeiro de 2025, de relotação do Servidor (0056525162);

Considerando o Manual Técnico Operacional do Sistema de Informações Hospitalares - SIH, do Ministério da

Saúde;

Considerando o Manual de Operação do Sistema de Informação Ambulatoriais do SUS - SIA/SUS, do Ministério da

Saúde;

Considerando o constante dos autos do processo nº 0036.184466/2021-84.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR o servidor, FÁBIO DA SILVA ROCHA, matrícula nº ******865, Lotado na Coordenadoria de

Regulação e Controle dos Serviços de Saúde,para atuar como Médico Autorizador do SUS na Coordenadoria de

Regulação e Controle dos Serviços de Saúde - CRECSS/SESAU.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 07

de agosto de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde de Rondônia

Protocolo 0056737239
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Portaria nº 595 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando a Portaria Conjunta SE/MS/SAS nº 23 de 21/05/2004 - Módulo autorizador;

Considerando a Portaria nº1402 de 10 de abril de 2023, de relotação da Servidora (0056526913);

Considerando o Manual Técnico Operacional do Sistema de Informações Hospitalares - SIH, do Ministério da

Saúde;

Considerando o Manual de Operação do Sistema de Informação Ambulatoriais do SUS - SIA/SUS, do Ministério da

Saúde;

Considerando o constante dos autos do processo nº 0036.184466/2021-84.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR servidora, PAULA TAMIRES LENES DA SILVA SANTOS CARVALHO, matrícula nº ******859,

Lotação Coordenadoria de Regulação e Controle dos Serviços de Saúde,para atuar como Médico(a) Autorizador(a)

do SUS na Coordenadoria de Regulação e Controle dos Serviços de Saúde - CRECSS/SESAU.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 10

de abril de 2023.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde de Rondônia

Protocolo 0056738326

Portaria nº 8012 de 12 de dezembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0050.013812/2024-13, Memorando 578 (0055674155) de 12 de dezembro

de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 12 de dezembro de 2024, na COORDENADORIA DE REGULAÇÃO E

CONTROLE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - SESAU/CRECSS, o (a) servidor (a) DAIANE PEREIRA DE OLIVEIRA

BEZERRA, matrícula nº:******277, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no SERVIÇO DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

DOMICILIAR - SAMD.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055674817

Portaria nº 7918 de 09 de dezembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.012712/2024-40, Memorando 575 (0055549050) de 09 de dezembro

de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 02 de dezembro de 2024, na COORDENADORIA ADMINISTRATIVA -

SESAU/GAD, o (a) servidor (a) LEIRE GABRIELA MARTINS DE ANDRADE, matrícula nº:******269, ocupante do

cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DE SAÚDE, pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DE RONDÔNIA -

LACEN.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde
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Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055549234

Portaria nº 8057 de 13 de dezembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.047931/2024-40, Memorando 579 (0055716935) de 13 de dezembro

de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de dezembro de 2024, com fins de regularização funcional no HOSPITAL

DE RETAGUARDA DE RONDÔNIA - HRRO, o (a) servidor (a) NARCISO ALVES FAUSTINO JÚNIOR, matrícula

nº:******884, ocupante do cargo de MÉDICO 40H, pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, anteriormente lotado (a) no HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO - HB.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055717662

Portaria nº 8181 de 19 de dezembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo nº 0036.059816/2024-18.

R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 8117 de 17 de dezembro de 2024, publicada no DOE nº 238 de

18 de dezembro de 2024, em que relotou a servidora DELMA MARIA JERÔNIMO VIEIRA, matrícula nº:******672,

ocupante do cargo de ENFERMEIRO, pertencente ao Quadro permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no

CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO - HB.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055894612

Portaria nº 8157 de 18 de dezembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.058835/2024-27, Memorando 587 (0055859552) de 18 de dezembro

de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de fevereiro de 2021, com fins de regularização funcional no HOSPITAL

DE RETAGUARDA DE RONDÔNIA - HRRO, o (a) servidor (a) MARIA PINHEIRO DE SOUSA RODRIGUES, matrícula

nº:******306, ocupante do cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) no HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - JPII.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055859934
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Portaria nº 8132 de 17 de dezembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.014694/2024-91, Memorando 585 (0055836010) de 17 de dezembro

de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 09 de dezembro de 2024, no HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO -

HB, o (a) servidor (a) SILVANA NASCIMENTO GIOBOM, matrícula nº:******929, ocupante do cargo de TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado (a) na

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PRODUTOS MÉDICOS - CGPM.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055836693

TERMO

DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA Nº PID 0003/SESAU/2025

DEVEDOR: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, apoiado pelo FUNDO

ESTADUAL DA SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF n.º 00.733.062/0001-02, com sede na Avenida Farquar, 2.986 – Complexo do

Palácio Rio Madeiras (Prédio Rio Machado), Bairro Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representado pelo Secretário

de Estado da Saúde, Sr. JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA, inscrito no CPF/MF n° XXX.686.602-XX, na forma prescrita

no art. 41, IV. da Lei Complementar n.º 965 de 20 de dezembro de 2017 c/c 171 da Lei Complementar nº 965 de 20 de

dezembro de 2017, alterado pela Lei Complementar n.º 1.127, de 23 de dezembro de 2021.

CREDOR: NEFRON SERVIÇOS DE NEFROLOGIA LTDA, CNPJ/MF n.º 22.865.117/0001-70, estabelecida na Rua Abunã,

nº 2221, bairro São João Bosco, em Porto Velho/RO, neste ato representada pela Sra. FABIANE GOMES RIBEIRO,

inscrita no CPF, sob n.º XXX.104.682-XX.

As partes, acima qualificadas, resolvem celebrar o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE

DESPESA que se regerá pelas disposições contidas nas cláusulas e condições abaixo especificadas, conforme a

legislação de regência, vinculando-se aos termos do processo administrativo n.º 0050.007403/2024-70, e à Justificativa

(0056204957), a conclusão no Parecer n.º 47/2025/PGE-SESAU (0056528464) e Despacho SESAU-SC (0056634506),

obrigando as partes por si e/ou eventuais sucessores, a saber:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O DEVEDOR, por meio do presente instrumento, reconhece a existência de despesa em favor do CREDOR, no

montante de R$ 17.583,95 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E CINCO

CENTAVOS), tendo como objeto a realização de procedimento de DIÁLISE PERITONEAL INTRA-HOSPITALAR e

aplicação de Cateter de Tenckoff (adulto e pediátrico), para atender às necessidades do Hospital e Pronto

Socorro João Paulo II - JP II, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos moldes do Contrato nº

0667/SESAU/PGE/2022 (0032265877), o qual teve seu fim de vigência no dia 19 de março de 2023, sem relação

jurídica formada/regular, não pago em tempo e modo pelo FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE, conforme consignado no

documento (ID-0056045957), relacionando o serviço prestado no período da 2ª QUINZENA DE MAIO/2024 E 1ª

QUINZENA DE JUNHO/2024, nos termos dos cálculos consignados na manifestação jurídica com ID n.º (0056528464).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1 A despesa ora reconhecida, será paga pela DEVEDORA à conta do seguinte crédito orçamentário, constante

do orçamento do FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 O DEVEDOR terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento constante do objeto da

cláusula primeira, a contar da assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado, a critério do DEVEDOR e com a

concordância do CREDOR, por períodos iguais ou inferiores, mediante termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO COMPROMISSO

4.1 Com o cumprimento do pagamento do presente ajuste, as partes se darão mútua e recíproca quitação para

nada mais reclamar uma da outra, especialmente no que tange ao débito objeto do presente termo de pagamento
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indenizado de despesa.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1 Incumbirá à Secretaria de Estado da Saúde providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir dúvidas ou

controvérsias oriundas do presente instrumento, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou que tenha por domicílio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA SECRETARIA DE

ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RO

7.1 Considerando que o presente instrumento é celebrado no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da última assinatura

eletrônica de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

7.2 O Termo será vistado na forma do art. 23, da Lei Complementar Estadual n.º 620, de 20 de junho de 2011,

segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

7.3 Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE

DESPESA que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas cópias que se fizerem

necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Secretaria de Estado da Saúde -

SESAU/RO.

✎JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

✎FABIANE GOMES RIBEIRO

Representante Credor

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0056731083

ERRATA

ERRATA Nº 03/2025/SESAU-CIB da Resolução N. 612 "Ad Referendum"/2024/SESAU-CIB de 20 de dezembro

de 2024.

Porto Velho, 23 de janeiro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite -

CIB/RO.

Considerando Ofício nº 3719/2025/SESAU-NEEP de 23 de janeiro de 2025.

CORRIGE em parte o teor da Resolução N. 612 "Ad Referendum"/2024/SESAU-CIB de 20 de dezembro

de 2024, quanto ao erro material relacionado à descrição do valor da emenda na Proposta n° 07008/2024-17,

listada no item n° 27 da tabela apresentada.

Onde se lê:

27 0005.006432/2024-60 07008/2024-17 Seringueiras Aquisição de medicamentos R$ 269.000,00

Leia-se:

27 0005.006432/2024-60 07008/2024-17 Seringueiras Aquisição de medicamentos R$ 269.699,00

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Lorena Pereira Fiorenzani Turco

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS/RO

Protocolo 0056741961

Portaria de férias nº 1376 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.
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RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Saúde, referente ao Ano Aquisitivo 2024 e Ano de Exercício 2025, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******720

Nome

AMOM MENDES

FERNANDES ROCHA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-11-2025) 

Fim

(30-11-2025)

2 Matricula

******658

Nome

ANDREI DE SOUZA

COELHO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-11-2025) 

Fim

(30-11-2025)

3 Matricula

******273

Nome

ANNA BEATRIZ DIAS

FERREIRA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(31-08-2025) 

Fim

(29-09-2025)

4 Matricula

******158

Nome

BEATRIZ JACINTO XAVIER

Cargo

FARMACÊUTICO

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)
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5 Matricula

******906

Nome

DAIANA MARIA

VERISSIMO BARBOSA DA

SILVA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

6 Matricula

******187

Nome

DIEGO DA COSTA SILVA 

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(20-01-2025)

Inicio

(21-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)

7 Matricula

******063

Nome

DIONATAN ANDERSON

SANTOS CARDOSO

Cargo

AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE

Inicio

(30-01-2025) 

Fim

(18-02-2025)

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(10-01-2025)

8 Matricula

******625

Nome

EDILSON NOGUEIRA

MARTINS

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-02-2025) 

Fim

(02-03-2025)

9 Matricula

******177

Nome

ELISANGELA SOUSA

PEDROSO AVILA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(16-01-2025) 

Fim

(14-02-2025)

10 Matricula

******900

Nome

FERNANDO DESEYVAN

RODRIGUES FILHO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(30-12-2025) 

Fim

(28-01-2026)
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11 Matricula

******922

Nome

FREDDY CRUZ

PARIHUACOLLO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

12 Matricula

******222

Nome

GABRIEL BERTONI

LUGTENBURG

Cargo

MÉDICO

Inicio

(13-09-2025) 

Fim

(12-10-2025)

13 Matricula

******965

Nome

GEANNY MARCIA

CAVALCANTE DA COSTA

BARBOSA

Cargo

AGENTE EM ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS - LC

67/92

Inicio

(06-01-2025) 

Fim

(20-01-2025)

Inicio

(22-04-2025) 

Fim

(06-05-2025)

14 Matricula

******462

Nome

GERALDO FERREIRA DE

ARAUJO

Cargo

FEDERAL A DISPOSIÇÃO

DO ESTADO

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)

15 Matricula

******207

Nome

GUILHERME MONTEIRO

CORREIA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(15-08-2025) 

Fim

(13-09-2025)

16 Matricula

******635

Nome

ISRAEL CARLOS

CAVALCANTI DE LIMA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)
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17 Matricula

******716

Nome

JONATHAN JOSIAS COSMO

DE SOUZA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-05-2025) 

Fim

(30-05-2025)

18 Matricula

******452

Nome

JOSE IRACY MACARIO

BARROS JUNIOR

Cargo

CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO

Inicio

(01-03-2025) 

Fim

(30-03-2025)

19 Matricula

******006

Nome

JOSE IRACY MACARIO

BARROS JUNIOR

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-03-2025) 

Fim

(30-03-2025)

20 Matricula

******590

Nome

JULIANA BRITO CAMPOS

DE OLIVEIRA

Cargo

FARMACÊUTICO

Inicio

(01-02-2025) 

Fim

(02-03-2025)

21 Matricula

******364

Nome

KARIN ABDUL RAZZAK DE

CASTRO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(20-07-2025) 

Fim

(18-08-2025)

22 Matricula

******746

Nome

LUCIANA SERAFIM 

Cargo

MÉDICO

Inicio

(15-12-2025) 

Fim

(13-01-2026)
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23 Matricula

******101

Nome

LUCINEIDE DO

NASCIMENTO CARVALHO

Cargo

SESAU - Chefe de Setor IV

- CDS-04 *

Inicio

(05-05-2025) 

Fim

(14-05-2025)

Inicio

(13-10-2025) 

Fim

(22-10-2025)

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(10-01-2025)

24 Matricula

******748

Nome

MARCIA IRENE DE LIMA

PAIVA

Cargo

BIOMÉDICO

Inicio

(10-05-2025) 

Fim

(08-06-2025)

25 Matricula

******947

Nome

MARCIA IRENE DE LIMA

PAIVA

Cargo

BIOMÉDICO

Inicio

(10-05-2025) 

Fim

(08-06-2025)

26 Matricula

******636

Nome

MARCIO LUIS FERRARI

FILHO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)

27 Matricula

******435

Nome

MARCONDE DE OLIVEIRA

E SILVA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-10-2025) 

Fim

(30-10-2025)

28 Matricula

******963

Nome

MARIA AUXILIADORA

NASCIMENTO SAVARIS

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(08-04-2025) 

Fim

(17-04-2025)

Inicio

(09-06-2025) 

Fim

(18-06-2025)

Inicio

(10-11-2025) 

Fim

(19-11-2025)
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29 Matricula

******848

Nome

MARIA SEVERINA DOS

SANTOS

Cargo

GOV - Assessor V - CDS-

05 *

Inicio

(10-02-2025) 

Fim

(24-02-2025)

Inicio

(01-11-2025) 

Fim

(15-11-2025)

30 Matricula

******117

Nome

MARILDA OLIVEIRA DA

SILVA DE ALMEIDA

Cargo

FEDERAL A DISPOSIÇÃO

DO ESTADO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

31 Matricula

******432

Nome

MARILETE BURATTI

NOGUEIRA

Cargo

AUXILIAR DE SAÚDE

Inicio

(09-01-2025) 

Fim

(07-02-2025)

32 Matricula

******133

Nome

MERCIA INES FERREIRA

FRANCISCO

Cargo

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE

Inicio

(08-12-2025) 

Fim

(27-12-2025)

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(10-01-2025)

33 Matricula

******522

Nome

NAJUA ABDUL RAZZAK DE

CASTRO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(03-03-2025) 

Fim

(01-04-2025)

34 Matricula

******120

Nome

NARCISO ALVES FAUSTINO

JUNIOR

Cargo

MÉDICO

Inicio

(15-05-2025) 

Fim

(13-06-2025)
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35 Matricula

******789

Nome

NELANIE MARINHO

PEIXOTO DE OLIVEIRA

Cargo

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE

Inicio

(30-01-2025) 

Fim

(28-02-2025)

36 Matricula

******455

Nome

PAULO MARCELINO SILVA

JUNIOR

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-12-2025) 

Fim

(30-12-2025)

37 Matricula

******037

Nome

PEDRO HENRIQUE DA

SILVA PRUDENCIO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(30-07-2025)

38 Matricula

******137

Nome

RENATO HENRIQUE

MARASCHIN BUENO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(30-07-2025)

39 Matricula

******131

Nome

ROBTON POSSAMAI DE

OLIVEIRA

Cargo

PSICÓLOGO

Inicio

(01-02-2025) 

Fim

(02-03-2025)

40 Matricula

******384

Nome

ROGERIO TREVIZANI

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)
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41 Matricula

******258

Nome

SAIANE ANDRESSA

RIBEIRO BARROS 

Cargo

NUTRICIONISTA

Inicio

(17-02-2025) 

Fim

(26-02-2025)

Inicio

(13-10-2025) 

Fim

(22-10-2025)

Inicio

(06-01-2025) 

Fim

(15-01-2025)

42 Matricula

******658

Nome

SAIANE ANDRESSA

RIBEIRO BARROS 

Cargo

NUTRICIONISTA

Inicio

(17-02-2025) 

Fim

(26-02-2025)

Inicio

(13-10-2025) 

Fim

(22-10-2025)

Inicio

(06-01-2025) 

Fim

(15-01-2025)

43 Matricula

******140

Nome

SAMARA ELAINE SILVA DA

COSTA

Cargo

ESPECIALISTA EM SAÚDE

Inicio

(10-02-2025) 

Fim

(11-03-2025)

44 Matricula

******523

Nome

SARA REGINA TIMM

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-02-2025) 

Fim

(02-03-2025)

45 Matricula

******208

Nome

SUSANA MONTEFUSCO 

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-05-2025) 

Fim

(30-05-2025)

46 Matricula

******862

Nome

VALDIRES MANGABEIRA

DA SILVA

Cargo

AUXILIAR DE SAÚDE

Inicio

(04-01-2025) 

Fim

(02-02-2025)
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Protocolo DOC36636

Portaria nº 500 de 21 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar n.º 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

CONSIDERANDO o teor do §2º do art. 98-B da Lei Complementar n.º 965/2017, estabelece para os servidores

cedidos, que a comissão de Produtividade será designada por ato da SESAU;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 499 de 21 de janeiro de 2025 que institui no âmbito da SESAU os formulários de

avaliação para fins de concessão da gratificação de produtividade.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar para comporem a comissão de produtividade, os servidores nominados e qualificados abaixo.

Servidoras Matricula Função

Geanny Márcia Cavalcante da Costa Barbosa ******965 Presidente

Marcela Caroline Soares Fernandes de Lima ******842 Membro

Raimunda Carmelita Alves Carvalho ******106 Membro

Heluane Amorim da Silva ******864 Membro

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado de Saúde - SESAU-RO

Protocolo 0056655047

Portaria nº 499 de 21 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

CONSIDERANDO o teor do art. 98-B da Lei Complementar n.º 965/2017, que concede aos servidores lotados e

em efetivo exercício na Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP a Gratificação de Produtividade, de

acordo com o Anexo V da mesma Lei Complementar;

CONSIDERANDO o disposto no § 6º do art. 6º do Decreto n.° 26.018, de 19 de abril de 2021, que regulamenta

procedimentos para Gratificação de Produtividade dos servidores da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos

- SEOSP;

47 Matricula

******206

Nome

WALMER ALFREDO SILVA

SIQUEIRA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

48 Matricula

******756

Nome

ZILMA FERREIRA

MASCARENHAS DA SILVA

Cargo

ENFERMEIRO - LC 67/92

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)
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CONSIDERANDO a Lei Complementar N.° 1.196, de 4 de agosto de 2023, que prevê a Gratificação de

Produtividade prevista ao servidor da SEOSP cedido à Secretaria de Estado de Saúde - SESAU.

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos Formulários de Avaliação de Produtividade e as

atribuições específicas dos Cargos de Provimento Efetivo, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU; e

CONSIDERANDO os deveres da Administração Pública, em especial aqueles previstos expressamente no caput

do art. 37 da Constituição Federal de 1988, notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência.

R E S O L V E:

Art. 1º. Ficam instituídos, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, os Formulários de Avaliação para

fins de concessão da Gratificação de Produtividade de que trata o art. 98-B da Lei Complementar n.º 965/2017,

constantes do anexo I desta Portaria.

Art. 2º O preenchimento do formulário de avaliação de produtividade deverá ser realizado em estrita

observância aos preceitos estabelecidos no Decreto n.° 26.018, de 19 de abril de 2021 e suas alterações.

Art. 3º É vedado a qualquer servidor alterar os formulários instituídos por meio da presente Portaria, inclusive no

que se refere ao cargo ocupado, devendo, na ocasião de seu preenchimento, limitar-se a preencher os campos

relativos ao número de atividades desempenhadas e ao total de pontos obtidos em razão do fator multiplicador.

Art. 4º Havendo necessidade, e com a devida fundamentação, os Formulários de Avaliação de Produtividade de

que trata esta Portaria poderão ser revistos a qualquer tempo, por ato do Secretário da SESAU.

Art. 5º Fica estabelecido as competências da comissão de produtividade da SESAU conforme o art.º 4 do Decreto

n.º 26.018, de 19 de abril de 2021.

Art. 6º. Fica revogada, a contar da publicação desta Portaria, a Portaria n.º 6788 de 08 outubro 2024 publicada

no DOE nº. 190 de 09 outubro 2024.

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado de Saúde - SESAU-RO

ANEXO I

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE PRODUTIVIDADE

LEI COMPLEMENTAR Nº 965, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

DECRETO Nº 26.018, DE 19 DE ABRIL DE 2021.

SERVIDOR: MATRÍCULA:

 

CARGO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

LOTAÇÃO:
MÊS/ANO:

PERÍODO AVALIATIVO:

Item ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELO SERVIDOR
Fator

Multiplicador

Nº de

Atividades
TOTAL

01

Elaborar e executar projetos, normas, sistemas para programas de

segurança e higiene do trabalho, desenvolvendo estudos que assegurem

maior proteção do servidor nos serviços de saúde, estabelecendo métodos

e técnicas para prevenir acidentes e doenças profissionais.

10

02

Analisar os efeitos das enfermidades, do corte, do fogo, do pastoreio e de

outros fatores que contribuem para redução da cobertura florestal,

fazendo observações e realizando experiências, para recomendar e

desenvolver medidas de combate aos mesmos.

05

03 Realizar perícias visando à concessão ou não de insalubridade. 10

04

Fiscalizar condições de funcionamento das unidades administrativas, com

objetivo de verificar se, mas mesmas poderão ser utilizadas para o bom

desenvolvimento dos trabalhos.

05
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05 Funcionar como perito do Estado, na sua área, em questões judiciais. 10

06 Executar atividade correlata ao cargo. 05

VALOR INTEGRAL DA PRODUTIVIDADE R$

VALOR DEVIDO DO MÊS R$

Assinatura do Chefe Imediato Assinatura do Servidor

 

SERVIDOR:

 

MATRÍCULA:

 

CARGO: Engenheiro Civil

 

LOTAÇÃO:

MÊS/ANO:

PERÍODO AVALIATIVO:

Item ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELO SERVIDOR
Fator

Multiplicador

Nº de

Atividades
TOTAL

01

Planejar e elaborar projetos de engenharia civil, estudando traçados e

especificações, preparando plantas, orçamentos, técnicas de execução e

outros dados, para possibilitar e orientar o traçado, a construção,

conservação e remodelação de obras nos padrões técnicos.

08

02

Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra,

estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível,

para determinar o local mais apropriado para a construção.

06

03

Preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis,

cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para

coordenar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras.

06

04

Dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações

e medidas que avançam as obras, visando assegurar o cumprimento dos

prazos e os padrões de qualidade e segurança recomendadas.

08

05

Examinar os projetos e realizar estudos necessários para a determinação

do local mais adequado para construção, calculando a natureza e o

volume de circulação de ar, da terra e da água, a fim de determinar as

suas consequências em relação ao projeto.

10

06

Estudar, projetar, fiscalizar e supervisionar os trabalhos relacionados com

a construção de estradas, pontes, pontilhões, bueiros, túneis, viadutos,

edifícios e a instalação, o funcionamento e a conservação de redes

hidráulicas e distribuição de esgotos e de água, observando plantas e

especificações, para assegurar a execução dos serviços e de higiene e

saneamento dentro dos padrões técnicos exigidos.

08

07

Planejar, operacionalizar, elaborar projetos: arquitetônicos, engenharia,

monumentos, loteamentos e outras obras, estudando características,

preparando programas e métodos de trabalho, especificando os recursos

necessários para construção, montagem, reforma, ampliação e

manutenção de edificações, vias públicas, praças e parques.

08

08

Integrar com outros especialistas, com engenheiros mecânicos,

eletricistas, químicos, arquitetos de edifícios e paisagistas, trocando

informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as

exigências e estéticas relacionadas à obra a ser executada.

06
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09

Estudar as condições requeridas para o funcionamento das instalações de

filtragem e destruição de águas potáveis, sistemas de drenagem e outras

construções de saneamento, analisando características resultados a

alcançar, para estabelecer, das tarefas e etapas de desenvolvimento dos

projetos sanitários.

08

10

Preparar previsões detalhadas das necessidades de fabricação, elaborar

estudos detalhados para montagem, funcionamento, manutenção e

reparo das instalações sanitárias, determinando e calculando materiais,

seus custos e mão de obra, para estabelecer os recursos indispensáveis a

execução do projeto.

10

11

Realizar projetos de construção de esgotos, sistemas de águas servidas e

demais instalações sanitárias, examinando-os minuciosamente, efetuando

cálculos, comparando dados, para assegurar-se de que os mesmos

satisfazem os requisitos técnicos e legais.

10

12

Inspecionar poços, fossos, rios, drenos, águas estagnadas, em geral,

examinando a existência de focos de contaminação, para estabelecer a

necessidade de canais de drenagem e obras de escoamento de esgotos.

10

13

Analisar bacias hidrográficas, verificando o comportamento do regime de

precipitação pluvial, com a finalidade de elaborar projetos de drenagem e

rodovias.

09

14

Desenhar plantas baixas com cadastro, marcação das curvas horizontais e

outros elementos necessários à localização, recorrendo à colaboração de

outros especialistas, para elaboração de projetos de rodovias e terminais

rodoviários.

10

15

Participar de projetos-pilotos de construção, visitando os trabalhos,

promovendo treinamentos e aconselhando quanto à utilização correta das

técnicas e processos, para assegurar o cumprimento dos padrões de

qualidade a segurança recomendados.

09

16

Fornecer orientação técnica e revisão teórica e prática a profissionais e

auxiliar, no desenvolvimento de projetos e detalhes complementares,

acompanhando a sua execução, para possibilitar o atendimento às normas

e especificações técnicas.

09

17

Efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, emitir laudos e pareceres

técnicos, de acordo com suas experiências, conhecimento e critérios

específicos, para fornecer orientação segura segundo a natureza do fato

gerador.

10

18 Operar como perito do Estado, na sua área, em questões judiciais. 10

19
Emitir parecer sobre os projetos, contratos para montagem de processos

licitatórios.
10

20 Verificar as planilhas orçamentárias elaboradas por contratos. 05

21 Executar atividade correlata ao cargo. 05

VALOR INTEGRAL DA PRODUTIVIDADE R$

VALOR DEVIDO DO MÊS R$

Assinatura do Chefe Imediato
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SERVIDOR:

 

MATRÍCULA:

 

CARGO: ENGENHEIRO ELETRICISTA

 

LOTAÇÃO:

 

MÊS/ANO:PERÍODO AVALIATIVO:

Item ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELO SERVIDOR
Fator

Multiplicador

Nº de

Atividades
TOTAL

01

Planejar e elaborar projetos de engenharia Elétrica, estudando as

características e especificações das plantas, respeitando técnicas de

execução e levantando os recursos necessários.

10

02

Dirigir e orientar as fases da construção para a montagem de redes

elétrica e acompanhamento de instalação dos aparelhos e equipamentos

elétricos ou eletrônicos.

08

03

Inspecionar os trabalhos acabados, prestando assistência técnica, para

assegurar melhor rendimento e segurança dos equipamentos e instalações

elétricas.

06

04

Projetar instalações e equipamentos, preparando desenhos e

especificações, indicando os materiais a serem usados e dos métodos de

fabricação, determinando as dimensões, volume, forma e demais

características.

09

05

Estimar os custos de mão-de-obra e dos materiais relacionados com os

processos de fabricação, instalação, funcionamento e manutenção ou

reparação, assegurando os recursos necessários a execução do projeto.

08

06
Executar trabalhos de pesquisas e desenvolvimento, realizando estudos

pertinentes a solução de problemas de Engenharia Elétrica.
10

07

Elaborar, operacionalizar e dirigir projetos de sistema de produção de

energia elétrica, verificando os trabalhos a serem executados, os métodos

a serem empregado, o prazo de execução e a disponibilidade de recursos

materiais, humanos e financeiros, para atender as necessidades de

instalação e operação dos equipamentos geradores de energia.

08

08
Supervisionar as tarefas executadas pelos profissionais auxiliares

envolvidos no processo, fornecendo orientação teórica e prática.
08

09

Analisar projetos e demais elementos técnicos inerentes a execução de

obras, projetos e demais elementos técnicos inerentes a execução de

obras e instalações, fornecimento de materiais e equipamentos diversos.

08

10

Conduzir e controlar a execução técnica de projetos de fabricação e

instalação de aparelhos, instrumentos, dispositivos e demais equipamentos

eletrônicos, fiscalizando o desenvolvimento dos processos de produção e

serviços de manutenção, para assegurar o cumprimento das

especificações dos projetos.

06

11

Efetuar vistorias, perícias, avaliação de equipamentos e redes elétricas,

emitir laudos e pareceres técnicos, de acordo com sua experiência,

conhecimento e critérios específicos, para fornecer orientação segura

segundo a natureza do fato gerador.

08

12 Funcionar como perito do Estado, na sua área, em questões judiciais. 10
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13
Análise de Projetos Elétricos para Aprovação em Uso da Faixa de Domínio

nas Rodovias Estaduais.
08

14
Análise de Projetos de Instalações Elétricas para obras Civil e iluminação

Pública em Convênios, Contratos, Associações e Prefeituras.
10

15 Emissão de Certificado de Regularidade de Obras – CRO. 10

16 Laudo técnico das instalações prediais em baixa tensão (BT). 10

17 Laudo técnico das instalações de média tensão (MT). 10

18

Planejar e elaborar projetos de instalações elétricas em BT de obras civis

ou iluminação pública, com definição de circuitos de tomadas, iluminação,

refrigeração ambiente, dimensionamento de cabos, disjuntores, definição

de quadro de cargas, diagramas e interligação geral, memorial descritivo e

quantitativo de material.

10

19
Planejar e elaborar projetos de redes de lógica (cabos de dados e voz) e

dimensionamento de equipamentos.
05

20

Planejar e elaborar projeto de subestações aérea e ao tempo (definição de

capacidade, memorial descritivo, quantitativo de materiais, desenhos em

DWG e implantação geral.

05

21

Planejar e elaborar projeto de subestações abrigadas (definição de

capacidade, memorial descritivo, quantitativo de materiais, desenhos em

DWG, implantação geral.

05

22

Planejar e elaborar projeto de SPDA (Sistema de Proteção Contra

Descargas Atmosféricas), memorial descritivo, quantitativo de materiais e

aterramento.

05

23 Executar atividade correlata ao cargo. 05

VALOR INTEGRAL DA PRODUTIVIDADE R$

VALOR DEVIDO DO MÊS R$

 

 

Assinatura do Chefe Imediato

 

 

Assinatura do Servidor

SERVIDOR: MATRÍCULA:

 

CARGO: ENGENHEIRO MECÂNICO

LOTAÇÃO: MÊS/ANO:PERÍODO AVALIATIVO:

Item ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELO SERVIDOR
Fator

Multiplicador

Nº de

Atividades
TOTAL

01

Estudar os requisitos operacionais de instalações e equipamentos

mecânicos examinados esboços e necessidade técnica, para organizar sua

execução ou aperfeiçoamento.

10

02

Elaborar normas, definir prioridade, dirigir e fiscalizar os serviços de

montagem, manutenção, conservação e reparos de máquinas e

equipamento, para assegurar melhores níveis de aproveitamento de

materiais.

10
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03

Projetar, orientar e fiscalizar a adaptação de equipamentos mecânicos e

hidráulicos, para conseguir melhor rendimento e segurança desses

equipamentos.

10

04

Opinar sobre máquinas operatrizes, equipamentos, veículos, peças e

acessórios a serem adquiridos ou sujeitos alienação, utilizando

conhecimentos técnicos e observando qualidade, adequação, peça e tipo

de material.

10

05

Calcular os custos do projeto, preparando esboços e especificamente,

compondo orçamento, indicando os materiais a ser utilizado, o método de

fabricação a ser seguido e determinando cronograma das etapas de

trabalho, para orientar sua implantação.

10

06

Especificar e requisitar, de acordo com as normas, diretrizes e instruções,

os materiais, ferramentas e demais recursos necessários e execução dos

serviços de manutenção, discriminando os dados essenciais para sua

aquisição e fornecimento.

10

07

Efetuar “In loco” o acompanhamento técnico e o controle funcional das

atividades de manutenção de equipamento a cargo do órgão competente,

com a finalidade de verificar a observância de normas, bem como a

implantação de rotinas especiais.

10

08

Efetuar vistorias, perícias, avaliação de máquinas e equipamentos, emitir

laudos e pareceres técnicos, de acordo com sua experiência,

conhecimento e critérios específicos, para fornecer orientação segura

segundo a natureza do fato gerador.

10

09 Funcionar como perito do Estado, na sua área, em questões judiciais. 08

10 Executar atividade correlata ao cargo. 05

VALOR INTEGRAL DA PRODUTIVIDADE R$

VALOR DEVIDO DO MÊS R$

 

 

Assinatura do Chefe Imediato

 

 

Assinatura do Servidor

 

SERVIDOR:

 

MATRÍCULA:

 

CARGO: ENGENHEIRO de SANEAMENTO E/OU AMBIENTAL

 

LOTAÇÃO:

 

MÊS/ANO:PERÍODO AVALIATIVO:

Item ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELO SERVIDOR
Fator

Multiplicador

Nº de

Atividades
TOTAL

01

Projetar, preparar e fiscalizar sistemas de controle sanitário do ambiente;

captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e resíduos;

controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus

serviços afins e correlatos.

10

02

Estimar os custos de mão-de-obra e dos materiais relacionados com os

processos de engenharia sanitária, visando o funcionamento, manutenção

ou reparação de obras, assegurando os recursos necessários para

execução do projeto.

08
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03
Realizar vistorias, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico

em assuntos relacionados à engenharia sanitária.
08

04

Realizar estudos, pesquisas, levantamentos, análises, redação de

relatórios, elaboração de projetos, pareceres técnicos, controle de atos,

justificativas e coleta de informações relacionados à engenharia sanitária.

10

05

Projetar e fiscalizar sistemas de controle de coleta, transporte e

tratamento de resíduos sólidos (lixo); Controle sanitário do ambiente,

incluindo o controle de poluição ambiental; Controle de vetores biológicos

transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância para a

saúde pública).

08

06

Projetar e fiscalizar Instalações prediais hidro sanitárias, drenagem,

saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e

áreas de lazer, recreação e esporte em geral, saneamento dos alimentos,

higiene e conforto de ambiente, gestão e ordenamento ambientais.

07

07
Monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e

correlatos.
08

08
Saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e

áreas de lazer, recreação e esporte em geral.
08

09 Executar atividade correlata ao cargo. 05

VALOR INTEGRAL DA PRODUTIVIDADE R$

VALOR DEVIDO DO MÊS R$

Assinatura do Chefe Imediato Assinatura do Servidor

 

SERVIDOR:

 

MATRÍCULA:

 

CARGO: ENGENHEIRO QUÍMICO

 

LOTAÇÃO:

 

MÊS/ANO:PERÍODO AVALIATIVO:

Item ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELO SERVIDOR
Fator

Multiplicador

Nº de

Atividades
TOTAL

01

Prestar assistência, consultoria, formulações, elaboração de orçamentos,

divulgação e comercialização relacionadas com a atividade de

Engenheiro Químico.

08

02
Realizar ensaios e pesquisas em geral, pesquisas e desenvolvimento de

métodos e produtos.
08

03

Realizar análises químicas e físico-químicas, químico-biológicas,

fitoquímicas, bromatológicas, químico-toxicológicas, sanitária e legal,

padronização, mensuração e controle de qualidade.

10

04
Promover a produção e tratamento prévio e complementar de produtos

e resíduos químicos ou ambiental/sanitária.
09

05

Realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos,

elaboração de pareceres, laudos e atestados, no âmbito das respectivas

atribuições.

08
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06

Efetuar a operação e manutenção de equipamentos e instalações

relativas à profissão de engenheiro químico e execução de trabalhos

técnicos de química e ambiental/sanitária.

07

07
Promover estudos de viabilidade técnica e técnico-econômica

relacionados com a atividade de engenheiro químico.
08

08
Conduzir e controlar operações e processos industriais, de trabalhos

técnicos, montagens, reparos e manutenção.
09

09
Promover pesquisas e desenvolvimento de operações e processos

industriais.
09

10 Fiscalização ambiental/sanitária. 08

11 Promover o estudo, elaboração e execução de projetos da área. 07

12

Promover o estudo, planejamento, projeto e especificações de

equipamentos e instalações industriais relacionados com a atividade de

engenheiro químico.

09

13

Realizar a execução, fiscalização, montagem, instalação e inspeção de

equipamentos e instalações industriais relacionados à engenharia

química.

06

14
Fiscalização de montagem, instalação e operação de equipamentos em

ETE e/ou ETA.
08

15
Execução e/ou fiscalização de obra e serviço técnico em engenharia

química.
09

16 Executar atividade correlata ao cargo. 05

VALOR INTEGRAL DA PRODUTIVIDADE R$

VALOR DEVIDO DO MÊS R$

 

 

Assinatura do Chefe Imediato

 

 

Assinatura do Servidor

 

SERVIDOR:

 

MATRÍCULA:

 

CARGO: ENGENHEIRO INDUSTRIAL

 

LOTAÇÃO:

 

MÊS/ANO:PERÍODO AVALIATIVO:

Item ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELO SERVIDOR
Fator

Multiplicador

Nº de

Atividades
TOTAL

01

Projetar, preparar e fiscalizar a montagem de equipamentos e

instalações mecânicas, bem como cuidar da higiene e segurança do

trabalho, elaborando normas e segurança para os operários.

08

02
Realizar vistorias, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer

técnico em assuntos relacionados à engenharia industrial.
08

03 Estudar, projetar, construir, dirigir e fiscalizar trabalhos de engenharia. 08

04 Executar atividade correlata ao cargo. 05

VALOR INTEGRAL DA PRODUTIVIDADE R$

VALOR DEVIDO DO MÊS R$
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Assinatura do Chefe Imediato Assinatura do Servidor

 

SERVIDOR:

 

MATRÍCULA:

 

CARGO: ARQUITETO e urbanista

 

LOTAÇÃO:

 

MÊS/ANO:PERÍODO AVALIATIVO:

Item ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELO SERVIDOR
Fator

Multiplicador

Nº de

Atividades
TOTAL

01

Planejar as plantas e edificações do projeto, aplicando princípios

arquitetônicos, funcionais e estéticos, para integrar elementos estruturais

dentro de um espaço físico.

08

02

Elaborar projetos: arquitetônicos, paisagísticos, urbanísticos, monumentos,

loteamentos e correlatos, estudando características, preparando

programas e métodos de trabalho, especificando os recursos necessários

para construção, montagem, reforma, ampliação e manutenção de

edificações, vias públicas, praças e parques.

10

03

Elaborar previsões detalhadas das necessidades de construção,

determinando e calculando materiais, mão-de-obra, tempo de duração e

elementos, para análise quanto à realização de projeto.

07

04

Prestar assistência técnica às obras em construção, mantendo contatos

com projetistas, empreiteiros, fornecedores e demais responsáveis pelo

andamento das mesmas, para assegurar a coordenação de todos os

aspectos do projeto e a observância às normas e especificações

contratuais.

06

05

Planejar, orientar e fiscalizar os serviços de reforma e reparo de

edificações, de recomposição paisagística e de outras obras

arquitetônicas, distribuindo e acompanhando, para garantir a observância

das especificações e dos prazos previstos.

10

06

Projetar a paisagem, harmonizando o traçado com as características do

terreno dos edifícios existentes e levando em conta as obras revistas, para

assegurar a preservação dos monumentos naturais e o equilíbrio ecológico

do meio ambiente.

08

07

Consultar, especialistas nas áreas de arquitetura, engenharia e outras,

discutindo o arranjo geral das estruturas e a distribuição dos diversos

equipamentos, com vistas ao equilíbrio técnico-funcional do conjunto, para

e terminar a viabilidade técnica e financeira do projeto.

05

08

Efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, emitir laudos e pareceres

técnicos, de acordo com suas experiências, conhecimento e critérios

específicos, para fornecer orientação segura segundo a natureza do fato

gerador.

08

09

Elaborar memória de cálculo, orçamento, cronograma físico-financeiro,

planilha de controle demonstrativo físico-financeiro de obras (civil e

rodoviária) e serviços.

10
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10

Estudar, projetar e planejar áreas livres não construídas, projetando

parques, praças, jardins, clubes, dentre outras áreas que devem ser

equipadas para o uso social e recreativo, analisando as condições e

disposição dos terrenos, para garantir a ordenação estética e funcional da

paisagem.

07

11

Projetar os espaços internos de maneira a satisfazerem os interesses dos

usuários no tocante a problemas de iluminação, ventilação, acústica,

dedicando-se, ainda a elaboração de projetos de móveis, louças,

sanitários, objetos de decoração e outros.

08

12 Executar atividade correlata ao cargo. 05

VALOR INTEGRAL DA PRODUTIVIDADE R$

VALOR DEVIDO DO MÊS R$

 

 

Assinatura do Chefe Imediato

 

 

Assinatura do Servidor

Protocolo 0056654979

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.059859/2024-01

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº

14.133/21, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, torna público a Dispensa de Licitação em razão da

EMERGÊNCIA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CARDIOLOGIA COM ESPECIALIZAÇÃO EM

HEMODINÂMICA E NEUROCIRURGIA, DE FORMA EMERGENCIAL, PARA ATENDER A DEMANDA DE USUÁRIOS

DA SAÚDE PÚBLICA NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO, POR UM PERÍODO DE

ATÉ 01 (UM) ANO OU ATÉ QUE SE CONCLUA O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0036.100288/2022-28, NOS

TERMOS DA LEI N.º 14.133/2021.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ GRUPO VALOR

GRUPO FUTURO – GESTÃO DE SAÚDE 32.839.901/0001-68 I e II R$ 2.697.799,87

VALOR TOTAL R$ 2.697.799,87

Conforme Termo de Referência (0055983882), Justificativa da Contratação (0056290951), Parecer n.º

24/2025/PGE-SESAU - SESAU (0056346448), Motivação da Homologação (0056684464) e Análise n.º21/2025/SESAU-

NAP (0056715473). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 2.697.799,87 (dois milhões, seiscentos e

noventa e sete mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta e sete centavos).

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0056765377

Portaria de férias nº 1591 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08/07/2024,publicada no DOE n.125, de 09/07/2024.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARCILEIDE DANTAS DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS EM SAÚDE, matrícula ******860,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (22/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ANTONIETA FERREIRA MACHADO DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO

Protocolo DOC36652

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 695/2023

PROCESSO N º 0036.019471/2023-89

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do Decreto Estadual n° 26.182, de 24

de Junho de 2021 e Lei Federal nº 8.666/93, torna público o Pregão Eletrônico, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA HOSPITALAR, LABORATORIAL E

AMBULATORIAL - HIGIENIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO, DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES E MOBILIÁRIOS E

RECOLHIMENTO DOS RESÍDUOS GRUPO “D” PARA ATENDER O HOSPITAL DE RETAGUARDA DE RONDÔNIA -

HRRO, POR UM PERÍODO DE 12 MESES., TENDO EM VISTA EM ATENDIMENTO À SENTENÇA PROFERIDA

NOS AUTOS N. 7047219-58.2024.8.22.0001 - 1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA - ID. NUM. 113130054 -

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL - ASSINADA PELA JUÍZA DE DIREITO, EXMA. SRA. INÊS MOREIRA DA

COSTA, COM DATA DE 30 DE OUTUBRO DE 2024.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR

KAPITAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 84.555.564/0001-80 R$ 2.057.874,36

VALOR TOTAL R$ 2.057.874,36

No valor total de R$ 2.057.874,36 (dois milhões, cinquenta e sete mil oitocentos e setenta e quatro

reais e trinta e seis centavos). Conforme o Termo de Referência (0046414275), Parecer n.º 1132/2023/PGE-SESAU

(0044412033), Instrumento Convocatório (0048478110), Relatório Final (0056654043), Motivação da Homologação

(0056706793) e Análise n.º19/2025/SESAU-NAP (0056712163). Publique-se.

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0056780937

TERMO

DE REVOGAÇÃO TOTAL DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 695/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.019471/2023-89

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO

E LIMPEZA HOSPITALAR, LABORATORIAL E AMBULATORIAL - HIGIENIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO,

DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES E MOBILIÁRIOS E RECOLHIMENTO DOS RESÍDUOS DO GRUPO “D”, DE

FORMA CONTÍNUA, VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE EM

DEPENDÊNCIAS MÉDICO-HOSPITALARES, LABORATORIAIS E AMBULATORIAIS, COM A DISPONIBILIZAÇÃO

DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS, UTENSÍLIOS,

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS EM QUANTIDADES SUFICIENTES E NECESSÁRIAS PARA A PERFEITA
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE ÁREAS ENVOLVIDAS, SOB INTEIRA RESPONSABILIDADE DA

CONTRATADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DE RETAGUARDA DE RONDÔNIA - HRRO.

A Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO, através de sua Secretária Executiva de Saúde, torna público a

REVOGAÇÃO TOTAL da Homologação do Pregão Eletrônico n.º 695/2023 (0052241911), publicada no Diário Oficial

do Estado de Rondônia (0052241939) edição n.º 164 de 2 de setembro de 2024, pág. n.º 119 e 120, na forma

do Art. 49, da Lei n. 8.666 de 1993, onde esta SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU, REVOGA TOTALMENTE a

supracitada Homologação, em favor da empresa:

SUMMUS CONSULTORIA, ASSESSORIA, LICITACOES E TERCEIRIZACOES LTDA, CNPJ N.°

17.178.720/0001-44, vencedora do ITEM 01, do presente Pregão, na qual a referida empresa encontra-se

inabilitada para atender as necessidades do Hospital de Retaguarda de Rondônia - HRRO, no valor de R$

2.037.293,28 (dois milhões, trinta e sete mil duzentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos).

A REVOGAÇÃO TOTAL se dá em razão do Pedido formalizado através do Despacho SESAU-GECOMP

(0054505094), no qual informa:

Diante da sentença retromencionada, encaminha-se com a devida urgência que o caso requer, para ciência e

cumprimento, acerca da inabilitação da empresa SUMMUS CONSULTORIA ASSESSORIA LICITAÇÕES E

TERCEIRIZAÇÕES LTDA, no processo licitatório regido por meio do edital do Pregão Eletrônico n.

695/2023/SUPEL/RO, Processo Administrativo nº 0036.019471/2023-89, e convocação das demais participantes para

prosseguimento do certame na fase de habilitação.

Encaminhamos ao setor de contratos, o qual solicitamos o CANCELAMENTO do contrato (SEI nº 0053901295) e nota

de empenho (SEI nº 0053300110), realizada em favor da empresa SUMMUS CONSULTORIA ASSESSORIA

LICITAÇÕES E TERCEIRIZAÇÕES LTDA.

Encaminhamos ao setor núcleo de análise processual, o qual solicitamos o CANCELAMENTO da adjudicação, bem

como da homologação e retornar a fase no sistema compras.net, realizada em favor da empresa SUMMUS

CONSULTORIA ASSESSORIA LICITAÇÕES E TERCEIRIZAÇÕES LTDA.

Conforme a solicitação apensada aos autos, Publique-se, para que surta os efeitos legais.

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente

Protocolo 0056765016

Portaria nº 571 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017 e;

CONSIDERANDO o Teor do Processo SEI nº 0036.014264/2024-19.

CONSIDERANDO a Autorização do Gabinete (0056519811);

CONSIDERANDO o Teor do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, fica instituído o Trabalho

Remoto - Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências

físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0056184227).

R E S O L V E:

Art.1º - AUTORIZAR o Regime Remoto - Teletrabalho, destinado à relação de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual

nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, pelo período de 30.12.2024 a 30.03.2025, ao servidor(a) MÁRCIA MARIA DA

SILVA MACIEL, ocupante do cargo de Técnico Administrativo Operacional da Saúde, matrícula nº ******575, lotada na

Coordenadoria do Fundo Estadual de Saúde - CFES.

Art. 2º - O(A) servidor(a) deverá enviar mensalmente para Gerência de Administração de Pessoal-SESAU/GAP, o

relatório de atividades laborais desenvolvidas durante o período de teletrabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056720703

Portaria nº 591 de 23 de janeiro de 2025
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O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135–II, Alínea a;

Considerando o teor do Processo nº 00036.002509/2025-46.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA CASAMENTO, ao Servidor(a) FERNANDA SIMÃO

MARTINS, ocupante do cargo Médico(a), matrícula nº ******531, pertencente ao Quadro da Secretaria de Estado da

Saúde-SESAU, lotado(a) na Gerência de Regulação do SUS, no período de 19.12.2024 a 26.12.2024.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056735840

Portaria nº 581 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135–II, Alínea a;

Considerando o teor do Processo nº 0050.000749/2025-28.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA CASAMENTO, ao Servidor(a) ALINE COSTA

RODRIGUES, ocupante do cargo Especialista em Saúde, matrícula nº ******668, pertencente ao Quadro da Secretaria

de Estado da Saúde-SESAU, lotado(a) no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no período de 20.01.2025 a

27.01.2025.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056726704

Portaria nº 596 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.003340/2025-41, e Considerando teor do Requerimento, e Declaração da

FHEMERON de 07 de março de 2023 e 13 de novembro de 2024.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 08 (oito) dias de licença, ao Servidor(a) SARA GRACIETE FERREIRA LOPES DOS

SANTOS, matrícula nº******188, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotado na 5ª Gerência Regional de

Saúde - Rolim de Moura, no período de 03.02.2025 a 10.02.2025, por doação de sangue à Fundação de

Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de 25.08.2022, 09.03.2023 e 26.07.2023, total de 03

(três) doações, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17 de outubro de 2016, que dá nova redação ao artigo 1º da

Lei n. 865, de 22 de dezembro de 1999, e PORTARIA Nº. 907/GAB/SESAU de 07 de Maio de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056738558

Portaria nº 584 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o Teor do Processo nº 0036.003373/2025-91 e Considerando o Requerimento e as Declarações da Justiça

Eleitoral de 20.01.2025.

R E S O L V E:
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Art.1º. CONCEDER, 02 (dois) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) CLAUDIA MARIA MARQUES DAS

NEVES, ocupante do cargo de Chefe de Núcleo V, Matrícula nº******245, pertencente ao Quadro da Secretaria de

Estado da Saúde-SESAU, no período de 27.01.2025 e 28.01.2025, que esteve à disposição da Justiça eleitoral nas

eleições municipais 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056730105

Portaria nº 413 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0053.004196/2024-71, e Considerando teor do Requerimento, e Declaração da

FHEMERON de 11 de novembro de 2024.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 08 (oito) dias de licença, ao Servidor(a) MIRELE FERREIRA DA SILVA, matrícula

nº******536, ocupante do cargo de Técnico em Nutrição e Dietética, lotado no setor Centro de Medicina Tropical do

Estado de Rondônia - CEMETRON, no período de 16.02.2025 a 23.02.2025, por doação de sangue à Fundação de

Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de 10.08.2023, 28.12.2023 e 23.05.2024, total de 03

(três) doações, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17 de outubro de 2016, que dá nova redação ao artigo 1º da

Lei n. 865, de 22 de dezembro de 1999, e PORTARIA Nº. 907/GAB/SESAU de 07 de Maio de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056579182

Portaria nº 521 de 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0049.000628/2025-15.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) ELIZABETH

GUZMAN HURTADO, Matricula nº******235, ocupante do cargo de Psicóloga, pertencente ao Quadro de Servidor da

Secretária de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, no período de 06.01.2025 à

13.01.2025, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III, alínea "b".

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056682863

Portaria nº 526 de 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0054.001889/2024-01 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 30.10.2024.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 08 (oito) dias de folga, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da Resolução

TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) FRANCISCO CARLOS DA SILVA LINS, ocupante

do cargo de Psicólogo, Matrícula nº******487, lotado (a) no Centro de Reabilitação de RO (CERO), no período de
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02.01.2025, 03.01.2025, 06.01.2025, 07.01.2025, 08.01.2025, 09.01.2025, 10.01,2025 e 13.01.2025, que esteve à

disposição da Justiça eleitoral nas eleições municipais 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056689602

Portaria nº 529 de 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0050.000753/2025-96.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) EFIGÊNIO

FRANCISCO DE PAULO, Matricula nº******587, ocupante do cargo de Motista, pertencente ao Quadro de Servidor da

Secretária de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) no Hospital João Paulo -SAMD, no período de 15.01.2025 a

22.01.2025, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III, alínea "b".

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto do Estado da Saúde | SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056692259

Portaria nº 548 de 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135–II, Alínea a;

Considerando o teor do Processo nº 0059.000070/2025-59.

R E S O L V E:

Art.1º. - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA CASAMENTO, ao Servidor(a) RAUL DOS

SANTOS AGUIRRE, ocupante do cargo Enfermeiro, matrícula nº ******835, pertencente ao Quadro da Secretaria de

Estado da Saúde-SESAU, lotado(a) no Hospital Regional de Extrema, no período de 17.01.2025 a 24.01.2025.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056694829

Portaria nº 552 de 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0050.015281/2024-95 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 19.09.2024.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 06 (seis) dias de folga, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da Resolução

TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) QUESLEI DO AMPARO DE BEM VIEIRA,

ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula nº******071, lotado (a) no Hospital João Paulo II - AMI, no período de

25.03.2025, 26.03.2025, 27.03.2025, 28.03.2025, 31.03.2025 e 01.04.2025, que esteve à disposição da Justiça eleitoral

nas eleições municipais 2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056696959
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Portaria nº 556 de 22 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0049.014634/2024-79 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 11.11.2024.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 04 (quatro) dias de folga, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) ROSIANE BEZERRA SAMPAIO

VIANA, ocupante do cargo de Técnico em enfermagem, Matrícula nº******033, lotado (a) na U.T.I. NEO NATAL no

Hospital de Base de Porto Velho RO, no período de 08.02.2025, 09.02.2025, 26.02.2025 e 27.02.2025, que esteve

à disposição da Justiça eleitoral nas eleições municipais 2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056699166

Portaria nº 575 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0036.059889/2024-18 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 08.11.2024.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 06 (seis) dias de folga, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da Resolução

TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) VANDERSON RODRIGUES DA SILVA, ocupante

do cargo de Fisioterapeuta, Matrícula nº******089, lotado (a) no Hospital Regional de Buritis, no período de

16.12.2024, 17.12.2024, 27.01.2025, 03.02.2025, 24.02.2025 e 25.02.2025, que esteve à disposição da Justiça

eleitoral nas eleições municipais 2024.

Art. 2º. Tornar sem efeito a Portaria nº 339 de 15 de janeiro de 2025, Diof. nº 13, publicada em 20 de janeiro

2025.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056724245

Portaria nº 573 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135–II, Alínea a;

Considerando o teor do Processo nº 0036.002516/2025-48.

R E S O L V E:

Art.1º. - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA CASAMENTO, ao Servidor(a) LUCIA DE CRISTO

TEIXEIRA, ocupante do cargo de Chefe de setor, matrícula nº ******895, pertencente ao Quadro da Secretaria de

Estado da Saúde-SESAU, lotado(a) no Hospital Regional de Buritis, no período de 13.12.2024 a 20.12.2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056721899

Portaria nº 579 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Complementar de nº 965, de 20 dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 238 de 20 de dezembro de 2017,
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CONSIDERANDO o Decreto de nº 23.273, de 15 de outubro de 2018, alterado pelo Decreto n° 25.394, de 11 de

setembro de 2020; e

CONSIDERANDO as informações que constante nos autos nº 0036.003894/2025-49.

RESOLVE:

Art.1º. INTERROMPER o gozo de férias do (a) servidor (a) AMANDA DINIZ DEL CASTILLO, ocupante do cargo

de Diretora executiva, matrícula nº ******409, cedida ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do

período de 02.01.2025 á 21.01.2025 (20 dias), referente ao exercício de 2025, antes marcadas na Portaria de férias nº

14263 de 14 de novembro de 2024, publicada em 14 de novembro de 2024, a contar de 16.01.2025 á 21.01.2025 (06

dias).

Art.2º. Está Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde | SESAU-SADJ

Protocolo 0056726085

Portaria nº 583 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0053.004239/2024-19 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 29.10.2024.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 10 (dez) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) ANNY GRACIELLY GOMES MARTINS

HOREAY, ocupante do cargo de Farmacêutica Bioquímica, Matrícula nº******781, lotado (a) no Centro de Medicina

Tropical do Estado de Rondônia - CEMETRON, no período de 06.01.2025, 10.01.2025, 13.01.2025, 18.01.2025,

17.03.2025, 23.03.2025, 25.03.2025, 07.07.2025, 13.07.2025 e 16.07.2025, que esteve à disposição da Justiça

eleitoral nas eleições municipais 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056729596

Portaria nº 587 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando o Processo nº 0036.000501/2025-45, e

Considerando o teor do Requerimento e Certidão de Nascimento.

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 20 (vinte) dias de LICENÇA PATERNIDADE, em conformidade com a Lei Nº 13.257 de 08

de Março de 2016, e Lei 3.803 de 12 de Maio de 2016, ao Servidor LEANDRO DOMINGOS CLERES, matricula nº

******282, ocupante do cargo de Enfermeiro, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado de

Saúde/SESAU, lotado no Hospital Regional de Cacoal, no período de 28.12.2024 a 16.01.2025.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056732483

Portaria nº 592 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.003409/2025-37.

R E S O L V E:
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Art.1º. CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) VALDENIRA DA

SILVAMENEZES NASCIMENTO, Matricula nº******778, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, pertencente

ao Quadro de Servidor da Secretária de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) no Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD,

no período de 16.01.2025 a 23.01.2025, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III,

alínea "b".

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056735990

Portaria nº 594 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.003316/2025-11.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) JONAS

MARQUIOLE, Matricula nº******181, ocupante do cargo de Estatístico, pertencente ao Quadro de Servidor da

Secretária de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) na Gerência Administrativa - GAD/SESAU, no período de 11.01.2025

a 18.01.2025, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III, alínea "b".

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056737446

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90060/2024

PROCESSO N º 0036.019441/2023-72

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do Decreto Estadual n° 28.874, de 25

de janeiro de 2024 e Lei Federal nº 14.133/2021, torna público o Pregão Eletrônico, que visa a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA HOSPITALAR,

LABORATORIAL E AMBULATORIAL - HIGIENIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO, DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES E

MOBILIÁRIOS E RECOLHIMENTO DOS RESÍDUOS GRUPO “D”, DE FORMA CONTÍNUA, PARA ATENDER O

HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA REGIONAL DE CACOAL – HEURO CACOAL, EM CARÁTER CONTÍNUO,

POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR

OBJETIVO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 10.973.764/0001-17 R$ 1.923.768,24

VALOR TOTAL R$ 1.923.768,24

No valor total de R$ 1.923.768,24 (um milhão, novecentos e vinte e três mil setecentos e sessenta e

oito reais e vinte e quatro centavos). Conforme o Termo de Referência (0049255967) , Parecer n.º 160/2024/PGE-

SESAU (0046611641), Instrumento Convocatório (0049764836), Relatório Final (0056701859), Motivação da

Homologação (0056706735) e Análise n.º025/2025/SESAU-NAP (0056715583). Publique-se.

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0056782926

Portaria nº 576 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,
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Considerando o Teor do Processo nº 0036.003373/2025-91 e Considerando o Requerimento e as Declarações da Justiça

Eleitoral de 20.01.2025.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 06 (seis) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) JANETE MARIA SZUPKA, ocupante do

cargo de Técnico em Enfermagem, Matrícula nº******062, pertencente ao Quadro da Secretaria de Estado da Saúde-

SESAU, no período de 04.02.2025, 08.02.2025, 16.02.2025, 17.02.2025, 27.02.2025 e 28.02.2025, que esteve

à disposição da Justiça eleitoral nas eleições municipais 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Estado da Saúde - SESAU/SADJ/RO

Protocolo 0056725204

EDITAL Nº 7/2025/SESAU-NRS

O SECRETÁRIO DO ESTADO DA SAÚDE, fundado na Constituição Estadual de Rondônia, em seu art.71, VI, Lei

Complementar nº 965, de 20/12/2017, em seu Artigo 41, Inciso I, e no disposto na Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de

1998, Lei Estadual nº 1.390, de 15 de setembro de 2004, alterada pela Lei n. 4.077, de 5 de junho de 2017, Decreto n.

22.045, de 20 de junho de 2017, e Portaria nº 915 de 07 de fevereiro de 2024, torna pública a 3ª Retificação do

Edital 68 /2024/SESAU-NRS referente a 2ª Reabertura do Processo Seletivo Recrutamento e Seleção de

Prestadores de serviço voluntário no Projeto Voluntariar desta Secretaria regido originalmente pelo

Edital 35/2024/SESAU-NRS (0050825333), passando a vigorar conforme a seguir especificado, permanecendo

inalterados os demais itens e subitens do referido edital.

ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTOS DATA

Publicação do Edital de Abertura do Processo Seletivo 30/12/2024

Período de Inscrições 07/01/2025 a 16/01/2025

Período de Recebimento de documentação para análise curricular. 07/01/2025 a 16/01/2025

Divulgação do resultado preliminar das inscrições 27/01/2025

Prazo para interposição de recursos contra a divulgação da Homologação das inscrições
27/01/2025 à

29/01/2025

Divulgação do resultado parcial da análise curricular 31/01/2025

Prazo para interposição de recursos contra a divulgação do resultado parcial da análise

curricular

31/01/2025 à

03/02/2025

Resposta aos recursos 06/02/2025

Convocação para entrevista 07/02/2025

Entrevistas
11/02/2025 e

12/02/2025

Divulgação do Resultado Parcial das Entrevistas 14/02/2025

Prazo para interposição de recursos contra o Resultado Parcial das Entrevistas
14/02/2025 à

16/02/2025

Reabertura do Prazo para interposição de Recursos
14/02/2025 à

16/02/2025

Resposta aos recursos e Homologação do Resultado Final 20/02/2025

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretario de Estado de Saúde

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA
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Secretário Adjunto da Secretária do Estado da Saúde

Protocolo 0056782482

EDITAL Nº 6/2025/SESAU-NRS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, Senhor JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Constituição Estadual de Rondônia, em seu art.71, VI, Lei Complementar nº 965, de 20/12/2017,

em seu Artigo 41, Inciso I, e no disposto na Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, Lei Estadual nº 1.390, de 15 de

setembro de 2004, alterada pela Lei n. 4.077, de 5 de junho de 2017, Decreto n. 22.045, de 20 de junho de 2017, e

Portaria nº 915 de 07 de fevereiro de 2024, torna pública a Resultado Parcial das Inscrições referente ao

Processo Seletivo de Recrutamento e Seleção de Prestadores de serviço voluntário no Projeto

Voluntariar desta Secretaria regido originalmente pelo Edital 35/2024/SESAU-NRS (0050825333) e

reaberto através do Edital 68/2024/SESAU-NRS (0056088461), conforme a seguir:

1. O recurso deverá ser realizado no portal: https://seleciona.sesau.ro.gov.br/, devendo ser interposto no prazo

constante do Anexo I - Cronograma Previsto.

 

REGISTRO CPF NOME NASCIMENTO SITUAÇÃO CARGO PCD
PROG.

SOCIAL

PORTO VELHO

5608
***.***.862-

15

LUCINÉIA ALMEIDA DE

SOUZA
31/05/1989 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5749
***.***.682-

40

FERNANDA SILVA DE

OLIVEIRA
08/09/1995 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO SIM

5913
***.***.382-

93

ADRIELY LORRANY SOUSA

PEDROSA
04/04/1997 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO SIM

5784
***.***.664-

96

JOÃO LENO DOMINGOS PAZ

DA SILVA
18/07/1985 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

6008
***.***.512-

02
DANIELE ALVES DE SOUZA 30/11/1993 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO SIM

5698
***.***.342-

35

BARBARA THAIS PRESTES

LIMA
24/09/1996 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5716
***.***.502-

64

JEANDRESSON CARLOS

OLIVEIRA CAJAZEIRAS
16/06/1995 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5766
***.***.642-

10

FRANCIELE OLIVEIRA

RODRIGUES
02/09/1996 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5781
***.***.512-

07
IUNAIA FRANCA DE SOUSA 21/09/1991 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5808
***.***.412-

87

SANDRA GEANE PEREIRA DE

SOUZA
27/04/1975 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5881
***.***.342-

42
ERICA DO VALE BEZERRA 19/07/1990 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5886
***.***.162-

68

DALVINA COLARES DOS

SANTOS
06/02/1985 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5906
***.***.872-

91
JOSIANE BRITO DA CUNHA 27/02/1987 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

6114
***.***.608-

93

DANIELLE GONÇALVES

MARTINS DE OLIVEIRA
29/12/1986 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO
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5737
***.***.042-

64
LEIZIANE PEREIRA DA SILVA 05/12/1991 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5999
***.***.922-

34
DENISE CAROLLINE ARAÚJO 27/01/1981 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5730
***.***.562-

00

SÂMIRA SOUZA DA SILVA

BESSA
22/03/1987 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5776
***.***.122-

53

CLAUDINEY MORAES DE

MEIRELES
06/02/1973 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5792
***.***.074-

90
JULIAN ALVES DE QUEIROZ 01/08/1985 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5850
***.***.172-

68
ADÃO ALVES BRANCO 23/12/1971 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

6040
***.***.152-

00
RAIMARE SODRE COSTA 11/11/1988 HOMOLOGADO ENFERMAGEM SIM NÃO

6041
***.***.032-

11

DANIELY ALVES DO

NASCIMENTO FAUSTINO
09/05/1988 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

6125
***.***.942-

90

RAFAELA CRISTINA

BANDEIRA MAIA
30/04/1994 HOMOLOGADO ENFERMAGEM SIM NÃO

5718
***.***.822-

99

IVANILCE FERREIRA DA

SILVA
16/07/1993 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO SIM

5832
***.***.402-

47

SAYRA RAYSA DE ARAÚJO

ALVES ASCUI
03/11/1998 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5834
***.***.342-

15
DEBRAIR CÂNDIDO DIAS 18/05/1985 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5769
***.***.312-

67

THAYS RODRIGUES SILVA

SOMERA
29/03/2001 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO SIM

5852
***.***.742-

49

ELANE SOUZA DO

NASCIMENTO MORAIS
13/07/1981 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5666
***.***.042-

77

NATALIE DOS SANTOS

TELES
15/04/2002 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO SIM

5824
***.***.432-

58
DAYANNE SILVA DE SOUZA 06/11/1994 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5674
***.***.212-

34
GILCILENE BENTO FRANCA 10/10/1982 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5929
***.***.782-

91
HELEN CRISTINA DE JESUS 18/10/1980 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO SIM

5973
***.***.282-

72

CARLA SIMONE DE SÁ

COSTA
25/11/1984 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

6030
***.***.562-

23

OTALICIA DO CARMO

CAMPOS
07/06/1999 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5676
***.***.162-

06

VITÓRIA RAYANNE VIEIRA

BAHIA
26/02/2001 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO SIM

5665
***.***.972-

26

ÍTALA VITÓRIA NOGUEIRA

CALILL ZIMMERMANN
07/12/1994 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO
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5926
***.***.272-

15

MARIA DE FÁTIMA CÂNDIDA

DA SILVA
02/11/1989 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5927
***.***.652-

99

KÁRITTA CARLA PIRES

AGUILLERA
28/08/1995 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5952
***.***.292-

20

MÁRCIA ROBERTA DE

SOUZA
07/06/1981 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5728
***.***.152-

70

NOÊMIA CRISTINA DA SILVA

SANTOS
09/11/1999 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO SIM

5715
***.***.822-

15
GUSTAVO HENRIQUE NERY 20/08/1991 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5932
***.***.552-

53
LIDIANE LIMA DE SOUSA 27/11/1979 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5989
***.***.682-

50

JAQUELINE DA SILVA

SARMENTO
17/03/1998 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5838
***.***.872-

04
BRENDA LOBATO RAMOS 30/11/1984 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5607
***.***.062-

34

MARICLEIDE MELO CABRAL

RAMOS
18/08/1982 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5711
***.***.242-

20

RAISSA DE OLIVEIRA

PEREIRA
14/07/1999 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5722
***.***.022-

43

GABRIELA DE CARVALHO

PASSOS
31/01/1997 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5726
***.***.812-

96
RAQUEL ALMEIDA MAIA 11/02/1997 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5732
***.***.153-

82

FRANCISCA RIBEIRO

FEITOSA
23/08/1989 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5741
***.***.952-

89

LUCAS DANIEL DE ARAÚJO

FIGUEIREDO
05/06/2001 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5790
***.***.712-

28

SHIRLEY MANIHUARI

ARICARI
22/11/1997 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5908
***.***.084-

77
CICERA MARTINS DE BRITO 20/04/1988 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5920
***.***.772-

34
RAQUEL DE LIMA SANTOS 09/02/1976 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5975
***.***.382-

53

EDINÉIA CELESTINO

COUTINHO FERNANDES
10/11/1983 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

6077
***.***.592-

25
LUCILENE DOS REIS PINTO 27/03/1998 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

6087
***.***.792-

11

DYOVANA RAISSA DE SOUZA

BARROS
08/02/1996 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

6110
***.***.952-

06
SAMIRA OLIVEIRA MAIA 30/09/2000 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

6127
***.***.932-

10

GABRIEL DA SILVA

MONTEIRO FERREIRA
27/09/1997 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO
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5614
***.***.762-

81

PATRÍCIA TEIXEIRA DE

OLIVEIRA MOURA
22/04/1997 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO SIM

5738
***.***.342-

91
RANEICE 22/08/1988 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5801
***.***.422-

86

GEFERSON RODRIGUES

SILVA
07/12/1997 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5821
***.***.432-

44
ÉLIDA ROBERTO 26/11/1996 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5882
***.***.872-

60

MARIA EDUARDA BENJAMIM

DOS SANTOS
29/01/2000 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5970
***.***.112-

15
ROSILENE LIMA PEREIRA 22/06/1985 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO SIM

5984
***.***.742-

98
VANESSA SILVA DE OLIVEIRA 26/08/1995 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5707
***.***.362-

91
TATIANE FELIX DOS SANTOS 02/07/1985 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5727
***.***.012-

71

NATALIA DE CARVALHO

PASSOS
31/01/1997 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5644
***.***.452-

73
CINTIA CRISTIANE POMMER 17/11/2000 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5775
***.***.382-

49

ROSA MARIA PEIXOTO DE

LIMA
19/12/1984 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5836
***.***.602-

14

JÚLIA MARIA GONÇALVES

VILLAR
19/04/2001 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5847
***.***.125-

17

SAMARA THAÍS DE LIMA

SANTOS
03/01/1997 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5851
***.***.952-

88

MARIA IZABEL FERREIRA DA

CRUZ
27/01/2000 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5858
***.***.442-

80
DAVI FERNANDES ALVES 09/10/2000 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5940
***.***.192-

79

TAMIRES TEREZA SANTOS

DE PAULA
19/05/2001 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5948
***.***.402-

13
PALOMA DA COSTA SOUZA 08/09/1993 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5969
***.***.712-

93

LUCINILDO DO

NASCIMENTO QUEIROZ
15/01/1997 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5993
***.***.762-

79
ANA LUIZA SILVA DE SOUSA 14/10/2000 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5719
***.***.251-

77

IZABEL CRISTINA ARAÚJO

CORREIA DE LIMA
15/10/1988 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5804
***.***.463-

90

NATHALLY MERIELLY JANSEN

PEREIRA REIS
11/04/2000 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5618
***.***.542-

00

MARIA RAFAELA MONTEIRO

FEITOSA
07/01/1985 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO
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5694
***.***.432-

30

FABIANO LOBATO

MAGALHÃES
21/12/2003 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5802
***.***.212-

54
DIEMES DA SILVA E SILVA 14/08/1993 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5859
***.***.572-

53

EUNICE JERÔNIMO DE

MATOS RIBEIRO
30/11/1973 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5905
***.***.892-

68
DAIANA PEREIRA 23/04/1986 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5922
***.***.972-

01

DOUGLAS GUIMARÃES

PASSINHO
27/08/1998 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5928
***.***.242-

12

JULIANE GABRIELE MENDES

DE OLIVEIRA SANTANA
09/11/2000 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5933
***.***.132-

17
AMANDA SANTANA COSTA 15/01/1998 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5945
***.***.362-

91
NICELIA PEREIRA MONTEL 15/01/1982 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5987
***.***.882-

33

NATHALIA ARAÚJO RUFINO

DA SILVA
14/01/2000 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

6034
***.***.272-

53

GRACIETE FERREIRA

RODRIGUES
16/02/1974 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5899
***.***.512-

55
SARA ANTÔNIO REIS 29/11/2003 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO SIM

5903
***.***.762-

21
LUCAS SILVA DE CASTRO 28/01/2001 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

5610
***.***.702-

19
THIAGO PEREIRA DUARTE 03/05/1998 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

6007
***.***.782-

87
FABIANA MOREIRA DA SILVA 24/05/1984 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO SIM

5981
***.***.592-

69

RILLARY HESTÉFANY

FARINAS CRUZ
14/07/2000 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO SIM

5704
***.***.717-

02
RICARDO LUIZ DOS SANTOS 31/01/1974 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

5748
***.***.742-

68
NILTON DOS SANTOS 19/04/1985 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

6004
***.***.122-

43

CLIVIA MARIA FERNANDES

GOMES
28/06/1998 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

5650
***.***.212-

34
JULIANA BATISTA SENA 30/05/1989 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

5826
***.***.582-

34

MARCIO CARLOS SILVA

ROCHA
03/04/1978 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

5853
***.***.262-

91
FRANCIELE DA SILVA REIS 10/01/1985 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

5876
***.***.782-

04

ANA LÚCIA ALMEIDA DE

SOUZA MORIOBO
29/01/1991 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO
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6003
***.***.462-

99

JULIANNE DE FREITAS

CARDOSO
15/07/2004 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

5747
***.***.902-

69

MARCUS MARCELO DIAS DE

OLIVEIRA JÚNIOR
20/05/1993 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO SIM

5736
***.***.102-

67
RAFAEL XAVIER DE ASSIS 28/06/1991 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

5937
***.***.172-

20

RAQUEL RODRIGUES

PEREIRA DA SILVA
30/04/1981 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

6107
***.***.212-

68

WILMA RÉGIA VIEIRA DE

OLIVEIRA
27/06/1969 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

5667
***.***.462-

15

ROBERTO DIEGO

FERNANDES TAVARES
11/02/1988 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
SIM NÃO

6105
***.***.502-

44

HELEN SARUDAKIS DE

ARAUJO
24/03/1989 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

5904
***.***.782-

68
VANESSA MATOS DE LIMA 17/02/1993 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

5923
***.***.112-

36
HAYURY ALVES RAIMUNDO 31/07/1999 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

5767
***.***.912-

09
ERICA DE MIRANDA SOUZA 22/03/1995 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO SIM

5619
***.***.592-

15

UILQUISON RODRIGUES

MORAIS
25/12/1985 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

5980
***.***.382-

00
THIAGO BARROS DA SILVA 16/12/1996 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

5799
***.***.392-

35
ANDERSON NEVES DA SILVA 02/01/1994 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

5998
***.***.172-

36
EMANUELY PEREIRA LOPES 24/11/1998 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

5620
***.***.202-

20
CLÉBIO PINHEIRO BRAGA 11/01/1965 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

5657
***.***.692-

21
JUNIOR TEIXEIRA GOMES 24/10/1990 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

5679
***.***.602-

68
JEANE LOPES DA SILVA 05/12/1985 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

6084
***.***.011-

00

JOSÉ HAROLDO BRAGA

JÚNIOR
14/09/1979 HOMOLOGADO

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS
NÃO NÃO

5765
***.***.458-

96

AMANDA CRISTINA MORAIS

DA SILVA
14/01/1984 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5754
***.***.052-

49
JAMILI DE SÁ MEDEIROS 13/03/1991 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5774
***.***.012-

83

ANTÔNIA DANIELI BRITO DE

OLIVEIRA
26/04/1994 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5810
***.***.392-

04
JESIANE DA SILVA GALVÃO 20/06/1988 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO
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5918
***.***.102-

90
THAIS PEREIRA DUARTE 26/07/1996 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5902
***.***.887-

94
TATIANA COSTA PORTO 13/01/1978 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5967
***.***.152-

50

VICTORIA SOUSA DE

FREITAS SANTOS DA SILVA
18/09/1999 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO SIM

5626
***.***.022-

34
LIDIANE SOUZA DA SILVA 09/05/1988 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5813
***.***.202-

02

JANDENILCE DE CASTRO

SANTOS
28/09/1993 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO SIM

5874
***.***.312-

29

MARIANE GIL MARISCAL

LIMA
02/10/2001 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

6121
***.***.632-

28

JOÃO PEDRO OLIVEIRA E

SILVA
19/07/1994 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5677
***.***.342-

25

ALINE VITÓRIA COUTINHO

DA SILVA
08/04/1998 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5703
***.***.112-

43
INGRID JUSTINIANO ROCA 09/08/1999 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5713
***.***.902-

00

JOCIANA SOARES

MONTENEGRO BARROZO

DA SILVA

15/11/1976 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5875
***.***.692-

09

STHALUANA RODRIGUES

COSTA
28/12/1994 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

6126
***.***.712-

68

JOÃO RODRIGO

NASCIMENTO MENDES
30/04/1985 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5883
***.***.262-

08

JOÃO MATHEUS GOMES

VIEIRA
03/04/2003 HOMOLOGADO

DESIGNER

GRÁFICO
NÃO NÃO

5699
***.***.422-

48

NASSARA CAVALCANTE DE

CARVALHO
05/06/1991 HOMOLOGADO

DESIGNER

GRÁFICO
NÃO NÃO

5915
***.***.912-

91

MARCIA LEMOS STRUTHOS

FIALHO
21/04/1996 HOMOLOGADO

DESIGNER

GRÁFICO
NÃO SIM

5723
***.***.622-

54

JOSÉ LUCAS COUTINHO DOS

SANTOS
30/11/2000 HOMOLOGADO

DESIGNER

GRÁFICO
NÃO NÃO

5887
***.***.612-

40
PAULO COSTA SILVA 18/08/1996 HOMOLOGADO

DESIGNER

GRÁFICO
NÃO NÃO

6063
***.***.042-

08
ERICK MARQUES SALES 01/10/2004 HOMOLOGADO

DESIGNER

GRÁFICO
NÃO NÃO

5631
***.***.432-

04

STEVAM JOSÉ DE OLIVEIRA

FREITAS
27/04/1999 HOMOLOGADO

DESIGNER

GRÁFICO
NÃO NÃO

5641
***.***.522-

55

NATASHA VALESKA BORGES

GOMES
05/11/1998 HOMOLOGADO

DESIGNER

GRÁFICO
NÃO NÃO

5664
***.***.742-

15

ADEMIR FARIAS DOS

SANTOS FILHO
24/07/1978 HOMOLOGADO

DESIGNER

GRÁFICO
NÃO NÃO

5735
***.***.661-

06

GUILHERME FERREIRA DE

MELO SILVA
15/05/1993 HOMOLOGADO

DESIGNER

GRÁFICO
NÃO NÃO
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5777
***.***.022-

94
ARTHUR BRITO GMACH 26/02/2007 HOMOLOGADO

DESIGNER

GRÁFICO
NÃO NÃO

6005
***.***.192-

71
MIRELLA AMARO TAVEIRA 30/08/2002 HOMOLOGADO

DESIGNER

GRÁFICO
NÃO NÃO

5635
***.***.082-

53
JUSSARA FERREIRA LEITE 16/05/1980 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO SIM

5764
***.***.922-

15

JEANILCE LIMA DE

VASCONCELOS FIGUEIREDO
16/05/1975 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5857
***.***.042-

53
ANA PAULA FERREIRA MOTA 14/06/1994 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5949
***.***.562-

49

VALDELICE VALENTE DE

LACERDA
08/05/1981 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5683
***.***.572-

30

JOAO MATHEUS SANTOS

SILVA
31/05/1997 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5714
***.***.702-

08

GISELE MARIA SOUSA

CARDOSO
27/09/2000 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5786
***.***.182-

10

KEVELIN JANINI

VASCONCELLOS DE ARAUJO
20/11/1993 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5705
***.***.112-

60

ANA CLARA OLIVEIRA

ARAÚJO
17/02/2000 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO SIM

5960
***.***.762-

17

ANA PAULA ARDASSE

ALBUQUERQUE
03/12/1992 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5669
***.***.522-

34

MARINALDA RODRIGUES DE

SOUSA CARVALHO OLIVEIRA
06/07/1985 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
SIM NÃO

5823
***.***.792-

01

DAIANE APARECIDA DE

SOUZA
20/02/1993 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5828
***.***.682-

00

LUCELIA TENÓRIO CASTRO

NASCIMENTO
13/10/1980 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

6064
***.***.462-

07
TAIZA SOARES DOS SANTOS 13/05/1997 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

6006
***.***.152-

99

VANESSA OLIVEIRA DE

SOUZA
09/09/2000 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5930
***.***.322-

94

ANALICE DOS SANTOS DE

LIMA
19/09/2001 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5758
***.***.852-

69

ANA CLARA OLIVEIRA

COUTO
30/11/1999 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5871
***.***.612-

60

KEITTY MARA DA SILVA

GONCALVES
17/01/1989 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

6093
***.***.422-

34
ALEX CASTRO DA SILVA 08/06/1990 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5739
***.***.202-

44

ROZANGELA ALVES

PEDROSO
18/12/1982 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

SEGURANÇA DO

TRABALHO

NÃO NÃO
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5946
***.***.822-

49

CRISTIANE PENHA FERREIRA

DE SOUZA
20/08/1981 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

SEGURANÇA DO

TRABALHO

NÃO NÃO

5845
***.***.232-

49
VAINER BARBOSA DA SILVA 02/05/1989 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

SEGURANÇA DO

TRABALHO

NÃO NÃO

5675
***.***.622-

28

EFRAIM MARQUES DE

SOUZA GUIMARAES
06/05/1989 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

SEGURANÇA DO

TRABALHO

NÃO NÃO

6032
***.***.372-

84
CAMILA ROCHA BEZERRA 10/11/1995 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

SEGURANÇA DO

TRABALHO

NÃO NÃO

5671
***.***.202-

87
CARLINDO ALVES SANTOS 17/02/1980 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

SEGURANÇA DO

TRABALHO

NÃO NÃO

5921
***.***.382-

00
THIAGO BARROS DA SILVA 16/12/1996 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

SEGURANÇA DO

TRABALHO

NÃO NÃO

5917
***.***.472-

00
REJEANE NERY DINIZ 26/06/1982 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

SEGURANÇA DO

TRABALHO

NÃO NÃO

6016
***.***.982-

49

LUZIA DE BRITO

FIGUEIREDO
27/10/1975 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

SEGURANÇA DO

TRABALHO

NÃO NÃO

5990
***.***.862-

30
SUZANE FEITOSA GOMES 23/10/1989 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO

5841
***.***.832-

00

ANDREIA MONTEIRO

PEREIRA
31/01/1981 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO

5877
***.***.062-

68

SIMONE BELARMINO DA

SILVA SOUZA
24/12/1969 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO

5755
***.***.844-

40

KARLA DORALYCE GOMES

DOS ANJOS
04/01/1995 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO

5892
***.***.172-

04
FABIULA FURTADO 25/10/1981 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO

5794
***.***.032-

41
SABRINA LOPES FERREIRA 16/09/1994 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO

5896
***.***.292-

25

LETICIA DOS SANTOS DE

OLIVEIRA
08/07/2001 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO

5687
***.***.402-

72
NAIARA DE ALMEIDA ROLIN 01/07/1989 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO

5743
***.***.312-

85

VERA LUCIA SOARES

CORREA
08/06/1991 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO

5854
***.***.762-

21

ELEN LARISSA ANCHIETA

CAVALCANTE
23/02/1999 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO

5963
***.***.232-

08

RAFAEL SANGINEZ ZEBALOS

LOURENÇO
16/02/2003 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 167

6067
***.***.042-

08
ERICK MARQUES SALES 01/10/2004 HOMOLOGADO

EDITOR DE

VÍDEO
NÃO NÃO

5890
***.***.352-

33

GABRIEL ALVES DA SILVA

GAMA
22/07/2000 HOMOLOGADO

EDITOR DE

VÍDEO
NÃO NÃO

5733
***.***.282-

91
RAFAEL XAVIER BARBOSA 28/08/1986 HOMOLOGADO

EDITOR DE

VÍDEO
NÃO NÃO

5842
***.***.652-

53

BRUNO NATANAEL

RODRIGUES DE MORAES
25/12/1984 HOMOLOGADO

EDITOR DE

VÍDEO
NÃO NÃO

5868
***.***.152-

92

LETÍCIA DOS SANTOS

GOMES
19/10/2001 HOMOLOGADO

EDITOR DE

VÍDEO
NÃO NÃO

6018
***.***.502-

94

VANDERSON PAULO

AFONSO
04/11/1996 HOMOLOGADO

EDITOR DE

VÍDEO
NÃO NÃO

5702
***.***.052-

17

REGINA CIDADE DE

CARVALHO
13/05/2005 HOMOLOGADO

EDITOR DE

VÍDEO
NÃO NÃO

5724
***.***.622-

54

JOSÉ LUCAS COUTINHO DOS

SANTOS
30/11/2000 HOMOLOGADO

EDITOR DE

VÍDEO
NÃO NÃO

6120
***.***.792-

63

LEILIANE NUNES DOS

SANTOS
18/08/2000 HOMOLOGADO

EDITOR DE

VÍDEO
NÃO NÃO

6081
***.***.892-

53

PABLO DE TARSO

NORDESTE
22/11/1983 HOMOLOGADO ESTATISTICA NÃO NÃO

6043
***.***.892-

49
ELIS REGINA LIRA QUEIROZ 05/10/1979 HOMOLOGADO ESTATISTICA NÃO NÃO

ARIQUEMES

5997
***.***.912-

68

ELISANGELA APARECIDA DE

SOUZA ANJOS
23/03/1978 HOMOLOGADO SERVIÇO SOCIAL NÃO SIM

5897
***.***.692-

04
CLEIDE NUNES HANERT 07/12/1986 HOMOLOGADO SERVIÇO SOCIAL NÃO NÃO

5911
***.***.522-

49
FATIMA MARTINS 08/06/1966 HOMOLOGADO SERVIÇO SOCIAL NÃO NÃO

5840
***.***.722-

30

RICARDO DOS SANTOS DA

SILVA
05/12/1992 HOMOLOGADO PSICOLOGIA NÃO NÃO

5779
***.***.952-

73

CARINA FRANCISLENE

GOMES BARBOSA
19/03/1999 HOMOLOGADO PSICOLOGIA SIM NÃO

5822
***.***.172-

10
PAMELA DANIELE DE SOUSA 09/09/1995 HOMOLOGADO PSICOLOGIA NÃO NÃO

5814
***.***.642-

86

JOSÉ EDUARDO SILVA

AZEVEDO
22/10/1999 HOMOLOGADO PSICOLOGIA NÃO NÃO

5994
***.***.204-

05
ANDREY KAUA LIMA E SILVA 28/05/2004 HOMOLOGADO PSICOLOGIA NÃO NÃO

BURITIS

5916
***.***.972-

41

FERNANDA CRISTINA

SOUZA SANTOS
05/04/1991 HOMOLOGADO SERVIÇO SOCIAL NÃO NÃO

5995
***.***.228-

27
MILQUIA ELLER DA SILVA 28/12/1982 HOMOLOGADO SERVIÇO SOCIAL NÃO NÃO
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5979
***.***.162-

71

JOANE HELEN FERREIRA DA

SILVA
23/12/1993 HOMOLOGADO PSICOLOGIA NÃO SIM

5791
***.***.322-

92

BRUNA LUIZA MAGALHAES

VOLPE
05/06/1994 HOMOLOGADO PSICOLOGIA NÃO NÃO

5734
***.***.682-

67

LAVINIA DOS REIS

NOGUEIRA
10/12/1998 HOMOLOGADO PSICOLOGIA NÃO SIM

5783
***.***.152-

37

JAINY GABRIELY OLIVEIRA

MAGALHÃES
26/02/2001 HOMOLOGADO PSICOLOGIA NÃO NÃO

5652
***.***.712-

15

KACIANE SANTIAGO D

AMORIM
24/10/1989 HOMOLOGADO PSICOLOGIA NÃO NÃO

5833
***.***.662-

20

FERNANDA CARVALHO DOS

SANTOS
17/05/1983 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5894
***.***.028-

66

IVANILDA VENANCIO DOS

SANTOS
18/05/1972 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5829
***.***.082-

97

ELISANGELA NASCIMENTO

DE ALMEIDA
21/07/1998 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

6124
***.***.382-

77
LIDIANE DE SOUZA 31/05/1996 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

5656
***.***.642-

15
MARINEY MAULAZ GOULART 30/06/1973 HOMOLOGADO ENFERMAGEM NÃO NÃO

CACOAL

5661
***.***.682-

53

ROSIMAR ALVES BISPO

BATISTA
06/11/1980 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

5872
***.***.172-

68

KELLY JULIETA DUTRA DE

SOUSA
10/09/1984 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

5696
***.***.282-

30

LUCAS MARCELINO DE

CARLI
20/12/2001 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

5901
***.***.902-

63

ADILSO JOSE DINIZ

CÂNDIDO
15/11/1981 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

5744
***.***.972-

41

JOYCY KAWANNY

FERNANDES FREITAS
02/07/1997 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

5645
***.***.232-

00
MAIANE MARCHESINI 14/01/1987 HOMOLOGADO FARMACIA NÃO NÃO

5789
***.***.262-

38
CLEVER 29/08/1994 HOMOLOGADO BIOMÉDICO NÃO NÃO

5624
***.***.372-

78

NATHALIA LOURENÇO

FEITOSA
19/03/1999 HOMOLOGADO BIOMÉDICO NÃO NÃO

5867
***.***.142-

90

VANESSA LETÍCIA TEIXEIRA

DA CRUZ
01/09/1995 HOMOLOGADO BIOMÉDICO NÃO NÃO

5612
***.***.332-

19
GISELE CRISTINA PAIXÃO 11/10/2000 HOMOLOGADO BIOMÉDICO NÃO SIM

5708
***.***.672-

57
DANILO GRISOSTE VIANA 02/10/2001 HOMOLOGADO BIOMÉDICO NÃO NÃO

5820
***.***.202-

48

PATRICIA KUSTER DOS

SANTOS
02/09/1998 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO
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6011
***.***.192-

07

SARA DE OLIVEIRA

CAVALCANTE
24/11/1998 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5684
***.***.442-

89

VITOR MOREIRA

GONÇALVES
24/04/1997 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5717
***.***.762-

88

FELIPE EDUARDO GOES

MATANA
17/02/2001 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

6085
***.***.592-

32

LUANA AUGUSTA PEREIRA

SILVA
24/09/1996 HOMOLOGADO FISIOTERAPIA NÃO NÃO

5860
***.***.112-

00

ALICIANE GURGEL DO

AMARAL
17/02/1987 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO

5837
***.***.682-

80
KAUANNE PRICILA SANTOS 14/10/2001 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO

5968
***.***.092-

14

VICTOR HUGO ABREU

COUTO
15/03/2002 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO SIM

5800
***.***.132-

48
RAIZA JOSÉ SANTANA 29/12/2002 HOMOLOGADO NUTRIÇÃO NÃO NÃO

GUAJARÁ MIRIM

5695
***.***.862-

50

IZABELLA CASTRO DE

OLIVEIRA
17/04/1997 HOMOLOGADO BIOMÉDICO NÃO NÃO

5925
***.***.322-

94

ANALICE DOS SANTOS DE

LIMA
19/09/2001 HOMOLOGADO BIOMÉDICO NÃO NÃO

6100
***.***.332-

80
NATALIA SOBRINHO LEMOS 23/02/1998 HOMOLOGADO BIOMÉDICO NÃO NÃO

5630
***.***.382-

20

SAULO NASCIMENTO DE

ASSUNÇÃO
15/07/1972 HOMOLOGADO BIOMÉDICO NÃO NÃO

5862
***.***.062-

52

MARIA JÚLIA GOMES DA

SILVA
14/03/2002 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5964
***.***.591-

21
FABIO RABELO DA SILVA 16/07/1989 HOMOLOGADO

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO
NÃO NÃO

5692
***.***.112-

74

MATHEUS AUGUSTINHO DE

SOUZA
25/07/1998 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO SIM

5891
***.***.102-

15

MUSKEMBERG MIRANDA DE

MOURA
30/08/2004 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

5830
***.***.462-

28

ALBANIZA SERAFIM DE

OLIVEIRA
24/07/1992 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO SIM

5750
***.***.242-

15

ANDERSON CRUZ DOS

SANTOS
02/07/1984 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

5855
***.***.902-

34
LEA VENANCIO PIMENTEL 30/03/1988 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

5797
***.***.402-

04
NEUZA MACIEL 18/02/2008 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

5977
***.***.512-

49

FRANCISCO JOSE COSTA

MONTEIRO
19/04/1981 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

5889
***.***.432-

04

SANDRA REGINA REIS

MERCADO
27/06/1963 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO
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5646
***.***.202-

25

LEIDIANY MELGAR

PAMPLONA
06/06/1982 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

5910
***.***.762-

61

RENATA OLIVEIRA DE

SOUZA
24/05/2000 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

5962
***.***.342-

04

AMANDA DOS SANTOS

MELO
23/02/2005 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

5759
***.***.972-

87

JEAMESON MARQUES DA

SILVA
01/07/1986 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

5795
***.***.282-

44

CLODOALDO SOARES

CABRAL JUNIOR
25/01/1994 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

5909
***.***.192-

01
GISELE DE SOUSA BATE 03/08/1994 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

5919
***.***.422-

06
BEATRIZ DA SILVA ALVES 02/10/1994 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

5936
***.***.692-

58

EDUARDO FRANCISCO DE

SOUSA NOGUEIRA
22/09/2006 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

6088
***.***.692-

35

PAULA CAROLINA AUGUSTO

DA SILVA
28/03/1998 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

6108
***.***.592-

99
SAYARA DA SILVA ALMEIDA 27/06/1993 HOMOLOGADO

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO
NÃO NÃO

JI PARANÁ

5729
***.***.872-

45

PAMELA RAISSA LOPES

MIRANDA
02/11/1996 HOMOLOGADO

MÉDICO

VETERINÁRIO
NÃO NÃO

5751
***.***.522-

02

GABRIELA TEIXEIRA DUARTE

SILVA
17/12/1998 HOMOLOGADO

MÉDICO

VETERINÁRIO
NÃO NÃO

5604
***.***.472-

12

GABRIEL BUENO DE

OLIVEIRA
17/07/2001 HOMOLOGADO

MÉDICO

VETERINÁRIO
NÃO NÃO

5935
***.***.302-

58

ERIKA SANTOS SOARES

CALHEIRO
11/01/1993 HOMOLOGADO

MÉDICO

VETERINÁRIO
NÃO NÃO

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

5803
***.***.872-

50
RAFAEL SANTOS BARBOSA 22/04/1995 HOMOLOGADO PSICOLOGIA NÃO NÃO

5934
***.***.762-

26

RAILA CAROLINE NUNES DE

ALMEIDA
31/10/2000 HOMOLOGADO PSICOLOGIA NÃO NÃO

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Protocolo 0056772454

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.018221/2024-11

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº

14.133/21, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, torna público a Dispensa de Licitação em razão da

EMERGÊNCIA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ATENDIMENTO MÉDICO DOMICILIAR

(HOME CARE), VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE NO DOMICÍLIO DOS
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PACIENTES, COM O INTUITO DE PROPORCIONAR TRATAMENTO CONTÍNUO E HUMANIZADO, GARANTINDO A

QUALIDADE DE VIDA E A RECUPERAÇÃO EM AMBIENTE FAMILIAR.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

JC SOLUÇÕES EM SAÚDE DOMICILIAR LTDA 23.824.155/0001-48 3, 5 e 6 R$ 288.150,20

VALOR TOTAL R$ 288.150,20

Conforme Termo de Referência (0050300213), Justificativa da Contratação (0055619929), Parecer n.º

123/2023/PGE-SESAU - SESAU (0054343737), Motivação da Homologação (0055780471) e Análise n.º508/2024/SESAU-

NAP (0055895264). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 288.150,20 (duzentos e oitenta e oito mil

cento e cinquenta reais e vinte centavos).

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0056654635

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria de férias nº 1348 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCICLEIA COSTA DA SILVA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******288, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(01/04/2025 a 10/04/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/05/2025 a

20/05/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(12/05/2025 a

21/05/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (22/05/2025 a 31/05/2025) e (01/06/2025 a

10/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36593

Portaria de férias nº 1358 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CATIA CAROLINA RODRIGUES MIRANDA, ENFERMEIRO,

matrícula ******302, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)
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de(01/04/2025 a 30/04/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/04/2025 a 20/04/2025) e (21/04/2025 a 30/04/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36603

Portaria nº 33 de 23 de janeiro de 2025

O DIRETOR ADJUNTO GERAL DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe

são conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e

disposições seguintes, considerando os Despachos 0056615654 o Processo nº 0049.000711/2025-94.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, os servidores abaixo relacionados, a contar do dia 21/01/2025, pertencentes ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

SERVIDOR MATRÍCULA SETOR ANTERIOR SETOR ATUAL

BARBARA FERNANDA BORBA MORAIS ******837
NORTP - Núcleo de Órtese e

Prótese
NUALM - Núcleo de Almoxarifado

MARIA DAS DORES ALMEIDA BISPO ******484 NUALM - Núcleo de Almoxarifado
NORTP - Núcleo de Órtese e

Prótese

MARIA IVONETE SILVA DOS SANTOS ******585 NUALM - Núcleo de Almoxarifado
NORTP - Núcleo de Órtese e

Prótese

SIMONE CRISTINA SOUZA DOS

SANTOS
******841 NUALM - Núcleo de Almoxarifado

NORTP - Núcleo de Órtese e

Prótese

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EMILIANO DELGADO NETO

Direção Adjunta do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto 04.09.2024 DIOF/RO - (0052503221)

Protocolo 0056731686

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-

II

Portaria de férias nº 1361 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) AMÁLIA DOS SANTOS FERREIRA, TÉCNICO EM

LABORATÓRIO, matrícula ******417, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II,

do(s) período(s) de(16/04/2025 a 25/04/2025) e (21/08/2025 a 30/08/2025) e (21/10/2025 a

30/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(28/02/2025 a

09/03/2025) e (21/08/2025 a 30/08/2025) e (21/10/2025 a 30/10/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC36605

Portaria de férias nº 1362 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GABRIELE OLIVEIRA LIMA, TÉCNICO EM LABORATÓRIO,

matrícula ******071, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(15/05/2025 a 24/05/2025) e (11/08/2025 a 20/08/2025) e (22/10/2025 a 31/10/2025),,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/05/2025 a 31/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC36607

Portaria de férias nº 1363 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TANIA CRISTINA CARDOSO , TÉCNICO EM LABORATÓRIO,

matrícula ******593, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(01/02/2025 a 20/02/2025) e (21/02/2025 a 02/03/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(21/02/2025 a

02/03/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (21/04/2025 a 10/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU
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Protocolo DOC36608

HOSPITAL INFANTIL SÃO COSME E DAMIÃO - HICD

Portaria nº 484 de 21 de janeiro de 2025

O(A) DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08/07/2024, publicada no DOE n.125, de 09/07/2024.

Considerando a Memorando 27 (0056549227), constante no Processo nº 0036.002937/2025-79;

RESOLVE:

Art. 1º. – INTERROMPER a contar de 19/12/2024 a 20/12/2024, por motivo de superior interesse público o gozo

de férias do(a) servidor(a) MARCO ANTONIO CARVALHO GUEDES, Médico, matrícula ******996, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (16/12/2024 até 30/12/2024).

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANTONIETA MACHADO

DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO

Protocolo 0056646460

Portaria nº 302 de 15 de janeiro de 2025

O(A) DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08/07/2024, publicada no DOE n.125, de 09/07/2024.

Considerando o Memorando 2 (0056450550), constante no Processo nº 0036.002245/2025-21;

RESOLVE:

Art. 1º. – REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NATASHA NAIANE DE SOUSA MARTINS DE

MEDEIROS, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula ******965, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, originalmente marcadas para 13/01/2025 a 01/02/2025 e que foram interrompidas a contar do

dia 13/01/2025 a 01/02/2025, referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

14/01/2025 a 23/01/2025 e 14/07/2025 a 23/07/2025.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANTONIETA MACHADO

DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO

Protocolo 0056499357

Portaria nº 138 de 09 de janeiro de 2025

O(A) DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08/07/2024, publicada no DOE n.125, de 09/07/2024.

Considerando a Memorando 1 (0056155912), constante no Processo nº 0036.000079/2025-28;

RESOLVE:

Art. 1º. – INTERROMPER a contar de 31/12/2024 até 09/01/2025, por motivo de superior interesse público o

gozo de férias do(a) servidor(a) RACHEL SOUTO, Médico, matrícula ******702, pertencente ao quadro de servidores

de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(31/12/2024 até 09/01/2025).

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANTONIETA MACHADO

DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO

Protocolo 0056363840

Portaria nº 300 de 15 de janeiro de 2025
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O(A) DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08/07/2024, publicada no DOE n.125, de 09/07/2024.

Considerando o Despacho 0056263325, constante no Processo nº 0036.059780/2024-72;

RESOLVE:

Art. 1º. – REMARCAR o gozo das férias do (a) servidor (a) JULIANA BRITO CAMPOS DE OLIVEIRA, matrícula n°

******590, Farmacêutico, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, exercendo suas atividades

laborais na Gerência de Resíduos de Serviço de Saúde - GRSS/HICD, do período de 01/02/2025 até 02/03/2025,

referente ao exercício de 2025, a qual ficará para fruição no(s) período(s) de 19/02/2024 até 28/02/2024,

12/05/2024 até 21/05/2024 e 01/10/2024 até 10/10/2024.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANTONIETA MACHADO

DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO

Protocolo 0056498829

Portaria nº 311 de 15 de janeiro de 2025

O(A) DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08/07/2024, publicada no DOE n.125, de 09/07/2024.

Considerando o Memorando 22 (0056504785), consta no Processo nº 0036.057262/2024-14;

RESOLVE:

Art. 1º. – REMARCAR o gozo das férias do (a) servidor (a) IEDA SOARES DE FREITAS, matrícula n° ******845,

Agente Atividade Administrativa, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, exercendo suas

atividades laborais no Núcleo Recursos Humanos - NRH/HICD, do período de 02/01/2025 até 31/01/2025, referente

ao exercício de 2025, a qual ficará para fruição no(s) período(s) de 06/01/2025 até 04/02/2025.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANTONIETA MACHADO

DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO

Protocolo 0056504160

HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - HRC

Portaria nº 527 de 22 de janeiro de 2025

DispõesobreaNomeaçãodosServidoresparaas Coordenações dos

NúcleosAssistenciais, ServiçosdeApoioe outros, no âmbito do

HospitalRegionalde Cacoal-HRC.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando

os termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017 e do Decreto de 04 de dezembro de 2023, que o

nomeou como Diretor Geral.

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR sem efeito a Portaria nº 7932 de 10 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial na data

de 11/12/2024.

Art. 2º - DESIGNAR os profissionais relacionados abaixo, como Coordenadores dos Setores Assistenciais, Apoio e

outros, no âmbito do Hospital Regional de Cacoal - HRC, sem prejuízo de suas atividades:

NOME MATRICULA CARGO SETOR

Alice Cristine Rossmann

Faga
******365 Enfermeira Central de Hemodiálise

Andre Pedro de Alcantara ******556 Técnico em Radiologia Serviço de Diagnóstico

Angelo Ricardo Ferreira

dos Santos
******134 Assistente Social Núcleo de Serviço Social

Carlos Cesar Colman ******633 Chefe de Setor V Assessoria Técnica

Cassia de Oliveira

Engelhardt Gomes
******442

Técnico Administrativo

Operacional da Saúde
Núcleo de Regulação Ambulatorial
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Cleisiane Joise

Casagrande Ribeiro
******531 Enfermeira Comissão de Controle e Infecção Hospitalar

Clenir Ines Matiello de

Avila
******881 Enfermeira

Serviço Especializado em Engenharia de

Segurança e Medicina do Trabalho

Danielle Maesima Saito ******627 Farmacêutica Núcleo de Farmácia

Danubya Alves Martiniano ******818 Enfermeira Núcleo de Ambulatório

Danyelly Westphal ******931
Técnico Administrativo

Operacional da Saúde
Gerência de Ensino e Pesquisa

Demi Ricarte Dias ******688 Técnico de Serviços em Saúde Núcleo de Transporte

Diego Frasson Araujo ******793
Técnico Administrativo

Operacional da Saúde
Núcleo de Tecnologia da Informação

Diego Porfírio Alves Silva ******166 Auxiliar de Serviços Gerais Núcleo de Lavanderia

Diogo Loureiro de Freitas ******951 Cirurgião Bucomaxilofacial
Serviço de Cirurgia e Traumatologia

Bucomaxilofacial

Elaine De Freitas ******946 Enfermeira UNACON

Eliz Regina de Souza

Bueno Marques
******367 Enfermeira Núcleo Hospitalar de Epidemiologia

Emanoel Ribeiro Lemos ******007
Técnico Administrativo

Operacional da Saúde

Serviço de Gases Medicinais / Serviço de Resíduos

Sólidos

Flávia da Silva Lelis ******173 Fisioterapeuta Núcleo de Reabilitação

Flavia Rejane De Oliveira

Xavier
******734 Enfermeira Núcleo de Ensino e Pesquisa

Francielly Lopes Martins ******219
Técnico Administrativo

Operacional da Saúde
Gerência Administrativa

Helin Beserra dos Santos ******824
Técnico Administrativo

Operacional da Saúde
Núcleo de Estatística e Faturamento

Ismael Moreira ******236 Auxiliar de Serviços em Saúde Núcleo de Manutenção Predial

Juliana Schellemberg ******414
Auxiliar de Serviços Gerais da

Saúde
Serviços de Equipamentos Hospitalares

Keicyane Andryelle

Emerick Franco
******680 Enfermeira Núcleo de Segurança do Paciente

Lincoln Gaioffatto Jorge ******581 Farmacêutico Central de Abastecimento Farmacêutico

Luciene Ferreira Alvim ******958
Técnico Administrativo

Operacional da Saúde
Núcleo de Recursos Humanos

Marcelo Souza da Silva ******864 Técnico em Enfermagem Núcleo de Órtese e Próstese

Melina Melo Patriota De

Carvalho
******690 Nutricionista Núcleo de Nutrição

Raquel Batista Verly ******321
Técnico Administrativo

Operacional da Saúde
Núcleo de Frequência e Recepção

Rittiela Rocha Da Silva ******011 Enfermeira
Comissão Intra-hospitalar de Doação de Órgãos e

Tecido para Transplantes

Sheila Carminati De Lima

Soares
******117 Enfermeira Agência Transfusional

Silvana Dalto Muniz ******810 Gerente VIII
Núcleo de Admissão, Acolhimento e Diagnóstico

(Administrativo)

Thaina Sampaio Ribeiro ******534 Psicóloga Núcleo de Psicologia

Tharles Alan Martins ******855
Técnico Administrativo

Operacional da Saúde
Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio

Art. 3º - Compete aos coordenadores supervisionar e avaliar as atividades técnicas e administrativas no âmbito

dos setores responsáveis;

Art. 4º - Elaborar, planejar e participar de programas de desenvolvimento profissional e educação continuada da

equipe sob sua responsabilidade;
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Art. 5º - Orientar e coordenar as equipes quanto aos procedimentos vigentes dos respectivos setores sob sua

responsabilidade, aplicando as sanções disciplinares que sejam de sua competência quando necessário;

Art. 6º - Exercer demais competências que lhe forem respectivamente delegadas pela Direção Geral.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor,, ao contar da data de 01 de Fevereiro de 2025.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Cacoal, 24 de janeiro de 2025.

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

Diretor Geral

HRC-DG

Protocolo 0056690291

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria nº 24 de 14 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de 2023; e

Considerando os documentos apensados no Processo SEI Nº 0052.002259/2024-65

R E S O L V E:

Art 1º - CONCEDER a contar de 21.05.2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009 e

Decreto nº 19.202 de 29 de setembro de 2014, o Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento), Grau Médio, ao

Servidor JORGE APARECIDO ocupante do cargo de MOTORISTA, Matrícula nº *** *** 087, que exerce suas

atividades laborais no Setor de GERÊNCIA DE TRANSPORTES GETRAN da Fundação de Hematologia e Hemoterapia

de Rondônia - FHEMERON.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente da FHEMERON

Protocolo 0056472993

Portaria nº 48 de 27 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de JANEIRO de 2024, publicado no DOE n° 2, de 4 de janeiro de 2024.

R E S O L V E:

Conceder de acordo com o Artigo 74 da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo com a

Cláusula terceira, item 3.3, do Convênio nº 006 de 22.5.2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, aos

servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do ex-Território Federal de Rondônia,

lotados nesta FHEMERON, referente ao mês de DEZEMBRO/2024. Considerando o teor do processo n.

0052.000185/2025-11

ORD NOME MATRÍCULA HRS.

1. Creuza Sebastiana da Silva ******662 25

2. Doverly Salazar da Silva ******567 14

3. Ivete Farias Mariano ******698 16

4. Josenira Lopes da Silva ******387 12

5. Justo Cortez Vaca ******798 3

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 27 de Janeiro de 2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente/FHEMERON
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Protocolo 0056785302

Portaria nº 49 de 27 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de JANEIRO de 2024, publicado no DOE n° 2, de 04 de janeiro de 2024.

R E S O L V E:

Conceder de acordo com o artigo 92 da Lei Complementar n.68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços

Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados referente ao mês de DEZEMBRO/2024. Considerando o teor do

processo n. 0052.000185/2025-11

ORD NOME MATRÍCULA HRS.

1. Aleandra da Veiga ******518 34

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 22 de Janeiro de 2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente/FHEMERON

Protocolo 0056785315

Portaria nº 51 de 27 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de 2023.

R E S O L V E:

Art. 1° - TORNAR PÚBLICO, a Relação Anual de Servidores Ativos até 31/12/2024 desta Fundação de

Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON, em cumprimento a determinação do Artigo 13 da Constituição

Estadual, conforme abaixo especificado:

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NO HEMOCENTRO

COORDENADOR DE PORTO VELHO/FHEMERON

NOME MATRICULA LOTAÇÃO - CARGO CARGO REGIME NÍVEL

ADIRLEIA DIASDOS

SANTOS
*** *** 654

Núcleo de Agência

Transfusionaisdo

Hemocentro Coordenador

Téc. Laboratório Estátutario Médio

ALCIDES MONTEIRO

DE SOUZA FILHO
*** *** 608

Núcleo de Agência

Transfusionaisdo

Hemocentro Coordenador

Téc. Laboratório Estátutario Médio

ANA

CAROLINAGONZAGA

DE MELO

*** *** 149
Gerência de

Responsabilidade Técnica
Médico Estátutario Superior

ANDERSON RICARDO

OLIVEIRA DE

ANDRADE

*** *** 011 Núcleo Administrativo Enfermeiro Estátutario Superior

ANDRE MELGARDE

SOUZA
*** *** 405 Núcleo de Sorologia

Técnico em

aboratório
Estátutario Médio

ANDREA PAULINO DE

ARAUJO
*** *** 355

Gerência dos Serviços de

Enfermagem
Enfermeira Estátutario Superior

ANNY MEDEIROS

BORGES DE

CAMARGO COSTA

*** *** 248
Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Agente em Atividade

Administrativa
Federal Médio
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ANTONIO COSTA DE

ALMEIDA
*** *** 540 Gerência de Transportes Motorista Federal Eleme

ANTONIO MARCOS

ALVES DOS SANTOS
*** *** 587 Núcleo de Sorologia Biomédico Estátutario Superior

BERENICE DA SILVA

FLORES
*** *** 663

Equipe de Saúde do

Trabalhador

Auxiliar em

Enfermagem
Estátutario Eleme

BRENDA

HETHENBERRY

OLIVEIRA CHAVES

*** *** 111 Núcleo de Processamento
Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

BRUNA DO VALE

SOUZA
*** *** 794

Equipe de Saúde do

Trabalhador

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

CAMILA LAMARA

PINTO
*** *** 255 Núcleo de Sorologia Biomédica Estátutario Superior

CARMEM PEREIRA

SILVA
*** *** 109

Núcleo de Agência

Transfusionaisdo Hospital

de João Paulo II

Téc. Laboratório Estátutario Médio

CAROLA CATALINA

NAVARRO HURTADO
*** *** 220

Núcleo de Agência

Transfusionaisdo

Hemocentro Coordenador

Biomédica Estátutario Superior

CLEIA DE SOUZA

NUNES
*** *** 514

Gerência de Unidades

Descentralizadas
Enfermeira Estátutario Superior

CLEONICE ALVES

RODRIGUES
*** *** 283 Núcleo de Processamento Laboratorista Federal Médio

CLODOALDO

GALDINO PEREIRA
*** *** 734 Gerência de Transportes Motorista/Gerente Estátutario Eleme

CLOVES DAS GRACAS

REIS
*** *** 841 Gerência de Transportes Motorista Federal Eleme

CREUZA SEBASTIANA

DA SILVA
*** *** 662

Núcleo de Nutrição

e Dietética

Auxiliar Operacionalde

Serviços Diversos
Federal Eleme

DAIANA MENDEZ

SALVATIERRA
*** *** 298

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

DANIELE CAMPOS

FONTES NEVES
*** *** 828

Gerência Médica do

Hemocentro Coordenador
Médica Estátutario Superior

DANILO GOMES DO

NASCIMENTO
*** *** 601 Gerência de Transportes Assessor VI CDS

DEISIANY LEITE

GARCIA
*** *** 231

Núcleo de

ImunohematologiaReceptor
Biomédica Estátutario Superior

DHIENNIFER DA SILVA

PINTO
*** *** 279 AGEVISA Assessor IV CDS Médio

DIMARAES DA SILVA *** *** 648 Gerência de Serviço Social Assistente Social Estátutario Superior

DIONIRA IZABEL

BROGNOLI
*** *** 951 Núcleo de Nutrição e Dietética

Auxiliar de Serviço

de Saúde
Federal Eleme

DIVINA IMACULADA

ESPIRITO SANTO
*** *** 112 Núcleo de Nutrição e Dietética

Auxiliar em Serviços

Gerais
Estátutario Eleme
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DOVERLY SALAZAR

DA SILVA
*** *** 567 Núcleo de Gestão de Pessoas Agente Administrativo Federal Médio

EDILEUZA

RODRIGUES CHAVES

ROCHA

*** *** 511
Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Agente em Atividade

Administrativo
Estátutario Médio

EDIVAN MARIA

ANSELMO

ALEXANDRE VIEIRA

*** *** 445

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

EDSSANDRA PAIXÃO

DO NASCIMENTO
*** *** 266

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

EDUARDA

RODRIGUES LOPES
*** *** 278 Núcleo Financeiro Assessor II CDS Médio

ELGIMAR TEIXEIRA

DE ALMEIDA
*** *** 592 Núcleo de Sorologia

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

ELIANA CASTRO

SANTOS ANTUNES
*** *** 906 Núcleo de Processamento Agente Administrativo Federal Médio

ELINETE PEREIRA

MORAIS
*** *** 366 Núcleo de Nutrição e Dietética

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

ELMA CASTRO

BARBOSA
*** *** 208 Núcleo de Almoxarifado

Auxiliar Operacionalde

Serviços Diversos
Federal Eleme

ERNANDES DIAS

BRITO
*** *** 879

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador

Farmacêutico

Bioquímico
Estátutario Superior

ESMERALDA DURAN

SALES
*** *** 751

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador

Auxiliar Operacionalde

Serviços Diversos
Federal Eleme

FABIO BRITO DA

SILVA
*** *** 187

Coordenadoria de Controle

Interno
Controlador Interno CDS Superior

FABRICIA RODRIGUES

DA CONCEIÇÃO
*** *** 031

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

FERNANDA BATISTA

DA SILVA
*** *** 649

Núcleo de Controle de

Qualidade

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

FLORIANO PRUDENTE

BRAGA
*** *** 676 Núcleo de Almoxarifado Agente Administrativo Federal Médio

FRANCIDANI ROCHA

GEMAQUE MACIEL
*** *** 615

Gerência dos Serviços de

Enfermagem
Téc. Enfermagem Estátutario Médio

FRANCIELE FERREIRA

DE SOUZA
*** *** 069

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hospital de

Base Dr.Ary Pinheiro

Técnica em

Laboratório
Estátutario Médio

FRANCIELE LOPES

SANTANA
*** *** 961

Gerência dos Serviços de

Enfermagem
Enfermeira Estátutario Superior

FRANCISCO BRUNO

CORREA DA SILVA
*** *** 020

Núcleo de Produção, Estatística

e Faturamento

Auxiliar em Serviços

Gerais
Estátutario Eleme

FRANCISCO NONATO

DA SILVA
*** *** 303 Núcleo de Manutenção Agente de Portaria Federal Médio
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FRANCISCO TEIXEIRA

REGIO DO

NASCIMENTO

*** *** 154 Núcleo de Patrimônio Assessor IV CDS Médio

GABRIEL DE

MIRANDA CASTRO
*** *** 651 Núcleo de Compras

Chefe de Núcleo

de Compras
CDS Superior

GABRIEL FILGUEIRA

CASTRO NORONHA
*** *** 276 Gerência de Transportes Assessor IV CDS Médio

GECILDA ALMEIDA DA

SILVA SOUSA
*** *** 399 Núcleo de Gestão de Pessoas Assessor II CDS casa civil Médio

GEISA SANTOS PINA *** *** 011
Gerência dos Serviços de

Enfermagem
Assessor IV Estátutario Médio

GILSON DE MENEZES

NASCIMENTO
*** *** 764 Núcleo de Almoxarifado

Auxiliar Operacional

De Serviços Diversos
Federal Eleme

GISELE PEREIRA

GONÇALVES VIEIRA
*** *** 626 Presidência Assessor IV CDS Médio

GLORIA AMPARO

CHAVEZ LINS
*** *** 366 Núcleo de Patrimônio

Técnico em Registroe

Informações em

Saúde

Estátutario Médio

GLORIETE OLIVEIRA

ALVAREZ
*** *** 501 OUVIDORIA Ouvidora CDS Médio

GRACIENE SOUZA

FERNANDES
*** *** 790

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

GREICIANY CHANATO

FURTUOSO
*** *** 272

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

HELAINE ESTEVES DE

FRANCA
*** *** 434 Núcleo de Gestão de Pessoas Chefe de Núcleo Federal Superior

HERLANIA BARBOSA

DA SILVA
*** *** 569

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

HIOLENE DA SILVA

BRAUNA
*** *** 712

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hospital de

João Paulo II

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

HUMBERTO MIRANDA

DE ANDRADE
*** *** 229

Gerência de Tecnologia da

Informação e Comunicação

Agente Administrativo/

Gerente
Estátutario Médio

IAN MELILA SACHA

MONTEIRO

CARVALHO

*** *** 568

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hospital de

Base Dr.Ary Pinheiro

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

IOLANDA RODRIGUES

MOREIRA MATIAS
*** *** 689

Gerência dos Serviços de

Enfermagem
Enfermeira Estátutario Superior

IZABEL CRISTINA DE

MOURA COELHO
*** *** 280

Gerência de Responsabilidade

Técnica

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

JACO MARQUES DA

COSTA
*** *** 180 Aguardando aposentadoria

Auxiliar de Serviços

Gerais
Estátutario Eleme

JACQUELINE VIANA

COUTINHO MUNHOZ
*** *** 676 Núcleo de Sorologia Biomédica Estátutario Superior
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JACSON BARBOSA DE

OLIVEIRA
*** *** 912

Gestão de Gerência de

Qualidade

Técnico em

Enfermagem
CDS Médio

JAIRLA FERREIRA

LOPES
*** *** 698 Núcleo Financeiro Assessor II

CDS - Casa

Civil
Médio

JAMERSON DA SILVA

CASTELO BRANCO
*** *** 593

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

JANDE FRANCIELE

LEIA DE ARAUJO

SILVA

*** *** 396
Núcleo de Compras

governadoria
Assessor V CDS Médio

JANE MEIRE

RODRIGUES FARIAS
*** *** 388 Núcleo de Almoxarifado

Auxiliar de Serviço de

Saúde
Estátutario Eleme

JANETE SENA

SANTOS
*** *** 574

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hospital de

João Paulo II

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

JANIZIA TAVARES

MARTINS
*** *** 660

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

JAQUELINE DA SILVA *** *** 808

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador

Farmacêutico

Bioquímico
Estátutario Médio

JARY FRANÇA *** *** 427 Núcleo de Manutenção Oficial de Manutenção Estátutario Eleme

JAYNE DE SOUZA

FERREIRA
*** *** 215 Núcleo de Gestão de Pessoas Assessor IV

CDS - Casa

Civil
Médio

JOANA GOMES DE

SOUZA
*** *** 406

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

JOANA MARIA DOS

SANTOS
*** *** 225

Núcleo de Sorologia

Aguardando aposentadoria

Auxiliar de

Enfermagem
Estátutario Elementar

JOLMAR FARIA

RIBEIRO
*** *** 285 Gerência de Transportes

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

JORGE APARECIDO *** *** 505 Gerência de Transportes Motorista Federal Eleme

JORGE PAULA DA

SILVA
*** *** 958 Núcleo de Sorologia

Auxiliar Operacionalde

Serviços Diversos
Federal Eleme

JOSE HELIO RIBEIRO

CAVALCANTE
*** *** 275

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hospital de

João Paulo II

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

JOSE VIRGULINO

FILHO
*** *** 950 Núcleo de Gestão de Pessoas

Técnico em

Contabilidade
Federal Médio

JUAREZ SANTIAGO

ARAUJO
*** *** 799 Núcleo de Sorologia

Técnico em

Laboratório
Federal Médio

JULIANA ANDREA

BARAÚNA FERREIRA

ROLIM

*** *** 045
Gerência de Tecnologia da

Informação e Comunicação
Assessor VI CDS Médio

JULIANE GALVAO

COSTA
*** *** 252

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador

Biomédica Estátutario Superior
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JUSTO CORTEZ VACA *** *** 798 Núcleo de Gestão de Pessoas Agente Administrativo Federal Médio

KELLY REGIA VIEIRA

DE OLIVEIRA GOMES
*** *** 390 Núcleo de Processamento Biomédica Estátutario Superior

KLEUTON DE

OLIVEIRA
*** *** 073

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

LEANDRO NEVES DE

OLIVEIRA
*** *** 956 Gerência de Transportes Motorista Estátutario Médio

LEISINNALUZ LEAL

RAMOS DE

ALBUQUERQUE

*** *** 529 Assesoria Jurídica Assessor VI CDS Médio

LELIS MISAEL VIEIRA

JUNIOR
*** *** 327

Gerência Médica do

Hemocentro Coordenador
Médico Estátutario Superior

LEONARDO DE

SOUSA SOARES
*** *** 373

Coordenadoria Técnica e

Científica
Assessor II CDS Médio

LEONIR DOS SANTOS *** *** 589
Núcleo de Imunohematologia

Receptor
Biomédico Estátutario Superior

LEYRYS CLEYS FINZE

SILVA FEDER
*** *** 845 Vice-Presidência

Assessora Especial/

Casa Civil ?
CDS Superior

LINDA MARIA

CORDEIRO BATISTA
*** *** 851

Núcleo de Nutrição e Dietética

(Aguardando Aposentadoria)
Nutricionista Federal Superior

LUCAS DEBONI DA

SILVA
*** *** 824 Núcleo Financeiro Assessor VI CDS Médio

LUCIANE CARDOSO

RODRIGUES BRAGA
*** *** 889

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hospital de

Base Dr.Ary Pinheiro

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

LUCIANE SILVA DE

AVIZ
*** *** 947 Núcleo Administrativo Assessor VI

CDS

Governadoria
Médio

LUCIENE MARIA

PEREIRA DA SILVA
*** *** 781 Núcleo de Processamento

Auxiliar Operacionalde

Serviços Diversos
Federal Eleme

LUIS RONEI

MONTEIRO DE

MEDEIROS

*** *** 950

Núcleo Médico de

Responsabilidade Técnica de

Hemocentros Regionais

Médico Estátutario Super

LUIZ BORGES DE

LIMA
*** *** 366 Núcleo de Manutenção Auxiliar de Artifice Federal Médio

LUIZ CARLOS

FEITOSA GUIMARAES
*** *** 772 Núcleo de Almoxarifado

Auxiliar Operacional

de

Serviços Diversos

Federal Eleme

LUIZA KRISTHINA DA

SILVA CASSUPÁ
*** *** 995 CDS SEM VÍNCULO Assessor II

CDS - Casa

Civil
Médio

MARCELA MENDOÇA

DA SILVA
*** *** 155 Núcleo de Gestão de Pessoas Assessor II CDS Médio

MARCOS AUDAIR

BARTELS
*** *** 237

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador licença sem

vencimento

Biomédico Estátutario Superior
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MARCOS FURTADO

MENDONCA
*** *** 009

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador licença sem

vencimento

Farmacêutico

Bioquímico/

Diretor Técnico

Estátutario Superior

MARCOS REZENDE

DE CASTRO

*** ***

226/*** ***

931

Direção Técnica
Auxiliar de Serviço de

Saúde
Estátutario Eleme

MARIA BERNADETE

NEVES MENDES
*** *** 946

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hospital de

João Paulo II

Assessor VI Federal Médio

MARIA CAROLINE DA

SILVA PEREIRA
*** *** 919

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador

Auxiliar de

Enfermagem
CDS Médio

MARIA CONCEICAO

NERY DE OLIVEIRA
*** *** 426

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Auxiliar de

Enfermagem
Estátutario Médio

MARIA DALVA DE

OLIVEIRA
*** *** 991 Assessoria de Gabinete

Agente Administrativo/

Chefe de Gabinete
Federal Médio

MARIA DE FATIMA

OLIVEIRA VIEIRA

CASTRO

*** *** 025

Gerência dos Serviços de

Enfermagem Aguardando

aposentadoria

Auxiliar em

Enfermagem
Estátutario Eleme

MARIA DE FATIMA

RAMALHO
*** *** 739 Gerência de Serviço Social Assistente Social Estátutario Superior

MARIA DE JESUS DA

FONSECA
*** *** 523

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Auxiliar em Serviços

Gerais
Estátutario Eleme

MARIA DO CEU ALVES

GUSMAO
*** *** 247 Núcleo de Almoxarifado

Técnico em

Contabilidade
Federal Médio

MARIA DO ROSARIO

PEREIRA DOS

SANTOS

*** *** 661 Núcleo de Processamento
Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

MARIA EMILIA DE

SOUZA
*** *** 977

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

MARIA GEORGETE

FERREIRA DA SILVA
*** *** 901 Núcleo Financeiro

Auxiliar Operacional

de

Serviços Diversos

Federal Eleme

MARIA INEZ DO

NASCIMENTO

PEREIRA

*** *** 912 Núcleo Financeiro

Auxiliar Operacional

de

Serviços Diversos

Federal Eleme

MARIA IRENIR DE

SOUSA
*** *** 961

Gerência dos Serviços de

Enfermagem
Enfermeira CDS Superior

MARIA IVANEIDE DE

SOUSA
*** *** 788

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hospital de

João Paulo II

Enfermeira Estátutario Superior

MARIA JOSÉ DE

SOUZA SARAIVA
*** *** 832

Núcleo de Imunohematologia

Doador

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

MARIA LUIZA

PEREIRA DA SILVA
*** *** 173 Gerência de Serviço Social Assistente Social CDS Superior
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MARIA RITA RIBEIRO

DA SILVA
*** *** 106

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador

Técnico em

Laboratório
Federal Médio

MARIA ROSEMEIRE

SOCORRO

RODRIGUES DA SILVA

*** *** 248 Núcleo de Processamento
Auxiliar em

Enfermagem
Estátutario Eleme

MARIA ROSILDA DO

NASCIMENTO
*** *** 460 Vice-Presidência

Auxiliar de Serviço de

Saúde
Estátutario Eleme

MARIA ZELINA NETA *** *** 596 Núcleo de Sorologia
Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

MARIO HELIO NEVES *** *** 384 Gerência de Transportes Assessor IV CDS Eleme

MARLUCIA BRITO DO

NASCIMENTO

SANTOS

*** *** 526 Gerência de Serviço Social Agente Administrativo Federal Médio

MAXENDEL

FERNANDES DE

MIRANDA

*** *** 689
Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Técnico em

enfermagem
Estátutario Médio

MICHELINE BRAGA

BRANDÃO
*** *** 821

Coordenadoria de

Planejamento e Orçamento

Professor Classe C/

Coordenadora
Estátutario Superior

MOYSES SHOCKNESS *** *** 580

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hospital de

João Paulo II

Auxiliar em

Enfermagem
Estátutario Eleme

NAYANA SANTANA

SOARES
*** *** 278

Gerência dos Serviços de

Enfermagem
Enfermeira Estátutario Superior

NEUCE CORDEIRO

BATISTA
*** *** 036 Gerência de Serviço Social Socióloga Federal Superior

NIVALDO AMORIM DE

OLIVEIRA
*** *** 888 Núcleo de Contabilidade

Agente em Atividade

Administrativo
Estátutario Médio

NUBIA ANDREA DAVE

DE ASSIS
*** *** 783

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

OSMAR PEREIRA DOS

REIS
*** *** 887 Núcleo de Nutrição e Dietética Agente de Portaria Federal Médio

PEDRO LOURENCO

FILHO
*** *** 231 Núcleo de Manutenção Desenhista Federal Médio

POSSIDONIA FRANCA

OLIVEIRA CHAVES
*** *** 875 Núcleo de Patrimônio Agente Administrativo Federal Médio

RAIMUNDA FELIX DE

OLIVEIRA
*** *** 463 Núcleo de Patrimônio Agente Administrativo Federal Médio

RANIEL OLIVEIRA

BENTES JUNIOR
*** *** 707

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

RAQUEL ADA

MARTINS
*** *** 146

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Auxiliar em Serviços

Gerais
Estátutario Eleme

REGINALDO GIRELLI

MACHADO
*** *** 292 Presidência Presidente CDS Superior

REVELENE LUZIA

GARCIA ARAÚJO
*** *** 387

Assistência Técnica da

Presidência

Agente Atividade

Administrativa
Estátutario Médio
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ROBERTINA

ELIZABETH CHAVES

CASANOVA

*** *** 073

Gerência dos Serviços de

Enfermagem Aguardando

aposentadoria

Auxiliar de

Enfermagem
Estátutario Eleme

ROGERIO PEREIRA

SANTANA
*** *** 019

Diretoria Administrativa e

Financeira

Diretor Adm e

Financeiro
CDS Superior

ROGERIO SAVIO

BORGES DA SILVA
*** *** 487

Núcleo de Imunohematologia

Doador licença médica

Técnico em

Laboratório
Federal Médio

RONILDA DA SILVA *** *** 432

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hemocentro

Coordenador

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

ROSANGELA DE

SOUZA PEREIRA
*** *** 241

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hospital de

João Paulo II

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

ROSELIA PEREIRA DE

CARVALHO

ALBUQUERQUE

*** *** 187
Gerência dos Serviços de

Enfermagem
CDS - Casa Civil CDS Eleme

ROSIANE MARIA

MONTEIRO PINTO
*** *** 502 Núcleo de Sorologia

Técnica em

Laboratório
Estátutario Médio

SANDRA APARECIDA

PINHEIRO DEGUCHI
*** *** 572

Gerência dos Serviços de

Enfermagem
Agente Administrativo Federal Médio

SELMA SOARES DA

SILVA
*** *** 910

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

SILVANI OLDONI

MANCILHA
*** *** 713

Núcleo de Agência

Transfusionais do Hospital de

Base Dr. Ary Pinheiro

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

SIMONE MORGANA

MILLER MUSIAL
*** *** 838 Núcleo de Processamento

Técnico em

Laboratório
Federal Médio

SIRLEY FRANCA

VENTURA DE LIMA
*** *** 476

Núcleo de Imunohematologia

Doador

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

SONIA MARIA LOPES

KEMPER
*** *** 258

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Auxiliar em

Enfermagem
Estátutario Eleme

SONIA MAURICIO

MONTEIRO
*** *** 662

Núcleo de Imunohematologia

Receptor

Técnico em

Laboratório
Estátutario Médio

SUELY PEREIRA DOS

SANTOS
*** *** 504

Gestão de Gerência de

Qualidade
Agente Administrativo Federal Médio

SUZANA NEVES DOS

SANTOS
*** *** 984

Gerência dos Serviços de

Enfermagem
Enfermeira Estátutario Superior

TERCINA SARA SENE

CARDOSO DE

OLIVEIRA

*** *** 054

Gerência dos Serviços de

Enfermagem Aguardando

aposentadoria

Auxiliar em Ativ.

Administrativas
Estátutario Médio

TEREZINHA AMORIM

DOS PASSOS
*** *** 416

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Auxiliar em

Enfermagem
Estátutario Eleme

THAUANY MEIRELES

NUNES DE MELLO
*** *** 285

Gestão de Gerência de

Qualidade
Assessor IV CDS Médio

VALDIZA BARROS

PONTES
*** *** 569

Núcleo de Sorologia

Aguardando aposentadoria

Auxiliar em Serviços

Gerais
Estátutario Eleme
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VALERIA RONIK

CALDEIRA
*** *** 056

Coordenadoria Técnica e

Científica
Biomédica Estátutario Superior

VALMIR FERREIRA DA

SILVA
*** *** 919 Gerência de Transportes Motorista Federal Eleme

VANESSA BOTELHO

EVANGELISTA

SANSÃO

*** *** 278
Coordenadoria Técnica e

Científica
Assessor IV CDS Médio

VERA LUCIA ALVES

DOS SANTOS
*** *** 220

Núcleo de Produção, Estatística

e Faturamento
Agente Administrativo Federal Médio

VERA LUCIA BASTOS

NOGUEIRA
*** *** 286 Núcleo de Almoxarifado

Técnico em

Enfermagem
Estátutario Médio

WÂNIA PAULA DOS

SANTOS
*** *** 115 NUCONV Assessor IV

CDS-Sem

vínculo
Médio

WALQUIRIA LIMA DE

ALMEIDA
*** *** 144

Coordenadoria Técnica e

Científica

Farmacêutica

Bioquímica
Estátutario Superior

WANDERLEA SOARES

DA SILVA
*** *** 184

Gerência dos Serviços de

Enfermagem

Auxiliar em

Enfermagem
Estátutario Eleme

ZORAILDE BARRETO

DE FREITAS
*** *** 771 Núcleo de Nutrição e Dietética

Auxiliar em Serviços

Gerais
Estátutario Eleme

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NO HEMOCENTRO REGIONAL DE ARIQUEMES/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Adonias dos Santos *** *** 349 Aux. Opera. Serviços. Diver. Agência Transfusional Federal Elementar

Alessandra Valeria de

Araujo Sousa
*** *** 432 Assessor VI Agência Transfusional CDS Médio

Alisson Sousa dos

Santos
*** *** 471 Biomédico Agência Transfusional Contrato Superior

Ana Carla Batista dos

Santos
*** *** 732 Assessor IV Agência Transfusional

CDS - Casa

Civil
Médio

Bernadete Peron ******831 Técnico em Laboratório Agência Transfusional Estatutário Médio

Cacilda de Figueiredo

Jardim
******777 Farmacêutica Bioquímica Agência Transfusional Estatutário Superior

Cosme de Barros

Silva
******169 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Eli de Souza Mussi ******624 Médico
Diagnóstico

Terapêutico
Estatutário Superior

Eliane Kubber

Cespedes
******386 Técnico em Serviços de Saúde

Desenvolvimento de

Pessoas/RH
Estatutário Médio

Enandir Gomes de

Souza Magri
******366

Auxiliar de Serviço de

Saúde/Gerente

Administração

HEMOARI
Estatutário Elementar

Eurides Maria de

Oliveira
******979 Auxiliar em Serviços Gerais

Aguardando

aposentadoria
Estatutário Elementar

Eva Costa da Silva *** *** 364 Assistente Social Hemoari Estatutário Superior

Francisco Roberto

dos Santos
******620 Médico

Aguardando

aposentadoria
Estatutário Superior
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Heidiane Correa

Pereira
******270 Técnico em Laboratório

Agência

Transfunsional
Estatutário Médio

Heleodora Apolinario

Leite Rezende

******596/

*** *** 983

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Imunohematologia Federal Elementar

Ires Lopes dos Santos ******373 Auxiliar de Serviço de Saúde Almoxarifado Estatutário Médio

Irineu Brunini Filho
******177/

****311
Biomédico Agência Transfusional Federal Superior

Jakeline Serra Lima *** *** 635 Enfermeira Hemoari Contrato Superior

Joaquim Carvalho de

Andrade
******004 Técnico em Serviços de Saúde Vigilância Estatutário Médio

Jonair Gonçalves

Araújo

******600/

****350
Auxiliar em Enfermagem Enfermagem Federal Elementar

José Antônio Pereira ******315
Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Vigilância Federal Elementar

Juliana da Silva

Almeida Brisola
******151 Biomédica Agência Transfusional Estatutário Superior

Larissa Ferreira

Rocha
*** *** 494 Médica HEMOARI Contrato Superior

Luzia Ferreira da

Silva Figueira

******332/

****633
Auxiliar em Enfermagem Enfermagem Federal Elementar

Maria Aparecida de

Fátima Pulido

******604/

****737

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Imunohematologia Federal Elementar

Maria do Carmo

Ferreira da Silva

Gomes

******624 Auxiliar de Serviço de Saúde Serviço Social Estatutário Elementar

Marilena Castro de

Oliveira

******392/

****384

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Enfermagem Federal Elementar

Maura Macedo Cruz

da Luz

****255/

******916

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Enfermagem Federal Elementar

Paulo Ferreira

Rezende

******937/

****322

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Vigilância Federal Elementar

Renata Ester Ferreira

Santos
*** *** 750 Assessor V ADHEMOARI

CDS - Casa

Civil
Médio

Rosa Ribeiro dos

Santos
******625 Oficial de Manutenção

Aguardando

Aposentadoria
Estatutário Elementar

Rosalina Felismino *** *** 830 Aux. de serv Op. Hemoari Federal Médio

Salete da Cunha

Neves
******957 Técnico em Laboratório Agência Transfusional Estatutário Médio

Sara Aparecida Silva *** *** 601 Assessor I ADHEMOARI
CDS Casa

Civil
Médio

Serafim Pinheiro

Maciel

****979/

******075

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Vigilância Federal Elementar

Silvane Teixeira de

Souza Oliveira
******766 Auxiliar de Serviço de Saúde Produção Estatutário Elementar
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Sonia Regina Batini ******572 Enfermeira Enfermagem Estatutário Superior

Terezinha Aparecida

Rocha Moraes Brito
******365 Auxiliar de Serviço de Saúde

Aguardando

aposentadoria
Estatutário Elementar

Vanda Dombroski da

Cunha

******601/

****042
Auxiliar em Enfermagem Enfermagem Federal Elementar

Vilma Maria Galdino

da Silva
*** *** 890 Enfermeira HEMOARI Estatutário Superior

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NO HEMOCENTRO REGIONAL DE CACOAL/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Airton Alves de

Araújo

******020/

****328
Motorista Transporte Federal Elementar

Andreia Justino da

Silva
*** *** Téc. de Lab. HEMOCAC Contrato Médio

Cícera Maria Martins

Feitosa

******543/

****511

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Enfermagem Federal Elementar

Danielly Patricia

Padilha dos Santos
*** *** 507 Médica Hemocac Contrato Superior

Deisy Fernanda

Santos Silva
******531 Chefe de Seção IV

Recepção de

Doadores

CDS-Sem

Vínculo
Médio

Deosdete Crispim ******802 Auxiliar de Serviços Gerais Vigilância Estatutário Elementar

Edna Tomaz da Silva ******997 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Ednilza Maria do

Nascimento
******078 Técnico de Laboratório Agência Transfusional Estatutário Elementar

Eliana Maria Pires

Aran de Medeiros.

******715/

****182
Enfermeira Enfermagem Federal Superior

Eline Glaicy Martins

de Carvalho
******941 Enfermeira Enfermagem Estatutário Superior

Elizabete Siqueira
******401/

****829
Atendente em Enfermagem Enfermagem Federal Elementar

Eva de Souza Leite ******419 Auxiliar de Serviço de Saúde Armazenamento Estatutário Elementar

Fernanda Aparecida

Luza
******415 Chefe II

Serviço Social/Apoio

Administrativo

CDS-Sem

Vínculo
Médio

Fernando Cornélio

Nogueira

******811/

****386
Auxiliar Administrativo/Gerente

Administração

HEMOCAC
Federal Elementar

Flávia Andrea Oliveira

Moura Barreto
******903 Assessor VI

Amazenamento/

Frac/Soro

CDS-Sem

Vínculo
Médio

Gilvan Carlos Silva

Moura Barreto
*** *** 950 Enfermeiro Cacoal Estatutário Superior

Gleiciane Galter ******473 Assessor VI Estatística
CDS-Sem

Vínculo
Médio

Iracema da Silva

Santos

******845/

****707

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Copa/Doador Federal Elementar

Ivete Farias Mariano
******698/

****092

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos

Amazenamento/Frac/

Soro/Imuno/AT
Federal Elementar
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Josenira Lopes da

Silva

******387/

****846
Agente Administrativo Serviço Social Federal Médio

Josiane Aparecida

Rodrigues
******202 Agente Administrativo

Estatística/Apoio

Administrativo
Estatutário Médio

Kesia Danusa

Castanho
******327 Agente Administrativo Estatística Estatutário Médio

Lucy Costa da Silva *** *** 287 Téc. Laboratorio HEMOCAC Contrato Médio

Luiz Carlos Gregório
******023/

****293

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Financeiro Federal Elementar

Manoel Felix da Silva

Filho

******420/

****250

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Vigilância Federal Elementar

Maria Aparecida

Soares

******605/

****264

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos

Amazenamento/Frac/

Soro/Imuno/AG
Federal Elementar

Maria dos Anjos

Gonçalves da Silva

******700/

****746

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Copa do Doador Federal Elementar

Maria Julia da Silva ****270
Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Enfermagem Federal Elementar

Maria Gorete Pereira ******801 Auxiliar em Serviços Gerais
Recepção de

Doadores
Estatutário Elementar

Maria José Melo de

Oliveira
******406 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

Maria Pereira Lima

Ribeiro
******811 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Maria Ramos Pordeus

da Silva
****515 Assistente Social Serviço Social Federal Superior

Maria Valderez

Mendes da Silva

******460/

****719
Agente Administrativo Enfermagem Federal Médio

Marinez Lucia da

Silva Coelho
*** *** 189 Enfermeira HEMOCAC Estatutário Superior

Maria do Socorro de

Almeida Lima
****269

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Copa do Doador Federal Elementar

Paulo Alves Ribeiro
******424/

****177

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Recepção/Doadores Federal Elementar

Paulo Sergio Leal ******611 Técnico em Laboratório Agência Transfusional Estatutário Médio

Regina da Paz dos

Santos

******423/

****399

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Enfermagem Federal Elementar

Remessildo Celestino
****338/

******419

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Vigilância Federal Elementar

Rita Maria Furtado

Garbero
****166 Farmacêutico Bioquímico

Amazenamento/Frac/

Soro/Imuno/AG
Federal Superior

Rosemberg Vieira

Villa
****767 Agente Administrativo

Financeiro/Apoio

Administrativo
Federal Médio

Sandra Márcia de Sá

Pitangui de Andrade
******958 Médica

Gerência Técnica e

Cientifica
Estatutário Superior
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Sueli Aparecida

Bosso da Silva
******928 Auxiliar em Enfermagem Enfermagem Estatutário Elementar

Tochiuqui Nakanda
******525/

****158
Biomédico

Amazenamento/

Frac/Soro/Imuno/AG
Federal Superior

Vera Lúcia Souza

Oliveira

******386/

****290
Auxiliar de Serviços Diversos Depósito/Distribuição Federal Elementar

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NO HEMOCENTRO REGIONAL DE JI-PARANÁ/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Adgeane Batista de

Araújo
******699 Auxiliar em Enfermagem

Processamento e

Armazenamento
Estatutário Elementar

Aládia Rosa de Jesus

da Silva

******999/

****298
Auxiliar em Enfermagem Triagem Federal Elementar

Antonio Gonçalves de

Oliveira

******402/

****060

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Vigilância Federal Elementar

Aristóteles Nunes

Amaro

******392/

****018

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Manutenção Federal Elementar

Arleti de Jesus Sousa *** *** 949 Aux. de Serviços em Saúde
Equipe de Serviço

Administrativos
Estatutário Elementar

Cilene Rodrigues da

Silva
******173 Auxiliar de Serviço de Saúde

Processamento

eArmazenamento
Estatutário Elementar

Claudinei Cesar Lang ******261 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Claudinei Ferreira da

Silva
******568 Auxiliar em Enfermagem Enfermagem Estatutário Elementar

Elinete Marrane

Dalman
******622 Auxiliar de Serviço de Saúde

ADMHEMOJIPA/

Aguardando

Aposentadoria

Estatutário Elementar

Elaine Christina

Tomaz Viedes
******296 Assessor VI Laboratório

CDS-Sem

vínculo
Médio

Elza Maria Muzi

Miranda
******453

Auxiliar em Atividade

Administrativa

Administração

ADMHEMOJIPA
Estatutário Superior

Emanoel de Castro

Eleotherio
****218 Farmacêutico Agência Transfusional Federal Superior

Evandro Vieira

Gouveia
******951

Agente em Atividade

Administrativa
Vigilância Estatutário Médio

Fernanda Marisete

Menezes da Silva
******336 Enfermeira Enfermagem Estatutário Superior

Fernando Jhonny

Gantier Pacheco
******714 Médico Consultório Médico Estatutário Superior

Filomena Rosália

Lourenço do

Nascimento

******850 Técnico em Enfermagem Recepção Estatutário Médio

Geraldo Coutrin

Batista

******412/

****255

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Vigilância Federal Elementar

Hemerson de

Holanda Rego
*** *** 297 Assessor XI

Equipe de

ServiçoAdministrativos

CDS-Casa

Civil
Médio
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Hunaide Horitham

dos Santos
*** *** 757 Assessor VI

Equipe de

ServiçoAdministrativos
CDS Médio

Ingryd Mota Silva *** *** 714 Assessor IV HEMOJIPA
CDS Casa

Civil
Médio

Isabel Fernandes de

Souza Lima
******196 Auxiliar de Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Jane Erculano de

Bragança
******576 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

José Zeferino dos

Reis

******414/

****503

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Vigilância Federal Elementar

Joselina Alves Saraiva

Arlino
*** *** 000 Aux de Serviços Gerais Alvorada Estatutário Elementar

Jucicleide Araujo ******027 Assistente Social Serviço Social Estatutário Superior

Landualda Cabral

Gomes
****055 Técnica em Laboratório Imunuhematologia Federal Médio

Lariessa Lyra

Camargo Orleti
******063 Biomédica Produção Estatutário Superior

Leila Manoela

Candida Nascimento

da Silva

******272 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Lílian Cristina da Silva

Keiri
******569 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Lucileia Maria da

Silva
******475 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Luiz Carlos de Souza

Pereira
******477 Médico/Gerente

Administração

ADMHOJIPA
Estatutário Superior

Marcelo Martins

Machado
******156 Técnico em Laboratório Agência Transfusional Estatutário Médio

Madalena Bernardo

da Silva
******435 Auxiliar em Serviços Gerais ADMHEMOJIPA Estatutário Elementar

Maria Aparecida

Alves de Lima

******782/

****034
Auxiliar em Enfermagem Almoxarifado Federal Elementar

Maria Elisabete do

Amaral Silva
******035 Auxiliar em Enfermagem Enfermagem Estatutário Elementar

Maria Josefa Rosa ******070 Auxiliar em Serviços Gerais Almoxarifado Estatutário Elementar

Maria Lucia Oliveira

do Nascimento Cezar
******142 Auxiliar de Serviço de Saúde

Processamento

eArmazenamento
Estatutário Elementar

Marinho Alves dos

Santos
******959

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Vigilância Federal Elementar

Marleide Alves

Trindade
******197 Auxiliar de Serviço de Saúde

Processamento

eArmazenamento
Estatutário Elementar

Marlene da Costa ******686 Técnico em Serviços de Saúde

ADMHEMOJIPA/

Aguardando

Aposentadoria

Estatutário Médio
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Marta de Farias

Moreira de Freitas
******507 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Marta Izabel

Hashimoto Medeiros
****078 Assistente Social Serviço Social Federal Superior

Maurisa dos Santos

Silva
******209 Auxiliar de Serviço de Saúde Imunuhematologia Estatutário Elementar

Melissa Morales

Martins
******552 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Noeli Maia ******263 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Priscila Cruz de Abreu *** *** 114 Téc. em Enfermagem HEMOJIPA Estatutário Médio

Romilton Aguiar de

Almeida

******036/

****966
Motorista Transporte Federal Elementar

Rosângela Souza do

Nascimento
******280 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Silvana Oliver

Meronho
******806 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Sueli da Silva Bezerra

Miranda
******917 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Zenilda do

Nascimento Gambati

Helmer

******722 Técnico em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Médio

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NO HEMOCENTRO REGIONAL DE ROLIM DE MOURA/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Alessandra Romanha *** *** 364 Assessor III HEMORON CDS Médio

André Luiz Ferreira *** *** 532 AOSD HEMORON Federal Elementar

Andre Tomaz Terra

Junior
*** *** 420 Farmaceutico/Bioquimico HEMORON

Estadual/

Emergencial
Superior

Cecilia Satie Yamuti

Komatsu
******485

Técnico em Serviço de Saúde -

Aguardando Aposentadoria

Recepção de

Doadores
Estatutário Médio

Cleusa Pereira

Albuquerque
*** *** 383 AOSD HEMORON Federal Elementar

Dinalva Cardoso

Sampaio
*** *** 483 Assistente Social HEMORON

Estadual/

Emergencial
Superior

Deise Félix de Oliveira ******715 Enfermeira Enfermagem Estatutário Superior

Eliane Nunes Alves ******945 Tec de Enfermagem HEMORON Estadual Médio

Eliene Jacinto

Aguilares dos Santos
*** *** 298 Assessor IV Hemoron

Estadual/

Comissionado
Médio

Eugênio Rosa Dantas ******387 Técnico em Laboratório Agência Transfusional Estatutário Médio

Haroldo Linhares

Júnior
******780 Médico Departamento Médico Estatutário Superior

Helber Janes da Silva *** *** 492 Médico HEMORON
Estadual/

Emergencial
Superior

Irani Selvina dos

Anjos
******163 Auxiliar em Serviços Gerais Recepção Estatutário Elementar
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Janaine Salvalagio

Costa
******052 Enfermeira Enfermagem Estatutário Superior

Joana Maria dos

Santos
******225 Auxiliar em Enfermagem Enfermagem Estatutário Elementar

José Palmeira de

Albuquerque
****716

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Vigia Federal Elementar

Jucelia Dias

Franskoviaki
******386 Enfermeira Enfermagem Estatutário Superior

Leony Spanamberg *** *** 418 Ag.Atv.Adm HEMORON
Estadual/

Emergencial
Médio

Manoel Messias

Lopes Soares
******136 Auxiliar de Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Maria Alda Picolli

Vieira
******059 Auxiliar em Serviços Gerais Serviço Social Estatutário Elementar

Maria da Conceição

T. Cardoso
******985 Farmacêutica Bioquímica

Armazenamento/

Produção
Estatutário Superior

Maria do Carmo

Ferreira Gomes
****167

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Armazenamento Federal Elementar

Maria das Graças

Mendonça Araújo
******010 Enfermeiro Enfermagem Estatutário Superior

Miralda de Oliveira

Nogueira
******766 Auxiliar de Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Natalino Soares dos

Santos
******316 Auxiliar em Serviços Gerais Vigia Estatutário Elementar

Neoli Maria

Valacheski
******001 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Nilza de Jesus ******671 Técnico em Enfermagem Enfermagem Estatutário Médio

Onisia Martins da

Silva

******778/

****289

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Armazenamento Federal Elementar

Raulino Vieira Coelho
******510/

****408

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Vigia Federal Elementar

Reginaldo Martins ******508 Gerente
Administração

ADMHEMOROM

CDS -

SemVinculo
Médio

Roselei Batista da

Silva Pinheiro
******906 Auxiliar em Enfermagem Sala de Coleta Estatutário Elementar

Samuel Stauffer de

Almeida

******372/

****412

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Agência Transfusional Federal Elementar

Sueli de Fátima Tesori ****506
Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Copa do Doador Federal Elementar

Tereza Maria Serafim
******777/

****300

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Copa do Doador Federal Elementar

Tereza Ferreira

Macedo

******834/

****547

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Copa do Doador Federal Elementar

Tereza Zenaide da

Conceição Brito
****329

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Agência Transfusional Federal Elementar
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Valdicio Gonçalves

Simões

******074/

****060
Motorista Transporte Federal Elementar

Vera Lucia da Silva

Simões
******005 Auxiliar em Serviços Gerais

Recepção de

Doadores
Estatutário Elementar

Wylaine Lira de Brito *** *** 185
Estadual/

Emergencial

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NO HEMOCENTRO REGIONAL DE VILHENA/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Albertina

Schineberguer Cabral

******082/

****181

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Copa do Doador Federal Elementar

Aleandra da Veiga ******518 Técnico em Enfermagem Coleta de Sangue Estatutário Médio

Abadia Alves da Silva
******421/

****129
Auxiliar em Enfermagem Coleta de Sangue Federal Elementar

Aline Aly de Freitas ******943 Técnico em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Médio

Aneti Barros Santos ******556 Auxiliar em Serviços de Saúde Produção Estatutário Elementar

Aparecida Batista ******782 Técnico em Enfermagem Coleta de Sangue Estatutário Médio

Camila Andreia Alles *** *** 203 Assessor III HEMOCAC CDS Médio

Cezar Augusto

Roeder
******284 Médico Ambulatório Estatutário Superior

Edinéia Moreira de

Paiva Freitas
******934 Auxiliar em Enfermagem Triagem Estatutário Elementar

Edneusa De Paula

Dias Carvalho
*** *** 723

Edna Maria Abreu da

Silva
******604 Auxiliar em Enfermagem Coleta de Sangue Estatutário Elementar

Elaine Melquide Tim *** *** 703

Eliane de Fátima

Ogrodowczik Beatto
******409 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

Francisca Jocilene

Alves
******558 Auxiliar de Serviço de Saúde Enfermagem Estatutário Elementar

Fúlvia Pimenta Frigeri

Cassol
******651 Farmacêutica Bioquímica

Coordenação

Laboratórios
Estatutário Superior

Gabriel do

Nascimento Leoncini

Siqueira

******592 Enfermeiro Enfermagem Estatutário Superior

Geisa Firmino

Gambati
******659 Técnico em Laboratório Agência Transfusional Estatutário Médio

Geovana Cruz dos

Santos
******546 Técnico em Enfermagem Coleta de Sangue Estatutário Médio

Idelma Rodrigues

Pereira
******907 Auxiliar de Serviços Gerais Enfermagem Estatutário Elementar

JOSE CASSIMIRO DE

CAMARGO
*** *** 311 AOSD HEMOVIL FEDERAL ELEMENTAR
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JOSE ADÃO

RODRIGUES VIDAL
*** *** 417 AOSD HEMOVIL FEDERAL ELEMENTAR

José Lavoisier Leal

Peixoto
*** *** 265 Auxiliar em Serviços Gerais Segurança Estatutário Elementar

Josefa Teixeira do

Nascimento
*** *** 560

Agente em Atividade

Administrativa
Estatística Estatutário Médio

Karla Pimenta Frigeri ******929 Farmacêutica
Coordenação

Laboratórios
Estatutário Superior

Leandro Borges

Martignago
******132 Enfermeiro Enfermagem Estatutário Superior

Leila Geni Fiúza ******445 Auxiliar de Serviço de Saúde Captação Estatutário Elementar

Lelaine Bergamaschi

Herrmann
******495

Agente em Atividade

Administrativa
Enfermagem Estatutário Médio

LUZIA ANTUNES

MACIEL DA COSTA
*** *** 234 AOSD HEMOVIL FEDERAL ELEMENTAR

Lucimar Antunes dos

Santos
******728 Técnico em Enfermagem Coleta de Sangue Estatutário Médio

MADALENA JANCK *** *** 330 AOSD HEMOVIL FEDERAL ELEMENTAR

Mair dos Santos Pinto ******616 Médica Ambulatório Estatutário Superior

Maria Aparecida

Cordeiro
******560 Técnico em Enfermagem Triagem Estatutário Médio

Maria Claudete dos

Santos
******827 Auxiliar em Enfermagem Triagem Estatutário Elementar

Maria Dalva Campos ******393 Técnico em Enfermagem Coleta de Sangue Estatutário Médio

Marilene Amarante ******875 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

Marlene Aparecida

Maximo Batista
******711 Farmacêutica Bioquímica

Coordenação

Laboratórios
Estatutário Superior

Michely Noely Toledo

Mack
******281 Assistente Social Captação Estatutário Superior

Naor Januário de

Souza
******618 Auxiliar em Serviços Gerais Segurança Estatutário Elementar

Noely Murcilio da

Silva
******598 Auxiliar de Serviço de Saúde Recepção Estatutário Elementar

Paulo Sergio

Fernandes Lopes
******133 Auxiliar de Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Rebeca Zorex ******355 Enfermeira Enfermagem Estatutário Superior

Roberto Ferreira ******617 Motorista Manutenção Estatutário Médio

Rosamaria Fernandes

de Oliveira

******249/

****967
Auxiliar em Enfermagem Triagem de Doadores Federal Elementar

Rosemi Guth

Pietrangelo
******877 Técnico em Enfermagem Coleta de Sangue Estatutário Médio

Sales Luiz Alves ******564 Auxiliar em Serviços Gerais Segurança Estatutário Elementar

Sandra Schontz ******331 Enfermeira Enfermagem Estatutário Superior



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 197

Sergio Beatto ******920 Auxiliar de Serviço de Saúde Apoio Administrativo Estatutário Elementar

Silas Benjamim da

Cruz Machado
******892 Auxiliar em Serviços Gerais Segurança Estatutário Elementar

Sueli Garcia martins

vicente
******882 Técnico em Serviços Saúde Enfermagem Estatutário Médio

Sueny Aparecida dos

Santos
******887 Auxiliar Serviços da saúde Recepção Estatutário Elementar

Tânia Cristina de

Morais Mathias
******887 Auxiliar de Serviço de Saúde Enfermagem Estatutário Elementar

Tereza Ramos

Almeida
******794 Técnico em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Médio

Vanessa Cristina

Alexandre Ramos

Appelt

*** *** 373 ENFERMEIRA HEMOVIL ESTATUTARIO SUPERIOR

Teresinha de Oliveira

Tabanez

******675/

****059

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Almoxarifado Federal Elementar

Zelia de Jesus

Raimundo
******638 Técnico em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Médio

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DE ALTA FLORESTA/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Geni Possa Damo ******389 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

Joni Luiz Diedrich ******585 Farmacéutico Agência Transfusional Estatutário Superior

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DE ALVORADA DO OESTE/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Elissaulo Faustino ******555 Auxiliar de Serviços de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Joselina Alves Saraiva

Cunha
******000 Auxiliar de Serviços Gerais Agência Transfusional Estatutário Elementar

Mitsuru Suzuki ******541 Farmacêutico Agência Transfusional Estatutário Superior

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DE ESPIGÃO DO OESTE/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Maria Aparecida da

Silva Nascimento
******956 Auxiliar de Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Sophia Krause ******001 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DE CEREJEIRAS/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Ana Lucia Alves de

Aguiar
******427 Auxiliar em Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Antonio Sales Ladeira ******007 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

Eunice Vaz de Brito ******865 Auxiliar em Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Heliane Fatima Silva

de Deus
*** *** 426 Auxiliar em Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Joaquim Sebastião

Marcelino
*** *** 430 Auxiliar em Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar
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Libera Rosa Milane e

Silva
*** *** 460 Auxiliar em Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Marilda Ferreira de

Aguiar
*** *** 881 Auxiliar em Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Vera Lucia de Souza *** *** 321 Auxiliar em Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DE JARU/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Ademir Gomes dos

Santos
******225 Auxiliar em Serviços Gerais Agência Transfusional Estatutário Elementar

Adriana Rodrigues

Gonçalves
******710 Enfermeira Agência Transfusional Estatutário Superior

Irenice Patricio

Garcia de Souza
******909 Técnico em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Médio

José Carlos Ferreira

da Silva
******683 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

Keide Nunes Maroto ******707 Enfermeira Agência Transfusional Estatutário Superior

Noeme Moreira de

Meirelles
******981 Enfermeira Agência Transfusional Estatutario Superior

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DE MACHADINHO DO OESTE/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Conceição Fátima

Viana
******236 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

Julita Alves Cabreira
****888/

******604
Farmacêutico Agência Transfusional Federal Superior

Rovilsa Fernandes

Martins
******500 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DE OURO PRETO/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Claudia Regina C. dos

Reis
*** *** 609 Tec de Enfermagem Agência Transfusiona Estatutário Médio

Cleide Vieira de

Oliveira
******801 Técnico em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Médio

Francidane Rocha

Gemaque Maciel
******615 Técnico em Enfermagem Agência Transfusiona Estatutário Médio

Maria Alice Nicácio ******801 Técnico em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Médio

Maria Zeneide de

Oliveira Salvi
******954 Técnico em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Médio

Marilde Batista Dos

Santos
*** *** 035 Técnico em Enfermagem Agência Transfusiona Estatutário Médio

Marina Maria da Silva ******781 Técnico em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Médio

Kirky Dejane Emerich

de Castro
*** *** 737 Técnico em Enfermagem Agência Transfusiona Estatutário Médio
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Risany Michelle

Marcon Jaconi
*** *** 408 Assistente Social Agência Transfusiona Estatutário Médio

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DE PIMENTA BUENO/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Dulce Jonas Pereira ******965 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

Espedita Fernandes

Vieira
******812 Técnico em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Médio

Flavia Krohn Pancier ******574 Técnico em Enfermagem Agencia Transfusional Estatutário Médio

Pedro Alves de Souza ******773 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DE PRESIDENTE MÉDICE/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Eliceir Oliveira Silva ******408 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

Joel Silva de Oliveira ******657 Técnico em Laboratório Agência Transfusional Estatutário Médio

Márcia de Nazaré

Rodrigues Modro
******882 Farmacêutico Agência Transfusional Estatutário Superior

Maria Clélia Silva

Rodrigues
******935 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

Rozeni Tostes Paiva ******145 Técnico em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Médio

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Lucila Dantas De

Melo Silva
******788 Auxiliar de Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Luzenildes Gonzaga

do Nascimento

Santos

******242 Auxiliar de Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DE SERINGUEIRA/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Miria Alves Saraiva

Knoner
******393 Auxiliar em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Elementar

RELAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL DE GUAJARÁ-MIRIM/FHEMERON

NOME MATRICULA CARGO LOTAÇÃO REGIME NÍVEL

Alice Moreira Cuellar *** *** 643 Tec de Enfermagem At Guajará Estatutário Médio

Ana Mercado Quintão ******942 Auxiliar de Serviços de Saúde Copa Estatutário Elementar

Aurina Maria Pereira

de Souza
******217 Auxiliar de Serviços de Saúde Recepção Estatutário Elementar

Débora do Amaral

Barroso
******897 Técnico em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Médio

Francisca de Jesus

Araujo Menezes
******348 Auxiliar de Serviços de Saúde Recepção Estatutário Elementar

Francisca das Chagas

Alves Oliveira
******582 Oficial de Manutenção Agência Transfusional Estatutário Elementar
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Fredy Torrico

Orellana
******542 Médico Ambulatório Médico Estatutário Superior

Geilda Alves Barroso ******352 Técnico em Enfermagem Sala de Coleta Estatutário Médio

Jorge Toledo Gusman
******419/

****582

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos
Agência Transfusional Federal Elementar

Jose da Silva Oliveira
******776/

****513
Motorista Agência Transfusional Federal Elementar

Lucia Maria Gutierrez

dos Anjos
******279 Enfermeiro Triagem Estatutário Superior

Marcia Regina Urizzi

Martins Guzman
******198 Médico Agência Transfusional Estatutário Superior

Maria Gomes Pantoja

de Lima
******108 Auxiliar de Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Maria Kadia Saraiva

dos Santos
******493 Técnica em Laboratório Agência Transfusional Estatutário Médio

Marilu Divina dos

Santos
******097 Auxiliar de Serviço de Saúde RH Estatutário Elementar

Neide Parada Novoa ******106 Auxiliar de Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Rosileide Amelia

Nascimento de Souza
******852 Técnico em Enfermagem Agência Transfusional Estatutário Médio

Valdecir Rodrigues ******697 Auxiliar de Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Zenaide da Silva

Monteiro
******727 Biomédico Agência Transfusional Estatutário Superior

Zélia Maria da S. Reis ******703 Auxiliar de Serviço de Saúde Agência Transfusional Estatutário Elementar

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente da FHEMERON

Protocolo 0056788184

INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA

DE RONDÔNIA - IESPRO

Portaria de férias nº 1577 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DE RONDÔNIA | IESPRO-CGP, no uso

de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 102 de 04 de outubro de 2024 de 07/10/2024,publicada no DOE

n.188, de 07/10/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANA GOMES MONTEIRO DA SILVA RABELO, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******860, pertencente ao quadro de servidores de Instituto

Estadual de Educação em Saúde Pública de Rondônia, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (05/05/2025 a 14/05/2025) e (13/10/2025 a 22/10/2025),,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (21/04/2025 a 30/04/2025) e (13/10/2025 a 22/10/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

SUZANA REGINA DA SILVA

INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DE RONDÔNIA | IESPRO-CGP

Protocolo DOC36638

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

Portaria nº 980 de 21 de janeiro de 2025

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE.

1 - Vilma Caetano, matrícula nº ******920, Presidente;

2 - Katia Dias da Costa, matrícula nº ******263, Membro;

3 - Jose Ronaldo Tavares, matrícula nº *****165, Membro;

4 - Maria Albuquerque de Almeida, matrícula nº ******103, Suplente;

5 - Maria Aparecida F. de Paula, matrícula nº ******365, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alvacir Barbosa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar daEscola Rio Urupá

Protocolo 0056652315

Portaria nº 982 de 21 de janeiro de 2025

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Paulo dos Santos Brandão, matrícula nº ******061, Presidente;

2 - Valcir de Souza Coutinho, matrícula nº ******813, Membro;

3 - Geusa Geraldo Camilo Dias, matrícula nº ******150, Membro;

4 - Ana Paula Oliveira Silva, matrícula nº ******326, Suplente;

5 - Neide Aparecida Caetano da Silva, matrícula nº ******141, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alvacir Barbosa dos Santos 

Presidente do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

Protocolo 0056652928
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Portaria nº 697 de 14 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de

20/12/2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 49, de 15/3/2023 e a Portaria n. 8144, de 9/10/2023, e

considerando o Despacho SEDUC-GPAM (0056424307), contido no processo n. 0029.070150/2024-48,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o recesso administrativo natalino, referente ao exercício de 2024, para gozo no

período de 27 a 31/1/2025, da servidora CARLOS NUNES DE ALMEIDA SILVA, Matrícula n. ******039, lotada na

SEDUC-GPAM, tendo em vista que, por interesse da administração pública, não foi possível usufruí-lo no período

estabelecido pelo Decreto n. 29.324, de 26/7/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144 de 9/10/2023

Protocolo 0056483984

Portaria nº 1092 de 23 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro

de 2023.

Considerando O Decreto nº 21.971 de 22 de maio de 2017 que institui o Sistema de Controle de Frequência por

meio de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e Decreto n° 26.869 de 26 de janeiro de 2022 de

Escritório Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras

providências.

R E S O L V E:

ART. 1º - AUTORIZAR a inclusão do Servidor (a) GRACIELA FERNANDES, matrícula nº ******612, ocupante do

Cargo Professor Classe C, lotado(a) na Gerência de Cálculos no Regime de escritório Remoto – Home Office.

§ único - O período de tempo em que o Servidor terá assegurada sua inclusão no regime de Escritório Remoto

será de 26.01.2025 a 26.04.2025.

Art.2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.

Art. 3º -Os dados da Portaria deverão ser inseridos na ocorrência do Sistema e-Estado, para fins de comprovação

do ato e registro de frequência.

§ único - A presença ao trabalho será validada pelo chefe imediato e coordenador (a), através de registro diário

de Plano de Trabalho Home Office.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

DIRETOR TÉCNICO

Protocolo 0056722199

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Governador Araújo Lima, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 05/2024 (ID 0054628932), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056743283)

e o Resultado da Análise (ID 0056745997 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Itens
Valor

Total

1
JOÃO EDUARDO GOULART

NETO ME

Contratação de aquisição dematerial para manutenção dos bens móveis

para manutenção
2.800,00

Valor Total
R$

2.800,00
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Dione Martins Magalhães

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Governador Araújo Lima

Protocolo 0056746223

Portaria nº 1119 de 23 de janeiro de 2025

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Anísio Teixeira no uso de suas atribuições

que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar os membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece o art. 20, 1º da Lei nº 3.350, de 24 de 2014, alterado pela Lei nº 4.215, de 18

dezembro de 2017;

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE

Qualidade/Emergencial/Itinerários Formativos/Educação Conectada/Educação e Família/2025.

Resolve:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação, como Membros sob a Presidência do Primeiro:

Presidente: Ednei Orneles Lopes CPF: ***.206.992.***- Matrícula: ******912

Membro: Raísa Ruiz Chaves CPF: ***.052.692.*** - Matrícula: ******705

Membro: Luzia Dias da Costa CPF: ***.953.469.*** - Matrícula: ******874

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento e

Controle de Qualidade, como Membros sob a Presidência do primeiro:

Presidente: Marlan da Silva Santos CPF: ***.820.581.*** - Matrícula:******862

Membro: Samanta da Silva Miranda CPF: ***.038.482.*** - Matrícula:******021

Membro: Jucineide Bollate de LimaCPF: ***.509.412.*** - Matrícula: ******497

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Selma Cristina Dionísia

Diretora / Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0056747457

Portaria nº 1120 de 23 de janeiro de 2025

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Anísio Teixeira no uso de suas atribuições

que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar os membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece o art. 20, 1º da Lei nº 3.350, de 24 de 2014, alterado pela Lei nº 4.215, de 18

dezembro de 2017;

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE Básico/2025.

Resolve:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação, como Membros sob a Presidência do Primeiro:

Presidente: Ednei Orneles Lopes CPF: ***.206.992.** *- Matrícula: ******912

Membro: Raísa Ruiz Chaves CPF: ***.052.692.*** - Matrícula: ******705

Membro: Luzia Dias da Costa CPF: ***.953.469.*** - Matrícula: ******874

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento e

Controle de Qualidade, como Membros sob a Presidência do primeiro:

Presidente: Marlan da Silva Santos CPF: ***.820.581.*** - Matrícula:******862

Membro: Samanta da Silva Miranda CPF: ***.038.482.*** - Matrícula:******021

Membro: Jucineide Bollate de Lima CPF: ***.509.412.*** - Matrícula: ******497
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Selma Cristina Dionísia

Diretora / Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0056747477

Portaria nº 1121 de 23 de janeiro de 2025

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Anísio Teixeira no uso de suas atribuições

que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar os membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece o art. 20, 1º da Lei nº 3.350, de 24 de 2014, alterado pela Lei nº 4.215, de 18

dezembro de 2017;

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE Estrutura/2025.

Resolve:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação, como Membros sob a Presidência do Primeiro:

Presidente: Ednei Orneles Lopes CPF: ***.206.992.***- Matrícula: ******912

Membro: Raísa Ruiz Chaves CPF: ***.052.692.*** - Matrícula: ******705

Membro: Luzia Dias da Costa CPF: ***.953.469.*** - Matrícula: ******874

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento e

Controle de Qualidade, como Membros sob a Presidência do primeiro:

Presidente: Marlan da Silva Santos CPF: ***.820.581.*** - Matrícula:******862

Membro: Samanta da Silva Miranda CPF: ***.038.482.*** - Matrícula:******021

Membro: Jucineide Bollate de Lima CPF: ***.509.412.*** - Matrícula: ******497

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Selma Cristina Dionísia

Diretora / Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0056747498

EXTRATO

CONTRATO Nº001 /2025

CONTRATANTE:Conselho Escolar PAMAKOBA WAH

CONTRATADA: J.E.Strey Contabilidade e Consultoria Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 26.509.028/0001-42

OBJETO: Serviço Técnico de Contabilidade

VALOR: R$ 1.560,00 (um mil quinhentos sessentareais)

VIGÊNCIA: anual.

DATA DA ASSINATURA: 22 /01/2025

ASSINAM: Márcia Helena Gomes - Contratante 

J.E.Strey- Contabilidade e Consultoria Ltda- CONTRATADO

Protocolo 0056711794

EXTRATO

CONTRATO Nº001 /2025

CONTRATANTE:Conselho Escolar AMO ANAR SEGAH

CONTRATADA: J. E.Stray contabilidade ltda
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CNPJ DA CONTRATADA:26.509.028/0001-42

OBJETO: SERVIÇO TÉCNICO DE CONTABILIDADE.

VALOR: R$ 1.560,00(um mil quinhentos e sessenta reais)

VIGÊNCIA: trimestral/anual

DATA DA ASSINATURA: 22 janeiro de 2025

ASSINAM: Márcia Helena Gomes - Contratante 

Joici Eggert Stray - CONTRATADO

Protocolo 0056710752

EXTRATO

CONTRATO Nº001 /2025

CONTRATANTE:Conselho Escolar Sodigah Sagah

CONTRATADA: J. E STREY CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 26.509.028/0001-42

OBJETO: SERVIÇO TECNICO PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE .

VALOR: R$ 1.560,00(um mil quinhentos e ssesentareais) )

VIGÊNCIA: trimestral/anual.

DATA DA ASSINATURA: 22 e janeiro de 2025

ASSINAM: Márcia Helena Gomes - Contratante 

JOICI EGGERT STRAY - CONTRATADO

Protocolo 0056710920

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Vilhena

CONTRATADA: J BUENO CONTABILIDADE LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 44.691.190/0001-06

OBJETO: É objeto desta contratação a Prestação de serviços de Contabilidade.

VALOR: R$ 3.360,00 (Três mil trezentos e sessenta reais)

VIGÊNCIA: 100 dias

DATA DA ASSINATURA: 22/01/2025

ASSINAM:ANANDRÉIA TROVÓ - Presidente do Conselho Gestor da Superintendência Regional de Vilhena e JÉSSICA

ELAINE DE CAMPOS BUENO - Contratada.

Protocolo 0056235672

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz

CONTRATADA: Jocimar Viana da Costa

CNPJ DA CONTRATADA: 30.734.988/0001-83

OBJETO: É objeto desta contratação de empresa para aquisição de Serviço de poda de árvore na área interna e

retirada de entulhos para atender Setor Pedagógico e Administrativo da EEEFM Rocha Leal, pertencente a jurisdição de

Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de Preços, por um período de 200 dias

letivos (40 semanas). considerando o menor preço por item, conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado

de Contratação nº 100/2025 e anexos.

VALOR: R$ 8.040,00 (oito mil, quarenta reais).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/01/2025.

ASSINAM: Jocimar Viana da Costa e Bosco Moisés da Silva.

Protocolo 0056737051
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Portaria de férias nº 1565 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/01/2025 a 25/01/2025, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor MARIA JOSE RODRIGUES MOREIRA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******068, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (06/01/2025 a 25/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36629

Portaria de férias nº 1566 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MONICA PATRICIA MORAES BARBOSA,

TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******517, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(03/02/2025 a 04/03/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(21/02/2025 a 02/03/2025) e (09/06/2025 a 18/06/2025) e (10/11/2025 a

19/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36630

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034263/2024-80

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica Para Prestação de Serviços Técnicos Profissionais

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 29/01/2025

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota, C.N.P.J nº 00.689.594/0001-90 localizado na Rua Rio Abunã,

s/nº, Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro (PROAFI Regular/Escola), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Contratação de Pessoa Jurídica Para Prestação de
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Serviços Técnicos Profissionais, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo endereço

eletrônico escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Rio

Abunã, s/nº, Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Contratação de Pessoa Jurídica Para

Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Antônia Vieira Frota;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI Regular/Escola) serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0056749021)

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, 23 de janeiro de 2025.

Sandra Regina Ferreira Pereira

Presidente da Comissão de Contratação

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0056749172

Portaria de férias nº 1567 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MERCI KLAUBERG DANIELLI, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******536, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (22/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36631

Portaria de férias nº 1568 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ORACIRA GODINHO AUGUSTO, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******588, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (12/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36632

Portaria de férias nº 1569 de 23 de janeiro de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ONEIDE BARBOSA DE JESUS GOMES,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******677, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(16/07/2025 a 25/07/2025) e (16/11/2025 a 25/11/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (26/11/2025 a 05/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(01/11/2025 a 10/11/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/11/2025

a 30/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36633

Portaria de férias nº 1570 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor PATRICIA COELHO JUSTINO CAVALHEIRO, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******909,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (22/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36634

Portaria nº 662 de 14 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de

20/12/2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 49, de 15/3/2023 e a Portaria n. 8144, de 9/10/2023, e

considerando o Memorando n. 3/2025/SEDUC-NURED (0056439643), contido no processo n. 0029.074000/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o recesso administrativo , referente ao exercício de 2024, para gozo no período de 3 a

7/2/2025, do servidor Abnael Carvalho de Lima,n. Matrícula ******823 lotados na SEDUC-GAB , tendo em vista que,

por interesse da administração pública, não foi possível usufruí-lo nos períodos estabelecidos pelo Decreto n. 29.324,

de 26/7/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

NILSON GONÇALVES VIEIRA
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Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144 de 9/10/2023

Protocolo 0056457240

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034263/2024-80

Objeto: Aquisição de material para manutenção de bens imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 29/01/2025

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota, C.N.P.J nº 00.689.594/0001-90 localizado na Rua Rio Abunã,

s/nº, Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro (PROAFI Regular/Escola), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de material para manutenção de bens

imóveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo endereço

eletrônico escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Rio

Abunã, s/nº, Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de material para manutenção de

bens imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Antônia Vieira Frota;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI Regular/Escola) serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0056749616)

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, 23 de janeiro de 2025.

Sandra Regina Ferreira Pereira

Presidente da Comissão de Contratação

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0056749744

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA/EEEFM PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024/PEALE

PROCESSO SEI Nº 0029.035608/2024-12

Objeto:Gêneros Alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 30/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E

MÉDIO PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF, C.N.P.J nº 08.767.062/0001-35 localizado na Avenida Porto Velho,

5559, Bairro Novo Horizonte, Distrito de Nova Dimensão, Nova Mamoré/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a compra de: Gêneros Alimentícios, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolaurindagroff@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

localizado na Avenida Porto Velho, 5559, Bairro Novo Horizonte, Distrito de Nova Dimensão, Nova Mamoré/RO, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra de Gêneros Alimentícios perecíveis e não

perecíveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Maria Laurinda Groff;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaurindagroff@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaurindagroff@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025,
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devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALMIRO ROCHA DA

ESCOLA EEEFM PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação

aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos Programa Estadual de Alimentação Escolar/PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de
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serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário de Pesquisa de Preço/Proposta.

Nova Mamoré - RO, 23 de janeiro de 2025.

CRISTIANE DA CRUZ TAVARES

Presidente da Comissão de Contratação

UEMERSON PEREIRA DE BASTOS

Presidente do Conselho Escolar José Almiro Rocha

Protocolo 0056751979

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva

CONTRATADA:William Lucas Vasques de Oliveira

CNPJ DA CONTRATADA: 14.078124/0001-02

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Prestação de Serviços de Manutenção e Conservação

De Máquinas e Equipamentos.

VALOR: R$ 6.377,50 (Seis mil trezentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/01/2025

ASSINAM: VERA LÚCIA DOS SANTOS ALMEIDA Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva e

William Lucas Vasques de Oliveira Contratada

Protocolo 0056718393
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ERRATA

No do Termo de Homologação do ResultadoID (0056327223) onde se ler; valor total R$ 7.500,00 (sete mil e

quietos reais) leia se; valor total R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Cerejeiras/RO, 24 de janeiro de 2025.

JANETE GONÇALVES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar Castro Alves

Protocolo 0056752398

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAULO FREIRE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.020698/2024-47

Objeto: Gêneros Alimenticios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/01/ 2025a 29/01/2024

O Conselho Escoalr Paulo Freire, C.N.P.J nº 84.***.***/****-40 localizado naAvenida Zacarias Roha de Azevedo, Nº 682,

Bairro Jardim Eldorado-Município/ Vilhena UF RO - CEP 76.987-120, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PEALE], AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimenticios para alimentação

Escolar, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/01/2025 a 29/01/2025, pelo endereço

eletrônico email paulofreirevha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Zacarias Roha de Azevedo, Nº 682, Bairro Jardim Eldorado -Município/ Vilhena UF RO - CEP 76.987-120, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de [GÊNEROS ALIMENTICIOS ], considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F. PAULO FREIRE e ou CONSELHO ESCOLAR PAULO FREIRE;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail paulofreirevha@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de
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Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail paulofreirevha@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de [24 a 29/01/2025] - , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do [CONSELHO ESCOLAR PAULO FREIRE -PEALE], com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do [PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOALR - PEALE ] serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de VILHENA, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena - RO 24 de janeiro de 2025

CILENE DE OLIVEIRA SOUZA

Mat. ******239

Presidente da Comissão de Contratação

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

Presidente do Conselho Escolar Paulo Freire

Protocolo 0056743035

AVISO

Conselho Escolar SODIGAH SAGAH

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.041992/2024-92

Objeto: Contratação de Serviços de manutenção conservação de equipamentos e processamentos de

dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 29/01/2025.

O Conselho SODIGAH SAGAH, C.N.P.J nº20.914.991/0001-12 localizado na Aldeia Lapetanha, linha 11 km 55,

Cacoal/RO - 76.963-868, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de:

Contratação de Serviços de manutençãoe conservação de equipamentos e processamentos de dados ,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo

endereço eletrônico setorindignacac@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executorano Setor

Indígena,no endereço Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de Serviços de manutenção e conservação de

equipamentos e processamentos de dados, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas indôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora do Conselho Escolar SODIGAH SAGAH, de Cacoal;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas indôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail setorindígenacac@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail setorindigenacac@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, rejeitará as

propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho SODIGAH SAGAH , com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta, solicitar no email mencionado acima.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

MÁRCIA HELENA GOMES

Presidente do Conselho SODIGAH SAGAH

Protocolo 0056748903

AVISO

E.E.E.F.M. NOVA BRASÍLIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.045052/2024-72

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO GÁS ENGARRAFADO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/01/2025 A 28/01/2025

O Conselho Escolar E.E.E.F.M. Nova Brasília, C.N.P.J nº 00.902.463/0001-49, localizado na Rua Cedro, Nº 3981, Bairro:

Parque dos Parecis -Ji-Paraná/RO - CEP: 76909-724, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: MATERIAL DE CONSUMO GÁS ENGARRAFADO, referente aos recursos repassados no programa
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supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/01/2025 A 28/01/2025, pelo

endereço eletrônico eeefnovabrasilia@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Cedro, Nº 3981, Bairro: Parque dos Parecis -Ji-Paraná/RO - CEP: 76909-724, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL DE CONSUMO GÁS ENGARRAFADO

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefnovabrasilia@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefnovabrasilia@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 23/01/2025 A 28/01/2025 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar , com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO PROAFI REGULAR serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JI-PARANÁ, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

0056739159

Ji-Paraná/ RO,23 de janeiro de 2025.
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Maria Inêz Ortega Rodelini

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056740387

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Manuel Bandeira,

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 16/2025 (ID 0056449886), o Quadro

Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056451077) e o Resultado da Análise (ID 0056451194),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor Total

R$

01
Proponente 2: Livraria e Papelaria Ideal Luz CNPJ Nº

02.270.203/0001-23

1; Bola de Volei

4; Bola de Handebol H2(para maiores

de 12 anoa)

R$

1.464,75

Valor total R$
R$

1.464,75

Colorado do Oeste/RO, 24 de janeiro de 2025.

TÂNIA T. FIAMETTI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056451627

AVISO

Conselho Escolar AMO ANAR SEGAH

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.042249/2024-50

Objeto: Contratação de Serviços de manutenção e conservação de equipamentos e processamentos de

dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 29/01/2025.

O Conselho Amo Anar Segah, C.N.P.J nº 03.520.976/0001-83 localizado na Aldeia Gamir, linha 14 km 55, Cacoal/RO

- 76.963-868, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR a todos os interessados que

se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: Contratação de Serviços

de manutenção e conservação de equipamentos e processamentos de dados, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo

endereço eletrônico setorindignacac@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executorano Setor

Indígena,no endereço Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de Serviços de manutenção e conservação de

equipamentos e processamentos de dados, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas indôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora do Conselho Escolar Amo Anar Segah;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas indôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail setorindígenacac@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail setorindigenacac@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 28/01/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, rejeitará as

propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Amo Anar Segah , com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Propostasolicitar via email conforme citado neste aviso.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

MÁRCIA HELENA GOMES

Presidente do Conselho AMO ANAR SEGAH

Protocolo 0056752694

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MARIA ARLETE TOLEDO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2025

PROCESSO SEI Nº 0029042108/2024-37

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE PAPELARIA.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 30/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR MARIA ARLETE TOLEDO, C.N.P.J nº 15.893.563/0001-23 localizado na NA RUA ANA NERI, Nº

6361, Bairro - ALTO ALEGRE/VILHENA-RO - CEP 76985-314, telefone: (69) 3322-1155, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço UNITÁRIO, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE PAPELARIA, PARA ATENDER A ESCOLA MARIA ARLETE TOLEDO, referente aos recursos repassados no

programa PROAFI REGULAR/2024, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da

Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, pelo endereço

eletrônico contasarlete@hotmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço RUA ANA NERI

Nº6361, Bairro - ALTO ALEGRE - Município - VILHENA/RO - CEP 76985-314, telefone: (69) 3322-1155, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE PAPELARIA, considerando o menor preço POR ITEM.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. MARIA ARLETE TOLEDO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail contasarlete@hotmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail contasarlete@hotmail.com, dentro do prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedor a salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR MARIA ARLETE TOLEDO, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-REGULAR 2024 serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de VILHENA-RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

VILHENA/RO, 24 de janeiro de 2025.

RODRIGO DENTI FONTES
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Presidente da Comissão de Contratação

CLAUDIANE SANTANA MENDONÇA COSTA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056753173

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº27/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.019719/2024-81

Objeto: MAterial de expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/01/2025 a 28/01/2025

O Conselho Escolar Cecília Meireles, C.N.P.J nº **.***.***/0001-48 localizado na Rua São Paulo 278, Bairro São José -

Seringueiras/RO CEP 76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro),

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Material de Expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/01/2025 a 28/01/2025, pelo endereço

eletrônico escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São

Paulo 278, Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Expediente, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Rui Barbosa de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/01/2025 a 28/01/2025), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cecília Meireles, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.ID 0056720425

Seringueiras/RO, 24 de Janeiro de 2025

Eliete Vitorino da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Ana de Melo

Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0056724955

Portaria nº 1157 de 24 de janeiro de 2025

PORTARIA

OPresidente do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Fiscal de Contrato.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 2025, celebrado entre o Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon -

Vilhena, CNPJ nº 15.893.217/0001 - 45, que tem por objeto a prestação dos serviços de Considerando que a

constituição desta Comissão se faz imprescindível, para a promoção da correta e regular execução dos recursos

financeiros de todos os programas destinados a esta Unidade Executora: PDDE, PNAE, PEALE, PROAFI, PROAFI

ADICIONAL e Programa de Melhoria na Qualidade de Ensino - Excelência e outros, a ser executados nas

dependências da E.E.E.M.T.I MARECHAL RONDON, localizada no município de Vilhena- RO.

1 - MARTA BARBOSA DA SILVA, matrícula nº ******363, Fiscal de Contrato;

2 -ERIEL DE SOUZA TELES, matrícula nº ******167, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Antônio da Graça 

Diretor-Presidente do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon

Matrícula nº ******575 e Portaria DIOF/RO N° 159 DE 26/08/2024

Protocolo 0056752735

AVISO

Conselho Escolar PAMAKOBA WAH

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.042221/2024-12

Objeto: Contratação de Serviços .

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 29/01/2025.

O Conselho PAMAKOBA WAH, C.N.P.J nº20.914.996/0001-45 localizado na Aldeia PAITER, linha 09 km 55, Cacoal/RO

- 76.963-868, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR a todos os interessados que
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se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: Contratação de Serviços

de manutenção e conservação de equipamentos e processamentos de dados, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo

endereço eletrônico setorindignacac@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executorano Setor

Indígena,no endereço Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de Serviços de manutenção conservação de

equipamentos e processamentos de dados, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas indôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora do Conselho Escolar PAMAKOBA WAH, de Cacoal;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas indôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail setorindígenacac@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 241

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail setorindigenacac@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, rejeitará as

propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho PAMAKOBA WAH , com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta através do email.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

MÁRCIA HELENA GOMES

Presidente do Conselho PAMAKOBA WAH

Protocolo 0056753505

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação(ID

0055987768 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056691807 )e o Resultado da Análise (ID

0056692235), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente habilitado Item Valor Total

1
COPAGAZ PRES.MÉDICI LTDA

CNPJ 42.634.473\0001-90

Gás de cozinha

13 kg
1.330,00

Valor Total 1.330,00

Presidente Médici, 24 de janeiro de 2025.

JOANIL DA SILVA CAMPOS FABRE

Presidente do Conselho

Protocolo 0056753584

Portaria nº 1158 de 24 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em

especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Fabio de Castro Dias, matrícula nº ******157, Presidente;

2 - Nelma Martins de Melo Barbosa, matrícula nº ******544, Membro;

3 - Madalena Magalhães Nascimento, matrícula nº ******071, Membro;

4 - Rosicler Crivelaro Barzotto, matrícula nº ******669, Suplente;

5 - Sabrina Broccoli de Sousa, matrícula nº ******781, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEUZENIR FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco

******044

Protocolo 0056753787

Portaria nº 1160 de 24 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeirosdo Programa de Apoio Financeiro - PROAFI e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em
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especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Elisangela de Paula Silva Hermsdorf, matrícula nº ******824, Presidente;

2 - Ana Vitória Ferreira, matrícula nº ******398, Membro;

3 - Atevir Francisco dos Santos, matrícula nº ******533, Membro;

4 - Rosa Barbosa da Silva, matrícula nº ******791, Suplente;

5 -Alice Nascimento da Silva, matrícula nº ******629, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEUZENIR FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco

Matrícula: ******044

Protocolo 0056753807

Portaria nº 1162 de 24 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

do recurso financeiro do Programa Estadual de Alimentação Escolar – PEALE e o respeito aos princípios basilares

aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Fabio de Castro Dias, matrícula nº ******157, Presidente;

2 - Nelma Martins de Melo Barbosa, matrícula nº ******544, Membro;

3 - Madalena Magalhães Nascimento, matrícula nº ******071, Membro;

4 - Rosicler Crivelaro Barzotto, matrícula nº ******669, Suplente;

5 - Sabrina Broccoli de Sousa nº ******781, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEUZENIR FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco

Protocolo 0056753959

Portaria nº 1163 de 24 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

do recurso do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE e o respeito aos princípios basilares aplicáveis,

em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 245

1 - Elisangela de Paula Silva Hermsdorf, matrícula nº ******824, Presidente;

2 - Ana Vitória Ferreira, matrícula nº ******398, Membro;

3 - Atevir Francisco dos Santos, matrícula nº ******533, Membro;

4 - Rosa Barbosa da Silva, matrícula nº ******791, Suplente;

5 -Alice Nascimento da Silva, matrícula nº ******629, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEUZENIR FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco

Protocolo 0056753988

Portaria nº 1164 de 24 de janeiro de 2025

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO FRANCISCO

Rua das Flores, Nº 618 – BAIRRO: SÃO FRANCISCO - CEP: 76908-119– MUNICÍPIO: JI-PARANÁ/RO - Fone (69) 3422-

8761.

E-mail: escsaofrancisco@seduc.ro.gov.br

Conselho Escolar Da E.E.E.F São Francisco

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da E.E.E.F. São Francisco, CNPJ nº 00.742.699/0001-65, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação

e de Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 11.947/2009 - Resolução FNDEnº. 26 de 17/06/2013 - Instrução

Normativa nº. 002 de 05/08/2014 - Resolução nº. 4 de 03/04/2015; Decretonº. 22.179 de08/08/2017 - Leinº. 3.753 de

30/12/2015;

Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Fabio de Castro Dias Professor ******157

Secretário Nelma Martins de Melo Barbosa Secretária ******544

Membro Madalena Magalhães do Nascimento Inspetora de Pátio ******071

Suplente Rosicler Crivelaro Barzotto Professora ******669

Suplente Sabrina Broccoli de Sousa Cuidadora ******669

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Elisangela de Paula Silva Hermsdorf Orientadora ******824

Membro Ana Vitória Ferreira Agente de Limpeza ******398

Membro Atevir Francisco dos Santos Professor ******533

Suplente Rosa Barbosa da Silva Agente de alimentação ******791

Suplente Alice Nascimento da Silva Cuidadora ******629

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Deuzenir Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F São Francisco

Matrícula 300028044

Ji-Paraná/RO, 24 janeiro de 2025.

Protocolo 0056754199

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Anísio Teixeira, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 002/2025 (ID 0056462632), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID0056178404) e o Resultado da Análise (ID 0056178417), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
PAULO VICENTE SIMO DE VASCONCELOS

CNPJ: 19.966.454/0001-40
Poda de árvore porte grande interna/externa. 6.360,00

2
PAULO VICENTE SIMO DE VASCONCELOS

CNPJ: 19.966.454/0001-40
Poda de árvore porte média interna. 810,00

3
PAULO VICENTE SIMO DE VASCONCELOS

CNPJ: 19.966.454/0001-40
Poda de árvore de porte pequeno interna 300,00

4
PAULO VICENTE SIMO DE VASCONCELOS

CNPJ: 19.966.454/0001-40
Poda de árvore antiga da espécie flamboyant. 300,00

5
PAULO VICENTE SIMO DE VASCONCELOS

CNPJ: 19.966.454/0001-40
Poda de árvore antiga da espécie flamboyant. 2.500,00

Valor Total 10.270,00

Ariquemes/RO, 24 dejaneiro de 2025.

SELMA CRISTINA DIONÍSIA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056729845

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e depois de verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2024 ID 0055793388, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID 0056090215 e o

Resultado da Análise ID 0056091282, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Doctor Info e Celulares – Christian R. de Oliveira Material de Processamento de Dados 3.600,00

Valor Total 3.600,00

Vilhena/RO, 23 de dezembro de 2024.

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0056754286

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR EEEF DR. LOURENÇO PEREIRA LIMA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 02/2025 (ID 0056596669), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056751924) e o Resultado da Análise (ID 0056751948), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 CENTER GÁS LTDA - CNPJ: 08.930.073/0001-94 ------ R$ 0,00

2 COMERCIAL URUPÁ LTDA - CNPJ: 26.351.705/0001-47 ----- R$ 0,00

3 FORTE COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTE - CNPJ: 05.692.947/0001-24 Gás engarrafado p-13 R$ 2.048,00

Valor Total R$ 2.048,00
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Ji-Paraná/RO, 23 de janeiro de 2025.

SILVANA PEREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056751966

Portaria nº 1165 de 24 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução TODOS OSCELEBRADOSentre o Conselho Escolar São Francisco, CNPJ nº

00.742.699/0001-65, que tem por objeto o fornecimento de produtos de Gêneros Alimentícios adquiridos com recursos

do (Programa de Alimentação Escolar)/PEALE; Serviços Prestadose Produtos adquiridos com recurso do (Programa de

Apoio Financeiro)/PROAFI, a seremexecutados nas dependências da EEEF São Francisco, localizada no município de Ji-

Paraná/RO.

1 - Rogério de Miranda Teixeira, matrícula nº ******48, Fiscal de Contrato;

2 - Osmerindo Martins dos Santos, matrícula nº ****890 , Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Deuzenir Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco

Protocolo 0056754739

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar 13 de Setembro, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 22/2024 -2025 ID0056430864 , o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

ID0056431463 e a respectiva Adjudicação ID0056434082, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

01 LEIDYMAR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ:63.786.925/0001-20 01,03,04,05,06,07,08 R$2.315,00

VALOR TOTAL R$2.315,00

São Miguel do Guaporé - RO, 24 de Janeiro de 2025.

ELZA FERREIRA DA SILVA LENZI

Presidente do Conselho Escolar 13 de Setembro

Protocolo 0056454138

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Coronel Jorge Teixeira de Oliveira.

CONTRATADA: GAZIN IND. E COM. DE MÓVEIS E ELETR. S.A

CNPJ DA CONTRATADA:77.941.490/0097-05

OBJETO: É objeto destaA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, UTENSÍLIOS EEQUIPAMENTOS DIVERSOS

VALOR: R$ 1.624,00 ( HUM MIL E SEISCENTOS E VINTE QUATRO REAIS )

VIGÊNCIA: 291 dias.

DATA DA ASSINATURA:22/01/2025

ASSINAM: JANDIRA ROSSI DA SILVA ROCHA
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DAIANE DE JESUS SANTOS

Protocolo 0056714047

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Valdecir Rodrigues Pereira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº01/202 ID ( 0056489523), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID

(0056489570 ) e a respectiva Adjudicação ID (0056489617 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1 FOX CLIMATIZAÇÃO E ENERGIA SOLAR LTDA.

Manutenção, higienização e

limpeza nas centrais de ar.

Recarga de gás.

2
SST COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO

LTDA
------------

3 RICARDO HENRIQUE SILVA MESQUITA CORREIA ---------------

Total Geral 5.200,00

Costa Marques - RO, 24 de janeiro de 2025.

 

VALDECIR RODRIGUES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar ROM

Protocolo 0056489633

Portaria nº 1166 de 24 de janeiro de 2025

A Presidente do Conselho Escolar Braços FortesCNPJ 00.659.636/0001-40 da EEEFM PROFª Dayse Mara de Oliveira

Martins , no uso de suas atribuições que lhe confere o estatuto e, Considerando a competência para a designar dos

membros para compor as Comissões de Compras.

Considerando a competência para a designar os membros para compor a comissão de Compras e Licitação, de

acordo com a Resolução nº 15/2021.

Considerando que a constituição desta comissão, é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola –PDDEs,

RESOLVE:

Art. 1º Designaros servidores abaixo relacionados, para comporem apresente Comissão de Compras e Licitação,

como Membros, sob a Presidência do primeiro:

a) DULCINEIA PEREIRA DA SILVAMatrícula ******279

b) RONALDO VICENTE DE MATOSMatrícula ******642

c) LUIZ ANTONIO DA SILVAMatrícula ******904

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Jaru/RO, 24 dejaneiro de 2025.

JORDANE CELINA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar/Diretora

Protocolo 0056754783

Portaria nº 1167 de 24 de janeiro de 2025

A Presidente do Conselho Escolar Braços Fortes CNPJ 00.659.636/0001-40 da EEEFM PROFª Dayse Mara de Oliveira

Martins , no uso de suas atribuições que lhe confere o estatuto e, Considerando a competência para a designar dos

membros para compor as Comissão de Recebimento.
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Considerando a competência para a designar os membros para compor a comissão de Recebimento, de acordo

com aResolução nº 15/2021.

Considerando que a constituição desta comissão, é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola –PDDEs,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento, como

Membros, sob a Presidência do primeiro:

a) LUZINETE CESCO ORLANDINIMatrícula. ******596

b) QUEILA DE JESUS ALVES Matrícula******494

c) LEIDEMAR MILLER ROSAMatrícula******492

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Jaru/RO, 24 dejaneiro de 2025.

JORDANE CELINA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar/Diretora

Protocolo 0056754803

Portaria nº 1159 de 24 de janeiro de 2025

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO PRESIDENTE EMÍLIO GARRASTAZU MÉDICI

Rua Valdemar Fernandes da Silva, Nº 3532 – BAIRRO: Lino Alves Teixeira - CEP: 76916-000 – MUNICÍPIO: Presidente

Médici/RO Fone (69) 3471-2564

E-mail: escolapresidenteemilio@seduc.ro.gov.br

Conselho Escolar Presidente Emílio Garrastazu Médici.

A (O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Presidente Emílio Garrastazu Médici , CNPJ nº

00987789/0001-16, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento, conforme estabelece o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de

18/12/2017, Decreto Estadual n. 25.366, de 1º de setembro de 2020;

Considerando que a constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do PDDE Programa Dinheiro Direto na Escola: PDDE Educação Básica, PDDE

Desempenho, PDDE Qualidade, PDDE Educação e Família, PDDE Tempo de Aprender, Cantinho da Leitura,

PDDE Novo Ensino Médio, PDDE Inovação Educação Conectada, PDDE Mais Alfabetização, PDDE

Emergencial covid, PDDE Estrutura, Acessibilidade, Sala de Recursos.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Valéria Ribeiro de Oliveira Professora ******169

Secretário Nilda Maria Pinheiro de Araújo Ag. de alimentação ******888

Membro Alexandro Vicente Dutra Prestação de contas ******028

Suplente (presidente) Ezequiel Alves dos Santos Cuidador ******529

Suplente (secretário) Nadia Pula Tavora Ferreira Ag. Limp. e Conserv. ******204

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Sidinéia dos Santos Eliotério Professora ******135

Membro Ionete Feitosa da Silva Aux.secretária ******282

Membro Cilene Venâncio Dutra Maltarolo Cuidadora ******348

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as Portaria nº 1841 de 15 de fevereiro de 2024
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Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Marly Alves de Oliveira Soares

Presidente do Conselho Escolar Presidente Emílio Garrastazu Médici

Matrícula 300878582

Presidente Medici/RO, 24 de Janeiro de 2025.

Protocolo 0056753801

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EEEF APOLÔNIA ROSSI JAVARINI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.004290/2025-17

Objeto: Serviço de Terceiros, Limpeza e Conservação.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/01/2025 a 29/01/2025

O Conselho Escolar EEEF Apolônia Rossi Javarini, C.N.P.J. nº 01.343.575/0001-70 localizado na Rua Natalino Rossi

Javarini nº 1062, Bairro:Vila Bandeira Branca CEP 76916-000, Presidente Médici/RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: empresa especializada em Serviços de Terceiros, Limpeza e Conservação,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/01/2025 a 29/01/2025, pelo

endereço eletrônico financeirorjavarini@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Natalino Rossi Javarini nº 1062 Bairro: Vila Bandeira Branca - Presidente Médici/RO, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em Serviços de Terceiros,

Limpeza e Conservação: Dedetização, desratização, descupinização e manejo de morcego e serviço de limpeza de

caixa de agua e bebedouro tipo industrial com troca dos elementos filtrante, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF Apolônia Rossi Javarini;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 251

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirorjavarini@gmail.com] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirorjavarini@gmail.com, dentro do prazo de 24/01/2025 a 29/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

0056751463

Presidente Médici/RO, 23 de Janeiro de 2025.

ERIC RENATO BITTENCOURT

Presidente da Comissão de Contratação

ILDA DOS SANTOS SILVA

Presidente do Conselho Escolar

EEEF Apolônia Rossi Javarini

Protocolo 0056751479

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA VILHENA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.049546/2024-26

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 31/01/2025.

O Conselho Escolar do CEEJA Vilhena, C.N.P.J nº 84.568.617/0001-06 localizado na Rua Duzalina Milani, nº. 757, Bairro

Jardim Eldorado, na cidade de Vilhena/ RO, CEP 76.980-002, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de Gêneros Alimentícios, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 31/01/2025, pelo

endereço eletrônico ceejavilhena@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Duzalina Milani, nº. 757, Bairro Jardim Eldorado, na cidade de Vilhena/ RO, CEP 76.980-002, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejavilhena@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejavilhena@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 31/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do CEEJA Vilhena, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins. Os itens PERECÍVEIS poderão ser entregues de maneira

Fracionada.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0056756074 .

Vilhena - RO, 24 de janeiro de 2025.

MARILDA EIDANS FARIAS

Presidente da Comissão de Contratação

ADEVAL NUNES GONÇALVES

Presidente do Conselho Escolar do CEEJA Vilhena

Protocolo 0056755887

AVISO

AVISO

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024-25 –PEALE -TER

PROCESSO SEI Nº 0029.0043007/2025-23

Objeto: 33.90.30.07- Gêneros de Alimentação-
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:24/01/2025 a 27/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS, C.N.P.J nº 00.667.312/0001-53 localizado na Avenida Vitória Régia nº 821, bairro São

Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Gêneros de Alimentação, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos

interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de

24/01/2025 a 27/01/2025, pelo endereço eletrônico [profedilcedossantos@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à

unidade executora no endereço Avenida Vitória Régia nº 821, bairro São Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368,

as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Gêneros de Alimentação,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS

SANTOS FREITAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 24/01/2025 a 27/01/2025 - devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS SANTOS FREITAS, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0056755777

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Ji-Paraná RO, 24 de janeiro de 2025

ADRIANO PEREIRA QUEIROZ

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0056756083

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Anísio Teixeira

CONTRATADA: PAULO VICENTE SIMO DE VASCONCELOS

CNPJ DA CONTRATADA: 19.966.454/0001-40,

OBJETO: É objeto desta contratação - Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional (a Prestação de Serviços

de Jardinagem).

VALOR: R$10.270,00 (dez mil e duzentas e setenta reais).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025.

ASSINAM: Selma Cristina Dionísia(Presidente do Conselho Escolar) e PAULO VICENTE SIMO DE VASCONCELOS

(Representante legal da Contratado).

Protocolo 0056730003

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CAMPOS SALES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.042297/2024-48

Objeto: Manutenção Conservação de equipamentos de processamentos de dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/01/2025 á 28/01/2025

O Conselho Escolar Campos Sales, C.N.P.J nº 63.789.770/0001-85 localizado na Rua Presidente Castelo Branco Nº 3776,

Bairro Centro - São Francisco do Guaporé/ RO - 76935-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI -

Programa de Apoio financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção Conservação de equipamentos de processamentos de

dados, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/01/2025 á 28/01/2025, pelo

endereço eletrônico prestacaodecontascampossales@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Rua Presidente Castelo Branco Nº 3776, Bairro Centro - São Francisco do Guaporé/ RO - 76935-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção Conservação de equipamentos

de processamentos de dados, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Campos Sales;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaodecontascampossales@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail prestacaodecontascampossales@gmail.com, dentro do prazo de 24/01/2025 á

28/01/2025 - (A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Campos Sales, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI- Programa de Apoio Financeiro serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Francisco do Guaporé/ RO Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Francisco do Guaporé/ RO 24 de Janeiro de 2025

Maria Lucia Rodrigues

Presidente da Comissão de Contratação

Valdery Castro Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar Campos Sales

Protocolo 0056753568

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS BISPO DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.004324/2025-65

Objeto: Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/01/2025 a 28/01/2025

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva, C.N.P.J nº 00.667.278/0001-17 localizado na Rua:"G", nº 69 –

Bairro Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo
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menor preço, para a contratação de: Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/01/2025 a 28/01/2025 pelo endereço

eletrônico escolamarcosbispo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:"G", nº

69 – Bairro Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/01/2025 a 28/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 266

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Cotação (ID 0056755556)

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2025.

Eleomar Batista de Oliveira
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Presidente da Comissão de Contratação

VERA LÚCIA DOS SANTOS ALMEIDA

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva

Protocolo 0056755557

Ato Público nº 338/2024/SEDUC-GFISC

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71

da Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto no art. 4º da Lei nº 3.350, de 24 de abril de 2014 e

suas alterações que "Dispõe sobre o Programa de Apoio Financeiro - PROAFI destinado às unidades escolares urbanas

e rurais da Rede Pública Estadual de Ensino e dá outras providências", torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização de aproveitamento de saldo, no valor correspondente a R$ 105.916,41 (cento e cinco mil

novecentos e dezesseis reais e quarenta e um centavos), oriundos do Programa de Apoio Financeiro - Proafi

Adicional - 2023, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.003501/2024-13, para atender às necessidades do

Conselho Escolar da EEEFM Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob nº 01.304.225/0001-02, localizado no município de

Monte Negro/RO, sob a jurisdição da Coordenadoria Regional de Educação de Monte Negro.

DÉBORA LÚCIA RAPÔSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0050301848

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 02/2025.

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Ariquemes.

CONTRATADA:RETOK COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 84.749.761/0001-30.

OBJETO: É objeto desta contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de materiais de construção.

VALOR: R$ 1.348,39 (um mil trezentos e quarenta e oito reais e trinta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025.

ASSINAM: Edriana Ferreira da Silva (Presidente do Conselho Escolar) e Francisco das Chagas Alcântara (Contratada).

Protocolo 0056632954

TERMO ADITIVO

DE CONTRATO

1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

1º Termo Aditivo de Contrato Nº 01/2025 firmada em 24 de janeiro de 2025, que celebram de um lado, por

intermédio do Conselho Escolar da EEEFM ÁLVARES DE AZEVEDO CNPJ 15.893.498/0001-3, estabelecida na avenida

Liberdade, n°3950, Bairro Centro, Vilhena/RO – representada pela Presidente do Conselho Escolar Álvares de Azevedo,

srª MARCELLA DE OLIVEIRA MAIA CPF: .959***.**2-72, e do outro, a Empresa CASA DE CARNE E MERCADO BOI NA

BRASA LTDA - AÇOUGUE BOI NA BRASA, CNPJ/CPF n.º 11.509.863/0001-05, estabelecida na Avenida Melvin Jones Nº

1281, Bairro Cristo Rei, Cidade de Vilhena/ RO, CEP 76983-387. Neste ato representada por seu representante legal a

Senhora MARIA PAULA GIMENES, brasileira, CPF 628.725.***-**, devidamente qualificados no instrumento originário

resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, que tem por finalidade e disposições constantes no Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, e demais peças que instruem o Processo Administrativo nº 0029.018118/2024-51.

Considerando que a Administração Pública pleiteia o acréscimo ao CONTRATO Nº 01/2024 PEALE, conforme (ID-

0052946944) – Processo SEI Nº0029.018118/2024-51, resolvem alterar o mencionado compromisso para acrescentar

o seguinte:

DO OBJETO:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica acrescido o valor de R$ 4.144,50 (quatro mil cento e quarenta e quatro reais e

cinquenta centavos), a aproximadamente 5% do valor do contrato, para dar cobertura às despesas decorrentes do

presente ajuste.

CLÁUSULA SEGUNDA. Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato por mais 10 dias e o prazo de execução do

Contrato por mais 10 dias, conforme disposições contidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações, a
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contar da data do término do termo anterior, e assim dar continuidade aos termos iniciais do ajuste, cujo objeto é a

aquisição de aproximadamente 200 kg de carne em cubos e moída para atender as necessidades na confecção da

Merenda Escolar.

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as cláusulas e condições contratuais, naquilo que

não vier a conflitar com este termo aditivo.

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Termo Aditivo, o qual, depois de lido e achado

conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e

execução, devidamente certificadas pelo CONSELHO ESCOLAR EEEFM ÁLVARES DE AZEVEDO.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 24/01/2025.

PROCESSO Nº: 0029.018118/2024-51

Vilhena, 24 de janeiro de 2025.

MARCELLA DE OLIVEIRA MAIA

Presidente do Conselho Escolar Álvares de Azevedo

MARIA PAULA GIMENES

Representante da Empresa

Protocolo 0056753978

AVISO

Conselho Escolar Paderehj Mako Baeh

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003727/2025-97

Objeto: Contratação de gêneros alimentícios para suprir a demanda da Merenda Escolar na Escola Xinepuabah Gavião

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025a 29/01/2025

O Conselho Escolar Paderehj Mako Baeh, C.N.P.J nº 03.178.628/0001-70 localizado na Aldeia Igarapé Lourdes, Terra

Indígena Igarapé Lourdes,Ji-Paraná/RO CEP: 76.914-899, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

Estadual de Alimentação Escolar (PEALE-RO), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a Contratação de gêneros alimentícios para suprir a demanda da Merenda

Escolar na Escola Xinepuabah Gavião, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo endereço

eletrônico indigenajiparana@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Seis de

Maio, 1722 Casa Preta - Ji-Paraná - RO CEP 76907-572, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa aContratação de gêneros alimentícios para suprir a demanda da

Merenda Escolar na Escola Xinepuabah Gavião, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar Paderehj Mako Baeh

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail indigenajiparana@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias,contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail indigenajiparana@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Paderehj Mako Baeh, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar (PEALE-RO) serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos.

Integram o presente Aviso:

Formulário de cotação: 0056633127

Ji-Paraná,23 de janeiro de 2025.

Daniel Cegue Ap Gavião

Responsável pelo levantamento

MARIA HELENA DOS SANTOS SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0056633128

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 009/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza.

CONTRATADA: Matilde Rodrigues Ribeiro Conceição LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA:28.509.817/0001-09.

OBJETO: Aquisição de prestação de serviço para limpeza e higienização de reservatório de água

VALOR: R$ 420,00 (Quatrocentos e vinte reais).

VIGÊNCIA: 60 ( Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025

ASSINAM: Cassia Regina Nogueira Agostinho

Matilde Rodrigues Ribeiro Conceição

Protocolo 0056753876

AVISO

CONSELHO FINANCEIRO E FISCAL DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 22/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.028117/2024-15

Objeto: MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 à 30/01/2025

O Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação, C.N.P.J nº 26.598.238/0001-54 localizado

na Rua Rio Grande do Sul, Nº 2734, Bairro Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - 76.974-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto

o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 à 30/01/2025, pelo

endereço eletrônico prestacaodecontasespigao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Rua Rio Grande do Sul, Nº 2734, Bairro Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - 76.974-000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Coordenadoria Regional de Educação;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaodecontasespigao@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail prestacaodecontasespigao@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/01/2025 à

29/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria

Regional de Educação, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0056689796)

Espigão do Oeste/RO, 27 de Janeiro de 2024

Marcia Ines Vial Barbosa

Presidente da Comissão de Contratação

Ilca Furtado Cavalcanti Scheibel

Presidente do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação

Protocolo 0056694040

AVISO

CONSELHO FINANCEIRO E FISCAL DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 21/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.028117/2024-15

Objeto: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E FERRAMENTAS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 à 30/01/2025

O Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação, C.N.P.J nº 26.598.238/0001-54 localizado

na Rua Rio Grande do Sul, Nº 2734, Bairro Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - 76.974-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto

o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS

IMÓVEIS E FERRAMENTAS referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 à 30/01/2025, pelo

endereço eletrônico prestacaodecontasespigao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Rua Rio Grande do Sul, Nº 2734, Bairro Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - 76.974-000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

E FERRAMENTAS, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Coordenadoria Regional de Educação;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaodecontasespigao@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail prestacaodecontasespigao@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 à

30/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria

Regional de Educação, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0056688184)

Espigão do Oeste/RO,27 de Janeiro de 2025

Marcia Ines Vial Barbosa

Presidente da Comissão de Contratação

Ilca Furtado Cavalcanti Scheibel

Presidente do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação

Protocolo 0056693999

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 008/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza.

CONTRATADA: Prestadora de Serviços Rondônia.

CNPJ DA CONTRATADA:11.069.034/0001-59.

OBJETO: Aquisição de prestação de serviço para limpeza e higienização de bebedouro.

VALOR: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais).

VIGÊNCIA: 60 ( Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025

ASSINAM: Cassia Regina Nogueira Agostinho

João Luiz Froner

Protocolo 0056751251

AVISO

CONSELHO ESCOLAR IMAXAJNANGANA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003726/2025-42

Objeto: Contratação de gêneros alimentícios para suprir a demanda da Merenda Escolar nas Itarap Yamoratxu, Paj

Gap, Manoel Cachoeira.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 29/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR IMAXAJNANGANA, C.N.P.J nº 03.178.633/0001-82 localizado na terra Indígena Igarapé Lourdes

no município de Ji-Paraná/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar -



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 279

PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: Contratação de gêneros alimentícios para suprir a demanda da Merenda Escolar nas Itarap

Yamoratxu, Paj Gap, Manoel Cachoeira, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo endereço

eletrônico indigenajiparana@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Seis de

Maio, 1722 Casa Preta - Ji-Paraná - RO CEP 76907-572 , as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Contratação de gêneros alimentícios para suprir a

demanda da Merenda Escolar nas Itarap Yamoratxu, Paj Gap, Manoel Cachoeira, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR IMAXAJNANGANA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: indigenajiparana@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail indigenajiparana@seduc.ro.com.br , dentro do prazo de 30/08/2024 a 03/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR IMAXAJNANGANA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.
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Anexos. Integram o presente Aviso:

Pesquisa de preço: 0056633020

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2025.

ERNANE NAKAXIÕN ARARA

Presidente da Comissão de Contratação

Marli Peme Arara

Presidente do Conselho Escolar Imaxajnangana

Protocolo 0056633021

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 88/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.001882/2025-79

Objeto: Material de Consumo - Material de Limpeza e Produção de Higienização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 29/01/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Planalto, C.N.P.J nº 01.376.984/0001-72

localizado na Lh 08, Km 14, Rumo Colorado, Esquina com a Zero Eixo, S/Nº, Distrito Planalto São Luiz, Zona Rural,

Cabixi/RO - CEP:76.994-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Material

de Consumo: Material de Limpeza e Produção de Higienização e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo

endereço eletrônico financeiroplanaltocbx@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Lh 08, Km 14, Rumo Colorado, Esquina com a Zero Eixo, S/Nº, Distrito Planalto São Luiz, Zona Rural,

Cabixi/RO - CEP:76.994-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo - Material de Limpeza e

Produção de Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva E.E.E.F.M. Planalto;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeiroplanaltocbx@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeiroplanaltocbx@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Planalto, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0056316126)

Cabixi/RO, 27 de janeiro de 2025.

FRANCIELI DA SILVA BARROS

Presidente da Comissão de Contratação

ELAINE DE ALMEIDA PANTAROTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056316127

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DAS ESCOLAS INDÍGENAS ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

IKOLOEHJ , C.N.P.J nº 03.178.635/0001-71, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 208 (ID

0056516248), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056754848) e o Resultado da Análise (ID

0056755980), HOMOLOGA o procedimento realizado.

ORDEM PROPONENTE Descrição do Item

VALOR

TOTAL

(R$)

1 TAVARES & SILVA LTDA - ME

CNPJ 23.318.976/0001-02

Apagador de quadro branco com estojo para 2 pincel, sistema abre e

fecha flip-top,
347,06

Caderno Brochura capa dura grande 96 folhas pautadas 727,65

Folha de EVA c/ glitter 40cmx48cm 1,5mm–cores variadas 228,00

Folha de E.V.A liso 40cmx48cm 2xmm – cores variadas 137,50

Lápis preto grafite nº 2 corpo cilindrico cx c/144 und 219,60

Papel contact transparente PP rolo de 45 cm x 25 mts de 0,05 micra 305,10

Papel Kraft madeira 75g/m² folha medindo 66x90cm 280,50

Papel sulfite A4, 75g/m² 210x297mm, cx c/ 10 resmas de 500 folhas. 1.787,40

Pasta catalogo pvc c/ 100 env. médio c/ 4 colchetes e visor na cor

preta med. 245mm x 335mm x 20mm
475,00

Pincel para quadro branco na cor azul, com refil de 5,5ml para

recarga ponta redonda 4mm cx c/ 12 und
472,80
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Pincel para quadro branco na cor preta, com refil de 5,5ml para

recarga ponta redonda 4mm cx c/ 12 und
472,80

Pincel para quadro branco na cor vermelha, com refil de 5,5ml para

recarga ponta redonda 4mm c/ 12 und
472,80

Tinta p/ pincel de quadro branco na cor azul de 500ml 249,12

Tinta p/ pincel de quadro branco na cor preta de 500m 249,12

Tinta p/ pincel de quadro branco na cor vermelha de 500ml 249,12

Refil de tinta Epson na cor amarela de 70ml para impressora ecotank

com sistema de tinta ecotank
209,70

Refil de tinta Epson na cor Ciano de 70ml para impressora ecotank

com sistema de tinta ecotank
209,70

Refil de tinta Epson na cor magenta de 70ml para impressora ecotank

com sistema de tinta ecotank
209,70

Refil de tinta Epson na cor preta de 70ml para impressora ecotank

com sistema de tinta ecotank
209,70

Toner compatível 258A para impressora laser jet multifuncional

monocromatica modelo HP M404fdw
903,20

Toner compatível 283A p/impressora laserjet multifuncional

monocromática modelo HP M125/127
323,40

Toner compatível 435A/436/285A 2k para impressora laserjet

monocromática modelo HP M/1102/1132.
323,40

2

ABC COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA –

EPP

CNPJ 34.749515/0001-00

Borracha Pequena branca nº 60 cx/60 unid. 68,67

Caneta esferográfica de tinta azul, ponta 1.0mm, bico de tungstênio,

c/furo, corpo sextavado transparente, cx c/ 50 und
157,50

Cartolina escolar de 180g 50x66mm - cores variadas 193,50

Cola branca escolar não tóxica de 90g 124,20

Fita adesiva dupla face larga 18mmx30mt 166,68

Fita adesiva larga transparente 48mmx40mt 91,04

Grampo galvanizado 26/6 p/ grampeador 26/6 c/5000 und 16,58

Lápis de cor grande cx c/ 12 - 1ª qualidade 214,80

Papel couche 180g/m², embalagem c/ 50 folhas, cor branca 99,60

Papel Fotografico A4 210x297mm 180g/m² cx c/ 50 fls 118,40

Papel sulfite A4 colorido 210x297mm de 75g/m² - cores variadas pct c/

100 fls
156,00

Tinta guache escolar cx c/ 06 cores de 15ml 246,60

VALOR TOTAL 10.807,54

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2025

ROBERTO SORABAH GAVIÃO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056756296

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CORA CORALINA



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 287

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.042791/2024-11

Objeto: Aquisição de Material de consumo

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/01/2025 a 27/01/2025

O Conselho Escolar Cora Coralina, C.N.P.J nº 84.650.696/0001-91 localizado naRua José do Patrocínio, Nº 2159, Centro,

Cacoal - RO- CEP 76963 790, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apio Financeiro, PROAFI ESCOLA

, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

aquisição de material deconsumo referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/01/2025 a 27/01/2025, pelo endereço

eletrônico coracoralinacacoal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua José do

Patrocínio, Nº 2159, Centro, Cacoal - RO - CEP 76963 790, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de material de consumo considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail coracoralinacacoal@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail coracoralinacacoal@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de23/01/2025 a 27/01/2025 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e
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documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos doPrograma Estadual de Alimentação Escolar - PEALE -serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexo I Integra o presente Aviso:

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

Marca do

Produto

1
Camiseta manga curta na malha PV branca, serigrafia na frente, gola

redonda de ribana branca
Unid 40

2
Calça brim pesado na cor azulcom elástico de cordão na cintura, dois

bolsos na frente
Unid 30

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( x ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS,

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Cacoal, data e hora do sistema.

Simone Nuffi Pichek

Presidente da Comissão de Contratação

Tainah Musa Lobato

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056729035

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 426/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.004266/2025-70

Objeto: Limpeza e conservação - Dedetização da EEEFM Carlos Drumond de Andrade.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 29/01/2025.

O Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade C.N.P.J nº 01.671.354/0001-20 localizado na avenida Macapá, nº 6253,

bairro São Cristovão, Rolim de Moura RO, CEP 76940 000, doravante denominada Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI escola regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para contratação de serviço de Limpeza e conservação - Dedetização
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da EEEFM Carlos Drumond de Andrade, a aquisição se dará com os recursos repassados do programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei 14.133/2021 e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo endereço

eletrônico escola.cda@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço, avenida Macapá,

nº 6253, bairro São Cristovão, Rolim de Moura RO, CEP 76940 000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa especializada no fornecimento de serviço

de Limpeza e conservação - Dedetização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escola.cda@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com a planilha de Pesquisa de Preços/Proposta

0056757299 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escola.cda@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI escola regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0056757299.

Rolim de Moura - RO, 24 de janeiro de 2025.

Luciene Rodrigues de Melo
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Presidente da Comissão de Compras e Contratação

Janete Molina de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056757399

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 017 / 2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Paulo Freire

CONTRATADO: JOÃO OLÍMPIO LIMA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 12.067.009/0001-07

OBJETO: aquisição de prestação de serviço para manutenção de material de gases de uso industrial

VALOR: R$ 1.080,00 ( HUM MIL E OITENTA REAIS )

VIGÊNCIA: 90 ( noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24 / 01 / 2025

ASSINAM: Marisa Rosane Barioni - Contratante

JOÃO OLÍMPIO LIMA - Contratado

Protocolo 0056757068

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS BISPO DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.004342/2025-47

Objeto: Aquisição de Material de Expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/01/2025 a 28/01/2025

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva, C.N.P.J nº 00.667.278/0001-17 localizado na Rua:"G", nº 69 –

Bairro Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Aquisição de Material de Expediente, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/01/2025 a 28/01/2025, pelo endereço

eletrônico escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:"G",

nº 69 – Bairro Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de aquisição de Material de Expediente, considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou
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proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/01/2025 a 28/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Cotação (ID 0056756987)

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2025.

Eleomar Batista de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

VERA LÚCIA DOS SANTOS ALMEIDA

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva

Protocolo 0056756988

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR INDÍGENA RAREKUTE, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº01/2025 (ID 0056526400), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056689953) e

o Resultado da Análise (ID    0056758224       ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

1

Papelaria

Aripuanã

Ltda

Borracha para uso em desenho, revestida em vinil, medindo aproximadamente 40 x

25 mm, com capa protetora. Padrão de qualidade igual ou superior a Mercur.
R$46,00

2

Papelaria

Aripuanã

Ltda

Barbante branco de algodão. Quantidade fios: 8 unidades. Acabamento superficial

cru. Rolo com 250 gramas.
R$328,50
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3

Imperial

Comercio

de

Armarinhos

Ltda

Pincel para quadro branco, novo, ponta macia.Tinta especial, a base de água, não

recarregável, cor azul. Corpo e tampa em material termoplástico. Comprimento

mínimo de 90 mm. Ponta em formato cônico, devendo constituir uma escrita firme e

macia. Deverá proporcionar ótima leitura à distância mínima de 5m do quadro

branco. Fácil remoção com flanela ou apagador apropriado para quadro branco.

Validade mínima de 1 ano contra falhas, ressecamento e defeito de fabricação

indicada pelo fabricante do produto, a contar da entrega do material. Padrão de

qualidade igual ou superior a Pilot WBM-7.

R$263,04

4

Papelaria

Aripuanã

Ltda

Caneta esferográfica azul Corpo em material termoplástico, cor cristal transparente

em qualquer tonalidade, com inscrição da marca gravada em baixo ou alto relevo.

Carga em plástico transparente, permitindo visualização de cor e o nível da tinta e,

seu interior, vide outros dados. Ponteira em plástico ou metal, fixada firmemente ao

corpo, por rosca ou colada de forma que não possa ser removida. Ponta em latão

com esfera de tungstênio de 0,7 a 0,8 mm. Tampa em material termoplástico na cor

da tinta, com clips e ventilada, devendo se fixar firmemente ao corpo da caneta.

Tampinha traseira em material termoplástico, na cor da tinta, devendo ser fixa

firmemente ao corpo, impedindo sua remoção. A tinta deverá ser inodora e atóxica e

a escrita firme, isenta de borrões ou falhas. Padrão de qualidade igual: BIC, Pilot,

Paper Mate, Faber Castell, Compactor, Pentel ou superior.

R$17,20

5

Papelaria

Aripuanã

Ltda

Caneta esferográfica preta, Corpo em material termoplástico, cor cristal transparente

em qualquer tonalidade, com inscrição da marca gravada em baixo ou alto relevo.

Carga em plástico transparente, permitindo visualização de cor e o nível da tinta e,

seu interior, vide outros dados. Ponteira em plástico ou metal, fixada firmemente ao

corpo, por rosca ou colada de forma que não possa ser removida. Ponta em latão

com esfera de tungstênio de 0,7 a 0,8 mm. Tampa em material termoplástico na cor

da tinta, com clips e ventilada, devendo se fixar firmemente ao corpo da caneta.

Tampinha traseira em material termoplástico, na cor da tinta, devendo ser fixa

firmemente ao corpo, impedindo sua remoção. A tinta deverá ser inodora e atóxica e

a escrita firme, isenta de borrões ou falhas. Padrão de qualidade igual: BIC, Pilot ou

superior.

R$17,20

6

Papelaria

Aripuanã

Ltda

Caderno Espiral Capa Dura Universitário 10 matérias - 160 folhas. R$295,20

7

Papelaria

Aripuanã

Ltda

Cola, composição base água, cor branca, aplicação papel, couro e tecido,

características adicionais lavável e atóxica, frasco com 90 gramas. No rótulo deveram

constar instruções de uso e orientações de segurança. Padrão de qualidade: Bic, Pritt

ou superior

R$33,90

8

Imperial

Comercio

de

Armarinhos

Ltda

Cartolina cores variadas. R$20,00

9

Papelaria

Aripuanã

Ltda

Grampeador para papel, de mesa. Tamanho grande. Capacidade grampear até 30

folhas. Estrutura metálica, formato anatômico, apoio ergonômico emborrachado ou

plástico, para maior conforto ao grampear. Gaveta em aço cromado ou pintura epoxi

de alta resistência. Mola do empurrador em formato helicoidal de alta resistência.

Toda estrutura da gaveta, empurrador dos grampos e caraça deverá ser de metal,

não será aceito a presença de nenhum componente plástico na estrutura. Base com

revestimento antiderrapante. Padrão de qualidade igual ou superior a Carbex.

R$123,00
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10

Papelaria

Aripuanã

Ltda

Grampo cobreado para grampeador, medida 26/6. Tipo: arame cobreado. Com

capacidade de grampear até 20 folhas de papel com gramatura 75g/m2 com

grampos fechados ou 8 folhas com 75 g/m2 com grampos abertos. Acondicionado

em caixas com 5.000 grampos. Padrão de qualidade igual ou superior a Bacchi.

R$77,88

11

Papelaria

Aripuanã

Ltda

Fita adesiva para embalagem, incolor, tipo monoface, rolo de 50mm x 50m (LxC).

Padrão de qualidade igual ou superior a 3M
R$30,04

12

Papelaria

Aripuanã

Ltda

E.v.a cores variadas R$36,40

13

Imperial

Comercio

de

Armarinhos

Ltda

Papel sulfite, tamanho A4 210 x 297mm, ultra branco, pacote com 500 folhas cada.

Papel branco, alcalino, multiuso, que permita impressão frente e verso. Gramatura:

72 g/m2 a 78 g/m2. Espessura: 0,091 mm a 0,105 mm. Umidade: 2,7% a 4,3%.

Aspereza Bendtsen máxima 320,1 ml/min. Alvura mínima: 95,9%. Certificação

ambiental Cerflor ou FSC. Padrão de qualidade igual ou superior a marca Chamex.

R$323,88

14

Papelaria e

Livraria

Trevo -

Ltda

Apagador Quadro Branco Pilot, 150N, Multicor R$180,00

Valor Total R$1.792,60

Pimenta Bueno, 24 de Janeiro de 2025.

Lorisangela Cardoso Schamber da Cruz

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056758231

EXTRATO

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº19/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar José Severino dos Santos.

CONTRATADA: R8 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 24.900.336/0001-79

OBJETO: O acréscimo de prazo de 30 (trinta) dias em razão do ano letivo ter inicio na primeira semana do mês de

fevereiro, somente quando estiver próximo a iniciar as aulas serão solicitado os gêneros alimentícios, acordados no

processo inicial.

DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025.

ASSINAM: Rosa da Silva Santos e Antônio Lima Muraro Vidal.

Antônio Lima Muraro Vidal

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056758496

AVISO

CONSELHO ESCOLARJERÔNIMO GARCIA SANTANA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 427/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.004347/2025-70

Objeto: Material de Consumo: Gás engarrafado.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/01/2025 a 29/01/2025 até as (17:00 horas)

O Conselho EscolarJerônimo Garcia Santana, C.N.P.J nº 84.559.327/0001-98 localizado na rua Robson Ferreira Trevisan,

nº 2936, Bairro Anchieta, Município de Cerejeiras/RO, Cep: 76.997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - Gás Engarrafado , referente aos recursos repassados no
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programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/01/2025 a 29/01/2025 até as (17:00

horas), pelo endereço eletrônico financeirogovjeronimocer@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade

executora no endereço Rua Robson Ferreira Trevisan, 2936, Bairro Anchieta - Cerejeiras/RO, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo: Gás Engarrafado,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com o respectivo Jeronimo Garcia Santana;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirogovjeronimocer@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirojeronimocer@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/01/2025 a 29/01/2025 até as

(17:00 horas) devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Jerônimo Garcia Santana, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta( ID 0056757653 )

Cerejeiras/RO, 24 de janeiro 2025.



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 303

Saulo de Souza Teixeira

Presidente da Comissão de Contratação

Evani Venturi Mendes Taborda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056757654

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025 –PEALE- REGULAR 2024-25

PROCESSO SEI Nº 0029.004307/2025-28

Objeto: 33.90.30.07- Gêneros de Alimentação-

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 24/01/2025 a 30/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE

DOS SANTOS FREITAS, C.N.P.J nº 00.667.312/0001-53 localizado na Avenida Vitória Régia nº 821, bairro São

Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Gêneros de Alimentação, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos

interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de

24/01/2025 a 30/01/2025, pelo endereço eletrônico [profedilcedossantos@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à

unidade executora no endereço Avenida Vitória Régia nº 821, bairro São Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368,

as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Gêneros de Alimentação,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS

SANTOS FREITAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações
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técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 24/01/2025 a 30/01/2025 - devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS SANTOS FREITAS, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0056759123

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Ji-Paraná RO, 24 de Janeiro de 2025

ADRIANO PEREIRA QUEIROZ

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0056759192

AVISO

AVISO-01-2024-255 – PEALE - REGULAR

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE COMPRA SIMPLIFICADA Nº 01/2025

1ª COMPRA SIMPLIFICADA PEALE - REGULAR 2024-255

NOS TERMOS DO artigo 75º da 14.133/21 E NO “Guia de Boas Práticas aos Regulamentos Próprios de Compras e

Contratações das Unidades Executoras”,

A Vice Presidente da Unidade Executora Conselho Escolar da EEEFM Professora Edilce dos Santos Freitas, CNPJ

00.667.312/0001-53, em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/1993, torna público a abertura dos

envelopes do procedimento de contratação direta, via Modalidade Contratação Simplificada - dispensa de

licitação, com base no artigo 75º da 14.133/21 e NO Regulamento Próprio de Compras e Contratações

(0047116499), Ata de Aprovação de Regul. Próprio ID (0047119392), disponibilizado através do processo SEI nº

0029.002180/2024-21, na data de 30 de Janeiro de 2025 às 08:30hs, na sala de informática da escola, com

participação das empresas URUPÁ DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.351.705/0001-47,

SUPERMERCADO SANCHES LTDA-EPP, CNPJ/MF n.º 34.750.281/0001-11, MONTEIRO COMERCIO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ/MF n.º 22.743.468/0001-22, MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ/MF N.º 51.713.456/0001-30, SHALON COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA -CNPJ

42.838.221/0001-83, para Aquisição de gêneros alimentícios integrantes da Alimentação Escolar no âmbito

do PEALE TRANSPORTE, no valor total estimado de R$ 14.408,92 (quatorze mil e quatrocentos e oito reais e

noventa e dois centavos), para atender a escola EEEFM Profª Edilce dos Santos Freitas.

Ji-Paraná RO,24 de Janeiro de 2025.

NÚBIA MOREIRA LOBATO CARMONA

Presidente do Conselho Escolar

EEEFM Professora Edilce dos Santos Freitas

Protocolo 0056759248

EXTRATO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESC. EST. DE ENS. F. E M. CORA CORALINA

CONTRATADA: HIDRO HOKEN ARIQUEMES LTDA
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OBJETO: LIMPEZA DE BEBEDOUROS

DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025

ASSINAM: ROSINEIDE MAGALHÃES RIBEIRO MORAES E ODILON VITOR OHNEZORGE REGINATO

Protocolo 0056754797

ERRATA

Termo de homologação de resultado (0056675557)

Onde se lê:

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
APARECIDO DE JESUS MOTINHO -

CNPJ: 11.546.803/0001-62

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NA

REDE ELÉTRICA NA SALA DO LIE E DIREÇÃO

R$

1.000,00

2
F.S. COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA

CNPJ: 42.21.6.754/0001-47
-------- R$ 0,00

3
RIGON & CIA LTDACNPJ:

03.651.923/0001-00
--------- R$ 0,00

Valor Total
R$

1.000,00

Leia-se:

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
APARECIDO DE JESUS MOTINHO - CNPJ:

11.546.803/0001-62

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NA

REDE ELÉTRICA NA SALA DO LIE E DIREÇÃO

R$

1.000,00

2
ANDERSON CLEITON DE MELO

CUTISQUE CNPJ: 49.655.853/0001-50
-------- R$ 0,00

3
RIGON & CIA LTDA CNPJ:

03.651.923/0001-00
--------- R$ 0,00

Valor Total
R$

1.000,00

Ji-Paraná, 23 de janeiro de 2025.

SILVANA PEREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056751816

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR EEEF DR. LOURENÇO PEREIRA LIMA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 001/2025 (ID 0056559126), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056594128) e o Resultado da Análise (ID 0056675517), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
RS DE ABUQUERQUE

MARTINS & CIA LTDA

FECHADURA, TINTA ACRIL. FOSCO 18LT, TINTA ACRIL. SEMI BRILHO, FITA

CREPE, ROLO DE LA 23CM, ROLO DE LA 15CM, TRINCHA

R$

2.167,31

2
PONTO FORTE MAT. P/

CONSTRUÇÃO
-------- R$ 0,00
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3
DRR COM. DE MAT. P/

CONSTRUÇÃO
--------- R$ 0,00

Valor Total
R$

2.167,31

Ji-Paraná/RO, 25 de janeirode 2025

SILVANA PEREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056675523

Portaria nº 970 de 21 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora, Eliane Monteiro de Carvalho, matrícula ****.***.216, lotada na Gerência de

Gestão e Controle de Contratos de Obras - GGCO/COINFRA da Secretaria de Estado da Educação, como Gestora do

Termo de Contrato nº 1161/2024/PGE-SEDUC (0056642790) do processo administrativo 0029.062238/2024-96

tendo por finalidade a Gestão do Termo de Contrato acima, durante a sua vigência.

Art. 2º. Na ausência da titular fica designado o servidor Paulo Antônio Araújo da Silva, matrícula ***.***.818

como Gestor de Contrato - suplente, lotada na Gerência de Gestão de Contratos de Obras Escolares - GGCO/COINFRA

da Secretaria de Estado da Educação, para atuar na mesma finalidade da titular.

Art. 3ª. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades por

parte da contratada na execução do Termo de Contrato, relatá-las imediatamente por meio de Relatório para

apreciação da Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar as providências cabíveis.

Paragrafo Único. Os serviços objetos do termo de contrato, deverão ser executados nas condições

estabelecidas na Ata de Registro de Preços 130/2024/SUPEL-RO(0056386224) do Pregão Eletrônico n. 340/2023,

Planilha Orçamentária (0056346361),Projeto de Manutenção Civil (0056366054), Projeto Elétrico de Baixa Tensão

(0056346291), constantes no Processo Administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura da titular da pasta.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Porto Velho, 21 de Janeiro de 2025.

Protocolo 0056644581

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO 23/2024-2025

A Presidente do Conselho Escolar 13 de Setembro, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 23/2024-2025 ID0056493436, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

IDID0056493890 e o Resultado da Análise ID0056495286, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado
Descrição do

Item
Valor

01
NORTE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS,VETERINÁRIOS E MATERIAIS

PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP CNPJ:05.453.591/0001-76
01,02,03,04,05, R$2.600,00

Valor Total R$2.600,00

São Miguel do Guaporé - RO, 24 Janeiro de 2025.

ELZA FERREIRA DA SILVA LENZI

Presidente do Conselho Escolar 13 de Setembro

Protocolo 0056495843

AVISO
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 378/2024

Processo nº 0029.030669/2024-93

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-SEDUC, CNPJ nº 04.564.530/0001-13, Unidade Gestora 16001-

Seduc, em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei nº. 14.133/2021, torna público a Autorização e

conclusão do procedimento de Contratação Direta por Inexigibilidade via Dispensa de Licitação, com base no art. 74,

Inciso I, da Lei de Licitações 14.133/2021. Informa que a empresa vencedora é a LOCKE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO

LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.276.124/0001-79, para a contratação por inexigibilidade da empresa responsável pela

realização Aquisição de 37 (trinta e sete) OrCam MyEye 2 (Equipamento portátil de tecnologia Assistiva para

deficientes visuais que lê texto, reconhece rostos e identifica produtos), de fornecimento exclusivo no Brasil pela a

empresa Brasileira Mais Autonomia, para atender a Gerência de Educação Especial -GEES vinculada à Secretaria de

Estado da Educação, com o objetivo de favorecer a acessibilidade aos alunos e servidores com deficiência visual

(cegos) da Rede Estadual de Ensino, conforme especificação no Termo de Referência (ID 0052820562), no valor total

R$ 641.046,46 (seiscentos e quarenta e um mil quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos).

Porto Velho, data e hora do sistema.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056712099

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 010/2025 (ID 0056374940), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056712763) e o Resultado da Análise (ID 0056712776), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

2
Sergio Roque

Almeida Tose

Aquisição de prestação de serviço para pequenos reparos e consertos.

Detalhamento da execução:

- Instalação de forro PVC, com recorte no tamanho 1,20 x 0,60:10 unidades

- Aplicação de reboco em parede de alvenaria e lixamento em pontos com tamanho

de largura 8,00 cm, comprimento de 12,20 cm: 07 unidades

- Instalação de tomada de alvenaria: 05 unidades

- Instalação de interruptor:02 unidades

- Instalação de porta de madeira: 02 unidades

- Instalação de piso, tamanho 0,30 x 0,30: 02 unidades

- Instalação de paflon: 10 unidades

- Remoção de luminária tubular dupla:14 unidades

- Vedação de vidro com massa específica, tamanho de 0,25 x 0,25: 20 unidades

- Vedação de rodaforro em PVC, tamanho de 08 metros de comprimento: 01

unidade

- Remoção de azulejo e aplicação de reboco com eliminação de infiltração em

parede de alvenaria, tamanho 0,50 x 5,00: 01 unidade

- Instalação de canaleta em parede de alvenaria com altura de 2,5 metros:03

unidades

- Instalação de refletor em quadra poliesportiva: 05 unidades

- Manutenção de janela de vidro com silicone: 15 janelas

3.500,00

Valor Total 3.500,00

Machadinho do Oeste, 22 de janeiro de 2025.

Cassia Regina Nogueira Agostinho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056712806
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 32/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.021169/2024-61

Objeto: RECARGA DE EXTINTOR PÓ QUÍMICO ABC 6KG, PLACA DE SINALIZAÇÃO FOTOLUMINECENTE .

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/01/2025 à 31/01/2025

O Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão, C.N.P.J nº 01.227.510/0001-69, localizado naAvenida

23 de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro -Vale do Anari/RO - CEP:76867-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI Escola Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de Material de Consumo: RECARGA DE EXTINTOR PÓ QUÍMICO ABC 6KG, PLACA DE

SINALIZAÇÃO FOTOLUMINECENTE, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a

participação dos interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem conhecimento das regras e

enviem, no prazo de 23/01/2025 à 31/01/2025 , pelo endereço eletrônico escolabartolomeudegusmao@seduc.ro.gov.br

ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida 23 de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro - Vale do

Anari/RO- CEP: 76867-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra de RECARGA DE EXTINTOR PÓ QUÍMICO ABC 6KG, PLACA

DE SINALIZAÇÃO FOTOLUMINECENTE , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou
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descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 23/01/2025 à 31/01/2025 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de

Gusmão, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D`´Oeste Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vale do Anari/RO, 23 de janeiro de 2025.

EDNA MARIA VIEIRA PROENÇA

Presidente da Comissão de Contratação

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056547566

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 33/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.021169/2024-61

Objeto: COMPRESSOR 1/5 127V R134, CONDENSADOR DE COBRE 1/4 HP 12 TUBOS, FILTRO SECADOR 3/4, VÁLVULA

CHIRAID 1/4, CARGA DE GÁS 134 A, FILTRO PARA BEBEDOURO INDUSTRIAL(CARCAÇA FIT 9,3/4¨), REFIL PARA

FILTRO(CARCAÇA FIT 9,3/4¨).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/01/2025 à 31/01/2025

O Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão, C.N.P.J nº 01.227.510/0001-69, localizado naAvenida

23 de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro -Vale do Anari/RO - CEP:76867-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI Escola Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de Material de Consumo:COMPRESSOR 1/5 127V R134, CONDENSADOR DE COBRE

1/4 HP 12 TUBOS, FILTRO SECADOR 3/4, VÁLVULA CHIRAID 1/4, CARGA DE GÁS 134 A, FILTRO PARA BEBEDOURO

INDUSTRIAL(CARCAÇA FIT 9,3/4¨), REFIL PARA FILTRO(CARCAÇA FIT 9,3/4¨) , referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo

as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem

conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/01/2025 à 31/01/2025 , pelo endereço eletrônico

escolabartolomeudegusmao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida 23

de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro - Vale do Anari/RO- CEP: 76867-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra de COMPRESSOR 1/5 127V R134, CONDENSADOR DE

COBRE 1/4 HP 12 TUBOS, FILTRO SECADOR 3/4, VÁLVULA CHIRAID 1/4, CARGA DE GÁS 134 A, FILTRO PARA

BEBEDOURO INDUSTRIAL(CARCAÇA FIT 9,3/4¨), REFIL PARA FILTRO(CARCAÇA FIT 9,3/4¨) , considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 23/01/2025 à 31/01/2025 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de

Gusmão, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D`´Oeste Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vale do Anari/RO, 23 de janeiro de 2025.

EDNA MARIA VIEIRA PROENÇA

Presidente da Comissão de Contratação

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056551130

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 34/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.021169/2024-61

Objeto: UNIÃO DE ACESSO(INCLUINDO SOLDA FOSCOP 5/8), UNIÃO DE ACESSO(INCLUINDO SOLDA FOSCOP 1/4),

FLUIDO REFRIGERANTE R410 500 GRAMAS, PORCA METAL FORJADO E REFORSADO 1/4, PORCA METAL FORJADO E

REFORSADO 3/8,PORCA METAL FORJADO E REFORSADO 5/8, MICROVENTILADOR PARA AR CONDICIONADO 18.000BTUS

ELGIN CONVENCIONAL, TUBULAÇÃO DE COBRE 5/8 .

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/01/2025 à 31/01/2025

O Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão, C.N.P.J nº 01.227.510/0001-69, localizado naAvenida

23 de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro -Vale do Anari/RO - CEP:76867-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI Escola Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo
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menor preço, para a contratação de Material de Consumo:UNIÃO DE ACESSO(INCLUINDO SOLDA FOSCOP 5/8), UNIÃO

DE ACESSO(INCLUINDO SOLDA FOSCOP 1/4), FLUIDO REFRIGERANTE R410 500 GRAMAS, PORCA METAL FORJADO E

REFORSADO 1/4, PORCA METAL FORJADO E REFORSADO 3/8,PORCA METAL FORJADO E REFORSADO 5/8,

MICROVENTILADOR PARA AR CONDICIONADO 18.000BTUS ELGIN CONVENCIONAL, TUBULAÇÃO DE COBRE 5/8 ,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública. Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará

disponível para que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 23/01/2025 à

31/01/2025 , pelo endereço eletrônico escolabartolomeudegusmao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à

unidade executora no endereço Avenida 23 de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro - Vale do Anari/RO- CEP: 76867-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra de UNIÃO DE ACESSO(INCLUINDO SOLDA FOSCOP 5/8),

UNIÃO DE ACESSO(INCLUINDO SOLDA FOSCOP 1/4), FLUIDO REFRIGERANTE R410 500 GRAMAS, PORCA METAL

FORJADO E REFORSADO 1/4, PORCA METAL FORJADO E REFORSADO 3/8,PORCA METAL FORJADO E REFORSADO 5/8,

MICROVENTILADOR PARA AR CONDICIONADO 18.000BTUS ELGIN CONVENCIONAL, TUBULAÇÃO DE COBRE 5/8 ,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 23/01/2025 à 31/01/2025 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e
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documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de

Gusmão, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D`´Oeste Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vale do Anari/RO, 23 de janeiro de 2025.

EDNA MARIA VIEIRA PROENÇA

Presidente da Comissão de Contratação

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056733012

Portaria nº 1010 de 21 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a conversão de 10 (dez) dias de férias em pecúnia, referentes ao exercício de 2024, a

DOAN MARCEL BRAGA DE CARVALHO, SEDUC-COINFRA - Engenheiro Civil, matrícula n. *******667, os quais estavam

programados para gozo no período de 11/12/2024 a 20/12/2024, suspensa por interesse da administração pública,

através da Portaria de férias nº 966 de 21 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 0056673367

Portaria nº 1009 de 21 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIAADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a conversão de 20 (vinte) dias de férias em pecúnia, referentes ao exercício de 2024, a

RONIS DA SILVA CHAVES, SEDUC-COINFRA - Gerente de Gestão e Controle de Contratos de Obras, matrícula n.

*******409, os quais estavam programados para gozo no período de 12/09/2024 à 01/10/2024, interrompida por

interesse da administração pública, através da Portaria nº 569 de 10 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 0056673288

Portaria nº 1013 de 21 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a conversão de 20 (vinte) dias de férias em pecúnia, referentes ao exercício de 2023, a

GILVAN SEBASTIAO DE MOURA - SEDUC-GALD - Técnico Educacional , matrícula n. *******119, os quais estavam

programados para gozo no período de 11/12/2023 a 30/12/2023, interrompida por interesse da administração

pública, através da Portaria de férias nº Portaria de férias nº 1029 de 17 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 0056673629

Portaria nº 1014 de 21 de janeiro de 2025
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A SECRETÁRIAADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a conversão de 10 (dez) dias de férias em pecúnia, referentes ao exercício de 2024, a

FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JÚNIOR, SEDUC-COINFRA - Engenheiro Civil, matrícula n. *******096, os

quais estavam programados para gozo no período de 26/08/2024 à 04/09/2024, interrompida por interesse da

administração pública, através da Portaria de férias nº 12855 de 05 de outubro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 0056673668

Portaria nº 1016 de 21 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIAADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a conversão de 20 (vinte) dias de férias, referentes ao exercício 2022, de WILKA

SANTOS DO NASCIMENTO, Professor Classe C, matrícula *******806, lotado na SEDUC-DGE, os quais estavam

programados para gozo no período de 15/08/2022 a 24/08/2022 e 31/10/2022 a 09/11/2022, suspensa por

interesse da administração pública, através da Portaria de férias nº 879 de 17 de janeiro 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 0056673732

Portaria nº 1046 de 22 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a conversão de 20 (vinte) dias de férias em pecúnia, referentes ao exercício de 2024, a

NILES FERREIRA DE SOUZA, SEDUC-COTIC - TÉCNICO EDUCACIONALI, matrícula n. *******905, os quais

estavam programados para gozo no período de 02/12/2024 a 21/12/2024, suspensa por interesse da administração

pública, através da Portaria de férias nº 15402 de 04 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 0056699712

Portaria nº 1090 de 23 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da

Constituição do Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para sem prejuízo de suas funções, exercerem o cargo de

Fiscal e seu substituto, da Contratação de empresa especializada em serviços para a prestação de serviços de telefonia

móvel (Serviço Móvel Pessoal - SMP) e comunicação de dados móvel (Internet), a serem executados de forma

contínua, com a disponibilização de aparelhos eletrônicos (smartphones e modens) em regime de comodato, para

atender às necessidades do CONTRATANTE, conforme descrito no anexo único deste instrumento contratual, diante

das condições previstas no Termo de Contrato nº 6/2024/SEDUC - GGC (0055377693), com o prazo de vigência da

contratação é de 30 (trinta) meses, contados da assinatura do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na

forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. O contrato poderá ser extinto na forma e na ocorrência de qualquer

das hipóteses dos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, vinculando-se aos termos do Processo Administrativo

nº0029.053599/2024-41, efetivamente aplicado o Parecer Jurídico Referencial nº 7/2024/PGE-GAB (0054865041),

regido pelas disposições da Lei nº 14.133 de 2021, executados mensalmente, para atender as necessidades da SEDUC,
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celebrado entre esta Secretaria de Estado da Educação e a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A, Companhia Aberta,

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.***.***/****-62, objeto do processo administrativo nº 0029.053599/2024-41.

DESIGNAÇÃO NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de Contrato Ismael Bezerra Evangelista Junior ******103

Fiscal Técnico Substituto Thiago da Silva Maciel Oliveira ******378

FiscalAdministrativo de Contrato Wanderlei Ferreira Leite ******636

Fiscal Administrativo Substituto Gilson Nedison Ferreira de Souza ******261

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico de Contrato e seu substituto, acompanhar pari passu, exigir o fiel cumprimento

do contrato, a quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços entregues com

base no Termo de referência (0053239582) e nas cláusulas estabelecidas noTermo de Contrato 6 (0055377693) e,

posteriormente, emitir Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de

27/10/2022, prestados pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3º Compete aos Fiscais Administrativos de Contrato, acompanhar pari passu, exigir o fiel cumprimento do

contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no

que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento,

com base no Termo de Referência (0053239582) e nas cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato 6 (0055377693)

e, posteriormente assinar junto ao Fiscal Técnico o Termo de Recebimento Provisório e emitir a Certificação das Notas

Fiscal, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua

unidade administrativa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a contar de 03 de janeiro de 2025, com posterior

publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Débora Lúcia Raposo da Silva

Secretária-adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056721733

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM GOVERNADO ARAUJO LIMA

CONTRATADA: JOÃO EDUARDO GOULART NETO ME

CNPJ DA CONTRATADA: 63.775.696/0001-48

OBJETO: É objeto desta Contratação de aquisição de material para manutenção dos bens móveis para manutenção.

VALOR: R$ 2.800,00(dois mil e oitocentos reais).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

ASSINAM : Dione Martins Magalhães

Protocolo 0056768175

Portaria nº 1108 de 23 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo

71 da Constituição do Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º Dar nova composição à Comissão instituída para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e

econômica relacionados à necessidade de vestuário, premiações e congêneres para atender às demandas

apresentadas pelas diversas gerências e coordenadorias da Secretaria de Estado da Educação do estado de Rondônia,

sob coordenação do membro nato da Comissão do Estudo Técnico Preliminar - CETP/CAD:

SETOR NOME MATRÍCULA

Comissão de Estudo Técnico Preliminar (SEDUC-CETP) DANIELE RODRIGUES DE ARAUJO ******762

Gerência de Planejamento de Aquisições(SEDUC-GPA) BIANCA PASSOS RODRIGUES ******480

Gerência de Planejamento de Aquisições(SEDUC-GPA) SIMONE SOARES DA COSTA ******797

Gerência de Arte e Cultura Escolar (SEDUC-GACE) JOELMIR ORTIZ MACEDO ******718
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Gerência de Esporte Escolar (SEDUC-GEE) ALEX ALEXANDRE POLENIS DA SILVA ******037

Art. 2º Mantêm-se inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 999 de 21 de janeiro de 2025 (0056665621).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056736734

Portaria nº 966 de 21 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de

dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Suspender o gozo de 10 (dez) dias de férias, referentes ao exercício 2024, de DOAN MARCEL

BRAGA DE CARVALHO, Engenheiro Civil, matrícula *******667, lotado na SEDUC-COINFRA, os quais estavam

programados para gozo no período de 11/12/2024 a 20/12/2024, conforme Portaria Anual de férias nº 9717 de 20 de

novembro de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0056640499

Portaria nº 1042 de 22 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.071536/2024-77,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “o”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do CERTIFICADO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTAO DE RH, ministrado pela

FACULESTE, ao (a) servidor (a) HELIDIANE NOE RIBEIRO, matricula nº ******018, ocupante do cargo de Tecnico

Educacional Nivel 2, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Educação Básica do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

04/12/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0056693736

Portaria nº 1104 de 23 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas funções, para exercerem os cargos de

Fiscal e seu respectivo Substituto no Município de Buritis /RO, sobre a execução do Contrato n° 612/PGE

(0022193568),vinculado ao Processo 0029.192296/2020-10 e Processo 0029.465311/2021-35, cujo objeto é

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, preventiva e

ostensiva (armada e desarmada), compreendendo o Lote 03, sob a responsabilidade da empresa empresa

IMPACTUAL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº **.***.***/**01-91, com endereço na

Rua Uruguai, nº 2356, Bairro Embratel, Porto Velho-RO, CEP: 76.820-856, conforme especificado no Termo de
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Referência, Edital nº 530/2020/ÔMEGA/SUPEL/RO e seus anexos (0014296991),e Ordem de Serviço (0022193172),em

atendimento às necessidades da Superintendência de Ensino da SEDUC-SUPER/Buritis/RO.

SERVIDORES PARA FISCAIS DE CONTRATOS

Contrato Função Nome Matrícula

Contrato n° 612/PGE-2021

Lote 03

Município de Buritis/RO

Fiscal Contrato Jaqueline Mendes Silva ******752

Fiscal Substituto Evanildo Bezerra Soares ******663

Art. 2º Compete ao Fiscal de contrato, realizar fiscalização in loco, e emissão de Relatório de Acompanhamento e

Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada.

§ 1º- O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas.

§ 2º -As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Art. 3º Designar,ainda no âmbitodo Contrato n° 612/PGE (0022193568), os servidores para sem prejuízo de suas

funções, para comporem a Comissão de Recebimento dos Serviços Executados, bem como, certificações de Notas

Fiscais

SERVIDORES PARA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E CERTIFICAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS

Contrato Função Nome Matrícula

Contrato n° 612/PGE

Lote 03

Município Buritis/RO

Presidente Yuri Lopes de Oliveira ******378

Membro Carla Danyella Garcia Leal ******018

Membro Ruan Nielson de Souza Ferreira ******507

Suplente Davi Junior da Silva Feitosa ******595

§ 1º - Compete à comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação de Vigilância e Segurança Patrimonial, preventiva, ostensiva e armada no âmbito da

Superintendência de Ensino da SEDUC-SUPER/Buritis/RO;

II - Realizar, mensalmente o Recebimento das Notas Fiscais em conformidade com o Relatório do Fiscal de

contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de dezembro de 2024. Fica revogada a Portaria nº 10636 de 13

de setembro de 2024, com posterior publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Débora Lúcia Raposo da Silva

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056734313

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEF NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

CONTRATADA:ARUAK COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ DA CONTRATADA: 04.700.009/0001-66

OBJETO: É objeto desta contratação Serviço de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

VALOR: R$ 10.580,00

VIGÊNCIA: 360 dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/01/2025

ASSINAM:

Rosana Ribeiro Pantoja

Presidente do Conselho Escolar da EEEF. Nossa Senhora das Graças

Nauara Katiuce Portugal de Oliveira

Contratada

Protocolo 0056767242

Portaria nº 1101 de 23 de janeiro de 2025
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A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores, para sem prejuízo de suas funções, exercerem o cargo de Fiscal de Contrato e

respectivo Substituto, bem como, servidores para compor a Comissão de Recebimento de Serviços Executados,

referentes ao fornecimento de água e esgoto para atender a rede estadual de ensino e a Superintendência do

município de Jaru/RO, objeto do Contrato de Adesão nº 30/SEDUC/2024, celebrado entre Secretaria de Estado da

Educação/SEDUC e a empresa Serviço Autônomo de Águas e Esgoto SAAE-Jaru, inscrita no CNPJ: 5*.***.***/***1-20,

com a Sede Social na Rua Belo Horizonte, 1243 - Setor 03, informações constantes nos Processos nº

0029.061668/2024-91, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

ESCOLA/SUPERINTENDÊNCIA FUNÇÃO
NOME DO

SERVIDOR(A)
MATRÍCULA ENDEREÇO DA ESCOLA

SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DE EDUCAÇÃO

DE JARU

FISCALSETORIAL

DE CONTRATO

VANUZA DE PRAGA

CORDEIRO
******763

Rua Paraná n° 3160, setor 01-

Jaru/RO - CEP 76890-000
SUBSTITUTO

SIDINEI DE ALMEIDA

ALVES
******429

EEEMTI CAPITÃO SILVIO DE

FARIAS

FISCAL SETORIAL

DE CONTRATO
TATIANA DA SILVA ******355

Avenida Florianópolis n° 2945, setor

02 - Jaru/RO - CEP 76890-000
SUBSTITUTO

LEONÍLIA JOSEFA DA

SILVA
******091

CEEJA DE JARU

FISCAL SETORIAL

DE CONTRATO

NEREIDE ROCHA

BUDNIAK
******107

Rua Goiás n° 3143, setor 02 -

Jaru/RO - CEP 76890-000
SUBSTITUTO

ELIANA MARTINS

SANTANA
******795

EEEM PROF. DAYSE MARA DE

OLIVEIRA MARTINS

FISCAL SETORIAL

DE CONTRATO

JORDANE CELINA DA

SILVA GOMES
******108 Rua Onefre Duarte de Oliveira n°

3290, setor 06 - Jardim Eldorado -

Jaru/RO - CEP 76890-000SUBSTITUTO
SUELY PEREIRA DA

SILVA
******182

EEEFM GOV. JORGE TEIXEIRA

DE OLIVEIRA

FISCAL SETORIAL

DE CONTRATO

LÚCIO FERNANDES

RODRIGUES
******903

Rua Florianópolis n° 1175, Jardim

Esperança - Jaru/RO CEP 76890-000
SUBSTITUTO

LAIZA GARCIA

MORAIS ASSUNÇÃO
******604

EEEF NILTON OLIVEIRA DE

ARAÚJO

FISCAL SETORIAL

DE CONTRATO

WANUZA FERNANDES

BARBOSA CORDEIRO
******298

Rua Oseias Feitosa n° 3024 - Jardim

Bela Vista - Jaru/RO CEP 76890-000
SUBSTITUTO

MARIA ELIZABETE DA

SILVA
******799

EEEFM OLGA DELLAIA

FISCALSETORIALDE

CONTRATO

WYLLAMS DE

MEDEIRO LOPES DA

COSTA MELO

******751
Av. Padre Adolpho Rohl n° 1260,

Setor 02- CEP 76890-000

SUBSTITUTO
CLAUDIA BORGES DA

COSTA GOUVEIA
******197

EEEFM PLÁCIDO DE CASTRO

FISCAL SETORIAL

DE CONTRATO

ROMILDA ALVES

PINTO
******500

Rua Plácido de Castro n° 2678, setor

05 - CEP 76890-000
SUBSTITUTO

ADELAIDE BARRETO

DA SILVA
******012

Superintendência FUNÇÃO NOME DO SERVIDOR(A) MATRÍCULA ENDEREÇO DA ESCOLA

SuperintendênciaRegional de

Educação de Jaru

FiscalAdministrativo

de Contrato
SIDINEI DE ALMEIDA ALVES ******429

Rua Paraná n° 3160, setor

01-Jaru/RO - CEP 76890-000

FiscalAdministrativo

de Contrato
DANIEL MACIEL AZEVEDO ******340
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FiscalAdministrativo

de Contrato

ADILSON LOPES DE

OLIVEIRA
******903

FiscalAdministrativo

de Contrato

NEIDE MARIZIA RIBEIRO

DOS SANTOS CABRAL
******317

Art. 2º Compete aos Fiscais Administrativos de Contrato, acompanhar pari passu, exigir o fiel cumprimento do

contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no

que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento,

com base no Contrato de Concessão JARU e no Regulamento de serviço (0053668880) e nas cláusulas estabelecidas no

Contrato Jaru - CNT ADESAO Nº 30/SEDUC/2024 (0055868127) e, posteriormente assinar junto ao Fiscal Técnico o

Termo de Recebimento Provisório e emitir a Certificação das Notas Fiscal, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto

nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3ºCompete ao Fiscal Setorial de Contrato, acompanhar pari passu, a execução do contrato nos aspectos

técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em

unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade, com base no Contrato de Concessão JARU e no

Regulamento de serviço (0053668880) e nas cláusulas estabelecidas no Contrato Jaru - CNT ADESAO Nº

30/SEDUC/2024 (0055868127), nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela

contratada da sua unidade administrativa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, com efeitos retroativos a contar de 1º de setembro de 2024, com posterior

publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia

Débora Lúcia Raposo da Silva

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056730251

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO MARECHAL RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.004181/2025-91

Objeto: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS - MANUTENÇÃO DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 à 29/01/2025.

O Conselho Escolar Construindo o Saber da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Rondon, CNPJ nº

01.932.955/0001-40, localizado na Rua Pedro Álvares Cabral, Nº 2225, Distrito de Vitória da União, Corumbiara/RO, CEP

76995- 000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Manutenção de Centrais de Ar

Condicionado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 à 29/01/2025, pelo

endereço eletrônico financeiromarechalcorum@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço a Rua Pedro Álvares Cabral, Nº 2225 , Distrito de Vitória da União, Corumbiara/RO, CEP 76.995-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:

Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Manutenção de Centrais de Ar Condicionado, considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva E.E.E.F.M. Marechal Rondon;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeiromarechalcorum@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa

de Preços (0056731010) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeiromarechalcorum@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 à 29/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Construindo o Saber, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 329

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID (0056731010)

Distrito de Vitória da União, Corumbiara/RO, 27 de janeiro de 2025.

Creuza Clemencia Rodrigues Rocha

Presidente da Comissão de Contratação

Claudinei Carmo Soares

Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal

Rondon

Protocolo 0056731012

Portaria nº 1038 de 22 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas funções, para exercerem os cargos de

Fiscal e seu respectivo Substituto no Município de Rolim de Moura, sobre a execução do Contrato n° 834/PGE

(0022219983), vinculado ao Processo 0029.523930/2021-51 e Processo 0029.340954/2020-96, cujo objeto é

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, preventiva e

ostensiva (armada e desarmada), compreendendo o Lote 16, sob a responsabilidade da empresa IMPACTUAL

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 1*.***.***/***1-91, localizada na Rua Mario Quintana, nº 5057,



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 330

Bairro Rio Madeira, Conjunto Alphaville, nesta cidade de Porto Velho – RO, representada pela Sra. VALDINÉIA

FERNANDES, conforme abaixo:

SERVIDORES PARA FISCAIS DE CONTRATOS

Município/Distrito ESCOLAS FISCAL E SUSBSTITUTO MATRÍCULA

NOVA BRASILÂNDIA

D'OESTE
EEEF ROCHA POMBO

Ivone Schineider Ghilardi

Vanderlei Regino Joao Rosa

******697

******463

NOVO HORIZONTE DO

OESTE

EEEFM AMERICO BRASILIENSE DE ALMEIDA E

MELO

Hozano Lopes  

Gilmara de Jesus Santos

******522

******498

NOVO HORIZONTE DO

OESTE
EEEFM MARECHAL CANDIDO RONDON

Marilene Aparecida Dias do

Nascimento

Lizete Pereira dos Santos

******932

******741

ROLIM DE MOURA EEEF ULISSES GUIMARAES
Fátima Terezinha Ramos da Rocha

Elenita Ameida Barbosa

******576

******990

ROLIM DE MOURA EEEFM JOSE ROSALES DOS SANTOS
Elizete Monteiro da Silva

Fernanda da Silva Leite

******853

******919

ROLIM DE MOURA EEEF MARIA COMANDOLLI LIRA
Angela Cutolo

Maurinda Aparecida de Lima

******853

******919

SANTA LUZIA D'OESTE EEEFM JUSCELINO KUBITSCHEK
José Nilton de Oliveira

Eliete Rodrigues dos Santos

******763

******362

 

§ 1º- O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas.

Art. 2º Compete ao Fiscal de contrato, realizar fiscalização in loco, e emissão de Relatório de Acompanhamento e

Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada.

§ 2º -As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Art. 3º Designar,ainda no âmbitodo Contrato n° 834/PGE (0022219983 ), os servidores para sem prejuízo de suas

funções, para comporem a Comissão de Recebimento dos Serviços Executados, bem como, certificações de Notas

Fiscais;

SERVIDORES PARA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E CERTIFICAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS

REGIONAL: ROLIM DE MOURA

DESIGNAÇÃO UNIDADE NOME MATRÍCULA

COMISSÃO

CERTIFICADORA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE

ROLIM DE MOURA

Fabiane Marcilio Paz da

Silva
******376

Marenilda Terezinha

Silveira
******751

Cristina Aguiar Rocha

Nascimento
******026

§ 1º - Compete à comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação de Vigilância e Segurança Patrimonial, preventiva, ostensiva e armada no âmbito das

escolas.

II - Realizar, mensalmente o Recebimento das Notas Fiscais em conformidade com o Relatório do Fiscal de

contrato.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2025. Fica revogada a

Portaria nº 6903 de 07 de agosto de 2023 (0040647197), com posterior publicação no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Débora Lúcia Raposo da Silva

Secretária-adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056689063

Portaria nº 1045 de 22 de janeiro de 2025
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.001874/2025-22.

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de

acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no

DOE n. 2054, e apresentação do título MESTRADO EM HISTÓRIA - ÁREA DE HISTÓRIA, REGIÃO E FRONTEIRAS,

ministrado pelo (a) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO, ao (a) servidor (a) ANDREILTO LOPES GEBER, matrícula nº

******569, ocupante do cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério

do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

08/01/2025.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0056698676

Portaria nº 1047 de 22 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002514/2025-48.

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de

acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no

DOE n. 2054, e apresentação do título MESTRADO EM EDUCAÇÃO MATEMÁTICA, ministrado pelo (a) FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, ao (a) servidor (a) SUELI APARECIDA SPESIA SANTANA, matrícula nº

******546, ocupante do cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério

do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

13/01/2025.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0056699736

Portaria nº 5117 de 24 de maio de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.542824/2021-77.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JAQUELINE ROCHA DE MATOS, matrícula 300111494, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Professor

Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 08/07/2011 a 08/07/2016,

Respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.
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ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0029047736

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidenta do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Paulo Freire, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 07 / 2025 ID: ( 0056388576 ), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas ID: ( 0056388620 ) e o Resultado da Análise ID: ( 0056388693 ), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

01

Wilhias

Silva de

Souza

Limpeza completa com manutenção no aparelho de ar condicionado split 24.000 BTUS,

trifásico tipo mini central, unidade evaporadora, com tombamentos: 030.144.467 (SL-

1); 030.144.468 (SL-2); 030.144.469 (SL-3); 030.144.470/030.144.471 (SL-

4);030.144.472 (SL-5); 030.144.473/030.144.474 (SL-6); 030.144.475 (SL-7);

030.144.476 (SL-8); 030.144.478 (Biblioteca); 030.144.481 (Cozinha); 030.144.486

(Direção); 030.144.482 (Laboratório Ciências); 030.144.485 (Orientação Escolar);

030.274.559 (Recursos Humanos); 030.144.479/030.144.480 (Refeitório).

Unidade Condensadora, com tombamentos: 030.144.817 (SL-1); 030.144.818 (SL-2);

030.144.819 (SL-3); 030.144.820/030.144.821 (SL-4); 030.144.822 (SL-5);

030.144.823/030.144.824 (SL-6); 030.144.825 (SL-7); 030.144.826 (SL-8); 030.144.828

(Biblioteca); 030.144.831 (Cozinha); 030.144.836 (Direção); 030.144.832 (Laboratório

Ciências); 030.144.835 (Orientação Escolar); 030.146.830 (Recursos Humanos);

030.144.829/030.144.830 (Refeitório).

5.777,82

02

Wilhias

Silva de

Souza

Serviço de complemento de gás no aparelho de ar condicionado split 24.000 BTUS,

trifásico tipo mini central, (secretaria, sala dos professores, orientação, supervisão,

cozinha e direção).

4.055,94

VALOR TOTAL
R$

9.833,76

Machadinho D'Oeste - RO, 21 de janeiro de de 2025.

Marisa Rosane Barioni

Presidenta do Conselho Escolar

Protocolo 0056388775

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidenta do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Paulo Freire, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 08 / 2025 ID: ( 0056479646 ), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas ID: ( 0056691494 ) e o Resultado da Análise ID: ( 0056694412 ), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total
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01

Elias Júnior

Pereira de

Lima

Mão de obra preventiva para serviços especializados e manutenção de

equipamentos de informática, limpeza interna dos gabinetes, troca de pasta térmica,

formatação e instalação de programas, reparo na rede, reconfiguraçao de

equipamenta para rede wifi reconfiguração da rede mikrotic, nas máquinas sob os

tombamentos: 031.222.116 (Recursos Humanos); 030.050.811 (Prestação de

Contas); 030.050.809 (Direção); 030.598.629 (Vice Direção);

030.598.622/030.598.621/030.011.782 (Secretaria); 030.598.627/030.598.628

(Supervisão); 030.598.623/031.222.073 (Orientação);

030.598.624/030.598.625/030.598.626 (Sala dos Professores);

030.598.595/030.598.597/030.598.596 (Sala do Modular).

7.293,00

VALOR TOTAL R$7.293,00

Machadinho D'Oeste - RO, 22 de janeiro de de 2025.

Marisa Rosane Barioni

Presidenta do Conselho Escolar

Protocolo 0056698271

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidenta do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Paulo Freire, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 09 / 2025 ID: ( 0056514463 ), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas ID: ( 0056724009 ) e o Resultado da Análise ID: ( 0056724224 ), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

01 João Olímpio Lima
Recarga de extintores de água 10 litros ( corredor, cozinha, pátio (02), sala

nova ).
500,00

02 João Olímpio Lima
Recarga de extintores em pó químico 06 kilos ( corredor, pátio (02), sala

nova
400,00

03 João Olímpio Lima Recarga de extintor de CO2 06 kilos ( Laboratório Informática ) 180,00

VALOR TOTAL R$1.080,00

Machadinho D'Oeste - RO, 24 de janeiro de de 2025.

Marisa Rosane Barioni

Presidenta do Conselho Escolar

Protocolo 0056724348

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM NILSON SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003620/2025-49

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PRODUTOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS).

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS: 24/01/2025 a 29/01/2025.

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM NILSON SILVA, C.N.P.J nº 63.787816/0001-27, localizado na Avenida

Aracajú Nº 3277 – Bairro: Jardim Tropical - Rolim de Moura, Estado de Rondônia, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar-PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto

o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para aAQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PRODUTOS

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos
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termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/01/2025 a 29/01/2025, pelo

endereço eletrônico: e.nilsonsilva@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Aracajú Nº 3277 – Bairro: Jardim Tropical - Rolim de Moura, Estado de Rondônia, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visaaquisição de gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Nilson Silva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: e.nilsonsilva@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail e.nilsonsilva@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 24/01/2025 a 29/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM NILSON SILVA, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar-PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9- Informações pelo e-mail institucional: e.nilsonsilva@seduc.ro.gov.brdas 07h3Omin às 17h de segunda a sexta-

feira (horário de Rondônia).

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura/RO, 24 de Janeiro de 2025.

Janileide Alves dos Santos Avila

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Solange Santiago Matter

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056612603

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 02/2025 (ID 0056604324), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056605630) e o Resultado da Análise (ID 0056605689), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado
Descrição do

Item
Valor Total

1
CONTEXTO COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS

LTDA
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7

R$

6.042,80

Valor Total
R$

6.042,80

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, 27 de janeiro de 2025.

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0056605917

Portaria nº 1181 de 27 de janeiro de 2025

A Presidente do Conselho Escolar José Almiro Rocha, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos/2025, celebrado entre o Conselho Escolar José Almiro Rocha, CNPJ nº

08.767.062/0001-35, que tem por objeto a Compra de Gêneros Alimentícios, a serem utilizados na EEEFM Professora

Maria Laurinda Groff, localizada no município de Nova Mamoré-RO.

1 - JÉSSICA CRISTINA BARBOSA LIMA, matrícula nº ******428, Fiscal de Contrato;

2 - FLÁVIO GONÇALVES DE MORAIS, matrícula nº ******540, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uemerson Pereira de Bastos

Presidente do Conselho Escolar José Almiro Rocha

Protocolo 0056770964

EXTRATO

Contrato nº 001/PROAFI/2025/SEDUC-EEEFMPAR-DIR 0056766509

CONTRATANTE: Conselho Escolar EEEFM Paulo de Assis Ribeiro

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDO ALCALINO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 57.709.150/0001-96

OBJETO:Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza geral e manutenção preventiva

dos bebedouros, com o objetivo de garantir a qualidade e funcionalidade dos equipamentos, atendendo às

necessidades da E.E.E.F.M. "Paulo de Assis Ribeiro".
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VALOR: R$ 1.820,00 (um mil oitocentos e vinte reais).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias consecutivos.

DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2025

ASSINAM: Zalmir José Kretikouski - Presidente do Conselho Escolar e Kaike de Souza Kerber - Representante da

Empresa.

Protocolo 0055661616

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 01/2025.

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Ariquemes.

CONTRATADA:ROMÁRIO QUARESMA DOS SANTOS /MAQPRINT ASSISTENCIA TECNICA.

CNPJ DA CONTRATADA: 34.643.433/0001-87.

OBJETO: É objeto desta contratação de Empresa Especializada para o fornecimento Serviço de Manutenção Preventiva

e Corretiva em Impressoras e Multifuncionais.

VALOR: R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/01/2025.

ASSINAM: Edriana Ferreira da Silva (Presidente do Conselho Escolar) e Romário Quaresma dos Santos (Contratada).

Protocolo 0056372172

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR FLORIANO PEIXOTO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 158(ID 0056443669), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056443672) e o

Resultado da Análise (ID 0049124440), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1, 2,

3

D e D

Suprimentos e

Presentes Ltda

- Serviço de manutenção em cabeçote de impressão da Impressora colorida tanque de

tinta da marca Epson modelo L555 Tombamento nº 188912 localizada no AEE

- Serviço de manutenção em cabeçote de impressão da Impressora colorida tanque de

tinta - marca Epson, modelo ecotank l4260 Tombamento nº 30.990.282 localizada na

Direção

- Serviço de limpeza geral em impressora HP modelo Laser jet pro MFP M428fdw

tombamento nº 30864294 e nº 30994973 localizada na sala de professores e

tombamento nº 31005980 localizada na secretaria

1.000,00

Valor Total 1.000,00

Cerejeiras/RO, 27 de janeiro de 2025.

ADRIANA FÁTIMA MIGNONI

Presidente do Conselho Escolar Floriano Peixoto

Protocolo 0056443677

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº28/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.019719/2024-81

Objeto: GÁS ENGARRAFADO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 A 29/01/2025

O Conselho Escolar Cecília Meireles, C.N.P.J nº **.***.***/0001-48 localizado na Rua São Paulo 278, Bairro São José -

Seringueiras/RO CEP 76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro),

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a
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contratação de: Gás Engarrafado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo endereço

eletrônico escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São

Paulo 278, Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gás Engarrafado, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Rui Barbosa de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cecília Meireles, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.ID 0056764058

Seringueiras/RO, 27 de Janeiro de 2025.
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Eliete Vitorino da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Ana de Melo

Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0056764168

Portaria nº 1044 de 22 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002983/2025-67,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “o”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do CERTIFICADO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA E GESTÃO DE

PESSOAS, ministrado pela FACULDADE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, ao (a) servidor (a) MARCELO DA SILVA

BRITO, matricula nº ******041, ocupante do cargo de Tecnico Educacional Nivel 2, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal da Educação Básica do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

15/01/2025.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0056697434

Portaria nº 1048 de 22 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002604/2025-39,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação por Escolarização, pela conclusão do Ensino Médio, no percentual de 5%

(cinco por cento) sobre o vencimento básico, ao (a) servidor (a) JOSE DOS REIS FERREIRA PRIMO, matrícula nº

******980, ocupante do cargo de Tecnico Educacional Nivel 1 pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da

Educação Básica do Estado de Rondônia, conforme a Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, previsto na

alínea “o”, do inciso II, do Art. 77.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

13/01/2025.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056700291

Portaria nº 1049 de 22 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002844/2025-33,

RESOLVE:
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Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “n”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do Certificado do Curso de AGROMETEOROLOGIA CLIMATOLOGIA, ministrado pela

FACULDADE METROPOLITANA DO ESTADO DE SÃO PAULO, ao (a) servidor (a) ELISABETE ESPIRITO SANTO

SILVA, matricula nº ******004, ocupante do cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

14/01/2025.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056701933

Portaria nº 1114 de 23 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002181/2025-57,

RESOLVE

Art.1º Conceder a Gratificação por Escolarização, pela conclusão de Curso Profissionalizante - TÉCNICO DE

NÍVEL MÉDIO EM SECRETARIA ESCOLAR, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento básico, ao (a)

servidor (a) ZILMA BARBOSA DA SILVA RIBEIRO, matrícula nº 3******01, ocupante do cargo de Tecnico Educacional

Nivel 2, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Magistério do Estado de Rondônia, conforme previsto na Lei

Complementar nº 680, de 7 de setembro de 2012, previsto na alínea “o”, do inciso II, do Art. 77.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

10/01/2025.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056739578

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidenta do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Paulo Freire, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 10 / 2025 ID: ( 0056540133 ), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas ID: ( 0056757519 ) e o Resultado de Análise ID: ( 0056757706 ), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 Alexandre de Oliveira Recarga de gás de cozinha, botijão de 13 kg 2.700,00

VALOR TOTAL R$2.700,00

Machadinho D'Oeste - RO, 27 de janeiro de de 2025.

Marisa Rosane Barioni

Presidenta do Conselho Escolar

Protocolo 0056774419

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLAS INDÍGENAS ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO IKOLOEHJ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003718/2025-04
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Objeto: Contratação de gêneros alimentícios para as EIEEFM Zawidiaj Xikóv Pí Póhv; EIEEF Mahaguvely; EIEEF

Maloj Kar;EIEEF Passav Adoh; EIEEF passav Kar e EIEEF bekaaá

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 29/01/2025 a 31/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLAS INDÍGENAS ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO IKOLOEHJ, C.N.P.J nº

03.178.635/0001-71localizado na Aldeia Ikolen, Terra Indígena Igarapé Lourdes, Linha 82, CEP: 76914899, Ji-Paraná/RO,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Contratação de gêneros alimentícios para as EIEEFM Zawidiaj Xikóv Pí Póhv; EIEEF Mahaguvely; EIEEF Maloj

Kar;EIEEF Passav Adoh; EIEEF passav Kar e EIEEF bekaaá, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 29/01/2025 a 31/01/2025, pelo

endereço eletrônico indigenajiparana@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Superintendência Regional de Educação, na Rua Seis de Maio, 1722 Casa Preta - Ji-Paraná - RO CEP 76907-572, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Contratação de gêneros alimentícios, considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLAS INDÍGENAS ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO

IKOLOEHJ

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail indigenajiparana@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail indigenajiparana@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 29/01/2025 a 31/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLAS INDÍGENAS

ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO IKOLOEHJ, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação

aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a
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finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0056632128

Ji-Paraná, 27 de janeiro de 2025.

Zacarias Gavião

Presidente da Comissão de Contratação

Roberto Sorabah Gavião

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLAS INDÍGENAS ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO IKOLOEHJ

Protocolo 0056632129

Portaria nº 1609 de 10 de fevereiro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.499899/2021-21.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RAQUEL ALVES DE LIMA OLIVEIRA, matrícula 300071810, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º e 2º quinquênios de 22/11/2007

a 20/11/2012 e 21/11/2012 a 20/11/2017, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0023980569

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR Cora Coralina, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

05/2025 (ID 0056436004), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056772449) e o Resultado da

Análise (ID 0056773758), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

Emporium

Empreendimentos e

Construções Ltda

Serviços de reparos na cobertura na entrada da escola,

Serviços de pintura intena em 14 salas de aula (49m),serviços de reparos

em instalações elétricas parte administrativa, cozinha, refeitório e bloco

de laboratórios

R$

10.500,00

Valor Total
R$

10.500,00

Cacoal, data e hora do sistema.24

Tainah Musa Lobato

Presidente do CONSELHO ESCOLAR
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Protocolo 0056774408

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 03/2025 (ID 0056609413), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056610797) e o Resultado da Análise (ID 0056610925), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 EDIVALDO RIBEIRO LIMA LTDA 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 R$ 6.180,00

Valor Total R$ 6.180,00

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, 27 de janeiro de 2025.

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0056611312

AVISO

CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.057247/2024-65

Objeto: Gêneros Alimentícios (perecíveis e não perecíveis)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 à 29/01/2025.

O Conselho Escolar Boa União, CNPJ nº 04.793.477/0001-22 localizado na Rua JK nº 125, Bairro Jardim Tropical,

Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de

Alimentação Escolar - Peale/TRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: empresa especializada em fornecer Gêneros Alimentícios (perecíveis e

não perecíveis), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 à 29/01/2025., pelo

endereço eletrônico escolajoaquimdelimaopo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua JK nº 125, Bairro Jardim Tropical, Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Gêneros Alimentícios

(perecíveis e não perecíveis), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Joaquim de Lima Avelino;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamargaridacustodio@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamargaridacustodio@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 27/01/2025 à

29/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Educar para o Futuro, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se for o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - Peale serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ouro Preto do Oeste/RO, 27 de janeiro de 2025.

Jadercy Carolino de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0056718802

Portaria nº 1184 de 27 de janeiro de 2025

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Anísio Teixeira no uso de suas atribuições que lhe confere o

Estatuto;

Considerando a competência para designar os membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento e Controle de Qualidade conforme estabelece o art. 20, 1º da Lei nº 3.350, de 24 de 2014, alterado pela

Lei nº 4.215, de 18 dezembro de 2017;

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE/2025.

Resolve:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação, como Membros sob a Presidência do Primeiro:

Presidente: Ednei Orneles LopesCPF: ***.206.992-** / Mat.:******912

Membra: Raísa Ruiz ChavesCPF: .***.052.692-**/Mat.: ******705

Membra: Luzia Dias da CostaCPF: ***.953.462-** / Mat.: ******874

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento e

Controle de Qualidade, como Membros sob a Presidência do primeiro:

Presidente: Marlan da Silva SantosCPF:***.820.581-** / Mat.: ******862

Membra: Samanta da Silva MirandaCPF: ***.038.482-**/Mat.: *****021

Membra: Jucineide Bollate de Lima CPF: ***.509.412-**/Mat.: *****497

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Selma Cristina Dionísia

Diretora / Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Anísio Teixeira

Protocolo 0056777079

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Migrantes, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 15/2024(ID 0056558246 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056756781)

e o Resultado da Análise (ID 0056776368), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

P. F. GUIMARÃES

ME

Serviços de manutenção, higienização e intalação de aparelhos de ar

condicionado 18000btus
3.000,00

2
Serviços de manutenção, higienização e intalação de aparelhos de ar

condicionado 24000btus
1.550,00

3
Serviços de manutenção, higienização e intalação de aparelhos de ar

condicionado 36000btus
1.600,00

4
Serviços de manutenção, higienização e intalação de aparelhos de ar

condicionado 12000btus
2.500,00

Valor Total 8.650,00

Fatima Garcia da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056777636

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.028539/2024-91

Objeto: Gêneros Alimentícios (Perecíveis e não perecíveis)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 30/01/2025

O Conselho Escolar Cecília Meireles, C.N.P.J nº 00.697.488/0001-58 localizado na Rua Floriano Peixoto, Nº 1650,

Bairro Setor 14 – Nova Brasilândia D’Oeste -RO – CEP: 76.958-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Empresa que forneça Gêneros

Alimentícios (Perecíveis e não perecíveis) referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, pelo

endereço eletrônico ceejacmnbo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Floriano Peixoto, Nº 1650, Bairro Setor 14 – Nova Brasilândia D’Oeste -RO – CEP: 76.958-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1- DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa que forneça Gêneros

Alimentícios (Perecíveis e não perecíveis), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 353

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2- DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos CEEJA - Cecília Meireles;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejacmnbo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas; III - Certificado de regularidade

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;
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V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4- DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ceejacmnbo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo titulo do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5- DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6- DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cecília Meireles, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7- DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 355

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 27 de Janeiro de 2025.

Delmar José Kessler

Presidente da Comissão de Contratação

Claudio Pereira Gomes

Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0056777748

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 04/2025 (ID 0056615400), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056616906) e o Resultado da Análise (ID 0056616967), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 D'RIBEIRO IMUNIZADORA EXTINTORES E SERVIÇOS LTDA 1 R$ 937,00

Valor Total R$ 937,00

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, 27 de janeiro de 2025.

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0056617130

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº29/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.019719/2024-81

Objeto: MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 A 29/01/2025

O Conselho Escolar Cecília Meireles, C.N.P.J nº **.***.***/0001-48 localizado na Rua São Paulo 278, Bairro São José -

Seringueiras/RO CEP 76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro),

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Material de Limpeza e Higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo endereço

eletrônico escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São

Paulo 278, Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Limpeza e Higienização, considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Rui Barbosa de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de
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Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cecília Meireles, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.ID 0056777521

Seringueiras/RO, 27 de Janeiro de 2025.

Eliete Vitorino da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Ana de Melo

Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0056778149

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOUTOR OSWALDO

PIANNA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 163/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.002719/2025-23

Objeto: Material de Consumo: Material para manutenção de bens imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 29/01/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Doutor Oswaldo Pianna, C.N.P.J nº

01.793.743/0001-29 localizado na Avenida, Antônio Novaes Nº 2516, Bairro -Centro - Corumbiara/RO - CEP - 76995-

000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular,AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa para aquisição de Material

de Consumo: Material para manutenção de bens imóveis referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo endereço

eletrônico financeirodroswaldopiannacorum@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida, Antônio Novaes Nº 2516, Bairro - Centro - Corumbiara/RO - CEP - 76995-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para aquisição de Material de

Consumo: Material para manutenção de bens imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirodroswaldopiannacorum@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirodroswaldopiannacorum@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a

29/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Doutor Oswaldo Pianna , com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta (0056451429)

Corumbiara/RO, 27 de janeiro de 2025.

Edson Silva de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Wagner Soares do Nascimento

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056451436

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR Cora Coralina, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

05/2025 (ID 0056437524), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056777432) e o Resultado da

Análise (ID 0056778988), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Gráfica Brasil
Confeção de fichas de matrícula impressão em preto papel 180grs

Confecção de pasta indicidual em papel cartolina verde
R$ 3.750,00
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Valor Total R$ 3.750,00

Cacoal, data e hora do sistema.24

Tainah Musa Lobato

Presidente do CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0056779590

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR FLORIANO PEIXOTO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 182 (ID 0056487709), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056487711) e o

Resultado da Análise (ID 0056487712), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado - CNPJ Descrição do Item
Valor

Total

5, 7, 12, 13, 14, 15, 19,

20

ALTERNATIVA PAPELARIA E

INFORMÁTICA LTDA -

07.885.343/0001-20

Cola branca bico fino 100g

Fita adesiva 480mm x 40 m

Lápis preto caixa com 72 unid

Papel Sulfite A4 180g pct c/ 50 folhas

Papel Sulfite A4 75g cx com 10 resmas

Pasta catálago capa dura com 50 folhas

grossas

Refil de cola quente grosso

Refil de cola quente fino

3.473,24

1, 2, 3, 4, 6, 8, 9, 10, 11,

16, 17, 18, 21, 22, 23, 24

LIVRARIA E PAPELARIA MENSAGEM

LTDA - 05.598.776/0001-79

Apagador de quadro branco de boa

qualidade com suporte plástico

Caneta esferográfica tubo transparente,

ponta média 1.0mm (azul) cx c/ 50 unid

Caneta esferográfica tubo transparente,

ponta média 1.0mm (preta) cx c/ 50 unid

Cola branca 1L

Cola Instantânea alta viscosidade 20g

Fita dupla face prolipropileno acrílico

Grampeador capacidade até 50 folhas para

grampos 24/6, 23/08, 26/06

Grampos para papel 26/6 (cx com 5000

unid)

Grampos para grampeador de madeira

106/6 6mm (cx com 5000 unid)

Pincel recarregável para quadro branco

(azul ) caixa com 12 unidades

Pincel recarregável para quadro branco

(preto) caixa com 12 unidades

Pincel recarregável para quadro branco

(vermelho) caixa com 12 unidades

Refil para pincel recarregável embalagem

500 ml cor azul

Refil para pincel recarregável embalagem

500 ml cor preta

Refil para pincel recarregável embalagem

500 ml cor vermelha

TNT simples (cores variadas)

1.845,91
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Valor Total 5.319,15

Cerejeiras/RO, 27 de janeiro de 2025.

ADRIANA FÁTIMA MIGNONI

Presidente do Conselho Escolar Floriano Peixoto

Protocolo 0056487714

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2025

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº0029.036038/2024-88

Objeto: SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA /RECARGA DE EXTINTORES no elemento de Despesa

33.90.39, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27.01.2025 a 30.01.2025

O Conselho Escolar A Unidade Executora do Conselho Escolar Major Guapindaia inscrito no CNPJ nº 05.789.045/0001-00

, Localizada na R. Padre Chiquinho, 2375 - São João Bosco, Porto Velho - RO, 76848-000 , doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada em SERVIÇOS DE TERCEIROS DE

PESSOA JURÍDICA /RECARGA DE EXTINTORES, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27.01.2025 a 30.01.2025, pelo

endereço eletrônico: majorguapindaia@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçocitado acima,as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA /RECARGA DE EXTINTORES.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEM MAJOR GUAPINDAIA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail majorguapindaia@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope
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lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail majorguapindaia@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27.01.2025 a 30.01.2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEM MAJOR GUAPINDAIA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0055794086

Porto Velho - RO,27 de Janeiro de 2025

Célio Leandro da Silva

Responsável pelo levantamento

Marcia de Lima Araújo

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0056765374

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2025

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº0029.036038/2024-88

Objeto: SERVIÇO DE TERCEIRO DE PESSOA JURÍDICA (MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS)

no elemento de Despesa 33.90.39, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27.01.2025 a 30.01.2025.

O Conselho Escolar A Unidade Executora do Conselho Escolar Major Guapindaia inscrito no CNPJ nº 05.789.045/0001-00

, Localizada na R. Padre Chiquinho, 2375 - São João Bosco, Porto Velho - RO, 76848-000 , doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada em SERVIÇO DE TERCEIRO DE

PESSOA JURÍDICA (MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS)/MANUTENÇÃO PREDIAL, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27.01.2025 a 30.01.2025 pelo

endereço eletrônico: majorguapindaia@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçocitado acima,as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: SERVIÇO DE TERCEIRO DE PESSOA JURÍDICA (MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS

IMÓVEIS)/MANUTENÇÃO PREDIAL

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEM MAJOR GUAPINDAIA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail majorguapindaia@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail majorguapindaia@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27.01.2025 a 30.01.2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEM MAJOR GUAPINDAIA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.0055793880

Porto Velho - RO,27 de janeiro de 2025.

Célio Leandro da Silva

Responsável pelo levantamento

Marcia de Lima Araújo

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0056766781

Portaria nº 3962 de 26 de abril de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.522924/2021-87.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RAIMUNDO NONATO RAMOS DAS NEVES , matrícula 300057408,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação, cargo Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º e 3º

quinquênios de 06/01/2010 a 06/01/2015 e 07/01/2015 a 07/01/2020, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,
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e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028356438

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 05/2025 (ID 0056617999), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056748283) e o Resultado da Análise (ID 0056748295), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Carga de gás GLP 13 Kg 1 R$ 1.995,00

Valor Total R$ 1.995,00

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, 27 de janeiro de 2025.

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0056748311

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2025

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº0029.036038/2024-88

Objeto: Manutenção de centrais de ar 33.90.39, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27.01.2025 a 30.01.2025

O Conselho Escolar A Unidade Executora do Conselho Escolar Major Guapindaia inscrito no CNPJ nº 05.789.045/0001-00

, Localizada na R. Padre Chiquinho, 2375 - São João Bosco, Porto Velho - RO, 76848-000 , doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada em Manutenção de centrais de ar,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27.01.2025 a 30.01.2025, pelo

endereço eletrônico: majorguapindaia@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçocitado acima,as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Manutenção de centrais de ar.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEM MAJOR GUAPINDAIA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail majorguapindaia@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail majorguapindaia@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27.01.2025 a 30.01.2025, devendo os



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 373

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEM MAJOR GUAPINDAIA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 27 de janeiro de 2025.

Célio Leandro da Silva

Responsável pelo levantamento

Marcia de Lima Araújo

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0056771710

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº0029.036038/2024-88

CARÁTER DE URGÊNCIA

É OBRIGATÓRIO A EMPRESA COMPARECER NA ESCOLA PARA CONFERIR O LOCAL DO SERVIÇO

Objeto:Pessoa Jurídica

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27.01.2025 a 30.01.2025

O Conselho Escolar A Unidade Executora do Conselho Escolar Major Guapindaia inscrito no CNPJ nº

05.789.045/0001-00 , Localizada na R. Padre Chiquinho, 2375 - São João Bosco, Porto Velho - RO, 76848-000 ,doravante

Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada noServiços de Serviço

de Limpeza Geral da escola: - Limpeza Interna e Externa (com remoção de lixo em saco plastico reforçado micro 0.10

de 200lt) - Poda de Galhos e Arvores (remoção de calhos em caçamba) -Remoção de Entulhos com locação de

Caçamba - Roçagem e aplicação de pesticida em mato, referente aos recursos repassados no programa supracitado,
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sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27.01.2025 a 30.01.2025, pelo

endereço eletrônico:majorguapindaia@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereçocitado acima,as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa à contratação deServiço de Limpeza Geral da escola: - Limpeza

Interna e Externa (com remoção de lixo em saco plastico reforçado micro 0.10 de 200lt) - Poda de Galhos e Arvores

(remoção de calhos em caçamba) -Remoção de Entulhos com locação de Caçamba - Roçagem e aplicação de

pesticida em mato, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEM MAJOR GUAPINDAIA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail majorguapindaia@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mailmajorguapindaia@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27.01.2025 a 30.01.2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEM MAJOR GUAPINDAIA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio

de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 27 de Janeiro de 2025.

Célio Leandro da Silva

Presidente do Conselho Escolar

E.E.E.M.Major Guapindaia

Marcia de Lima Araújo

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0056772556

EXTRATO

CONTRATO Nº0056390559/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M Raimundo Nonato Vieira da Silva inscrito no CNPJ nº 13.343.228/0001-26.

CONTRATADA: Albuquerque Comercio Varejista de Produtos Alimenticios LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 22.847.545/0001-70.

OBJETO: É objeto desta contratação: Açúcar - tipo cristal, Alho nacional branco, Aveia em flocos, Canjica de Milho

Branca (milho para mungunzá), Extrato de tomate, Farinha de milho – (Amarela), Milho verde em conserva, Leite

integral UHT , Ovos de galinha, Banana prata, Banana nanica, Banana comprida (da terra), Tomate.

VALOR: R$ 9.559,50 (nove mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: 100 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 21/01/2025

ASSINAM:

Edison Monteiro de Oliviera

Representante / Contratante

Samir Damião Almeida Albuquerque

Representante / Contratada

Protocolo 0056390588

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA PROFESSORA NADIR APARECIDA FERREIRA, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2025 (ID0056635273), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID0056777306)e o Resultado da Análise (ID0056779471) HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Mercado Sonata LTDA-ME Material de Expediente 633,,20

2 Mercado Castelo Branco Material de Expediente ------------

3 Papelaria Extrema Material de Expediente 2.411,00

Valor Total 3.044,20

Extrema/RO, 27 de janeiro de 2025.

Rosilene Aparecida Paulino Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056783045

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR EEEFM JOSÉ DE ANCHIETA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 245/2025 (ID 0056549056), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056549063)

e o Resultado da Análise (ID 0056549064), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total
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- IRMÃOS BRITO SUPERMERCADOS LTDA - R$ 0,00

- LUCIMAR SANTOS LIMA SIZANOSKI Cera Liquida incolor 750ml. R$ 332,50

01 SANTIAGO CABIXI SUPERMERCADO R$ 0,00

Cabixi, 27 de janeiro de 2025.

Josiney Cardoso Lanes

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056549072

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar Juscelino K. de Oliveira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação (ID 0056351335), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056464323) e o

Resultado da Análise (ID 0056464482), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 JHONATÃ PEREIRA DAMASCENO Serviço de Manutenção e Ajustes de Câmeras de Segurança R$5.500,00

TOTAL R$5.550,00

Alta Floresta D'Oeste, 20 de janeiro de 2025.

Kenya Alves Rodrigues Savegnago

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056620087

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR EMANUEL OSVALDO DE OLIVEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 20/2024 (ID 0056018828), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056778669) e o Resultado da Análise (ID 0056781200), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
Net Way

Informática
HP LASER JET P1005, Direção, LIE, Orientação e Supervisão 1.756,00

2
Net Way

Informática
BROTHER L8360 CDW, Supervisão 354,50

3
Net Way

Informática
BROTHER MULTIFUNCIONAL DCP1602, Sala de Planejamento 144,50

4
Net Way

Informática
EPSON L3250 MULTIFUNCIONAL, Sala de Recurso 287,60

5
Net Way

Informática
HP M125A, Sala do Pale 219,60

6
Net Way

Informática
BHOTHER DCP L2540 DW, Secretária 203,40

7
Net Way

Informática
BROTHER DCP 1602, Secretária 173,40
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8
Net Way

Informática

Papel sulfite, tamanho A4 210 x 297mm, ultra branco, pacote com 500 folhas cada.

Papel branco, alcalino, multiuso, que permita impressão frente e verso. Gramatura: 72

g/m2 a 78 g/m2. Espessura: 0,091 mm a 0,105 mm. Umidade: 2,7% a 4,3%. Aspereza

Bendtsen máxima 320,1 ml/min. Alvura mínima: 95,9%. Certificação ambiental Cerflor

ou FSC.

279,30

Valor Total 3.418,30

Pimenta Bueno/RO, 27 de janeiro de 2025.

Shirlei Maria Ventorin

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056782241

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ARIQUEMES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.021726/2024-43

Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/01/2025 a 31/01/2025.

O Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes, C.N.P.J nº 84.744.754/0001-46,

localizado na Rua Aquariquara, Nº 3.710, Bairro Setor Institucional - Ariquemes/RO - CEP: 76.872-856, doravante

Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresas especializadas e qualificadas para a execução de

serviço de fornecimento de material de consumo Gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 23/01/2025, pelo endereço

eletrônico ceejariquemes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no setor de prestação de

contas da escola CEEJAAR, localizada no endereço Rua Aquariquara, Nº 3.710, Bairro Setor Institucional -

Ariquemes/RO - CEP: 76.872-856, das 07h30 a 17h30 as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especialisada para o fornecimento de

gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar ao alunado da unidade executora Conselho Escolar

do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes pertencente a jurisdição de Ariquemes, localizado no

Município de Ariquemes, contemplados no âmbito do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, visando

atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 381

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejariquemes@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos,desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora no setor de

prestação de contas da escola CEEJAAR,das 07h30 a 17h30 que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejariquemes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/01/2025 a 31/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, das 07h30 a 17h30 que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico. O resultado será divulgado apartir do

dia03de fevereiro de 2025 no mural de avisos da unidade executora Escola CEEJAAR.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de

Jovens e Adultos Ariquemes, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ANEXO- IFormulário Pesquisa de Preços/Proposta:

https://drive.google.com/file/d/15QWIB_bYtDIO9Gt5ad7mHDnCrgLJv3D2/view?usp=sharing.

Ariquemes/RO, 27 de janeiro de 2025.

NELMA CORRÊA GONÇALVES

Presidente da Comissão de Contratação

EDRIANA FERREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056773263

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.E M. ANTÔNIO BIANCO, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 18/2024 (ID 0055995283), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056781632) e o Resultado da Análise (ID 0056781738), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 INFOTECH INFORMÁTICALTDA MANUTENÇÃO CORRETIVA EM IMPRESSORA E COMPUTADORES R$ 3.485,00

Valor Total R$ 3.485,00

JI- PARANÁ, 27 DE JANEIRO DE 2024

MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS SANTOS CLEMÊNCIO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056782247

AVISO

CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.018121/2024-75

Objeto: aquisição de Despesas de Teleprocessamento – Internet e Portabilidade

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 31/01/2025.

O Conselho Escolar Wilson Camargo, C.N.P.J nº 84.568.807/0001-15 localizado na Av. Capitão Castro – 3050 –

Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

aquisição de Despesas de Teleprocessamento – Internet e Portabilidade, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 31/01/2025, pelo

endereço eletrônico pcontaswilson@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Capitão

Castro – 3050 – Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa à contratação de aquisição de Despesas de

Teleprocessamento – Internet e Portabilidade, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE Wilson Camargo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pcontaswilson@gmail.com a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pcontaswilson@gmail.com, dentro do prazo de 27/01/2025 a 31/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entrego diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as
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propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Wilson Camargo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (Entre em contato via email).

Vilhena/RO, 27 de janeiro de 2024.

Kelly C. F. da Silva

Presidente da Comissão de Contrataço

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0056784626

Portaria nº 1118 de 23 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.073275/2024-20.

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de

acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no

DOE n. 2054, e apresentação do título MESTRADO EM HISTÓRIA - ÁREA DE HISTÓRIA, REGIÃO E FRONTEIRAS,

ministrado pelo (a) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO, ao (a) servidor (a) OMERIO DE SOUZA CARVALHO,

matrícula nº 3******40, ocupante do cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

16/12/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0056747292

Portaria nº 5048/2018/SEDUC-NLPP

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando o Processo administrativo nº 0029.414991/2018-23.

R E S O L V E:

Conceder Licença premio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar nº 68/92,

o(a) servidor (a) DEBORA DA CONCEICAO LIMA, cargo Professor Classe C, matricula 300125297, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/CACOAL, no

período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 26/07/2013 a 25/07/2018.

Registre-se; Cumpra-se; e publique-se.

Luciano Alves de Souza Neto

Superintendente SEGEP

Protocolo 3949502

Portaria nº 1117 de 23 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.074190/2024-69,
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RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “n”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do Certificado do Curso de EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR, ministrado pela FACULDADE

FACUMINAS, ao (a) servidor (a) ANDERSON CARLOS DOS SANTOS, matricula nº 3******52, ocupante do cargo de

Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

23/12/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056746340

Portaria nº 1122 de 23 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.074085/2024-20,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “n”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do Certificado do Curso de PSICANÁLISE CLÍNICA, ministrado pela FACULDADE

METROPOLITANA DO ESTADO DE SÃO PAULO, ao (a) servidor (a) HELIO FRANCISCO ALEXANDRINO ALVES,

matricula nº 3******86, ocupante do cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do

Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

20/12/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056747622

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Migrantes, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 14/2024(ID 0056557780 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056782380)

e o Resultado da Análise (ID 0056783601), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
GEHA-DESENVOLVIMENTO DE

SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA

Contratação de softwares de aplicação especializado na

elaboração de horários escolar ( destribuição de aulas)
1.147,00

Valor Total 1.147,00

Fatima Garcia da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056785265

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR EEEF DR. LOURENÇO PEREIRA LIMA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento
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Simplificado de Contratação Nº 04/2025 (ID 0056606511), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056752051) e o Resultado da Análise (ID        0056760196), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
K.A. SERVIÇOS LTDA - CNPJ:

39.579.692/0001-00

Prestação de serviço de limpeza e higienização da caixa

d'agua e Dedetização do ambiente escolar

R$

2.000,00

2
PRESTADORA DE SERVIÇOS

RONDONIACNPJ: 11.069.034/0001-59
-------- R$ 0,00

3
VENOM DEDETIZAÇÃO SANITIZAÇÃO

CNPJ: 33.423.426/0001-07
--------- R$ 0,00

Valor Total
R$

2.000,00

Ji-Paraná/RO, 24 de janeiro de 2025

SILVANA PEREIRA LIMA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056760207

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DR. LOURENÇO PEREIRA LIMA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.036186/2024-01

Objeto: Gêneros Alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a29/01/2025

O Conselho Escolar E.E.E.F. Dr Lourenço Pereira Lima, C.N.P.J nº 84.651.520/0001-54, localizado na Av. Edson Lima

do Nascimento, 6280 - Jardim Capelasso - Ji Paraná / RO - CEP 76912-100, doravante Unidade Executora, aderente ao

PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: GENEROS ALIMENTICIOS, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo

endereço eletrônico financeirodrlourenco@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Av. Edson Lima do Nascimento, 6280 - Jardim Capelasso - Ji Paraná / RO - CEP 76912-100, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de GENEROS ALIMENTÍCIOS, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F. Drº Lourenço Pereira Lima;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirodrlourenco@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail financeirodrlourenco@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar EEEF Dr. Lourenço Pereira

Lima, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0056762272).

Ji-Paraná/ RO, 26 janeiro de 2025

 

FRANCISCO BEZERRA DA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

SILVANA PEREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056762267

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FRANKLIN ROOSEVELT

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.023526/2024-25

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 30/01/2025

O Conselho Escolar Franklin Roosevelt, C.N.P.J nº 05.561.4360001/73 localizado na Rua Rio Machado n° 888 bairro

Triângulo em Porto Velho - Rondônia - CEP: 76.805-788, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE ESTADUAL,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: gêneros alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, pelo

endereço eletrônico eeeffdroosevelt@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Rio Machado n° 888 bairro Triângulo em Porto Velho - Rondônia - CEP: 76.805-788 , as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva [unidade escolar ou unidade administrativa];

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeeffdroosevelt@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeeffdroosevelt@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 395

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE ESTADUAL serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ana Maria Pereira Lopes

Presidente da Comissão de Contratação

Cleudimara Lobo Ramos

Presidente do Conselho Escolar

Porto Velho, 27de janeiro de 2025.

Protocolo 0056783129

Portaria nº 1057 de 22 de janeiro de 2025
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A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo

71 da Constituição do Estado de Rondônia, e considerando as circunstâncias atuais e a necessidade de reavaliação do

procedimento conforme informações apresentadas no Despacho SEDUC-CETP (0056687078), resolve:

Art. 1º Suspender os efeitos da Portaria nº 13831 de 23 de dezembro de 2024 (              0055192937       ), a qual dispõe sobre

a nova composição da Comissão instituída para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica

relacionados à demolição e a construção da E.E.E.F.M. GETÚLIO VARGAS, localizada no município de Porto Velho.

Art. 2º Fica suspenso, também, o prazo estabelecido pela Portaria nº 13178 de 28 de novembro de 2024 (       

0055192937), para a conclusão dos trabalhos da Comissão instituída.

Art. 3º A suspensão da Portaria nº 13831 de 23 de dezembro de 2024 (                     0055192937       ) e suas prorrogações terão

efeitos imediatos, e novas deliberações serão tomadas após a análise de novas orientações e diretrizes.

Art. 4º Esta medida poderá ser revista ou revogada conforme as necessidades e a continuidade das ações

relacionadas ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056708821

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidentedo Conselho Escolar Cora Coralina, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

08/2024 (ID 0056582046), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056766218) e o Resultado da

Análise (ID 0056768257), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Batista Comércio de Tintas Ltda
Tinta fosca a base d'água branca 18L

Tinta fosca a base d'água marrom 18L
R$ 5.250,00

2 Pirâmide Materiais para Construção Ltda - -

3 Cocical Comercio de Cimento Cacoal Ltda -

R$ 5.250,00

Cacoal, data e hora do sistema.

Tainah Musa Lobato

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056787881

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR EEEFM NILSON SILVA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2025 ID (0056533971), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0056568776)

e o Resultado da Análise ID (0056785557), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
ENERGIAS DE ROLIM SERVIÇOS

LTDA

1 -SERVIÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM REDE

ELÉTRICA;

2 - SERVIÇOS DE TROCA PROJETOR;

TROCA DE RELE;

TROCA DE TOMADAS PLUG MACHO PLUG FEMEA NO PAVILHÃO 1

EM 5 SALAS;

TROCA DE TOMADAS NA COZINHA E SECRETARIA;

TROCA DE DISJUNTORES DA COZINHA;

PASSAGEM DE CABO PARA AR NA SALA DOS PROFESSORES.

R$

2.232,00
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Valor Total
R$

2.232,00

Rolim de Moura/RO, 27 de Janeiro de 2025.

Maria Solange Santiago Matter

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056785731

AVISO

CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.027319/2024-40

Objeto: Gêneros Alimentícios (perecíveis e não perecíveis)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 à 29/01/2025.

O Conselho Escolar Boa União, CNPJ nº 04.793.477/0001-22 localizado na Rua JK nº 125, Bairro Jardim Tropical,

Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de

Alimentação Escolar - Peale/TRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: empresa especializada em fornecer Gêneros Alimentícios (perecíveis e

não perecíveis), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 à 29/01/2025., pelo

endereço eletrônico escolajoaquimdelimaopo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua JK nº 125, Bairro Jardim Tropical, Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Gêneros Alimentícios

(perecíveis e não perecíveis), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Joaquim de Lima Avelino;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamargaridacustodio@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações
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técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamargaridacustodio@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 27/01/2025 à

29/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Educar para o Futuro, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se for o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - Peale serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ouro Preto do Oeste/RO, 27 de janeiro de 2025.

Jadercy Carolino de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0056785671

AVISO

CONSELHO ESCOLARMARECHAL RONDON - CEMARO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2025 - PEALE/TER

PROCESSO SEI Nº 0029.004219/2025-26

Objeto: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025a 30/01/2025

O Conselho Escolar Marechal Rondon - CEMARO, CNPJ Nº 63.788.921/0001-80, localizado na Av. Dom Bosco, 1767,

Bairro Centro, na cidade de Presidente Médici - RO, CEP 76.916-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PEALE, avisa a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: Gênero de alimentação, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, pelo

endereço eletrônico ceejamedici.seduc@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Dom Bosco, 1767, Bairro Centro, Presidente Médici - RO, CEP 76.916-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gênero de alimentação, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejamedici.seduc@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejamedici.seduc@gmail.com, dentro do prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025 - devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar , com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Presidente Médici - RO, 27 de Janeiro de 2025.

JOSE MARCELINO DOS SANTOS JUNIOR

Presidente da Comissão de Contratação

MARCOS NUNES CAVALCANTE

Presidente do Conselho Escolar Marechal Rondon - CEMARO

Protocolo 0056739679

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JERONIMO GARCIA SANTANA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 311/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003741/2025-91

Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Serviço de Manutenção e Conservação Em Bens Imóveis no

Detalhamento: Manutenção e conservação de equipamentos de processamentos de dados/impressoras e

computadores, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 até as 17:00 do dia 30/01/2025

O Conselho Escolar Jerônimo Garcia Santana, C.NP.J. Nº 84.559.327/0001-98 localizado na Rua Robson Ferreira Trevisan

2936, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica: Serviço de Manutenção e Conservação Em Bens Imóveis - Serviço de manutenção e limpeza do pátio,
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Serviço de retirada de entulhos, Serviço de poda de grama, Serviço de manutenção e limpeza da rede de esgoto,

Serviço de limpeza de caixa de água, Serviço de poda de árvores, Serviço de dedetização, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 até as 17:00 do dia

30/01/2025, pelo endereço eletrônico financeirogovjeronimocer@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade

executora no endereço: Rua Robson Ferreira Trevisan, nº 2936, Bairro Anchieta, Município de Cerejeiras/RO, Cep:

76.997-000 , as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação deManutenção conservação de equipamentos de

processamentos de dados/impressoras e computadores , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva E.E.E.F.Gov. Jerônimo Garcia Santana;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirogovjeronimocer@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirogovjeronimocer@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 até as 17:00 do

dia 30/01/2025, , devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Jerônimo Garcia Santana, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 407

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ( ID 0056636232 )

Cerejeiras/RO,27 de janeiro de 2025.

Saulo de Souza Teixeira

Presidente da Comissão de Contratação

Evani Venturini Mendes Taborda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056636233

AVISO

Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024-2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.036592/2024-65

Objeto: Gêneros de Alimentação.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 30/01/2025.

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal, C.N.P.J nº 26.440.945/0001-18

localizado na Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR CRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: Gêneros de Alimentação, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, pelo

endereço eletrônico crecacgaf@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Gêneros de Alimentação, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de
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Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de

Educação de Cacoal, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR CRE serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

EVANDRO JOEL LUZ

Presidente da Comissão de Contratação

SEVERINO BERTINO NETO

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal

Protocolo 0056343851

AVISO

Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024-2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.036592/2024-65

Objeto: Material para Festividade e Homenagens.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:27/01/2025 a 30/01/2025.

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal, C.N.P.J nº 26.440.945/0001-18

localizado na Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR CRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: Material para Festividade e Homenagens,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, pelo

endereço eletrônico crecacgaf@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Material para Festividade e Homenagens,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de

Educação de Cacoal, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR CRE serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

EVANDRO JOEL LUZ

Presidente da Comissão de Contratação

SEVERINO BERTINO NETO

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal

Protocolo 0056385410

AVISO

Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 010/2024-2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.036592/2024-65

Objeto: Material de Copa e Cozinha.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 30/01/2025.

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal, C.N.P.J nº 26.440.945/0001-18

localizado na Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR CRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: Material de Copa e Cozinha, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, pelo

endereço eletrônico crecacgaf@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Material de Copa e Cozinha, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de

Educação de Cacoal, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR CRE serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

EVANDRO JOEL LUZ

Presidente da Comissão de Contratação
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SEVERINO BERTINO NETO

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal

Protocolo 0056394259

AVISO

Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 011/2024-2025

PROCESSO SEI Nº 0029.036592/2024-65

Objeto: Material de Limpeza e Produção de Higienização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 30/01/2025.

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal, C.N.P.J nº 26.440.945/0001-18

localizado na Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR CRE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: Material de Limpeza e Produção de

Higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, pelo

endereço eletrônico crecacgaf@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Antônio de Paula Nunes, 1259, Bairro Centro, Cacoal/RO - 76.963-868, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Material de Limpeza e Produção de

Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail crecacgaf@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 a 30/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 419

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de

Educação de Cacoal, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR CRE serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

EVANDRO JOEL LUZ

Presidente da Comissão de Contratação

SEVERINO BERTINO NETO

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Cacoal

Protocolo 0056753605

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 30/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.055527/2024-39

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/01/2025 a 29/01/2025

O Conselho Escolar Cecília Meireles, C.N.P.J nº **.***.***/0001-48 localizado na Rua São Paulo 278, Bairro São José -

Seringueiras/RO CEP 76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE Programa Estadual de

Alimentação Escolar), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a aquisição de: Gêneros Alimentícios Para Merenda Escolar, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/01/2025 a 29/01/2025, pelo endereço

eletrônico escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São

Paulo 278, Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição Gêneros Alimentícios Para Merenda Escolar,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou
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proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Rui Barbosa de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaruibarbosa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/01/2025 A 29/01/2025), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cecília Meireles, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE ( Programa Estadual de Alimentação Escolar) serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.ID 0056794418

Seringueiras/RO, 27 de Janeiro de 2025.

Eliete Vitorino da Silva

Presidente da Comissão de Compras

Marilda Ana de Melo

Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0056791994

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

Portaria nº 11 de 20 de janeiro de 2025

PORTARIA DO COMITÊ GESTOR

A SECRETARIA ESTADUAL DA JUVENTUDE, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhe

confere o o Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de

20/12/2017.

Considerando a necessidade de compor o Comitê Gestor de Programas da Secretaria da Juventude, Cultura,

Esporte e Lazer - SEJUCEL, visando o monitoramento e avaliação do PPA 2024-2027, bem como a elaboração do

PPA 2024-2027 desta unidade, através do Decreto n.° 13.814, de 15 de setembro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo discriminados na tabela, para comporem o Comitê Gestor, Gerentes de

Programas e Usuários de Apoio do Plano Plurianual – PPA, o monitoramento e avaliação do 2024-2027 e a elaboração

do Plano Plurianual 2028-2031 desta Unidade.

COMITÊ GESTOR: 32.001 (Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL)

IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO

DA UNIDADE
MATRÍCULA CPF TELEFONE E-MAIL
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Coordenador

do Comitê:

Paulo Higo

Ferreira de

Almeida

Secretario da

juventude,

cultura, esporte e

lazer

******874 998.***.***-20
(69)

99375****
paulo****@hotmail.com

1° Membro

do Comitê:

Micheli Pinheiro

de Andradade

Coordenadora

administrativa e

financeira

******422 901.***.***-34
(69)

99294****
micheli****@hotmail.com

2° Membro

do Comitê:

Suelen Feitosa

Gomes

Coordenadora de

esporte e lazer
******72 745.***.***-72

(69)

99253****
suelen****@gmail.com

3° Membro

do Comitê:

Robson Roni

Matos da Silva

Coordenador de

cultura
******880 995.***.***-53 (69)99339**** robson****@gmail.com

4° Membro

do Comitê:

Luis Henrique

Pereira Noberto

Coordenador de

políticas públicas

para juventude

******280 039.***.***-75 (69)99358**** luis****@gmail.com

GERENTES DE PROGRAMA

PROGRAMA IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO

DA UNIDADE
MATRÍCULA CPF TELEFONE E-MAIL

1015
Micheli Pinheiro

de Andradade

Coordenadora

administrativa e

financeira

******422 901.***.***-34
(69)

99294****
micheli****@hotmail.com

2010
Luis Henrique

Pereira Noberto

Coordenador de

políticas públicas

para juventude

******280 039.***.***-75 (69)99358**** luis****@gmail.com

2093

2143

Robson Roni

Matos da Silva

Coordenador de

cultura
******880 995.***.***-53 (69)99339**** robson****@gmail.com

2094
Suelen Feitosa

Gomes

Coordenadora de

esporte e lazer
******572 745.***.***-72

(69)

99253****
suelen****@gmail.com

USUÁRIOS DE APOIO

IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO

DA UNIDADE
MATRÍCULA CPF TELEFONE E-MAIL

PROGRAMA 1015 -Shérida Elza

da Conceição Lobato
Assistente técnico ******169 315.***.***-10 (69)99984**** sherida****@gmail.com

PROGRAMA 1015 - Gabriel da

Rocha Moreira
Assistente técnico ******397 038.***.***-01 (69)99265**** gabriellrocha****@gmail.com

PROGRAMA 2093 -Camila

Veiga Ferreira
Assistente técnico ******260 019.***.***-26 (69)99209**** camila****@gmail.com

PROGRAMA 2094 - Julimar de

Melo Ferreira
Assistente técnico ******787 522.***.***-72

(69)9 9924-

****
julimar****@hotmail.com

PROGRAMA 2094 - Alexia de

Oliveira Jansen
Assistente técnico ******639 031.***.***-18

(69)9 9924-

****
alexia****@gmail.com

USUÁRIOS DE CONSULTA - U.G - 32.001 (Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL)

IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO

DA UNIDADE
MATRÍCULA CPF TELEFONE E-MAIL

Bruno soares da silva
Controlador

Interno
3001****6 990.***.***-34

(69) 9246-

****
bss.e****@gmail.com

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA 

Secretário da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0056603546
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Portaria nº 12 de 20 de janeiro de 2025

PORTARIA DO COMITÊ GESTOR

A SECRETARIA ESTADUAL DA JUVENTUDE, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhe

confere o o Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de

20/12/2017.

Considerando a necessidade de compor o Comitê Gestor de Programas da Secretaria da Juventude, Cultura,

Esporte e Lazer - SEJUCEL, visando o monitoramento e avaliação do PPA 2024-2027, bem como a elaboração do

PPA 2024-2027 desta unidade, através do Decreto n.° 13.814, de 15 de setembro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo discriminados na tabela, para comporem o Comitê Gestor, Gerentes de

Programas e Usuários de Apoio do Plano Plurianual – PPA, o monitoramento e avaliação do 2024-2027 e a elaboração

do Plano Plurianual 2028-2031desta Unidade.

COMITÊ GESTOR:32.013 (Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura-FEDEC)

IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO

DA UNIDADE
MATRÍCULA CPF TELEFONE E-MAIL

Coordenador

do Comitê:

Paulo Higo

Ferreira de

Almeida

Secretario da

juventude, cultura,

esporte e lazer

******874 998.***.***-20 (69) 99375**** paulo****@hotmail.com

1° Membro

do Comitê:

Micheli Pinheiro

de Andradade

Coordenadora

administrativa e

financeira

******422 901.***.***-34 (69) 99294**** micheli****@hotmail.com

2° Membro

do Comitê:

Robson Roni

Matos da Silva

Coordenador de

Cultura
******880 995.***.***-53 (69)99339**** robson****@gmail.com

GERENTES DE PROGRAMA

PROGRAMA IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO

DA UNIDADE
MATRÍCULA CPF TELEFONE E-MAIL

2093
Robson Roni

Matos da Silva

Coordenador de

cultura
******880 995.***.***-53

(69)99339-

8645
robson****@gmail.com

USUÁRIOS DE APOIO

IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO

DA UNIDADE
MATRÍCULA CPF TELEFONE E-MAIL

PROGRAMA 2093 - Camila

Veiga Ferreira
Assistente técnico ******260 019.***.***-26 ((69)99209**** camila****@gmail.com

USUÁRIOS DE CONSULTA - U.G - 16.004 (Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -

SEJUCEL)

IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO

DA UNIDADE
MATRÍCULA CPF TELEFONE E-MAIL

Bruno soares da silva Controlador Interno 3001****6 990.***.***-34 (69) 9246-**** bss.e****@gmail.com

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA 

Secretário da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0056621765

Portaria nº 13 de 20 de janeiro de 2025

PORTARIA DO COMITÊ GESTOR

A SECRETARIA ESTADUAL DA JUVENTUDE, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhe

confere o o Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de

20/12/2017.

Considerando a necessidade de compor o Comitê Gestor do Fundo de Desenvolvimento dos Desportos-

FUNDER, visando o monitoramento e avaliação do PPA 2024-2027, bem como a elaboração do PPA 2024-2027 desta

unidade, através do Decreto n.° 13.814, de 15 de setembro de 2008;
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RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo discriminados na tabela, para comporem o Comitê Gestor, Gerentes de

Programas e Usuários de Apoio do Plano Plurianual – PPA, o monitoramento e avaliação do 2024-2027 e a elaboração

do Plano Plurianual 2028-2031desta Unidade.

COMITÊ GESTOR:32.012 (Fundo de Desenvolvimento dos Desportos- FUNDER)

IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO DA

UNIDADE
MATRÍCULA CPF TELEFONE E-MAIL

Coordenador

do Comitê:

Paulo Higo

Ferreira de

Almeida

Secretario da

juventude, cultura,

esporte e lazer

******874 998.***.***-20
(69)

99375****
paulo****@hotmail.com

1° Membro do

Comitê:

Micheli Pinheiro

de Andradade

Coordenadora

administrativa e

financeira

******422 901.***.***-34
(69)

99294****
micheli****@hotmail.com

2° Membro do

Comitê:

Suelen Feitosa

Gomes

Coordenadora de

esporte e lazer
******72 745.***.***-72

(69)

99253****
suelen****@gmail.com

GERENTES DE PROGRAMA

PROGRAMA IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO DA

UNIDADE
MATRÍCULA CPF TELEFONE E-MAIL

2094
Suelen Feitosa

Gomes

Coordenadora de

esporte e lazer
******72 745.***.***-72

(69)

99253****
suelen****@gmail.com

USUÁRIOS DE APOIO

IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO DA

UNIDADE
MATRÍCULA CPF TELEFONE E-MAIL

PROGRAMA 2094 - Julimar de

Melo Ferreira
Assessor técnico ******787 522.***.***-72

(69)9

9224****
julimar****@hotmail.com

PROGRAMA 2094 - Alexia de

Oliveira Jansen
Assessora técnica ******639 031.***.***-18

(69)9

9924-****
alexia****@gmail.com

USUÁRIOS DE CONSULTA - U.G - 32.001 (Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -

SEJUCEL)

IDENTIFICAÇÃO
FUNÇÃO DENTRO DA

UNIDADE
MATRÍCULA CPF TELEFONE E-MAIL

Bruno soares da silva Controlador Interno 3001****6 990.***.***-34
(69) 9246-

****
bss.e****@gmail.com

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA 

Secretário da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0056622030

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO INDÍGENA - SI

Portaria nº 20 de 17 de janeiro de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL INDÍGENA , no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 965,

de 20 de Dezembro de 2017 e alterações pela Lei Complementar nº 1180, de 14 de Março de 2023, e Decreto de

nomeação de 14 Março de 2024, Ed. 48 de 14.04.2024.

CONSIDERANDO o Decreto n.º 26.869/2022, que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio de Ponto

Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e o Escritório Remoto - Home Office no âmbito da Administração

Direta e Indireta do Poder Executivo;

CONSIDERANDO o Memorando n.º Memorando nº 1/2025/SI-GEXPRO (0056494824), Plano de Trabalho

(0056518708), Autorização GAB-SI (0056529354 ) contida nos autos do Processo SEI/RO n.º 0091.000036/2025-88

R E S O L V E:
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Art. 1º. AUTORIZAR, o servidor Eduardo Magno Oliveira da Silva, pertencente ao quadro de pessoal desta

Superintendência Estadual do Indígena, Assessor IV, matrícula ******325, com lotação na Coordenadoria de Politicas

Públicas - COPPI, a exercer suas funções em regime de trabalho remoto na modalidade Home Office (Teletrabalho),

conforme previsto no Decreto n.º 26.869/2022 e na Portaria n.º 353/2024.

Parágrafo único - O período em que o servidor será assegurado na inclusão do regime de trabalho remoto é de

16/01/2025 a 17/01/2025, permitida a renovação, desde que se cumpra o ART. 8° do DECRETO N° 26.869, DE 26 DE

JANEIRO DE 2022.

Art. 2º. O servidor deverá cumprir rigorosamente as condições estabelecidas no Capítulo IV da Portaria n.º

353/2024, especialmente:

I – Definição clara das atividades e metas a serem realizadas, visando ao aumento da eficiência institucional;

II – Demonstração de aumento de eficiência e produtividade, com a fixação de metas e indicadores específicos de

produtividade e desempenho;

III – Acesso diário e regular aos sistemas institucionais (SEI, SIGLAM, SOLAR, CAR e demais que sejam

implementados) e ao e-mail institucional;

IV – Manter comunicação constante com a chefia e participação ativa em reuniões virtuais, com câmera ligada,

sempre que convocado;

V – Compromisso de comparecimento presencial às suas expensas, quando solicitado, consoante o disposto no

§1º do Art. 12 da Portaria n.º 353/2024, com comparecimento obrigatório a cada três meses por 15 dias de trabalho

presencial;

VI – Compromisso de cumprir o percentual obrigatório de majoração da distribuição processual em no mínimo

25% acima da média dos servidores que trabalham presencialmente, conforme o inciso VI do Art. 10 da Portaria n.º

353/2024;

VII – Indicação expressa dos meios de comunicação e integração com a equipe de trabalho durante o regime de

Home Office.

Art. 3º. O Chefe Imediato da Unidade de Execução será responsável pela coordenação e monitoramento do

desempenho do servidor no regime Home Office, podendo revogar essa autorização a qualquer tempo, conforme o

interesse da administração, em caso de descumprimento das condições estabelecidas

Art. 4º. Fica autorizado a renovação mediante apresentação mensal dos relatórios de produtividade,

respectivamente do Plano de Trabalho autorizado pelo chefe imediato e autorizo de um membro gestor da pasta.

Art. 5º. Esta portaria será registrado no Sistema e-Estado, para fins de comprovação das atividades, sendo este

sistema oficial para fins de registro de informação da servidora.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

Cidade, dia, mês por extenso de ano.

GASODÁ SURUI

Superintendência Estadual do Indígena - SI

Protocolo 0056593175

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 86 de 23 de janeiro de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021;

Considerando o contratonº 0787/SEAS/PGE/2022, celebrado entre a SEAS e o INSTITUTO CHANCE, bem como o

Termo Aditivo de Estágio n.1668;

Considerando a Lei Federal nº 11.788 de 25/09/2008 e Decreto Estadual n° 27.159, de 12/05/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, pelo período de 20/01/2025 a 16/07/2025, a Estudante EMILLY SILVA COUTINHO, para laborar

nesta SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, como Estagiária de Nível
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Técnico.

Art. 2º - O valor da Bolsa Estágio será equivalente ao disposto no Anexo Único, do Decreto Estadual n° 27.159, de

12/05/2022, e será pago mensalmente junto com o Auxílio Transporte.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0056725229

Portaria nº 85 de 23 de janeiro de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 -

publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

Considerando os termos da Solicitação id.0056720269, contido nos autos de n. 0026.000663/2025-01;

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR, no período de 29/01/2025, 31/01/2025 e 03/02/2025 a 05/02/2025, a servidora

CARINA DE SOUZA FRANCO, ASSESSOR IX, CDS-09, matrícula n. ******033, para responder pela Diretoria

Administrativa e Financeira - DAF, desta Secretaria, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição ao

titular TENENTE CORONEL PM RE *****002 ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA, Diretor, CDS-15, considerando

seu período de Recesso Administrativo, conforme os termos da Portaria nº 82 de 23 de janeiro de 2025 (0056716910).

Art. 2° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0056720229

Portaria nº 34 de 10 de janeiro de 2025

Designa servidores como Gestores de Serviços correspondentes

ao Portal do Cidadão e ao Sistema Estadual de Gerenciamento

de Carta de Serviços (Alpha).

O DIRETOR TÉCNICO DE POLÍTICAS PÚBLICAS da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das competências que lhe são delegadas pela Portaria n° 576, de 06 de maio de 2024, publicada

no DOE nº 99, de 03 de junho de 2024, referente às competências atribuídas à Secretária de Estado da Assistência e

do Desenvolvimento Social pelo art. 159 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a função de Gestor de Serviços no âmbito da Secretaria

de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, sem prejuízo das funções que já exercem.

I - Djanira Maria da Silva, matrícula *** *** 580;

II - Tiago Santos Pereira, matrícula****** 311; e

III - Francisco Enzo Rodrigues de Souza, ****** 861.

Art. 2° Compete ao Gestor de Serviços:

I - Realizar o levantamento e gerenciamento da carta de serviços de sua instituição;

II - Cadastrar, editar, publicar os serviço no sistema ALPHA; e

III - Avaliar e autorizar as solicitações de permissão de acesso ao perfil de atendente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas/SEAS

Delegação de poderes - Portaria nº 79 de 29 de janeiro de 2024 (0045519891)

Protocolo 0056384624

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE
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Portaria nº 60 de 23 de janeiro de 2025

Conceder Folga Eleitoral ao Servidor desta Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FOLGA ELEITORAL, nos dias 09/02/2025, 31/03/2025, 05/04/2025, 30/05/2025,

04/06/2025 e 07/10/2025, ao servidor CLEYTON JOSE WOLFF, matrícula nº ******935, Agente de Segurança

Socioeducativo, pertencente ao quadro de pessoal civil do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0056746041

Portaria nº 59 de 23 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Considerando o Art. 13 da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º - Publicar a relação de servidores Ativos e Inativos, Efetivos Estaduais, detentores de Cargos de Direção

Superior - CDS, sem vínculo, Federais à Disposição da Fease, à Disposição, com Cedência e Cedidos, e Estagiários, da

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE, posição em até 31/12/2024, conforme quadro abaixo, para

fins de cumprimento ao disposto no art. 13 da Constituição Estadual.

MATRÍCULA A SERVIDOR (a) CARGO

******970 ADAI JOSE BORGES DE CASTRO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******511 ADEILTON SOARES DE ALBUQUERQUE AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******618 ADONILSON DOS SANTOS OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******990 ADRIANA ANTONIA CESTARO FERREIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******172 ADRIANE VIEIRA DE ALMEIDA PAZ AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******173 ADRIANO MEDEIROS FLORES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******155 ADRIANO PEREIRA DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******167 ADRIANO XAVIER MENDANHA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******811 ADVAN CANDIDO DO NASCIMENTO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******792 AGEU CAMPELO DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******115 AGNALDO DE SOUZA MENDES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******487 AGOSTINHO CLARO NOVAIS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******104 ALCIONE GUIMARAES FERREIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******221 ALDA MARIA DOS SANTOS PASSOS ASSISTENTE SOCIAL

******299 ALEX COSTA FELIX AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******798 ALEX DANIEL CANGUSSU AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******910 ALEX SANDRO DE OLIVEIRA NOGUEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******232 ALEXANDRA DE OLIVEIRA LEAL TINELLI AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******107 ALEXANDRA PEREIRA MAXIMO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******796 ALEXANDRO LOPES GEBER AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO
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******199 ALEXSANDRA SANTANA DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******242 ALISON LUIZ DA SILVA MONTEIRO VIEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******523 ALMIR DRUMOND DE CARVALHO JUNIOR AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******895 AMARILDO DIONISIO DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******224 AMARILDO GOMES DE LIMA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******835 AMAURY COSTA CASSIANO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******434 ANA ANDREIA DE ARAUJO SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******508 ANA CARLA ANDREOLA TÉCNICA EM ENFERMAGEM

******895 ANA CAROLINA IGLESIA ROSA ODONTOLOGA

******539 ANA CLEIA SILVA DOS ANJOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******696 ANA CRISTINA BENLOLO BACURI Auxiliar em Enfermagem

******111 ANA MARIA DA SILVA SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******800 ANA PAULA SOARES DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******806 ANDRE LACERDA AGOSTINHO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******453 ANDRE MARCIANO TERRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******796 ANGELICA ALEXANDRE DE ARAUJO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******808 ANTENOR FERREIRA DE MELO FILHO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******808 ANTONIO CARDOSO DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******546 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******749 ANTONIO ENIVALDO FERREIRAMEDEIROS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******017 ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******404 ANTONIO JOAO KRUGER DO NASCIMENTO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******402 ANTONIO MARCOS ROSA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******809 AURILUCIO ABUCATER CRUZ AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******762 AUSTRINHO ALVES DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******150 BENONE DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******400 BETANIA DA SILVA MARQUES CONCEICAO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******916 BRUNA DE LIMA MARTINS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******293 BRUNO LUIZ GUEDES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******684 CAMILA BARROS DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******618 CARMEM LUCIA DE ARAUJO SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******814 CASSIA FARIAS RODRIGUES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******199 CICERO PINTO DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******289 CID SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******510 CINERA SIQUEIRA SADOVSKI AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******463 CINTIA DENIZE PASQUALI DOS REIS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******816 CLADEAN SOUSA COSTA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******454 CLAUDIO DE ANDRADE AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******380 CLAUDIOMIR DE QUADROS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO
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******320 CLEBER DE ARAUJO SOBRINHO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******375 CLEBERLEI DA SILVA DIAS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******292 CLEBERSON NOGUEIRA DA CRUZ AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******760 CLECI MIGUELINA DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******920 CLEIBSON MELATO SECUNDO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******765 CLELTON MENDES DE ARAUJO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******503 CLEUSA APARECIDA CASSIMIRO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******935 CLEYTON JOSE WOLFF AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******492 CLODIMAR DOS SANTOS SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******179 CREOVANNI SOUZA LACERDA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******569 CRISLANE PANDOLFO PSICOLOGO

******124 CRISTIANO ESTEVAO CABRAL PSICOLOGO

******502 DAGMAR BOSSER AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******828 DANIEL QUEIROZ DE SANTANA LOPES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******082 DANIEL VITORINO SAMPAIO COELHO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******116 DANIELEN BOLLATTE DE LIMA SOUZA TECNICO EM ENFERMAGEM

******938 DAVID LUAN PEDROZA PANTOJA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******518 DAYANA NEVES DOMINGUES ENFERMEIRO

******830 DEJAIR VIAMONTE DE BRITO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******825 DELMA LABORDA DE ARAUJO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******767 DENILDE DOS SANTOS SOUSA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******495 DIANI CRISTINA ALVES DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******867 DIEGO DE LARA NASCIMENTO PAES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******669 DIEGO FERNANDES ALVES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******827 DIEGO MORENO LOPES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******176 DUCINEIA CARDOSO DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******509 DULCINEIDE FIRMINO MASCARENHAS BONFIM TECNICO EM ENFERMAGEM

******121 EDENILSON DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******832 EDER FERNANDO MACHADO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******832 EDISLEI MARINHO SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******482 EDIVALDO JOSE DIAS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******928 EDIVALDO PACIFICO DANTAS FILHO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******347 EDIVAN ABREU DA COSTA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******226 EDMAR ERDMANN AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******519 EDNALDO GOMES DA SILVA ARAUJO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******412 EDSON BARBOSA DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******937 EDSON BERNARDO DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******933 EDSON DA SILVA MEDEIROS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******361 ELIANE FERRER DOS SANTOS SOUZA ASSISTENTE SOCIAL
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******743 ELIANE RODRIGUES MACIEL TECNICO EM ENFERMAGEM

******268 ELIAS ALVES DE LIMA NETO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******432 ELIASAR ROSSEL TAMO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******975 ELIENE APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******915 ELIENE GONCALVES FIGUEIREDO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******833 ELIETE MOTA DE ALMEIDA MARINHO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******834 ELISANGELA RODRIGUES GUSMAO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******412 ELITON GONCALVES GUTIERREZ AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******757 ELTON SANCHEZ TEIXEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******925 ELVIS PEREIRA RIBEIRO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******484 ELZA GUARDA BELLO FREITAS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******921 ENOQUE PAIVA ALVES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******485 ERLISON BEHENCK SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******600 ESDRA ALVES SIQUEIRA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******789 ESDRAS SOUZA DE FREITAS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******687 ESTEFANI PAULA JORGE SERAPIAO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******283 ESTEVAO OLIVEIRA VIEIRA ENFERMEIRO

******852 EUNICE BARBOSA SODRE MONTEIRO IPERON TECNICO EM PREVIDENCIA

******927 EVANDRO EVARISTO FIGUEIREDO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******138 EVANDRO MEDEIROS DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******137 EVERSON GOMES DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******139 FABIO DE AZEVEDO ROCHA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******652 FABIO GARCIA SAUDE AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******955 FABIO RODRIGO MINOSSO RIBEIRO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******135 FABRICIA ROCHA SOUSA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******918 FABRICIO PEREIRA DE MIRANDA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******725 FAGNER BARBOSA TENORIO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******744 FAGNER GOMES DE FARIA PSICOLOGO

******269 FELIPE ASSUNCAO AGUIAR AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******886 FELIPE CONCEICAO DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******310 FELIPE TIAGO BEZERRA DO NASCIMENTO NUNES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******141 FELIX DOS SANTOS NORTE AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******054 FERNANDA ANGREWSKI COUTINHO PSICOLOGO

******312 FERNANDA DINATO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******312 FERNANDO BUENO MARRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******979 FERNANDO JORGE MENDES DE LIMA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******124 FLAVIA JACQUELINE MIRANDA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******481 FLAVIANE VANIA TELES DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******924 FLAVIO APARECIDO RAMOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO
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******655 FONTAINNE FLAUZINNE FREIRE KRIECK AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******522 FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA FERREIRA TECNICO EM ENFERMAGEM

******915 FRANCISCO BELEZA LIMOEIRO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******809 FRANCISCO DAS CHAGAS CARNEIRO DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******948 FRANCISCO DE ASSIS DIAS DE SOUSA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******419 FRANCISCO DOS REIS DE FREITAS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******919 FRANCISCO FALCÃO VEIGA CUETO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******289 FRANCISCO HELTON SANTANA ANDRADE AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******079 FRANKLIM DOS SANTOS NORTE AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******922 FRANQUE HENRIQUE DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******514 GENECI RODRIGUES COELHO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******460 GENESES ARNALDO FERREIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******136 GEOCLEZIO DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******125 GEOVANICE GOMES SANTANA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******292 GESUEL SOARES DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******595 GEZO LIRA DE PAULA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******906 GILCILENE SILVA DO NASCIMENTO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******805 GILDA RORIGUES DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******408 GILDO DA SILVA AGUIAR AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******623 GILSON RODRIGUES SIQUEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******138 GISELE CRISTIANE TELES PAIVA PSICOLOGO

******667 GIZELLE LOPES SANTANA COSTA ASSISTENTE SOCIAL

******893 GLAIKON SANDERSON ARAUJO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******972 GLEUBER LUIZ PANTOJA LYRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******365 GRACIELLY MOCCELLIN TESSER AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******418 GRACILIANO BARROSO DE MORAES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******624 GUILHERME HENRIQUE COSTA SILVA AZEVEDO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******400 GUIOMAR FERREIRA DOS SANTOS ASSISTENTE SOCIAL

******014 HELDERTON VAINER DOS SANTOS MOURA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******807 HELEM MARCINIAK DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******140 HELIONEY DA COSTA OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******808 HILQUIAS GARCIA LOPES AGENTE PENITENCIARIO

******754 HUGO REIS CLEMENTE PEREIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******431 IAURECY SOUZA DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******375 IGOR DA SILVEIRA NASCIMENTO ENFERMEIRO

******968 ISABEL MARTINS DE OLIVEIRA NETA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******302 ISMAEL ALVES DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******690 ISMAEL FERNANDES DOS ANJOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******964 IVAN DA SILVA TECCHIO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO
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******016 IVO DA SILVA SANTANA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******451 IVONE CRISTINA DE SOUZA SOARES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******891 JADER SOUZA DE FIGUEIREDO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******463 JAILSON FONSECA DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******437 JAILTON ZARCO DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******828 JAIR LUIZ VIEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******903 JAIS PEDRACA LEOCADIO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******976 JANDER BEZERRA CASTELO SORIA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******290 JAQUELINE ARINOS DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL

******008 JECONIAS SOARES DE MORAES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******337 JEFERSON NEY BENTES BEZERRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******485 JEFFERSON DOUGLAS DEGAN AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******970 JERONIMO PEREIRA DE MESQUITA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******968 JOAO DAMASIO VIEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******698 JOAO SILVA FELIZARDO TECNICO EM ENFERMAGEM

******972 JOEL DE SOUZA BATISTA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******757 JOELMA SILVA DA ROCHA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******317 JONAS ANTONIO GUARNIERI AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******297 JORGE CASSIO DE CAMPOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******948 JORGE PAULO BARROS DA CONCEICAO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******758 JORGE RODRIGUES ALVES JUNIOR AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******435 JOSE AGUINALDO PEREIRA LIMA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******405 JOSÉ ARMIR DA COSTA NETO MÉDICO

******320 JOSE CORNELIO DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******889 JOSE LUCAS CONCEICAO DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******520 JOSE RIBAMAR CASTRO GUIMARAES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******342 JOSE ROSIVALDO DE ABREU AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******749 JOSE SILVA SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******522 JOSIMAR RODRIGUES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******875 JUAREZ WESTFAL AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******318 JUCINETE HURTADO LOPES BEZERRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******884 JULIANA BROGLIA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******973 JULIO CESAR GONCALVES CAVALHEIRO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******867 JULIO CESAR ROQUE DA COSTA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******974 JULYANNE ALESSANDRA COSTA GUTERRES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******291 JUNIO CLEBSON PEREIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******698 JURANDI MILLER AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******430 KARIN MARIA GOMES CURY AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******407 KATIANA NUNES DE ARAUJO PESSOA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO
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******301 KATIANE FERREIRA CARDOSO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******464 KATILIANE DANTAS FERREIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******981 KEILA FERREIRA DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******438 KESIA DE OLIVEIRA VIEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******300 LAERCIO DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******291 LAYNARA DAMASCENA CRUZ ENFERMEIRO

******983 LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******985 LEANDRO DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******834 LEANDRO FARIAS FERNANDES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******459 LEANDRO FOGACA PERUCHI AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******791 LEANDRO MEDEIROS DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******941 LEDA ARAUJO DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******180 LEONES BUENO XAVIER AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******178 LUCIANA DA SILVA MARTINS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******970 LUCIANO BENEDITO DOS ANJOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******943 LUCIANO PINHEIRO TORRES ASSISTENTE SOCIAL

******581 LUCIVAL ALVES DE ALMEIDA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******714 LUCIVALDO RIBEIRO ROSA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******799 LUIS CARLOS RODRIGUES LEAO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******143 LUIZ CARLOS PARRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******433 LUIZ LOPES DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******936 MACSON DE MOURA DIOGENES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******877 MADALENA GONÇALVES SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******302 MAIK CANAL AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******097 MARCEL AIRES DE CERQUEIRA ENFERMEIRO

******090 MARCELO DA CRUZ PARENTE AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******272 MARCELO DOS SANTOS PARDO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******931 MARCELO PORTELA COELHO DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******294 MARCELO RODRIGO ROSA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******420 MARCILIO SILVA DE AQUINO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******396 MARCIO ALVES SCOPPEL AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******309 MARCIO JOSE SABINO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******437 MARCIO REGUELIN AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******919 MARCOS ANTONIO MILITAO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******968 MARCOS SILVONEY DE LIMA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******802 MARCOS SOARES CAMPOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******934 MARIA DE JESUS RIBEIRO DE LIMA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******074 MARIA ELISANGELA DA CONCEICAO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******578 MARIA EREMITA SILVA DOS SANTOS Agente Atividade Administrativa
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******198 MARIA MIRLANE BATISTA LEONI CRUZ AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******637 MARIA SUELY PARENTE LIMA ENFERMEIRA/CEDIDA PARA FEASE

******333 MARIAH FERNANDES NOGUEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******177 MARIO RODRIGO DO NASCIMENTO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******150 MARIVALDO VASCONCELOS DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******932 MARLON BRUNO NOGUEIRA CARVALHO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******015 MAX MAURO RODRIGUES RIBEIRO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******718 MAXIMILIANO RIBEIRO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******194 MEINAS SILVANO GOMES DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******393 MICHEL DE MIRANDA REIS COSTA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******028 MICHEL JOSE BUENO PEDROSO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******894 MILTON OLIVEIRA DE ABREU AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******678 MIRLLIAN ALLEYNE BARROSO RODRIGUES TECNICO EM ENFERMAGEM

******343 MISAEL ALIARES DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******330 MURILO TORRES SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******989 NADIA PAULA TEIXEIRA DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******043 NARJARA CARDOSO RODRIGUES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

******835 NATANA COSTA BENVINDO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******426 NAZETE OLIMPIO DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******962 NERIVAN DA SILVA FEITOSA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******094 NILTON CESAR VIOLA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******960 NORIVAL CARDOSO DA SILVA JUNIOR AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******944 OCIVANDA RODRIGUES DE LIMA OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******250 ODAISA MAGALHAES DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******836 OZIANE MARIA DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******490 OZINETE RODRIGUES DE SOUZA TECNICO EM ENFERMAGEM

******965 PAULO CAETANO BEZERRA FILHO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******540 PAULO MARCOS ISEPPI COUTINHO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******966 PEDRO HENRIQUE CARVALHO DANTAS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******013 PEDRO VASCONCELOS CORREA PSICOLOGO

******444 POLIANA DO CARMO DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******963 PRISCILA QUEIROZ DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******344 RAFAEL ADAMIS NASCIMENTO NUNES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******644 RAIMARE SODRE COSTA TECNICO EM ENFERMAGEM

******270 RAIMUNDO FRANCISCO DAMASCENO MARTINS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******847 RAMON BRAGA SCHUMANN AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******345 RANILSON NASCIMENTO PEREIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******434 RAURIANE ARAUJO DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******306 REGINALDO GONCALVES NOGUEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO
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******986 REGINALDO PEREIRA DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******244 REGIS DE SOUZA NOGUEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******456 REINALDO MERCADO PAES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******707 REINALDO VALADARES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******773 RENATO SANTOS FARIAS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******546 RENILSON MARQUES PEREIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******988 ROBERTO DE SOUZA FERREIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******346 ROBSON APARECIDO OSCAR GOMES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******987 ROBSON DE OLIVEIRA DIAS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******967 RODRIGO MARCELO RODRIGUES DA PAZ AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******580 RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******347 ROGERIA DA SILVA ROMANINI BEZERRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******334 ROGERIO DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******349 RONALDO ALVES PROENCA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******350 RONALDO SOUZA SANTOS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******495 RONILDO PROCOPIO DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******351 RONIVON LEITE DA CUNHA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******357 ROSALIE PEREIRA LIMA CIRURGIAO DENTISTA

******341 ROSANGELA MENDES BORGES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******973 ROSIANE DA SILVA RAASCH AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******230 ROSINEI SILVA DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******913 RUI BARBOSA DE SOUZA FILHO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******342 SAMUEL BRAGA DO REGO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******861 SANDRA CRISTINA TEIXEIRA ARAUJO TECNICO EM ENFERMAGEM

******956 SANSAO DA SILVA MENEZES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******561 SARA DOS SANTOS PEREIRA FEDERAL A DISPOSICAO DO ESTADO

******957 SAUL FILIPE SPHINX MAIA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******659 SELMA MACHADO DE MELO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******440 SIDCLEY SERAFIM RODRIGUES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******975 SIDNEI TEIXEIRA MACIEL AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******102 SIDNEY MENDONCA DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******622 SILVIA CRISTINA SOARES URBANO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******011 SILVIA PAULADUTRA SOUSA AUX.ODONT.

******336 SIMONE FERREIRA BARBOSA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******337 SIMONILDO SANTOS DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******493 SUELI DE ALMEIDA SILVA VERONEZI AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******314 SULENILSON CHAVES VERISSIMO DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******576 SUZANA BARBOSA DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******486 SUZY BELARMINO PINHEIRO TECNICO EM ENFERMAGEM
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******305 TATIANE LOURDES GRASSI AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******960 TATIELI BARBOZA DE MATOS SILVA PSICOLOGO

******522 TCHARLES RAFAEL EBERT AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******830 TEREZINHA APARECIDA GONCALVES ASSISTENTE SOCIAL

******306 THATIANA DO NASCIMENTO PINHEIRO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******322 THATYANE GOMES DE AGUIAR TECNICO EM ENFERMAGEM

******455 THIAGO CORTEZ MOURA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******488 THIAGO RODRIGUES DORNELA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******952 TIAGO MURGIA DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******497 UEVERSON PEREIRA DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******980 UOSTON DE FREITAS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******696 VAGNER NUNES BOLONINI AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******338 VAGNOIR RODRIGUES DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******339 VALDEIDE FERNANDES DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******340 VALDIR CARIA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******462 VALFREDES NUNES RIBEIRO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******483 VALMIR OLIVEIRA CORDEIRO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******486 VAMBERTO XAVIER DE BARROS AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******950 VAN DAMME FRANCO PEREIRA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******910 VANESSA BARBOZA DA SILVA ENFERMEIRO

******490 VANESSA DUARTE DA CRUZ AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******923 VANESSA SOARES DA SILVA PSICOLOGO

******496 VANIA PEREIRA JASSET SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******949 VANILDO APARECIDO CATANHA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******702 VERA MARIA VASCONCELOS XAVIER ASSISTENTE SOCIAL

******808 VERONEIDE SOARES BEZERRA COSTA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******924 VILMA APARECIDA PEREIRA COELHO PSICOLOGO

******944 VINICIUS ALEXANDRE SALES DE SOUZA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******974 VIVIANA DA SILVA NEVES AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******977 WANDERSON XAVIER AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******298 WELLIGTON TELES RIBEIRO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******942 WERLLESSON DOUGLAS VIANA DE ALMEIDA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******699 WESLEY FERNANDES ROSA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******575 WILISMAR SILVA BARBOSA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******274 WILLIAM CRISTIAM DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******901 WILLIAM NETO DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******241 WILLIAN EDNEI WENDLER AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

******574 YATA ANDERSON FLORESTE DA SILVA AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO

CEDIDOS DA FEASE
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MATRÍCULA A SERVIDOR (a) CARGO

******489 ADALTO GOMES DOS SANTOS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******179 ADEMIR ELIZIANO FERREIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******112 AGUINALDO SILVA GOMES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******851 ALANA CRISTINA ALVES DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******179 ANA EMANUELA DE CARVALHO CHAGAS ENFERMEIRA

******405 ANA MARIA GARCIA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******763 BEATRIZ DE SOUZA MORAIS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******289 CID SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******784 DAYANI DE ALMEIDA TOBIAS AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******831 DIEGO CARLOS MOREIRA DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******190 DIONE LEANDRO DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******597 ELIENE ALVES SIQUEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******352 EVA FREITAS LIMA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******947 FABIANO ALVES DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******827 GYSELE DEISE MOTA TÉCNICA EM ENFERMAGEM

******901 IASMIN CRISTINA DE SOUZA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******411 INOQUE FERREIRA FORTE AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******314 JOÃO MÁRCIO DE OLIVEIRA RODRIGUES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******786 KLEVERSON MATHIAS LEMES GONÇALVES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******937 MARIA JAQUELINE MAÉSTA TEODORO PSICÓLOGA

******335 SANSÃO FREITAS DE OLIVEIRA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******550 SUELEN DA SILVA LOPES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******551 TAISA RUBIO DA SILVA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

******761 TÂNIA CEVADA OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL

******748 VALCILENE MAIA LIMA MORAES AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO

CEDIDOS PARA FEASE

MATRÍCULA A SERVIDOR (a) CARGO

******852 EUNICE BARBOSA SODRE MONTEIRO TÉCNICO EM PREVIDENCIA

******808 HILQUIAS GARCIA LOPES AGENTE PENITENCIARIO

******817 LEONARDO TERCEIRO DE CARVALHO COORDENADOR TEC. INFRAESTRUTURA

******578 MARIA EREMITA SILVA DOS SANTOS AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

******637 MARIA SUELY PARENTE LIMA ENFERMEIRA

******971 ODALEA COSTA DE MORAIS TÉCNICO EM PREVIDENCIA

COMISSIONADO SEM VÍNCULO

MATRÍCULA A SERVIDOR (a) CARGO

******337 ANA BEATRIZ DOS SANTOS FRANÇOZO ASSESSOR I

******021 FERNANDA MARQUES DE JESUS MENDES CHEFE DE NUCLEO

******762 FRANCY CHRISTIAN DO COUTO ARAUJO CHEFE DE NUCLEO
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******722 GELSON BERNARDO DAS NEVES CHEFE DE NUCLEO

******891 ISMAEL DA SILVA PEREIRA OUVIDOR

******602 JAQUELINE AZEVEDO LIMA ASSESSOR III

******018 JOÃO ABNER ARAÚJO MARTINS ASSESSOR

******692 JULIO CESAR NASCIMENTO BRAGA CHEFE DO N. DE PLAN. E ORÇAMENTO

******181 KELSON KLEY ACASSIO DA COSTA ASSESSOR II

******912 KEYZE JAINE DAMASCENA CRUZ CONTROLADOR INTERNO

******817 LEONARDO TERCEIIRO DE CARVALHO AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

******745 LIDUÍNA GIRÃO SANTOS. ASSISTENTE SOCIAL

******731 SILVANIO ROBSON DOS SANTOS OLIVEIRA COORDENADOR

SERVIDORES FEDERAIS À DISPOSIÇÃO PARA FEASE

MATRÍCULA/ SIAPE A SERVIDOR (a) CARGO

****654 IRACEMA GOMES DOS SANTOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM

****219 JOSE LAURO PINHEIRO AG. ATIV. AGROPECUARIA

******282 LUIZ CLAUDIO CORBIN CASTRO TÉCNICO COMUNICAÇÃO SOCIAL

****665 MARIA DE NAZARÉ DA SILVA VIEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO

****947 MARIA LUCIA GOMES DOS SANTOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM

****769 MERES NUNES MONTEIRO AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS

******561 SARA DOS SANTOS PEREIRA AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS

ESTAGIÁRIOS

CPF ESTAGIÁRIOS CURSO

***.088.052-** APARECIDA DO NASCIMENTO RODRIGUES PEREIRA PSICOLOGIA

***.936.502-** CLECIANA ADRIANA CASSUPÁ GESTÃO PUBLICA

***.636.071-** FRANCISCA LETICIA SILVA AGUIAR DIREITO

***.253.272-** GUILHERME BENTES DOS SANTOS PAULA ENGENHARIA

***.041.372-** HENRIQUE SALES DAS NEVES C.CONTÁBEIS

***.426.492-** ISABELLE CRISTINA COLARES VIEIRA PEDAGOGIA

***.000.302-** ISAQUE DE CASTRO COUTINHO DIREITO

***.069.972-** JÚLIA TAYLINE DA SILVA BEZERRA GESTÃO PUBLICA

***.653.82-** LARISSA DANIELLA DA SILVA FREITAS ASSUMPÇÃO ENFERMAGEM

***.174.622-** LETICIA FARIAS RIBEIRO T.I

***.178.392-** LUIS HENRIQUE AURELIANO DA SILVA C.CONTÁBEIS

***.811.662-** MARCOS FELIPE DOS SANTOS DA SILVA C.ECONOMICAS

***.194.682-** MARINALVA QUIRINO RONCAGLIA DA PAZ NUTRIÇÃO

***.239.302-** MILENE REGIS OLIVEIRA PINHO C.CONTÁBEIS

***.732.672-** REBECA SHEMILLY GOMES PONTES ENFERMAGEM

***.087.352-** VINICIUS LIMA DE OLIVEIRA ENGENHARIA

***.827.752-** VITORIA FABIOLA PIRES DE FREITAS DIAS ENSINO MÉDIO

APONSENTADOS/ INATIVOS
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Não consta no quadro de servidores da Fundação Estadual De Atendimento Socioeducativo-FEASE

Art.2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 23 de Janeiro de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA 

PRESIDENTE-FEASE

Protocolo 0056736101

Portaria nº 64 de 27 de janeiro de 2025

Nomear os membros para compor o Conselho Disciplinar do

Centro de Atendimento de Semiliberdade Socioeducativo

Masculino - CASSEM.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos Art. 71 e Art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Considerando a Lei nº 8.069/90 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e Lei nº 12.594/2012 -

SINASE - Art. 71 que dispõe que todas as entidades de atendimento socioeducativo deverão, em seus respectivos

regimentos, realizar a previsão de regime disciplinar.

Resolve:

Art. 1º -Nomear os membros para compor o Conselho Disciplinar do Centro de Atendimento de Semiliberdade

Socioeducativo Masculino - CASSEM, no período de 01 (um) ano:

Presidente:Diego Moreno Lopes, Agente de Segurança Socioeducativo (Diretor Técnico) - Matrícula: ******827

1º Suplente:Ana Paula da Silva - Agente de Segurança Socioeducativo - Matrícula: ******800

2º Suplente:Jaqueline Arinos de Souza - Assistente Social - Matricula: ******290

3º Suplente:Pedro Vasconcelos Corrêa - Psicólogo - Matricula: ******013

Membro 1:Sulenilson Chaves Veríssimo de Oliveira Agente de Segurança Socioeducativa, Matricula: ******.314

Membro 2: Raimundo Francisco Damasceno Martins - Agente de Segurança Socioeducativo - Matrícula: ******270

Membro 3:Evandro Evaristo Figueiredo - Agente de Segurança Socioeducativo - Matrícula: ******927

Membro 4:Francisco Falcão Veiga Cueto - Agente de Segurança Socioeducativo - Matrícula: ******919

Membro 5:Marcílio Silva de Aquino - Agente de Segurança Socioeducativo - Matrícula: ******420

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo

FEASE-RO

Protocolo 0056779363

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

Portaria de férias nº 1576 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATA ESTEVES DA COSTA, SEAGRI - Assessor IX - CDS-09

*, matrícula ******562, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura, originalmente

marcadas para o11/12/2024 a 20/12/2024e que foram interrompidas a contar do dia11/12/2024 a

20/12/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 11/12/2025 a

20/12/2025.
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Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC36637

Portaria nº 15 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI, no uso de suas atribuições, e nos termos do art. 71,

II da Constituição Estadual, e da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

R E S O L V E:

Em cumprimento ao que determina o Artigo 13, da Constituição Estadual, a Secretaria de Estado da Agricultura -

SEAGRI, publica Relação dos Servidores Ativos e Inativos até 31 de dezembro de 2024, conforme a seguir:

SERVIDORES ESTADUAIS ATIVOS

MATRÍCULA NOME CARGO

******188 Antônio Carlos Vieira Engenheiro Agrº

******166 Hermezio Serrano Filho Zootecnista

******081 Roberto Claudio Santiago Engenheiro Agrº

SERVIDOR ESTADUAL - Portaria nº 7016 de 27/10/2023, publicada no DIOF ed. 205 de 30-10-2023, Afastamento

remunerado p/ aguardar homologação da Aposentadoria, com base no artigo 13, da Lein. 1068, de 19 de abril de 2002,

publicada no DOE-RO n. 4966, de 22/4/2002.

MATRÍCULA NOME CARGO

******559 Paulo Arruda Figueiredo da Silva Médico Veterinário

SERVIDORA ESTADUAL - Portaria nº 1419 de 25/03/2024, publicada no DIOF ed. 56 de 26/03/2024, Afastamento

remunerado p/ aguardar homologação da Aposentadoria, com base no artigo 13, da Lei n. 1068, de 19 de abril de

2002, publicada no DOE-RO n. 4966, de 22/4/2002.

******531 Luiza de Marilac Nascimento Silva Médico Veterinário

SERVIDORA ESTADUAL - Portaria nº 3893 de 22/07/2024, Publicação no DIOF ed.136 de 24/07/2024, Afastamento

remunerado p/ aguardar homologação da Aposentadoria, com base no artigo 13, da Lei n. 1068, de 19 de abril de

2002, publicada no DOE-RO n. 4966, de 22/4/2002.

******571 Sandra Regia de Paula Carvalho Médico Veterinário

SERVIDOR ESTADUAL -Portaria nº 4054 de 29/07/2024, publicada no DIOF ed. 140 de 30/07/2024, Afastamento

remunerado p/ aguardar homologação da Aposentadoria, com base no artigo 13, da Lei n. 1068, de 19 de abril de

2002, publicada no DOE-RO n. 4966, de 22/4/2002.

******202 João Inácio da Silva Neto Téc. em Agropecuária

SERVIDORES ESTADUAIS ATIVOS CEDIDOS COM ÔNUS PARA OUTROS ÓRGÃOS

MATRÍCULA NOME CARGO EFETIVO LOCALIZAÇÃO

******685
Diego Pasquim

Tolotti

Agente Ativ.

Administrativa
Assembléia Legislativa - ALE-RO

******069
José Santos de

Oliveira
Engenheiro Agrº Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

******751
Nélio de Souza

Santos
Ag. Ativ. Administrativa

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes – DER

SERVIDORES/EMPREGADOSDE OUTROS ÓRGÃOS,CEDIDOS PARA SEAGRI

MATRÍCULA NOME CARGO ÓRGÃO ORIGEM

******695
Edneia Lilia dos

Santos Monteiro

Fiscal de Rendas/CDS-06- Gerente de Captação de

Recursos Federais/SEAGRI

Prefeitura Municipal de

Nova Mamoré
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******767
Maria Dalia Barros

Barbosa
Agente Comunitário de Saúde

Prefeitura Municipal de

Nova Mamoré

******881
Jocemar da Silva

Arcanjo dos Santos

Professora Nível II/CDS-10- Coordenador de

Administração e Finanças/SEAGRI

Prefeitura Municipal de

Machadinho D’Oeste

******699
Eduardo de Oliveira

Seti

Extensionista Rural Nível Médio/CDS-10-Coordenador de

Agricultura Familiar
EMATER

******424
Etiene Marques

Bezerra

Extensionista Rural Nível Superior/CDS-02-Assessor

II/SEAGRI
EMATER

******591
Fabiana Fernandes

Tonon

Extensionista Social Nível Médio/CDS-10-Coordenador

da Unidade Técnica Estadual
EMATER

******745 Isis Fabiana Ximenes

Extensionista Rural de Nível Superior/CDS

-10-Coordenador de Desenvolvimento da

Agricultura, Pecuária e Aquicultura / SEAGRI

EMATER

******386
Janderson Rodrigues

Dalazen

Extensionista Rural de Nível Superior/CDS -17-Secretário

Adjunto/SEAGRI
EMATER

******274
José Vildomar Paulino

Silva
Extensionista em Gestão EMATER

******889
Larissa Cristina

Duarte e Silva

Extensionista Rural Nível Superior/CDS 06

-Gerente de Projetos, Eventos/SEAGRI
EMATER

******098
Poliane Moreira

Oliveira

Extensionista Rural Nível Superior/CDS-10

-Coordenador de Desenvolvimento da Agricultura,

Pecuária e Aquicultura /SEAGRI

EMATER

******170
Vaneide Araujo de

Sousa Rudnick

Extensionista Rural Nível Superior/CDS-06-Gerente de

Desenvolvimento da Pecuária/SEAGRI
EMATER

******050
Francisco Anithoan

de Figueiredo
Professor Cl. C - Ch20 SEDUC

******717 José Nildo de Araújo Professor Classe C/CDS-01-Assessor I SEDUC

******594
Edson Machado de

Alencar
Auxiliar Ativ Administrativa LC 1117 SEPOG

******395
Ana Carolina Pinto da

Silva
Analista Contábil/CDS-05-Assessor V/SEAGRI COGES

OCUPANTES DE CARGO COMISSIONADO SEM VÍNCULO

MATRÍCULA NOME CARGO

******844 Adriano de Araújo Carneiro CDS-03-Chefe de Núcleo de Apoio às Organizações Sociais Rurais

******140 Adriel Augusto Barbosa Lima CDS-6-Assessor VI

******877 Alexandre Morais de Oliveira CDS-02-Assessor II

******501 Alexandro Almeida da Silva CDS-01-Assessor I

******358
Alexandre Henrique Silva do

Espírito Santo
CDS-05-Assessor V

******540 Alex Rychard da Silva Assis
CDS-03-Chefe de Núcleo de Desenvolvimento da Cafeicultura e dos

Sistemas Agroflorestais

******783 Aleksia Caroline Jesus de Campos CDS-02-Assessor II

******951 Aline Cortez Oliveira CDS-03-Assessor III

******440 Aline de Souza Borges CDS-03-Assessor III

******018 Aline Rodrigues de Oliveira CDS-03-Chefe de Núcleo de Comercialização e Economia Solidária

******055 Aline Topan Sussai CDS-08-Assessor VIII

******426 Ana Carolina Carneiro de Oliveira
CDS-03-Chefe de Núcleo de Desenvolvimento Hortifrutigranjeiro, Ervas

Aromáticas e Produtos Orgânicos

******497 Ana Clecia Alves da Costa CDS-01-Assessor I
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******809 Ana Lise Campos Rocha CDS-06-Gerente de Agroindustria

******963 Anderson de Souza Ramalho CDS-03-Assessor III

******251 Anderson Leno Fernandes CDS-03-Assessor III

******205 Andre Borges de Araújo CDS-01-Assessor I

******628 Artenize Gomes Santiago CDS-10-Coordenador de Contratos e Convênios

******446 Barbara Aline de Freitas Pedrosa CDS-05-Assessor V

******778 Barbara Viana Macedo CDS-03-Chefe de Nucleo de Gestao de mont do ProgramaPRO Leite

******520 Bruno Mendonça CDS-01-Assessor I

******374
Camila Ester Ferreira da Silva

Soares
CDS-05-Assessor V

******716 Camila Stefany Araújo da Silva CDS-04-Assessor IV

******528 Carla Aparecida Braga Araruna CDS-05-Assessor V

******670 Cassia da Silva Barbosa CDS-04-Assessor IV

******138 Catiele Batista da Silva CDS-04-Assessor IV

******498
Claudia Lorena Rodrigues Silva

Vieira
CDS-03-Chefe de Núcleo de Apoio às Cadeias Produtivas

******128 Claudimiro Arruda Carmo CDS-05-Assessor IV

******551 Claudomiro Goncalves CDS-02-Assessor II

******852 Cleiton da Silva Lobato CDS-03-Assessor III

******589 Cleverson David Magalhães Lima CDS-05-Assessor V

******048 Cristian Campos Magno CDS-10-Assessor X

******392 Davi Pontes Almeida Teixeira CDS-02-Assessor II

******322 Dayllimar Castro Coutinho CDS-06-Gerente de Contratos e Convênios

******745 Debora de Matos Silva CDS-01-Assessor I

******913 Debora Figueiredo Martins CDS-03-Chefe de Núcleo do Setor de Analise

******306 Deivisson Passos Aguiar CDS-03-Chefe de Núcleo de Contabilidade

******237 Didier Oliveira Carvalhosa da Silva
CDS-03-Chefe de Núcleo de Políticas Públicas de Agroecologia e

Certificação Orgânica

******792 Elaene de Oliveira Mazario CDS-5-Assessor V

******200 Eliene de Souza Pereira CDS-05-Assessor V

******456 Elizielle da Silva Melo CDS-04-Assessor IV

******995 Emelly Machado Alves da Silva CDS-01-Assessor I

******027
Erica Aparecida de Almeida

Basques Ferrão
CDS-15-Diretor Executivo

******449 Eudes Ferreira de Araujo Junior CDS-04-Assessor IV

******136 Fabio Ventura de Oliveira CDS-01-Assessor I

******361 Faina Cristina Bandeira de Oliveira CDS-03-Chefe de Núcleo de Estatística

******224 Felipe Caminha Braga CDS-04-Assessor IV

******381 Fernando Rodrigues Nascimento CDS-02-Assessor II

******301 Francisca Denize Ferreira Pinheiro
CDS-03- Chefe de Núcleo de Apoio aos Programas e Projetos da

Agricultura Familiar

******174 Gabriela dos Santos Moura CDS-03-Chefe de Núcleo de Apoio ao Agronegócio

******602 Gabriel Gomes Freitas Silva CDS-01-Assessor I

******102 Gabriel Nina Arruda CDS-05-Assessor V

******939
Gracilene Caldas Barbosa de

Macedo
CDS-02-Assessor II

******959 Giovanni Lucas Ribeiro de Melo CDS-01-Assessor I

******427 Glaucinda dos Santos Lima CDS-03-Chefe de Núcleo de Educação no Campo e Turismo Rural



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 445

******860 Gloriany Gomes Coelho CDS-04-Assessor IV

******013 Guilherme Diniz Souza CDS-02-Assessor II

******430 Gustavo Eder Barros de Carvalho CDS-04-Assessor IV

******849
Helda Cristina de Souza Marinho

Batista
CDS-05-Chefe de Gabinete

******617 Helena Regina Barbosa Magalhães CDS-01- Assessor I

******256 Herlan Alves Lopes CDS-10-Assessor X

******324 Higo Stephanye Pinto Goncalves CDS-06-Assessor VI

******576 Igo Melo de Araujo CDS-03-Assessor III

******422 Ilana Laura Vaquer Araujo da Rosa CDS-05-Chefe de Gabinete do Secretario Adjunto

******166 Ivanei Campos Angelim CDS-02-Assessor II

******662 Jafferson de Souza Krofke CDS-05-Assessor V

******097 Jamila Viriato da Silva CDS-05-Assessor V

******563 Janaina Desirre Oliveira Sampaio CDS-05-Assessor V

******732 Jaqueline Macedo Malta Silva CDS-05-Assessor V

******954 Jean Carla dos Santos Costa CDS-05-Assessor V

******526 Jean Carlos dos Santos Junior CDS-01- Assessor I

******725 Jeane Cristina Calatrone Padre CDS-05-Assessor V

******554 Jennifer Garcia de Lima CDS-05-Assessor V

******689 Jessica Silva Ocampo CDS-05-Assessor V

******186 João de Deus Andrade CDS-02-Assessor II

******054 João Paulo dos Reis Colares CDS-05-Assessor V

******668
Jonathas Guilherme Carvalho do

Nascimento
CDS-03-Chefe de Núcleo de Informática

******052 Joseane da Frota Barbosa CDS-05-Assessor V

******899 Joseane de Oliveira Alfaia CDS-04-Assessor IV

******906 Jose Antonio Sepeda Silva CDS-11-Assessor XI

******343 Julio Cesar Rodrigues de Souza CDS-01- Assessor I

******240 Karollyne Rodrigues Melo CDS-03-Chefe de Núcleo Técnico Executivo

******122 Laiza de Oliveira da Silva CDS-05-Assessor V

******868 LARISSA LIMA PINTO
CDS-03-Chefe de Núcleo de Apoio aos Projetos de Segurança Alimentar

e Nutricional

******633 Leandro Jacauna Mendonca CDS-05-Assessor V

******708 Leroy Ramos Grumble CDS-05-Assessor V

******871 Leonardo Afonso Lima de Oliveira CDS-01- Assessor I

******264 Leticia Tamilis dos Santos Oliveira CDS-01- Assessor I

******220 Livia Moura Dias CDS-03-Chefe de Núcleo de Pesca

******527
Lucas Eduardo de Oliveira

Guimaraes
CDS-06-Gerente da Unidade Técnica Estadual

******296 Lucas Furtado Mendonça Ayoama CDS-03-Chefe de Núcleo Técnico Executivo

******249
Lucas Vinicius Oliveira de

Vasconcelos Campos
CDS-04-Assessor IV

******547 LUCIANA CARVALHO PEREIRA CDS-06-Gerente de Segurança Alimentar e Apoio à Agricultura Familiar

******382
Luiza Natalia Pereira Vieira das

Chagas Vasconcelos
CDS-03-Chefe de Núcleo de Apoio Administrativo

******861 Luiz Augusto Leite de Oliveira CDS-06-Gerente de Desenvolvimento da Aquicultura

******923 Luiz Paulo da Silva Batista Subsídio II- Secretário de Estado da Agricultura

******378 Manuelle Ramos Firmiano CDS-02- Assessor II
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******947 Mara Cristina Maciel dos Santos CDS-04-Assessor IV

******481 Marcondes dos Santos Veneroso CDS-05-Assessor V

******729 Marcos Antonio Sousa Soares CDS-03-Assessor III

******892 Maria do Carmo Silva dos Santos CDS-09-Assessor IX

******086 Maria Eduarda Araujo dos Santos CDS-01-Assessor I

******947 Maria Goretti Carvalho da Silva
CDS-03-Chefe de Núcleo de Estatística, Produção e Acompanhamento

de Informações Agrosilvopastoril

******018 Maria Jose Vaz Freitas Lopes CDS-01-Assessor I

******913
Maria Vanilce Dias Pinheiro dos

Santos
CDS-04-Assessor IV

******002 Maria Vitoria Chianca Sales
CDS-03-Chefe de Núcleo de Apoio aos Projetos de Segurança Alimentar

e Nutricional

******625 Marineis Vieira dos Santos CDS-01-Assessor I

******320 Marta Regia Fernandes Chagas CDS-03-Assessor III

******461 Maximiliano Junior Pereira Soares CDS-02-Assessor II

******690
Michele Serrath Caldeira de

Moraes
CDS-01-Assessor I

******353 Natasha dos Santos Moura CDS-01-Assessor I

******046 Nelciclei de Oliveira Carneiro CDS-04-Assessor IV

******288 Nilce Kalkmann Rodrigues CDS-03-Assessor III

******289 Nilmar dos Santos Ferreira CDS-01-Assessor I

******053 Noza Maria Lopes da Silva CDS-01-Assessor I

******338 Osmar Jorge Tavares CDS-03-Assessor III

******460 Patricia Real Pereira CDS-01-Assessor I

******826 Paula Abidiane da Silva CDS-01-Assessor I

******935 Paulo de Tasso Wanderley Ferro CDS-03-Assessor III

******933 Pedro Alves Pereira CDS-01-Assessor I

******191 Pedro Henrique Akl de Araújo CDS-01-Assessor I

******586 Rafael Luis Vinicius Alves Tomaz CDS-04-Assessor IV

******254 Rafaela Massini Cardozo Silva CDS-01-Assessor I

******395 Raimundo Neves da Silva CDS-03-Assessor III

******209 Raiza da Silva Carvalho de Lima CDS-02- Assessor II

******788 Rayellee Silva de Oliveira CDS-01-Assessor I

******729 Renan Batista Sousa CDS-05-Assessor V

******562 Renata Esteves da Costa CDS-09- Assessor IX

******605 Roberta Claro Campos CDS-03-Assessor III

******266 Ronaldo Valeriano CDS-03-Chefe de Núcleo Técnico Executivo

******527 Rony Alves da Silva CDS-04-Assessor IV

******095
Roziane Soares da Costa Wanzeler

Castelo
CDS-03-Chefe de Núcleo de Piscicultura

******412 Sabrina Silva de Lima CDS-01-Assessor I

******021 Samila Cristine Lima Nunes Athias CDS-05-Assessor V

******558 Scheyla Pessoa de Freitas CDS-12-Controlador Interno

******032 Sebastião Freitas Silva CDS-06-Gerente de Agroecologia

******825 Sergio de Oliveira Mendonça CDS-03-Chefe de Núcleo de Apoio as Cadeias Produtivas

******471 Sidnei Gomes Bezerra CDS-03-Assessor III

******522 Silmara Velani CDS-05- Assessor V

******137 Silvia Oriani de Gracia Lima CDS-04-Assessor IV
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******420 Sueli Martins de Lima CDS-02- Assessor II

******323 Thais Gabrielly da Costa Ferreira CDS-01-Assessor I

******684 Thales Yago Sales Viana CDS-03-Assessor III

******142 Thiago de Farias Mesquita CDS-01-Assessor I

******432 Valquiria Resende de Oliveira CDS-05-Assessor V

******739 Vanderleia Augusto Teixeira CDS-05-Assessor V

******505 Victor Henrique Barbosa Lima CDS-06-Gerente de Relacionamento com Agricultores

******949 Vitor Oliveira Viana CDS-02- Assessor II

******233 Vitoria Balverde da Rocha CDS-01-Assessor I

******667 Wiveslando Leonardo Souza Neiva CDS-15-Diretor de Política Agrícola

******704 Wiviane Lacerda de Sousa CDS-01-Assessor I

******346 Yuri dos Santos Santana CDS-05-Assessor V

******308 Yuri Vargas Rabelo CDS-05-Assessor V

SERVIDORES PERTENCENTES AO QUADRO FEDERAL- EX-TERRITÓRIO /RO, EXERCENDO ATIVIDADES NA

SEAGRI

MATRÍCULA NOME CARGO

****850
Ademir Barros Pereira

Silva
Ag. Administrativo

****032/

******455
Aracilda de Melo Neves Téc. Contab./CDS-05- Assessor V/SEAGRI

****277/

******337
Cacilda da Silva Vieira Aux. Oper. de Serviços Diversos/CDS-08-Assessor VIII/SEAGRI

***866 Celso Cruz Carvalho Engenheiro

3079435 Eli de Oliveira Meireles Motorista

****958/

******904

Emilian de Fátima Pinto

dos Santos
Ag. Adm./CDS-05- Assessor V/SEAGRI

****289 Erinaldo Oliveira da Silva Zootecnista

****830 Francimar Alves de Araujo Aux. de Artifice

****724/

******683

Francisco Anithoan de

Figueiredo

Ag. Ativ. em Agropec./CDS-06-Gerente de Desenvolvimento da

Agricultura/SEAGRI

****501 Francisco Carlos da Silva Aux. Op. Serv. Diversos

****265 /

******609

Francisco Raimundo da

Costa Moura
Administrador/CDS-01-Assessor I/SEAGRI

****727 Jorge Rudger de Oliveira Motorista

****500
José Francisco Gama da

Silva
Engenheiro Agrº

****842 José Souza Aux. Oper. Serv. Diversos

*****039/

******741
Jossemar Teixeira Araujo Aux. Operacional em Serv. Diversos/CDS-01- Assessor I/SEAGRI

****504 Lucia Pereira Trindade Aux. Op. de Serviços Diversos

****138/

******477
Lucienne Pereira Pantoja

Aux. Op.de Serviços Diversos/CDS-03-Chefe de Núcleo de Execução

Orçamentária e Financeira/SEAGRI

****148/

******714

Lucineide Alves da Silva

Oliveira

Tec. em Contabilidade/CDS-06- Gerente de Administração e

Finanças/SEAGRI

****437
Marco Antônio Gonçales

Ribeiro
Zootecnista

****825 Maria Gomes da Silva Aux. Operacional em Serv. Diversos

****651
Raimunda dos Santos

Ferreira
Téc. Contab.
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****324/

******449

Raimundo Francisco da

Silva
Ag. Adm./CDS-01-Assessor I/SEAGRI

****674 Reginaldo Freire Rocha Ag. de Serv. de Engenharia

****157
Rosângela Candeia

deAraújo
Engenheiro Agrônomo

****920
Sandra Maria Carneiro de

Abreu
Ag. de Portaria

****125
Valdemir Xavier do

Nascimento
Motorista

****476/

******292
Vera Aparecida Dutka Ag. Adm./CDS-01-Assessor I/SEAGRI

****840
Vera Lúcia Fernandes

Mamanny
Aux. Op. Serv. Diversos

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura

Protocolo 0056721457

Portaria de férias nº 1605 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA CAROLINA PINTO DA SILVA, SEAGRI - Assessor V -

CDS-05 *, matrícula ******395, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura,

originalmente marcadas para o01/01/2025 a 20/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia01/01/2025 a

20/01/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 03/06/2025 a

22/06/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC36658

Portaria de férias nº 1606 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/01/2025 a 20/01/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor ANA CAROLINA PINTO DA SILVA, SEAGRI - Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******395, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (01/01/2025 a 20/01/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC36659

Portaria de férias nº 1607 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 15/01/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor ELIZIELLE DA SILVA MELO, SEAGRI - Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******456, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (06/01/2025 a 15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC36660

Portaria de férias nº 1608 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RONY ALVES DA SILVA, SEAGRI - Assessor IV - CDS-04 *,

matrícula ******527, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura, do(s) período(s)

de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (22/01/2025 a 31/01/2025) e

(23/07/2025 a 01/08/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (29/12/2025 a 17/01/2026).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC36661
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Portaria de férias nº 1609 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 22/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor YURI DOS SANTOS SANTANA, SEAGRI - Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******346,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (13/01/2025 a 22/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC36662

Portaria de férias nº 1610 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SILVIA ORIANI DE GRACIA LIMA, CASA CIVIL - Assessor VI -

CDS-06 *, matrícula ******137, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura,

originalmente marcadas para o03/12/2024 a 01/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia03/12/2024 a

01/01/2025 e 03/12/2024 a 01/01/2025,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 03/02/2025 a 04/03/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC36663

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

Portaria nº 64 de 23 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Nº 215, de 19 de julho de 1999, e pelo

Decreto Nº 8.866, de 27 de setembro de 1999;

Considerando a Portaria nº 439 de 25 de junho de 2024;

Considerando o artigo 194, da Lei Complementar 68/92;

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar Julio Cezar Felix, Matrícula: ******996; Douglas Quirino Bayer, Matrícula: ******736; Lais Eunice

Carvalho Bento, Matrícula: ******842; para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo

Administrativo de Sindicância, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no

Processo SEI nº 0015.010546/2024-95, em relação a Questões Patrimoniais, bem como proceder ao exame dos atos

e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho/RO, 23 de janeiro de 2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da IDARON

Protocolo 0056739411

Portaria nº 65 de 23 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Nº 215, de 19 de julho de 1999, e pelo

Decreto Nº 8.866, de 27 de setembro de 1999;

Considerando a Portaria nº 439 de 25 de junho de 2024;

Considerando o artigo 194, da Lei Complementar 68/92;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Adavilson Campagnaro, Matrícula: ******788; Jose Luiz de Araujo Bequiman, Matrícula:

******577; Marciano Alves de Alvarenga, Matrícula: ******417; para, sob a presidência do primeiro, constituírem

Comissão de Processo Administrativo de Sindicância, visando à apuração de eventuais responsabilidades

administrativas descritas no Processo SEI nº 0015.012710/2024-07, em relação a Questões Patrimoniais, bem como

proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho/RO, 23 de janeiro de 2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da IDARON

Protocolo 0056739710

Portaria nº 67 de 23 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Nº 215, de 19 de julho de 1999, e pelo

Decreto Nº 8.866, de 27 de setembro de 1999;

Considerando a Portaria nº 439 de 25 de junho de 2024;

Considerando o artigo 194, da Lei Complementar 68/92;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Marcus Vinicius Tesch, Matrícula: ******761; Alexandre Marques de Lima, Matrícula: ******919;

Eleandro Ricardo dos Santos, Matrícula: ******567; para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de

Processo Administrativo Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas

no Processo SEI nº 0015.009712/2024-19, em relação a conduta dos servidores: A. A. R. De A., Matrícula

Funcional: ******395; R. A. P., Matrícula Funcional: ******611; A. P. R. Matrícula Funcional: ******967; G. R.

L., Matrícula Funcional: ******817; F. A. De A. Matrícula Funcional: ******347; T. A. De S., Matrícula

Funcional: ******749; bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos

trabalhos.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 50 (cinquenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho/RO, 23 de janeiro de 2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da IDARON

Protocolo 0056740639
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Portaria nº 68 de 23 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Nº 215, de 19 de julho de 1999, e pelo

Decreto Nº 8.866, de 27 de setembro de 1999;

Considerando a Portaria nº 439 de 25 de junho de 2024;

Considerando o artigo 194, da Lei Complementar 68/92;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Ediran Amaral Dias, Matrícula: ******766; Cleididalto da Silva Alves, Matrícula: ******816;

Josimar dos Santos Mateus, Matrícula: ******280; para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de

Processo Administrativo de Sindicância, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas

descritas no Processo SEI nº 0015.000600/2024-94, em relação a Sinistro Veicular, bem como proceder ao exame

dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho/RO, 23 de janeiro de 2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da IDARON

Protocolo 0056742287

DECRETO DE 09 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.455081/2019-

31,

RESOLVE:

Prorrogar o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário, até 31 de dezembro de 2025, da servidora MEIRE ANDREA

GOMES, Advogada Pública, matricula n° ***3, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Candeias

do Jamari - RO, para continuar desenvolvendo suas atividades na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do

Estado de Rondônia - Idaron.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 09 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056287774

DECRETO DE 09 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.119643/2020-

19,

RESOLVE:

Prorrogar o aceite de cedência, a partir de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem, mediante

reembolso mensal do órgão cessionário, até 31 de dezembro de 2025, da servidora MARIA CLEOMAR FERREIRA

NERIS , Zeladora, matrícula n. ***1, pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Candeias do

Jamari - RO, para continuar desenvolvendo suas atividades na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado

de Rondônia - Idaron  .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 09 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056286609
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Portaria nº 31 de 14 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

Considerando o teor do Processo nº 0015.201469/2020-57;

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR AFASTAMENTO PARA MANDATO ELETIVO de Prefeito no município de Governador Jorge

Teixeira, sem vencimento do cargo efetivo, ao servidor GILMAR TOMAZ DE SOUZA, Assistente Estadual de

Fiscalização Agropecuária, matrícula nº ******755, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de

Governador Jorge Teixeira, a contar de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, de acordo com o artigo 38,

inciso II, da Constituição Federal e artigo 134, inciso II, da Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056455401

DECRETO DE 8 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.068465/2022-

12,

RESOLVE:

Prorrogar o aceite de cedência, a partir de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem, mediante

reembolso mensal do órgão cessionário, até 31 de dezembro de 2025, do servidor CAIO ROBERTO DOS SANTOS

SILVA , Agente Administrativo, matrícula n. ***4, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de

Candeias do Jamari - RO, para desenvolver suas atividades na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado

de Rondônia - Idaron  .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 08 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056286747

DECRETO DE 07 DE JANEIRO DE 20025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.077913/2022-

79,

RESOLVE:

Prorrogar o aceite de cedência, a partir de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem, mediante

reembolso mensal do órgão cessionário, até 31 de dezembro de 2025, da servidora ELMA FERREIRA DOS SANTOS,

ocupante do Cargo Efetivo de Agente de Serviços Diversos, matrícula nº ***7, pertencente ao Quadro de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari - RO, para desenvolver suas atividades na Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron  .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 07 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056286680

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 2025



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 454

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.075050/2022-03,

RESOLVE:

Prorrogar o aceite de cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, da servidora CLEUZA BEZERRA DA SILVA , até

31 de dezembro de 2025, ocupante do cargo de zelador, matrícula n. ***01, pertencente ao Quadro de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/RO, para continuar desenvolvendo suas atividades na Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron  .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056667980

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.072609/2022-35,

RESOLVE:

Prorrogar o aceite de cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora

NAIARA ROCHA SOARES , matrícula nº **3, ocupante do cargo de Agente Administrativo, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Mamoré - RO, para continuar desenvolvendo suas atividades na Agência de

Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron  .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056667769

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.262042/2021-14,

RESOLVE:

Prorrogar o aceite de cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora

MARCIANA ALBORGHETI DA SILVEIRA, ocupante do cargo de Zeladora, matrícula n. ***62, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Prefeitura Municipal de Buritis - RO , para continuar desenvolvendo suas atividades na Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron  .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056666454

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.011667/2021-10,

RESOLVE:

Prorrogar o aceite de cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, do servidor VALMIR
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DA SILVA CORREIA, Motorista de Veículos Pesados, matrícula n. ***02, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/RO, para continuar desenvolvendo suas atividades na Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron  .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de dezembro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056665723

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.367286/2019-60,

RESOLVE:

Prorrogar o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora

CLEICIANE FERREIRA ALEXANDRE BORGES, Zeladora, Matrícula n. ***01, pertencente ao Quadro de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - RO, para continuar desenvolvendo suas atividades na Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉROCHA DOS SANTOS

Governador

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056664333

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.021239/2019-72,

RESOLVE:

Prorrogar o aceite de cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da

servidora MARISA CORREA DE MEL BISSOLI BIELA, ocupante do cargo de Zelador, matrícula n° ***4, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Theobroma - RO, para continuar desenvolvimento suas

atividades na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056663753

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.287664/2019-22,

RESOLVE:

Prorrogar o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, do servidor

WELBER DA CRUZ TEIXEIRA, Técnico Agropecuário, Matrícula n° ***57, pertencente ao Quadro de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia - RO, para continuar desenvolvendo suas atividades na Agência de

Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de Janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉROCHA DOS SANTOS



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 456

Governador

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056654574

DECRETO DE 23 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.490151/2021-11,

RESOLVE:

Prorrogar o aceite de cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem,

mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora

ANDREIA MONTEIRO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Zeladora, matrícula nº ***9, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Prefeitura Municipal de Buritis - RO, para continuar desenvolvendo suas atividades na Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056667049

EDITAL Nº 2/2025/IDARON-DIPES

24ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGIDO POR

MEIO DO EDITAL 1 (0042366440).

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei.

Considerando a abertura de vaga nos distritos de Nova Dimensão e Vista Alegre do Abunã;

Considerando que o Processo Seletivo Simplificado disponibiliza de lista de cadastro reserva;

Considerando o não comparecimento do candidato RAFAEL PEREIRA DA SILVA, convocado por meio do Edital 1 -

23º Convocação (0056457333).

Considerando o não comparecimento do candidato FABIANO DE SOUZA BARCELO CREMONINI, convocado por

meio do Edital 1 - 23º Convocação (0056457333).

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO as convocações dos candidatos:

I - RAFAEL PEREIRA DA SILVA, convocado por meio do Edital 1 - 23º Convocação (0056457333).

II - FABIANO DE SOUZA BARCELO CREMONINI, convocado por meio do Edital 1 - 23º Convocação (0056457333).

Art. 2° CONVOCAR os seguintes candidatos, para o cargo de Médico(a) Veterinário(a) Emergencial, em

conformidade com o item 10 do Edital, em decorrência de abertura de vaga nos distritos referenciados.

I - JARRIE MICHEL BRAATZ DA SILVA, classificado na 30º posição do cadastro reserva.

II - WEYBER FERREIRA DE SOUZA, classificada na 31º posição do cadastro reserva.

Art. 3° A escolha do local de lotação será realizada conforme a ordem de classificação final, tendo prioridade na

escolha o candidato classificado em trigésimo lugar, seguido pelo trigésimo primeiro candidato.

§ 1º Os candidatos convocados deverão encaminhar o termo de opção de lotação até o dia 03 de fevereiro de

2025, por meio do e-mail rh@idaron.ro.gov.br.

§ 2º O não encaminhamento do termo de opção de lotação acarretará em desistência tácita dos presentes

candidatos.

Art. 4° Os candidatos convocados deverão comparecer na unidade local do município designado, no período de 28

de janeiro a 07 de fevereiro de 2025, no horário de 07:30 às 13:30, munidas da documentação relacionada no subitem

3.3 do Edital 1 (0042366440).

Porto Velho, 27 de janeiro de 2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056770610
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria de férias nº 1571 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA MADALENA FERREIRA, SEDAM -

Assessor VI - CDS-06 *, matrícula ******077, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(01/05/2025 a 10/05/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (30/05/2025 a 18/06/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(29/01/2025 a 17/02/2025) e (01/05/2025 a 10/05/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC36635

Portaria de férias nº 1611 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) UILIANE RODRIGUES DA SILVA BANDÃO,

SEDAM - Assessor II - CDS-02 *, matrícula ******370, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (11/01/2025 a 30/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (03/02/2025 a

22/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC36665

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
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AVISO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC CONVOCA a empresa INOVAM BRASIL

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.344.351/0001-04, a comparecer à Av. Farquar, nº

2986, Edifício Rio Pacaás Novos, 1º andar, Complexo Rio Madeira, Bairro Pedrinhas, Porto Velho (RO), no horário das

7h30 às 13h30, de segunda a sexta-feira, para apresentar recurso voluntário no processo de cancelamento definitivo

de incentivo tributário. O prazo para cumprimento é de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data desta

publicação, com o objetivo de sanar as pendências junto a esta unidade.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0056651617

AVISO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC CONVOCA a empresa ENERTEX IND. E COM.

DE BATERIAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.605.901/0001-11, a comparecer à Av. Farquar, nº 2986, Edifício Rio

Pacaás Novos, 1º andar, Complexo Rio Madeira, Bairro Pedrinhas, Porto Velho (RO), no horário das 7h30 às 13h30, de

segunda a sexta-feira, para apresentar recurso voluntário no processo de cancelamento definitivo de incentivo

tributário. O prazo para cumprimento é de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data desta publicação, com o

objetivo de sanar as pendências junto a esta unidade.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0056654233

AVISO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC CONVOCA a empresa MAJESTIC INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.442.509/0001-61, a comparecer à Av. Farquar, nº 2986,

Edifício Rio Pacaás Novos, 1º andar, Complexo Rio Madeira, Bairro Pedrinhas, Porto Velho (RO), no horário das 7h30 às

13h30, de segunda a sexta-feira, para apresentar recurso voluntário no processo de cancelamento definitivo de

incentivo tributário. O prazo para cumprimento é de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data desta

publicação, com o objetivo de sanar as pendências junto a esta unidade.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0056654424

AVISO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC CONVOCA a empresa LUPY INDÚSTRIA E

EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.450.634/0001-53, a comparecer à Av. Farquar, nº 2986, Edifício Rio

Pacaás Novos, 1º andar, Complexo Rio Madeira, Bairro Pedrinhas, Porto Velho (RO), no horário das 7h30 às 13h30, de

segunda a sexta-feira, para apresentar recurso voluntário no processo de cancelamento definitivo de incentivo

tributário. O prazo para cumprimento é de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data desta publicação, com o

objetivo de sanar as pendências junto a esta unidade.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0056654564

AVISO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC CONVOCA a empresa INDÚSTRIA DE

ALIMENTOS QUERO MAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.547.715/0001-21, a comparecer à Av. Farquar, nº 2986,

Edifício Rio Pacaás Novos, 1º andar, Complexo Rio Madeira, Bairro Pedrinhas, Porto Velho (RO), no horário das 7h30 às

13h30, de segunda a sexta-feira, para apresentar recurso voluntário no processo de cancelamento definitivo de
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incentivo tributário. O prazo para cumprimento é de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data desta

publicação, com o objetivo de sanar as pendências junto a esta unidade.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0056654688

AVISO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC CONVOCA a empresa DISTRIBOI - INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E TRANSPORTE DE CARNE BOVINA LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.882.054/0004-03, a comparecer à

Av. Farquar, nº 2986, Edifício Rio Pacaás Novos, 1º andar, Complexo Rio Madeira, Bairro Pedrinhas, Porto Velho (RO), no

horário das 7h30 às 13h30, de segunda a sexta-feira, para apresentar recurso voluntário no processo de

cancelamento definitivo de incentivo tributário. O prazo para cumprimento é de 30 (trinta) dias úteis, contados a

partir da data desta publicação, com o objetivo de sanar as pendências junto a esta unidade.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0056654808

AVISO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC CONVOCA a empresa DISTRIBOI - INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E TRANSPORTE DE CARNE BOVINA LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.882.054/0003-22, a comparecer à

Av. Farquar, nº 2986, Edifício Rio Pacaás Novos, 1º andar, Complexo Rio Madeira, Bairro Pedrinhas, Porto Velho (RO), no

horário das 7h30 às 13h30, de segunda a sexta-feira, para apresentar recurso voluntário no processo de

cancelamento definitivo de incentivo tributário. O prazo para cumprimento é de 30 (trinta) dias úteis, contados a

partir da data desta publicação, com o objetivo de sanar as pendências junto a esta unidade.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0056654909

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR

Portaria nº 8 de 22 de janeiro de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TURISMO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º REMARCAÇÃO, o gozo do período de férias da servidora EDILANE MONTEIRO AIRES RIBEIRO, Assessora

I, matrícula *****500, pertencente ao quadro de pessoal civil do Estado de Rondônia, marcada para o mês de

JULHO/2024, referente ao exercício de 2024 que já foram usufruída no período de09/09/2024 até 18/09/2024.

Serão trabalhados nos dias 25/03/2024 até 03/04/2024, convertido emAbono pecuniário.

Porto Velho 22 de Janeiro 2024

GILVAN JOSÉ PEREIRA JÚNIOR

Superintendente Estadual de Turismo - SETUR

Matrícula: 300051121

Protocolo 0056687030

Portaria nº 6 de 16 de janeiro de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TURISMO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela

Constituição Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

Considerando o Processo Administrativo sob o 0038.068110/2022-65.
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R E S O L V E:

CONCEDER, 08 (oito) dias de folga, nos dias 13/01/2025 a 20/01/2025,com base na Lei Estadual 865 de

22.12.1999, o (a) servidor (a) GISELE LOUISE MAGALHÃES DA CRUZ MELLO MACHADO, Professora Classe C,

matrícula n° ******828, pertencente ao quadro de pessoal civil do Estado de Rondônia, lotado na Superintendência

Estadual de Turismo - SETUR , em razão de ter realizado 06 (seis) doações de sangue para a FUNDAÇÃO

FHEMERON, nos dias 24.04.2024, 12.09.2024, 02.01.2025.

GILVAN JOSE PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estatual de Turismo

Matricula 300051121

Protocolo 0056542077

Portaria nº 5 de 16 de janeiro de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TURISMO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora IZABEL DA SILVA SANTOS, Chefe de Gabinete, matrícula ******695, para

responder interinamente pelas atividades do servidor GILVAN JOSE PEREIRA JUNIOR na função de Superintendente

Estadual de Turismo no período de 17/01/2025 a 22/01/2025,por motivo de Férias Regular.

Porto Velho, 16 de Janeiro de 2025.

GILVAN JOSE PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estadual de Turismo

Matrícula:300051121

Protocolo 0056534954

Portaria nº 10 de 23 de janeiro de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TURISMO , no exercício de suas atribuições legais, especialmente na

forma da Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar n° 965 de 20 de

dezembro, de 2017,Art. 115, Art. 169, I, d e Art. 172, VI.

Art. 1º - Em cumprimento ao que determina o Art. 13 da Constituição Estadual, a Superintendência Estadual de

Turismo - SETUR publica a relação dos servidores ativos e inativos até 31/12/2024 , conforme nos quatros em anexo;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e, Cumpra-se.

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO LOTAÇAO

ATIVO

SEM

VINCULO

NATÁLIA SANTOS DE SOUZA ******809 CONTROLADOR INTERNO SETUR X

RAIANE GABRIELA CASTRO DURÃES

DO NASCIMENTO
******542

CHEFE DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO AOS

TURISTAS/CAT
SETUR X

NICOLLE CAMACHO DA SILVA ******687 ASSESSOR III SETUR X

ROSILEIA DOS SANTOS OLIVEIRA

LIMA
ASSESSOR I SETUR X

VANESCA DE SOUZA ******829
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS
SETUR X

YASMIN TEIXEIRA ASSESSOR IV SETUR X

AMANDA CRISTINA MIRANDA

MOQUEDACE
******067 ASSESSOR I SETUR X

ANA PRISCILA SILVA DA CRUZ ******422 ASSESSOR III SETUR X

IZAÍAS GOMES BEZERRA CHEFE DO CADASTUR SETUR X

ANTERO RIBEIRO DA TRINDADE ******104
CHEFE DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO AOS

TURISTAS/CAT
SETUR X

DAVID ROCHA G. DA CONCEIÇÃO ******368 ASSESSOR I SETUR X
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DIONE RAFAEL RIBEIRO XAVIER ******412 ADMINISTRADOR DO MUSEU DE GENTE SETUR X

EDILANE MONTEIRO AIRES DE

OLIVEIRA
******500 ASSESSOR I SETUR X

FERNANDA CRISTINE DE OLIVEIRA

BERTOLI

Chefe do Núcleo de Atendimento aos

Turistas/CAT
X

EDNALDO LAMARÃO ******285
Chefe do Núcleo de Captação de Recursos,

Projetos e Prestação de Contas
SETUR X

IZABEL DA SILVA SANTOS ******695 CHEFE DE GABINETE SETUR X

JAYMISSON OSMAR VIEIRA PEREIRA ******128 ASSESSOR I SETUR X

LETICIA BEATRIZ SOARES VELOZO ******146 ASSESSOR I SETUR X

MARCELO DA SILVA LIMA ******287 ASSESSOR IV SETUR X

MARIA DO CARMO DA HORA ASSIS ******839 SETUR X

MARIA DO CARMO DA COSTA

MATOS
******705 CHEFE DE RECURSOS HUMANOS SETUR X

MARIA AUXILIADORA LIMA DA SILVA

QUIRINO
******901 ASSESSOR IV SETUR X

RONEIDA PAIVA DE SOUZA

MEIRELES
******727

CHEFE DO SETOR DE EVENTOS E DO

CALENDARIO
SETUR X

TIAGO NASCIMENTO ******389 ASSESSOR IV SETUR X

AMANDA CRISTINA MIRANDA

MOQUEDACE
******067

CHEFE DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO AOS

TURISTAS/CAT
X

MARCELO DA SILVA LIMA ASSESSOR IV X

SALOMÃO NUNES BEZERRA JÚNIOR ******042 ASSESSOR I SETUR X

VINICIUS CUSTÓDIO JORGE ******966 ASSESSOR I SETUR X

SERVIDOR MATRÍCULACARGO LOTAÇAO
ATIVO COM

VINCULO

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR ******121 SUPERINTENDENTE SETUR X

DÉBORA PASCHOAL C. BARBOSA DE

OLIVEIRA
******149

CHEFE DO NÚCLEO DE PATRIMÔNIO E

ALMOXARIFADO
SETUR X

IZABEL DA SILVA SANTOS ******695 CHEFE DE GABINETE SETUR X

GISELE LOUISE MAGALHÃES DA CRUZ

MELLO MACHADO
******828

CHEFE DE NÚCLEO DE AÇÕES

TURÍSTICAS
SETUR X

SERVIDOR MATRÍCULACARGO LOTAÇAO
FEDERAL A DISPOSIÇÃO DO

ESTADO

MARTA DOS SANTOS FARIAS ****826 ADMINISTRATIVO SETUR X

MÁRCIA MARIA ALMEIDA DA

SILVA
******068

CHEFE DE RECURSOS

HUMANOS
SETUR X

CLEMILSON SIQUEIRA DA

SILVA
****607 MOTORISTA SETUR X

GILVAN JOSE PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estadual de Turismo - SETUR

Matricula:******121

Protocolo 0056740313

Portaria nº 7 de 20 de janeiro de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TURISMO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 71 da

Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

RESOLVE:
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Art. 1º CONCEDER FOLGA ELEITORAL, nos dias 02/01/2025 a 03/01/2025,15/01/2025 a

17/01/2025,21/01/2025 a 23/01/2025,27/02/2025 a 28/02/2025,10/04/2025 a 11/04/2025,14/04/2025 a

17/04/2025,15/05/2025 e 16/05/2025 ao servidor MATEUS PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº

******728,pertencente ao quadro de pessoal civil do Estado de Rondônia, lotada na Superintendência Estadual de

Turismo.

Art.2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

GILVAN JOSE PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estadual de Turismo - SETUR

Matricula:******121

Protocolo 0056605091

AVISO

À vista da Justificativa (0056470225) apresentada pelo Núcleo de Compras, bem como o Termo de Referência

(0056500489), autorizo a Locação de imóvel, localizado no Complexo Madeira-Mamoré, Av. Farquar, nº 2949, CEP:

76.801-020, Bairro Centro, no Município de Porto Velho-RO, abrangendo uma área de 123,23 m² para atividades

internas, com circulação externa de 148,37 m², totalizando 271,69 m², para o funcionamento do Centro de

Atendimento ao Turista (CAT), por um período de 12 (doze) meses, mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com

fulcro no artigo 74, inciso V, Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

GILVAN JOSÉ PEREIRA JÚNIOR

Superintendente Estadual de Turismo

Protocolo 0056647201

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

Portaria nº 437 de 24 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto "Construção do Complexo da Polícia Civil, na Av. Pioneira Vera Terezinha de Abreu Jordani,

559, Residencial Greenville, no município de Cacoal, Estado de Rondônia", conforme condições, exigências e

especificações contida no Projeto Básico (0037332066) que trata dos autos - Processo n.º0037.561118/2021-25,

referente ao Contrato n° CNT/1180/SESDEC/PGE/2023, que entre si celebram o ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio

da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO

AMBIENTE EIRELI, com a interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, para os

fins que especificam.

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa n.º 01/2020/CGE-GAP id. (0011323568), de 28 de janeiro de

2020, publicada no DOE n.º 24, de 05 de fevereiro de 2020 e suas alterações, a qual estabelece normas acerca das

atribuições de gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia na SEOSP, e dá outras providências.

R E S O L V E:

Art. 1.º EXCLUIR da Portaria n.º 406 de 14 de junho de 2024, o servidor abaixo qualificado:

I - Engenheiro Civil, Felipe Cipriano da Silva - 2º Fiscal - mat. n.º*******923.

Art. 2.º INCLUIR na Portaria n.º 406 de 14 de junho de 2024, o servidor abaixo qualificado:

I - Engenheiro Civil, Leandro Rodrigo Momente - 2° Fiscal - mat. n.º ******410;

Parágrafo único – Pertencente ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecidas no Art. 67 da

Lei n.º 8666/93 nas atribuições de fiscalização e exame estabelecidas na Resolução n° 218/1973, tendo como foco

principal os parâmetros estabelecidos no contrato em Cláusulas que trata das OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0050059451

Portaria nº 55 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento SEOSP-GAU (0056466465);

CONSIDERANDO o disposto na Declaração de Serviço Eleitoral (0056467336/        0056467346), nos autos do

Processo SEI nº 0069.000198/2025-01;

CONSIDERANDO o teor do art. 98 da Lei nº 9.504/1997, que serão dispensados do serviço, mediante declaração

expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias

de convocação.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER folga compensatória por 06 (seis) dias, quais sejam, nos dias 18/03/2025, 31/03/2025 e 01

a 04/04/2025 ao servidor Davi Martins Gonçalves, Assessor VIII, matrícula nº ******513, lotado na lotado na

Gerência de Ações Urbanísticas - GAU, referente a serviços prestados à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98 da Lei n.

9504/97 (Leis das Eleições), art. 1º, § 2º, da Resolução TSE n. 22.747/2008 e Resolução TSE n. 23.456/2015.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0056733376

Portaria nº 54 de 23 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP/RO, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei nº 8.666/1993.

CONSIDERANDO ainda a necessidade de gerir o recebimento dos serviços prestados no âmbito da SEOSP/RO,

em consonância as disposições contidas no art. 73 da Lei nº 8.666/1993.

CONSIDERANDO o Termo de Contrato 54 (0056577073), o qual tem como objeto a contratação de empresa

especializada em fornecimento de coffee break, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos – SEOSP/RO, avençado com a empresa NA BRASA ESPETARIA LTDA - CNPJ nº 45.474.615/0001-

98.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor HAMILTON AUGUSTO LACERDA SANTOS JÚNIOR, matrícula nº ******395,

como GESTOR DE CONTRATO e a servidora KAREN QUETERIN MENEZES DE FREITAS, matrícula nº ******702,

como GESTORA SUPLENTE, para atuarem sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto

ao contrato de fornecimento de coffee break.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor do Contrato deverá, para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o

objeto do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na
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revisão das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor MARCEL FABIANO DA SILVA       , matrícula nº ******610, como FISCAL DE

CONTRATO e o servidor ELTON DA SILVA FEITOSA, matrícula nº ******808, como FISCAL SUPLENTE, para

atuarem sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato de fornecimento de

coffee break.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - INSTITUIR comissão para proceder com o recebimento provisório e definitivo do objeto firmado no

contrato de serviços de passagens aéreas. Ficam designados a comporem a comissão os seguintes servidores:

I - LUCAS FERNANDES ARRUDA DA SILVA       , matrícula nº ******137 - Presidente.

II - NÉLIDO ALVES DA COSTA, matrícula nº ******420 - 1º Membro.

III - KAIO BURGEL FREITAS, matrícula nº ******344 - 2º Membro.

§1º - Em caso de ausência ou impedimento do Presidente da Comissão de Recebimento, este deverá ser

substituído pelo servidor designado como 1º membro da comissão, assim como, na ausência de um membro, o

mesmo será substituído pelo servidor designado subsequentemente.

§2º - A comissão deverá elaborar relatório atestando a conferência do quantitativo e especificações técnicas no

ato do recebimento do objeto, em consonância ao pactuado no instrumento jurídico, devendo ainda comunicar ao

Gestor do Contrato acerca dos atos divergentes ao respectivo.

Art. 4º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 5º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos

demais aditivos celebrados.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0056732521

Portaria de férias nº 1578 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DUCILEIDE PINHEIRO CAVALCANTE, SEOSP

- Gerente de Planejamento e Orçamento - CDS-09 *, matrícula ******790, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(17/01/2025 a 26/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36639
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Portaria de férias nº 1579 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EDILENO DURAM DA SILVA, SEOSP - Assessor VIII - CDS - 08

*, matrícula ******901, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos,

do(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (19/02/2025 a

28/02/2025) e (01/09/2025 a 10/09/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (18/06/2025 a

27/06/2025) e (01/09/2025 a 10/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36640

Portaria de férias nº 1580 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EVANDRO CEZAR TONETO, SEOSP -

Gerente de Cálculos - CDS-09 *, matrícula ******435, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Obras e Serviços Públicos, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(10/01/2025 a

19/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36641

Portaria de férias nº 1581 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.
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RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCO SANCHES MENDONCA

JUNIOR, SEOSP - Assessor VIII - CDS - 08 *, matrícula ******421, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado de Obras e Serviços Públicos, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(17/01/2025 a

26/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36642

Portaria de férias nº 1582 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCO THAMES ARAGAO SOUSA,

SEOSP - Gerente de Planejamento e Termos de Cooperação - CDS-09 *, matrícula ******864, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 -

Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(17/01/2025 a 26/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36643

Portaria de férias nº 1583 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAB CABRAL DE SOUZA, SEOSP - TÉCNICO EM

PLANEJAMENTO, matrícula ******474, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos, originalmente marcadas para o13/01/2025 a 22/01/2025e que foram interrompidas a contar do
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dia13/01/2025 a 22/01/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

01/06/2025 a 10/06/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36644

Portaria de férias nº 1584 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOBSON BANDEIRA DOS SANTOS,

POLICIAL PENAL, matrícula ******650, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/01/2025 a

13/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36645

Portaria de férias nº 1585 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) KAIO BURGEL FREITAS, SEOSP - Assessor I -

CDS - 01 *, matrícula ******344, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
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Protocolo DOC36646

Portaria de férias nº 1586 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/01/2025 a 29/01/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor NIVALDO FARIA CASTRO, CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO , matrícula ******500, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (20/01/2025 a 29/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36647

Portaria de férias nº 1587 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RAISSA ADRIANE MARTINS DA SILVA ,

SEOSP - Chefe de Núcleo de Projetos Computacionais - CDS-03 *, matrícula ******191, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 -

Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(27/01/2025 a 05/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36648

Portaria de férias nº 1588 de 27 de janeiro de 2025.



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 469

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) REGINALDO FREITAS DOS SANTOS, SEOSP

- Assessor I - CDS - 01 *, matrícula ******613, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(17/01/2025 a

26/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36649

Portaria de férias nº 1589 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RITA DE CASSIA DA CUNHA, SEOSP - Gerente de

Engenharia, Infraestrutura e Serviços Públicos Norte - CDS-09 *, matrícula ******235, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, do(s) período(s) de(10/03/2025 a 19/03/2025) e

(12/05/2025 a 21/05/2025) e (22/09/2025 a 01/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(07/05/2025 a 16/05/2025) e (04/08/2025 a 13/08/2025) e (22/09/2025 a

01/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36650

Portaria de férias nº 1590 de 27 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSELI OLIVEIRA SOUZA, SEOSP - Assessor

X - CDS - 10 *, matrícula ******498, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(17/01/2025 a 26/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 27/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36651

Portaria nº 58 de 27 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento SEOSP- NCT(0056657261);

CONSIDERANDO o disposto na Relatório Médico SEOSP-NCT (0056658004) e Ata Médica (0056659562) nos autos

do Processo SEI nº 0069.000305/2025-93;

CONSIDERANDO o Ofício nº 8099/2024/PGE-GAB PGE-GAB (0047629317), o qual versa acerca ao direito das

servidoras públicas estaduais lactantes.

Art. 1º - CONCEDER redução de uma hora da jornada de trabalho diário ao final do expediente, à servidora

lactante Gabriela Oliveira Nascimento, Chefe de Núcleo de Contabilidade e Tesouraria, matrícula nº ******651,

lotada na Gerência de Contabilidade - GCON, no período compreendido de 10/12/2024 a 07/06/2025.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0056776495

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado, e conforme consta no Processo n. 0014.516977/2020-47,

RESOLVE:

Prorrogar a cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até

31 de dezembro de 2025, do servidor MARCOS VENÍCIO ARAÚJO RAPOSO, ocupante do cargo de Operador de

Máquinas Pesadas, matrícula n. ******993, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual

de Estradas, Rodagem e Transporte/DER, para continuar desenvolversuas atividades como Secretário Municipal de

Obras e Serviços Públicos junto a Prefeitura Municipal de Ariquemes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

PHILIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor-Geral Adjunto

Protocolo 0056438266
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EXTRATO

A CORREGEDORA-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES

- DER, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria n.º 1468 de 20 de junho de 2023 c/c os Art.

193 e 289 da Lei Complementar n. 68/92, Ante o exposto, pela conclusão e exame realizado ao PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD Nº 13/2023/CPPAD/DER,

RESOLVE:

I) Aplicar a penalidade de Destituição de Cargo em Comissão, considerando que o servidor foi

exonerado em 15/07/2021 (Id. 0040083287) de acordo com o Art. 166. São penalidades disciplinares: V –

destituição de cargo em comissão, previsto na Lei complementar 68/92 c/c art. 312, § 1º do Código Penal Brasileiro ao

senhor C. C. L., mecânico, ex-servidor comissionado, portador do RG nº ***595-SESDEC-RO, inscrito no CPF n°

***.232-**, residente na Rua Pinheiro, 2****, Bairro Nova Floresta, Porto Velho-RO.

2) Determinar que a Secretaria da Corregedoria-Geral:

I - Que seja comunicado o ex-servidor interessado e sua defesa, quanto ao resultado do presente Processo

Administrativo Disciplinar;

II - Encaminhar a Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP para conversão da exoneração em destituição de

cargo em comissão;

III - Confeccionar e publicar o Extrato do presente Julgamento no Diário Oficial do Estado; e

III- Demais providencias legais.

IV - Este extrato do Julgamento nº 4/2025/DER-CORRG, entra em vigor na data de sua publicação.

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora-Geral

Autoridade Disciplinar por Delegação

Protocolo 0056697952

Portaria nº 140 de 16 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO os termos da Lei 8.666/93, Art. 67, considerando ainda, os termos da IN 05 do capítulo V, Seção

I, II e III, bem como os termos Instrução Normativa n.º 01-2020 CGE (0011323568), de 28 de janeiro de 2020,

publicada no DOE nº 24, de 5 de fevereiro de 2020, a qual estabelece normas acerca das atribuições de gestores e

fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia no DER, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Contrato descrita na tabela abaixo;

RESOLVE:

Art. 1.º - DESIGNAR para atuarem, na observância da legislação vigente Fiscal Titular e Fiscal Suplente,

conforme abaixo relacionados os servidores nominados e qualificados a seguir:

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; Dê ciência, Publique-se e Cumpra-se.

PHELIPE RODRIGUES MAIA LEITE

Diretor em substituição do DER/RO

Portaria nº 2189, de 28 agosto de 2023

Protocolo 0056545306
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INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IPEM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SUPRIMENTO DE FUNDOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000243/2024-44

INTERESSADO (A): Julice Evaristo Ferreira de Santana.

VALOR: R$ 8.000,00 (Oito mil reais).

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de suprimento de fundos em favor da servidora Julice Evaristo Ferreira de Santana, submeto

a apreciação de Vossa Senhoria para homologação, conforme Parecer nº 1/2025/IPEM-CI de 02 de janeiro de 2025.

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a

baixa da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Julice Evaristo Ferreira de Santana no Sistema

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de

outubro

Porto Velho, 27 de janeiro de 2025.

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

PRESIDENTE

IPEM-RO

Protocolo 0056767520

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria de férias nº 1359 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 15/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALINE LIMA PINTO, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula ******135, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (06/01/2025 a 15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36604

Portaria de férias nº 1360 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANELICE DOS SANTOS MAIA, AGENTE DE TRÂNSITO,

matrícula ******010, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, originalmente

marcadas para o18/11/2024 a 27/11/2024e que foram interrompidas a contar do dia18/11/2024 a 27/11/2024 e

18/11/2024 a 27/11/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

22/04/2025 a 01/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36606

Portaria de férias nº 1364 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CHRISTIANNE GONCALVES GARCEZ,

PROCURADOR, matrícula ******909, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(16/12/2024 a 25/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(20/01/2025 a 29/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36609

Portaria de férias nº 1365 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FLAVIA MARIA CELESTINO VASCONCELOS, TELEFONISTA,

matrícula ******796, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, originalmente

marcadas para o09/12/2024 a 07/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia09/12/2024 a

07/01/2025,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 07/04/2025 a

06/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR
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DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36610

Portaria de férias nº 1366 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) IVONDERLEY RODRIGUES DA SILVA,

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula ******344, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de

Trânsito, do(s) período(s) de(16/12/2024 a 14/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(04/08/2025 a 02/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36611

Portaria de férias nº 1367 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 15/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOHELYTON HARTMANN SALDANHA, AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula ******420, pertencente

ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (06/01/2025 a 15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36612

Portaria de férias nº 1368 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.
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RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSÉ EDVALDO DE ABREU CHAGAS,

OPERADOR DE COMPUTADOR, matrícula ******394, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual

de Trânsito, do(s) período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(20/01/2025 a 29/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36613

Portaria de férias nº 1369 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIO CESAR FERREIRA, AUXILIAR EM FISCALIZAÇÃO DE

TRÂNSITO, matrícula ******960, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

originalmente marcadas para o19/11/2024 a 28/11/2024e que foram interrompidas a contar do dia19/11/2024 a

28/11/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 10/02/2025 a

19/02/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36614

Portaria de férias nº 1370 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUZINETE BARBOSA DA SILVA, AGENTE DE TRÂNSITO,

matrícula ******310, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, originalmente

marcadas para o19/11/2024 a 28/11/2024e que foram interrompidas a contar do dia19/11/2024 a

28/11/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 10/02/2025 a

19/02/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.
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ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36615

Portaria de férias nº 1371 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALBERTO MARCELO CUSTODIO FACHINI, DETRAN - Chefe de Divisão da CIRETRAN - 3ª

Categoria - CDS - 01 *, matrícula ******346, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de

Trânsito, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (02/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36616

Portaria de férias nº 1372 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/01/2025 a 21/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALEX LABORDA DE OLIVEIRA, AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula ******959, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (02/01/2025 a 21/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36617

Portaria de férias nº 1373 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 477

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 22/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ANA PAULA DE ARAUJO QUEIROZ, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, matrícula ******979,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (13/01/2025 a 22/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36618

Portaria de férias nº 1374 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BARBARA FERNANDES PERAZZO, AGENTE DE TRÂNSITO,

matrícula ******833, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s)

de(03/02/2025 a 17/02/2025) e (06/10/2025 a 20/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(03/02/2025 a 17/02/2025) e (24/03/2025 a 07/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36619

Portaria de férias nº 1375 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 21/01/2025 a 30/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CLEIA SILMARA MARINHO SILVA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula ******605,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (21/01/2025 a 30/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR
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DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36620

Portaria de férias nº 1377 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DANIEL CORREIA MACEDO , MOTORISTA, matrícula

******377, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s)

de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (06/02/2025 a 15/02/2025) e

(29/10/2025 a 07/11/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (06/08/2025 a 15/08/2025) e

(29/10/2025 a 07/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36621

Portaria de férias nº 1378 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 21/01/2025 a 24/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ELKJEANS MOERSCHBACHER, AUXILIAR EM FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, matrícula

******133, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (15/01/2025 a 24/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36622

Portaria de férias nº 1379 de 23 de janeiro de 2025.
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O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GILCIMAR GALVANI , AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula

******452, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s)

de(28/03/2025 a 06/04/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (07/04/2025 a 16/04/2025) e

(25/08/2025 a 03/09/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(28/03/2025 a 06/04/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (22/04/2025 a 01/05/2025) e

(25/08/2025 a 03/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36623

Portaria de férias nº 1387 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GISELE MARTINS LUZ MOURA, AGENTE ADMINISTRATIVO,

matrícula ******842, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s)

de(13/10/2025 a 22/10/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (03/11/2025 a

22/11/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(20/09/2025 a

29/09/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/10/2025 a 20/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36624

Portaria de férias nº 1407 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GLÁUCIA ÉRICA EDUARDA DE SOUZA, DETRAN - Assessor I

- CDS - 01 *, matrícula ******396, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)
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período(s) de(16/06/2025 a 25/06/2025) e (10/11/2025 a 29/11/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(07/04/2025 a 16/04/2025) e (14/07/2025 a 02/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36625

Portaria de férias nº 1434 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor GUSTAVO OZEIKA COELHO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula ******774, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36626

Portaria de férias nº 1443 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 22/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JANEIDE GOMES DOS SANTOS, AUXILIAR EM FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, matrícula

******414, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (13/01/2025 a 22/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36627
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Portaria de férias nº 1444 de 23 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/01/2025 a 20/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JANUARIO MORAES GUSMAO, AUXILIAR EM FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, matrícula

******728, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (11/01/2025 a 20/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 23/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36628

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 13/2025/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO do DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 62 de 15 de janeiro de 2025, e considerando o disposto no Art. 256, em seus incisos e

parágrafos, bem como os Arts. 261, 263 e 265, ambos do CTB, considerando ainda as Resoluções nº 900/2022 e nº

918/2022/CONTRAN, e, em especial, o disposto no Art. 23 da Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito -

CONTRAN, NOTIFICA os condutores relacionados no Anexo I deste Edital, quanto à INSTAURAÇÃO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, em razão de transgressões às normas estabelecidas

no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, sendo 07/03/2025 a data limite para apresentação de DEFESA.

1. DA DEFESA

A defesa da instauração deverá ser apresentada por escrito, de forma legível, à 1ª Comissão de Penalidade de

Condutores da Capital, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, informando os seguintes dados:

a) Título identificador da peça: 'Defesa de instauração relacionado ao Processo de suspensão do direito de dirigir

nº XX';

b) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

c) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

d) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

e) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

f) pedido; e

g) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

A defesa deverá ser apresentada com os seguintes documentos anexados:

a) requerimento de análise da defesa;

b) cópia da notificação de instauração;

c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) procuração; e

e) credencial da OAB, quando for o caso.

3. DA REMESSA POSTAL

A defesa poderá ser enviada por remessa postal à 1ª Comissão de Penalidades de Condutores da Capital,

situada à Rua Padre Chiquinho, nº 913, 5º Andar, Bairro Pedrinhas - CEP.: 76.801-490 - Porto Velho - Rondônia, ou para
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o endereço eletrônico cpc1@detran.ro.gov.br, ou entregue em qualquer CIRETRAN e Posto Avançado do DETRAN/RO.

A defesa não será conhecida quando: apresentada fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não houver

a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível com a

situação fática.

Em caso de não acolhimento ou não apresentação da defesa, será aplicada a penalidade de suspensão do direito

de dirigir. Este edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

A lista de condutores e demais informações pertinentes aos processos instaurados encontra-se disponível em:

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/edital-de-notificacao-de-instauracao-de-processo.

WELTON RONEY NUNES RIBEIRO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0056703790

EXTRATO

EXTRATO Edital nº 12/2025/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO do DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 62 de 15 de janeiro de 2025, e considerando o disposto no Art. 256, em seus incisos e

parágrafos, bem como os Arts. 261, 263 e 265, ambos do CTB, considerando ainda as Resoluções nº 900/2022 e nº

918/2022/CONTRAN, e, em especial, o disposto no Art. 23 da Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito -

CONTRAN, NOTIFICA os condutores relacionados no Anexo I deste Edital, quanto à INSTAURAÇÃO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, em razão de transgressões às normas estabelecidas

no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, sendo 16/02/2025 e 17/02/2025 a data limite para apresentação de

DEFESA.

1. DA DEFESA

A defesa da instauração deverá ser apresentada por escrito, de forma legível, à 1ª Comissão de Penalidade de

Condutores da Capital, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, informando os seguintes dados:

a) Título identificador da peça: 'Defesa de instauração relacionado ao Processo de suspensão do direito de dirigir

nº XX';

b) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

c) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

d) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

e) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

f) pedido; e

g) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

A defesa deverá ser apresentada com os seguintes documentos anexados:

a) requerimento de análise da defesa;

b) cópia da notificação de instauração;

c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) procuração; e

e) credencial da OAB, quando for o caso.

3. DA REMESSA POSTAL

A defesa poderá ser enviada por remessa postal à 1ª Comissão de Penalidades de Condutores da Capital,

situada à Rua Padre Chiquinho, nº 913, 5º Andar, Bairro Pedrinhas - CEP.: 76.801-490 - Porto Velho - Rondônia, ou para

o endereço eletrônico cpc1@detran.ro.gov.br, ou entregue em qualquer CIRETRAN e Posto Avançado do DETRAN/RO.

A defesa não será conhecida quando: apresentada fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não houver

a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível com a

situação fática.

Em caso de não acolhimento ou não apresentação da defesa, será aplicada a penalidade de suspensão do direito

de dirigir. Este edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

A lista de condutores e demais informações pertinentes aos processos instaurados encontra-se disponível em:

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/edital-de-notificacao-de-instauracao-de-processo .
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WELTON RONEY NUNES RIBEIRO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0056702666

AVISO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO LEILÃO PÚBLICO Nº 105/2024

Processo Administrativo nº 064832/2024/DETRAN-RO

O Diretor do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia – DETRAN/RO e a Comissão

Permanente de Preparação de Leilão de Veículos de Porto Velho, levam ao conhecimento a homologação do Leilão

Público nº 105/2024 (0055789812), realizado nos dias 25, 26 E 27 de de novembro de 2024, no município de Porto

Velho, na forma eletrônica, que teve como objeto a alienação de veículos apreendidos e recolhidos PORTO VELHO -

PÁTIO I e pátios das CIRETRANS de Itapuã do Oeste, Candeias do Jamari, Nova Mamoré, Guajará-Mirim, Jaci-

Paraná,União Bandeirantes, Triunfo, Vista Alegre do Abunã, Nova Califórnia, Extrema e Nova Dimensão. Homologa-se o

referido certame no valor total de R$ 1.082.285,00 (um milhão, oitenta e dois mil, duzentos e oitenta e cinco

reais). O Edital completo de homologação encontra-se disponível no endereço eletrônico do DETRAN/RO

www.detran.ro.gov.br.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica.

MESSIAS NAZARENO SILVEIRA

Diretor de Planejamento, Administração e Finanças

Portaria nº 20 de 03 de janeiro de 2025

Protocolo 0056719552

Portaria nº 104 de 21 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.069899/2024-41;

Resolve: 

Art. 1º Compor, até a efetivação da locação, Comissão de Locação de Imóvel, sem ônus, com a finalidade

de buscar, avaliar, vistoriar e emitir laudo acerca das possíveis propostas a serem apresentadas, visando dar

continuidade aos trâmites para locação de imóvel para abrigar a Posto Avançado da Zona Leste.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão, como Membros, sob a

Presidência do primeiro:

- ANDERSON ROBERTO DE SOUZA RIVERO, matrícula nº ******003;

- MAYARA CRISTINA DINIZ, matrícula nº ******780;

- IGOR GIULIANO SANTOS SILVA, matrícula nº ******230.

Art. 3º Ficam revogadas:

I - a Portaria nº 1177 de 16 de agosto de 2023 (0040921434);

II - a Portaria nº 1538 de 16 de novembro de 2023 (0043573230);

III - a Portaria nº 1102 de 08 de agosto de 2024 (0051616677);

IV - a Portaria nº 1556 de 30 de outubro de 2024 (0054268614).

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056647604

Portaria nº 113 de 23 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0004.010339/2024-60;

Resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, nas funções de Gestores Titulares/Interinos e Fiscais do

Termo de Cooperação, conforme especificado abaixo:
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Contrato/

Contratada
Objeto

Gestor 

Titular

Gestor

Interino

Fiscal

Adm. 

Titular

(CCONFIN)

Fiscal

Adm. 

Interino

(CCONFIN)

Termo de

Cooperação

Numerado nº.

130/2024/PGE-

DETRAN

(0056355831)

união dos meios materiais e humanos dos convenentes, na

administração do trânsito, no território do Estado, para o

cumprimento do disposto no item 3, Grupo 1, do Anexo

Único da Lei Estadual nº. 853/99 realizando atividades

contínuas de vistoria técnica especializada, na área de

prevenção e proteção contra incêndio com relação a

veículos automóvel, caminhonete, utilitário, micro-ônibus,

ônibus, caminhão articulado, de carga, conjugado, de

grande porte, de passageiros, misto, exceto

motocicletas, motociclos e ciclomotores, mediante a

devida cobrança da taxa de fiscalização, denominada

simplesmente de taxa do CBM/RO.

Vanessa

Lima de

Andrade

Mota

Mat.

******392

Thierry

Mateus

Ferreira

Brandão

Mat.******

198

Emerson

Luís

Gonçalves

Ferreira

Mat.

*******

345

Marcelo

Pessoa

Barbosa -

Mat.*******

568

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056734645

ERRATA

Na Portaria nº 60 de 15 de janeiro de 2025 (0056490005), procede-se a seguinte correção:

Onde se lê:

...

Contrato Nº 1483/2024/PGE-DETRAN

MULTI SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME

...

Leia-se:

...

Contrato Nº 1483/2024/PGE-DETRAN

IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME

...

Porto Velho, 23 de janeiro de 2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056728697

Portaria nº 111 de 23 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.053623/2020-18;

Resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, nas funções de Gestores e Fiscais do Contrato nº

034/2021/PROJUR/DETRAN/RO, que trata da reforma e ampliação da sede da CIRETRAN de Guajará-Mirim/RO.

- Gestor Titular: CARLOS ANTÔNIO TRAJANO BORGES - matrícula nº ******599;

- Gestor Interino: HAMOM PHELIPE DO NASCIMENTO BRIZON - matrícula nº ******566;

- Fiscal Titular: AYRTON RODRIGUES FERREIRA - matrícula nº ******142;

- Fiscal Interino: ANA CLARA DE MEDEIROS GUILHERME DA SILVA  - matrícula nº ******498.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1395 de 05 de outubro de 2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056725017

AVISO

AVISO DE PENALIDADE

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, por intermédio de seu DIRETOR-GERAL,

torna público, para conhecimento de todos os interessados, que conforme deliberação consignada do Despacho

(0056207604), e acolhimento do Diretor-Geral desta Autarquia (0056544420), onde restou decidido pela EFETIVAÇÃO

da Penalidade de MULTA PECUNIÁRIA no importe de R$ 2.266,64 (dois mil duzentos e sessenta e seis

reais e sessenta e quatro centavos), c/c Suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três) meses, em desfavor da Empresa S.S

CARVALHO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 33.811.861/0001-09, que descumpriu o estabelecido nos itens

12.1.1 e 12.1.3, do termo de referência (0054050076), ao entregar os materiais em atraso e em desacordo com o que

foi licitado, além de não realizar as respectivas substituições, configurando Inexecução Total do contrato.

A penalidade descrita acima têm CARÁTER DEFINITIVO, pelo que NÃO CABERÁ MAIS RECURSO na esfera

administrativa, nos termos do que dispõe o Art. 21 do Decreto nº 16.089/2011, razão pela qual o valor concernente à

penalidade de MULTA pecuniária deverá ser depositado, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data desta

publicação, na Conta Corrente nº 23.307-2, mantida na Agência nº 2757-X do Banco do Brasil, de titularidade do

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RO, devendo apresentar o comprovante à Divisão de Inexecução

Contratual - DIVINCON/DETRAN/RO, o que poderá ser enviado ao e-mail: gerconv@detran.ro.gov.br, para fins de

registro, sob pena de inscrição em dívida ativa.

Porto Velho/RO, (data da publicação).

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056726316

Portaria nº 112 de 23 de janeiro de 2025

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.028850/2023-58;

Resolve:

Art. 1º Alterar, em partes, o teor da Portaria nº 863 de 14 de junho de 2024, publicada no DIOF/RO nº 113, em

21/06/2024.

Art. 2º Dispensar, a contar de 01/07/2024, a servidora CAROLINE DA SILVA MARTINS, matrícula nº

*******995, da função de Fiscal Administrativo, na forma abaixo descrita:

CONTRATO SERVIÇO FUNÇÃO DO FISCAL

Contrato CNT/1100/DETRAN/PGE/2023 - Renova Serviços Administrativos e

Engenharia Civil Ltda

Limpeza e

Conservação

Fiscal Administrativo

Interino

Contrato CNT/1099/DETRAN/PGE/2023 - Araúna Serviços Especializados

Ltda

Contrato CNT/1101/DETRAN/PGE/2023 - CSF Serviços Ltda

Contrato CNT/1102/DETRAN/PGE/2023 - RBS Serviços Ltda

Contrato CNT/1103/DETRAN/PGE/2023 - Norte & Sul Serviços Terceirizados

de Mão de Obra Ltda

Art. 3º Nomear, a contar de 01/07/2024, o servidor GUSTAVO SANTOS BENTES DA SILVA, matrícula nº

*******199, da função de Fiscal Administrativo, na forma abaixo descrita:

CONTRATO SERVIÇO FUNÇÃO DO FISCAL
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Contrato CNT/1100/DETRAN/PGE/2023 - Renova Serviços Administrativos e

Engenharia Civil Ltda

Limpeza e

Conservação

Fiscal Administrativo

Interino

Contrato CNT/1099/DETRAN/PGE/2023 - Araúna Serviços Especializados

Ltda

Contrato CNT/1101/DETRAN/PGE/2023 - CSF Serviços Ltda

Contrato CNT/1102/DETRAN/PGE/2023 - RBS Serviços Ltda

Contrato CNT/1103/DETRAN/PGE/2023 - Norte & Sul Serviços Terceirizados

de Mão de Obra Ltda

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/07/2024.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056727337

Portaria nº 110 de 23 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria de

Delegação nº 15 de 03 de janeiro de 2025;

Considerando o Decreto nº 23.273, de 15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº

0010.073636/2024-37;

Resolve:

Art. 1º Converter o gozo de férias em pecúnia do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos

especificados:

MATRÍCULA SERVIDOR(A) EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******732
CLAIRTON PEREIRA

DA SILVA
2023/2024 10

nº 9868 de

24/11/2023

nº 16262 de

20/12/2024
12/12/2024 21/12/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0056718299

Portaria nº 108 de 23 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria de

Delegação nº 15 de 03 de janeiro de 2025;

Considerando o Decreto nº 23.273, de 15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº

0010.073736/2024-63;

Resolve:

Art. 1º Converter o gozo de férias em pecúnia da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, conforme os dias e exercício, nos termos

especificados:

MATRÍCULA SERVIDOR(A) EXERCÍCIO
QUANT.

DIAS

PORTARIA

CONCESSÃO

PORTARIA

INTERRUPÇÃO

PERÍODO

INÍCIO FINAL

******774
JAQUELINE LIMA

SOARES
2023/2024 10

nº 9868 de

24/11/2023

nº 16276 de

20/12/2024
11/12/2024 20/12/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0056717131
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ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

EXTRATO

Extrato da Ata da Reunião Ordinária do Conselho de Administração da EMATER-RO, realizada no dia 16 de

dezembro de 2024. Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas,

reuniram-se na sala de reunião da EMATER-RO, os membros/representantes do Conselho de Administração da

EMATER-RO: Luiz Paulo da Silva Batista - SEAGRI; Poliane Moreira Oliveira - SEAGRI; Antônio de Assis Soares Furtado -

Representante dos Empregados; Luís Fernando Pereira da Silva - SEFIN; Heloísa Helena de Castro Calmon Sobral -

SEFIN; Jhennifer Nalin Fernandes Ribeiro - SEPOG; Hueriqui Charles Lopes Pereira - SEDAM. Participaram também,

Luciano Brandão, Renata Rosa de Souza e Fabiana Bezerra dos Santos Neves da EMATER-RO. O Conselho de

Administração decidiu: Aprovar o Programa de Assistência Técnica e Extensão Rural - PROATER/EMATER-RO-2025.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, eu Raimunda Oliveira Taborga Secretária “ad hoc”, lavrei a

presente ata que, após lida e achada conforme, vai assinada pelos Conselheiros. Ass.) Luiz Paulo da Silva Batista,

Poliane Moreira Oliveira, Antônio de Assis Soares Furtado, Luís Fernando Pereira da Silva, Heloísa Helena de Castro

Calmon Sobral, Jhennifer Nalin Fernandes Ribeiro, Hueriqui Charles Lopes Pereira. Raimunda Oliveira Taborga,

Secretária “ad hoc”.

Protocolo 0056780199

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

- IPERON

CHAMADA PÚBLICA

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016.000239/2025-77)

Torna-se público que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, por meio

da EQCOM/GAD, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do

art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO AVISO

PROCESSO ADMINISTRATIVO:       0016.000239/2025-77

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Até dia 30/01/2025, das 7h30

às 13h30.

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
eqcom@iperon.ro.gov.br

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto da presente dispensa é a aquisição de carga de gás GLP 13 kg para atender as necessidades diárias do

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência.

A contratação ocorrerá conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1 Carga de gás GLP 13 kg 22

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta.

INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, poderá solicitar o Termo de Referência,

juntamente com a cotação de preços, por meio do e-mail eqcom@iperon.ro.gov.br e/ou na sede do Iperon, situada na

Avenida 7 de setembro, 2557, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP nº 76.804-141, em Porto Velho/RO, até a data e o

horário estabelecido para abertura do procedimento. Para mais informações: tel. (69) 3212-9320 ou (69) 3212-9338.
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

A apresentação de propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.

Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

b) Que não atendam às condições deste aviso e do Termo de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativamente ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21;

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014 - TCU Plenário);

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração

Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21.

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

As informações relativas às especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão elencadas

no Termo de Referência.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste aviso.

A proposta deverá ser redigida na SAMS, enviada e/ou entregue pelo Iperon, de forma clara e inequívoca, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente preenchida e carimbada com o CNPJ da empresa, em estrita

observância às especificações contidas neste aviso.

A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do objeto

desta Dispensa de Licitação.

A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste aviso, será desclassificada.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso

de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em

primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

Da Habilitação Jurídica

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil

das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,

segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos

definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 7.775, de 2012;

No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

Da Qualificação Técnica

A qualificação técnica será exigida em conformidade nos termos do (Art. 67 da Lei nº 14.133/21, art. 18, inciso IX, da

Lei nº 14.133/21; art. 37, inciso XXI da Constituição Federal), o licitante deverá apresentar Atestado(s) ou

Declaração(ões) de Capacidade Técnica, emitido por um terceiro em seu favor, pessoa física ou jurídica, de direito

público ou privado, comprovando sua aptidão de desempenho de atividade condizente com o objeto da respectiva

licitação, considerando de no mínimo 10% da quantidade estimada da Contratação.

Qualificação Econômica - Financeira

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais;

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

Capital Social ou Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado para o ITEM no qual estiver

participando.

Caso o licitante seja classificado em mais de um item, o aferimento do cumprimento da disposição acima levará em

consideração ao valor individual de cada item.

Caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos itens/lotes em que

o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o

devido enquadramento a regra acima disposta;

Regularidade Fiscal

Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal - unificada da Secretaria da Receita Federal, da Procuradoria da

Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais – unificada pela Portaria PGFN/RFB Nº 1751, de 02 de

outubro de 2014), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;

Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual, expedida na sede ou domicílio da Empresa; podendo ser

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;

Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, expedida na sede ou domicílio da Empresa; podendo ser

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;

Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de “certidão positiva, com efeito, de

negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

Regularização Trabalhista

Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da

existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Propostas de Preços

As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será declarado a

vencedora que apresentar menor preço por lote.
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OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES

As obrigações, penalidades e sansões estão elencados no Termo de Referência.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Porto Velho, para dirimir qualquer lide acerca de casos omissos e/ou dúbios

entendimento que possam existir neste Termo de Referência.

Aplicam-se, no que couber os termos da LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990, Código de Proteção e Defesa do

Consumidor.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0056670274

Portaria nº 55 de 22 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.

59 de 29 de março de 2023.

Considerando o teor da Resolução n.º 7/2020/IPERON-GAB, de 16/12/2020, publicada no DOE/RO nº 245 de

16/12/2020;

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Certidão eleição 2024 (0056559894) emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral-TSE, ambas

datadas de 14/11/2024;

Considerando o teor da Informação nº 35/2025/IPERON-EQRH (0056578359)

Considerando o teor do Requerimento (0056559892).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 5 (cinco) dias úteis de dispensa remunerada à servidora ELISANGELA DA CONCEIÇÃO

PATRÍCIO SUÁREZ, matrícula ******823, ocupante do cargo de Analista em Previdência - Assistente Social,

pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, nos dias 27, 28, 29, 30 e 31/1/2025, concernente aos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nos termos do

Art. 98 da Lei nº 9.504/97, art. 1º da Resolução TSE nº 22.747/2008 e Resolução TSE nº 22.424/2008,concernentes aos

serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Municipais do ano de 2024 - 1º e 2º Turno.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA 

Presidente

Protocolo 0056706417

Portaria nº 56 de 22 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º 59 de 29 de março

de 2023.

Considerando o teor da Resolução n.º 7/2020/IPERON-GAB, de 16/12/2020, publicada no DOE/RO nº 245 de

16/12/2020;

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento (0056598669);

Considerando o teor das Declarações do TRE - treinamento e 1º e 2º turno (0056598868);

Considerando o teor da Informação nº 39/2025/IPERON-EQRH (0056653681).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 4 (quatro) dias úteis de dispensa remunerada ao servidor BRUNO OLIVEIRA SOARES,

matrícula n.º ******932, ocupante de cargo Técnico em Suporte e Manutenção em Informática do Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, nos dias 27/01/2025, 03/02/2025, 06/03/2025

a 07/03/2025, nos termos do art. 98 da Lei nº 9.504/97, art. 1º da Resolução TSE nº 22.747/2008 e Resolução TSE nº

22.424/2008, concernentes aos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Municipais do ano de 2024 - 1º e 2º

Turno.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA
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Presidente

Protocolo 0056708301

Portaria nº 57 de 23 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59, de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar nº. 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Resolução n.º 7/2020/IPERON-GAB, de 16/12/2020, publicada no DOE/RO n.º 245 de

16/12/2020;

Considerando o teor do Requerimento (0056555148);

Considerando o teor da Informação n.º 473/2024/IPERON-EQRH (0053482221);

Considerando o teor da Portaria nº 680 de 14 de outubro de 2024 (0053784840);

Considerando o teor do processo 0016.005204/2024-43.

RESOLVE:

Art. 1º REMARCAR gozo de 20 (vinte) dias de férias da servidora ALEXANDRA NATACHA ASSUNÇÃO

FRANCISCO, matricula n.º ******361, ocupante do cargo Assessor VIII, lotada no Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, referente ao exercício de 2024, anteriormente marcado para o

período de 10/02/2025 a 01/03/2025, o qual fica marcado para fruição no período de 10/02/2025 a 19/02/2025 e

01/07/2025 a 10/07/2025.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0056729839

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 36 DE 17/01/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº

1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0036.379623/2020-57.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) IRACEMA SANTOS, ocupante do cargo de auxiliar de serviços

gerais da saúde, nível/classe C, referência 15, matrícula nº xxxxxx818, com carga horária de 40 horas semanais,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, com base no artigo 3º da

Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual nº 146/2021, em

cumprimento à decisão exarada na ação judicial nº 7003401-37.2021.8.22.0009, que tramitou no Juizado Especial

da Fazenda Pública da Comarca de Pimenta Bueno/RO, transitada em julgado em 17/10/2024.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar de 24 de setembro de 2020, e efeitos financeiros administrativos a

contar da data da publicação deste ato.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Tiago Cordeiro Nogueira

Presidente do Iperon

Protocolo 0056588782

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DELEGADOS DE RONDÔNIA - AGERO

Portaria nº 2 de 15 de janeiro de 2025
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Dispõe sobre a composição e funcionamento da Comissão de Ética da Agência Reguladora de Serviços Públicos

Delegados de Rondônia, bem como designa servidores para compor a referida comissão.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE

RONDÔNIA, no uso das atribuições, especialmente elencadas na Lei Complementar nº 826, de 09 de julho de 2015;

Considerando o Despacho 0056436921, contido nos autos do processo nº 0001.000868/2024-85;

Considerando que o cumprimento da missão institucional da AGERO/RO e determinação dos Órgãos Fiscalizadores

do Estado de Rondônia, os quais exigem de seus servidores padrões de conduta e comportamento ético, pautados em

valores incorporados e compartilhados por todos; e

Considerando a necessidade de criar, regulamentar e monitorar a comissão à qual incumbe coordenar a gestão

da ética no âmbito da AGERO/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º - A composição e o funcionamento da Comissão de Ética da AGERO/RO, obedecem ao disposto nesta

Portaria e estão alinhados aos princípios do Código de Ética dos Servidores do Estado de Rondônia.

Art. 2º - A Comissão ora designada terá o condão de natureza pedagógica e consultiva, de caráter permanente,

e tem por finalidade implementar e gerir o Código de Ética dos Servidores da AGERO/RO.

Art. 3º - Compete à Comissão ora designada:

I – Criar e disseminar o Código de Ética dos Servidores da AGERO/RO - CEA, objetivando criar eficiente sistema de

informação, educação, acompanhamento e avaliação de resultados da gestão de ética nesta Autarquia.

II – dirimir dúvidas a respeito da interpretação e aplicação do Código de Ética dos Servidores da AGERO/RO e

deliberar sobre os casos omissos, bem como, se entender necessário, fazer recomendações ou sugerir à Diretora-

Presidente da AGERO/RO normas complementares, interpretativas e orientadoras das suas disposições;

III – receber propostas e sugestões para o aprimoramento e modernização do Código de Ética dos Servidores da

AGERO/RO, bem como propor a elaboração ou a adequação de normativos aos seus preceitos;

IV – requisitar a servidor, após autorização Diretora-Presidente da AGERO/RO, informações sobre atividades

econômicas ou profissionais que, real ou potencialmente, possam suscitar conflito de interesses, bem como a

respectiva indicação do modo pelo qual o servidor pretende evitar tal conflito, nos termos do inciso XVI, art. 37, da

Constituição Federal;

V – manifestar-se, por solicitação da Corregedoria Geral da Administração do Estado de Rondônia, acerca da

conformidade da conduta de servidor com os princípios e normas constantes do Código de Ética dos Servidores desta

AGERO/RO e legislação pertinente;

VI – desenvolver outras atividades inerentes à finalidade da Comissão.

Parágrafo único. A Comissão de Ética pode manifestar-se, no que couber, por solicitação da Corregedoria Geral da

Administração, sobre a conformidade da conduta de todo aquele que, mesmo pertencendo a outra instituição, preste

serviço ou desenvolva qualquer atividade vinculada à AGERO/RO, de natureza permanente, temporária ou excepcional,

ainda que sem retribuição financeira por parte da Autarquia.

Art. 4º - A Comissão de Criação, Implantação e Monitoramento do Código de Ética é integrada pelos servidores

abaixo designados.

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO

Vinícius dos Santos Figueiredo Ouvidor ******885 Presidente

Tatiane Almeida Lopes Diretor Executivo ******276 1º Membro

Jéssica Souza Pereira Assessor V ******820 2º Membro

§ 1º - Nos impedimentos e afastamentos legais de membros da CEA estes serão substituídos pelos servidores

indicados pela Diretora Presidente.

§ 2º - O suporte administrativo e operacional ao funcionamento da CEA é de responsabilidade do Gabinete da

Diretora Presidente desta AGERO/RO.

Art. 5º - As reuniões da CEA são convocadas pelo Presidente da Comissão, de ofício, ou a pedido de qualquer de

seus membros.

§ 1º - O Presidente da CEA pode convocar dirigentes e servidores de outros setores para participarem das

reuniões, em função da matéria em pauta.

§ 2º - O resultado das reuniões da CEA constará de ata aprovada e assinada por seus membros.

§ 3º - Quando a matéria objeto de deliberação por parte da CEA não obtiver unanimidade dos membros da

Comissão, a proposta deve ser acompanhada dos pareceres divergentes.
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§ 4º - As deliberações adotadas pela CEA são formalizadas mediante ato próprio e assinadas pelo Presidente da

Comissão.

Art. 6º - Cabe ao Presidente da CEA:

I – representar e coordenar a Comissão;

II – organizar pauta com apoio de servidor indicado para secretariar a Comissão, convocar e coordenar as

reuniões;

III – assinar os expedientes;

IV – requisitar processos, documentos e quaisquer outros subsídios necessários ao exercício das atividades da

Comissão;

V – expedir atos normativos da Comissão, desde que previamente aprovados por seus membros;

VI – apresentar à Diretora-Presidente da AGERO manifestações acerca da conformidade de conduta de servidor

com o Código de Ética dos Servidores; e

VII – encaminhar à Diretora Presidente da AGERO propostas para aprimoramento do Código de Ética dos

Servidores da Autarquia, relatório anual das atividades e demais estudos deliberados pela Comissão.

Art. 7º - Os casos omissos relativos à composição da CEA serão dirimidos pela Diretora-Presidente da AGERO,

formalizado em documento próprio.

Art. 8º - Revoga-se a Portaria nº 39 de 03 de julho de 2024, publicada no DOE Ed. 125 de 09/07/2024.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0056501350

Portaria nº 4 de 23 de janeiro de 2025

A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - AGERO, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09

de julho de 2015.

Considerando o Artigo 138, Inc.III, da Lei Complementar nº 68/1992;

Considerando a Certidão do TSE (0056675452 e 0056675456); e

Considerando o requerimento: 0056675401, contido nos autos do processo nº 0001.000088/2025-16;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 03 (três) dias de folga eleitoral, referente aos 06 (seis) dias, no período de 21/01/2025 a

23/01/2025, a servidora ELDA RUFINO MONTEIRO GOMES, matricula nº ******851, ocupante do cargo de Assessor

IV, lotada nesta AGERO.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente - AGERO

Protocolo 0056721742

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -

CAERD

ADENDO

ADENDO ESCLARECEDOR Nº 001/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 90002/2025/CAERD/RO.

CAERD, através do seu Pregoeiro, designado por força das disposições contidas na Portaria Nº 379/2024, publicado no

DOE de nº 176 de16.09.2024, Proc. Adm. nº 0003.003317/2024-53/CAERD, torna público aos interessados, em especial

as empresas que retiraram o instrumento convocatório, que houve necessidade de alteração no prazo de entrega do

item 8 local e prazo de entrega no termo de referencia:

Fica prorrogado o prazo de entrega do item 08, de 30 (trinta) dias para 45 (quarenta e cinco) dias.

Todas as demais informações permanecem inalteradas. Publique-se.

Porto Velho – RO, 27 de Janeiro de 2025.
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DALMON LOPES RODRIGUES

Pregoeiro/CAERD

Protocolo 0056794147

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

AVISO DE SUSPENSÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICA 002/2025

A Prefeitura de Monte Negro – RO, através da Pregoeira, devidamente autorizado pela Portaria Municipal de nº

679/2024, torna público que FICARÁ SUSPENSA a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônica Nº 002/2025, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N.º 0001833.02.01-2024-SEMUSA, que teria sua abertura na data do dia 27 de Janeiro de 2025,

as 09h30min (Horário de Brasília) cujo o objeto é Registro de Preço para Aquisição de Materiais de Consumo,

Sendo Reagentes para Diagnóstico Clínico, Bioquímica, Hematologia e Coagulação, Com Cessão de

Equipamentos em Regime De Comodato, para ajuste no Edital.

CONSIDERANDO a necessidade de ajuste junto ao edital de que rege a licitação.

CONSIDERANDO que a Súmula 473/STF preceitua: “A administração pode anular seus próprios atos,  quando

enviados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originais direitos; ou revogá-los, por motivo de

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação

judicial”.

Mais informações pelo telefone: (69) 99944-5157, em horário de expediente das 07h30min às 13h30min horas.

Monte Negro – RO, 23 de Janeiro de 2025.

Carlita Pereira de Oliveira

Agente de Contratação

Portaria nº 679/2024

Protocolo DO32205

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N°0012/2025

PROCESSO N°107/SEMAS/2025

Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Governador Jorge Teixeira- Ro , CNPJ: 19.661.239/0001-30;

Contratado: Bamex Consultoria Em Gestão Empresarial LTDA - CNPJ: 28.008.410/0001-06.

 

Objeto: Contratação de empresa para serviços gerenciamento informatizado, operadora de sistema de (cartões)

utilizando sistema eletrônico online com rede credenciadas para serviços de gerenciamento eletrônico e controle de

manutenção preventiva e corretiva de peças.

Valor: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais).

Ficha: 21, 23, 35 e 37.

Fiscalização: Portaria N. º11/GP/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º023/2023.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

 

Governador Jorge Teixeira/RO, 22 de janeiro de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO32206

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

Republicação

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira/RO       
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Secretaria requisitante: SEMAD, SEMED, SEMSAU, GABINETE, SEMOSP, SEMECELT, SEMAGRI e SEMAS.

Processo nº 1097/2024

Objeto: Registro de Preços para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO DE

CARTÕES POR REDE CREDENCIADA, PARA MANUTENÇÕES PREVENTIVA E CORRETIVA, SERVIÇOS DE GUINCHOS,

FORNECIMENTO DE ÓLEO, LUBRIFICANTES, PNEUS, PEÇAS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS A MANUTENÇÃO DE

VEICULOS LEVES E PESADOS, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS GERENCIAMENTO INFORMATIZADO,

OPERADORA DE SISTEMA DE (CARTÕES) UTILIZANDO SISTEMA DE CARTÕES COM TECNOLOGIA MAGNETICO E/OU CHIP

E/OU CONTACTLESS,  para atender a necessidades das Secretarias Municipais: SEMAD, SEMED, SEMSAU, GABINETE,

SEMOSP, SEMECELT, SEMAGRI e SEMAS, conforme edital e anexos.  

 

Valor estimado de R$ 5.660.000,00 (cinco milhões, seiscentos e sessenta mil reais)

 

Data para cadastro de propostas: 27/01/2025, a partir das 10h00min, finalizando às 9h59min do dia 10/02/2025 Início

da Sessão Pública: 10/02/2025, às 10h10min (Horário de Brasília).

 

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet).

 

A retirada do edital completo poderá ser efetuada gratuitamente no Portal virtual www.licitanet.com.br, site

www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br, E-mail. cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br ou na Comissão Permanente de

Licitações, sito à Av Pedras Brancas, nº. 939, Bairro Centro, de Segunda à sexta-feira 07h30min às 13h30min, exceto

feriados, informações através do tel. (69) 3524-1283.

 

Gov. Jorge Teixeira - RO, 24 de Janeiro de 2024.

 

Marcio de Souza

Pregoeiro

Protocolo DO32212

EXTRATO DO CONTRATO N°0013/2025

PROCESSO N°111/SEMSAU/2025

 

 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Governador Jorge Teixeira-Ro, CNPJ: 11.502.951/0001-85;

Contratado: Dataplex Tecnologia E Gestão LTDA - CNPJ: 03.477.309/0001-65.

Objeto: Gestão de frota com utilização de cartões de abastecimento.

Valor: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).

Fichas: 222, 624, 236 e 463.

Fiscalização: Portaria N. º14/GP/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º024/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  23 de janeiro de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO32222

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 0014/GP/2024

 

O 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 0014/GP/2024 tem como objetivo a prorrogação do prazo de vigência do

contrato por mais 6 meses, com início em 29 de janeiro de 2025. Além disso, o aditivo prevê um aumento de 25% no

valor original, elevando o valor total de R$ 16.000,00 para R$ 20.000,00, com um acréscimo de R$ 4.000,00. O valor

adicional será empenhado conforme a indicação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação.

As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalteradas. O aditivo está fundamentado no artigo 65 da

Lei 8666/1993.
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Data de assinatura: 23 de janeiro de 2025.

 

Prefeito Municipal

Gilmar Tomaz de Souza.

Protocolo DO32223

EXTRATO DO CONTRATO N°0014/2025

PROCESSO N°152/SEMOSP/2025

 

Contratante: Prefeitura Municipal De Governador Jorge Teixeira - CNPJ: 63.761.944/0001-00.

Contratado: Bamex Consultoria Em Gestão Empresarial LTDA - CNPJ: 28.008.410/0001-06.

Objeto: Contratação de empresa para serviços gerenciamento informatizado, operadora de sistema de (cartões)

utilizando sistema eletrônico online com rede credenciadas para serviços de gerenciamento eletrônico e controle de

manutenção preventiva e corretiva de peças.

Valor: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).

Ficha: 179 e 178.

Fiscalização: Portaria N. º15/GP/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º023/2023.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses.

 

Governador Jorge Teixeira/RO, 23 de janeiro de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO32224

EXTRATO DO CONTRATO N°0015/2025

PROCESSO N°116/SEMOSP/2025

 

 

Contratante:  Prefeitura Municipal De Governador Jorge Teixeira - CNPJ: 63.761.944/0001-00.

Contratado: Otair Gomes Da Silva - CNPJ: 13.534.969/0001-94.

Objeto: Aquisição de refeições prontas (marmitex).

Valor: R$ 32.379,50 (trinta e dois mil, trezentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos).

Ficha: 178.

Fiscalização: Portaria N. º16/GP/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º026/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  24 de janeiro de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO32227

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígrafe – Tipo Menor Preço por ITEM. Objeto: Registro de

preços visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE UNIFORMES. Órgãos Requisitantes: Secretaria Municipal de

Gabinete do Prefeito – SEGAP, Secretaria Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente – SEMEAGRO, Secretaria

Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo – SEMECELT, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES,

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento – SEMAFO e Secretaria Municipal de Planejamento,

Cidade e Desenvolvimento - SEMPLACIDE. O valor estimado: R$ 910.276,04  (Novecentos e Dez Mil, Duzentos e

Setenta e Reis Reais e Quatro Centavos).  Processo Administrativo: 10373/PMJ/2024. Cadastro: 28/01/2025, a
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partir das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 11/02/2025. Início da Sessão Pública: 11 de fevereiro de 2025,

às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual:

www.licitanet.com.br. (Licitanet). Informações: (69) 9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quinta-feira, 23 de janeiro de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade

Portaria n° 324/GP/2024
Pregoeiro (a)

 

Protocolo DO32209

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígrafe – Tipo Menor Preço por ITEM. Objeto: Registro de

preços visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. Órgãos Requisitantes: Secretaria Municipal de

Saúde – SEMUSA. O valor estimado: R$ 6.241.211,12 (Seis Milhões, Duzentos e Quarenta e Um Mil, Duzentos e Onze

Reais e Doze Centavos). Processo Administrativo: 13301/PMJ/2024. Cadastro: 28/01/2025, a partir das 15h00min,

finalizando às 14h59min do dia 11/02/2025. Início da Sessão Pública: 11 de fevereiro de 2025, às 15h10min

(horário de Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual:

www.licitanet.com.br. (Licitanet). Informações: (69) 9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quinta-feira, 23 de janeiro de 2025.

Johnny Henrique Pereira

Portaria n° 324/GP/2024
Pregoeiro (a)

 

Protocolo DO32210

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígrafe – Tipo Menor Preço por ITEM. Objeto: Registro de

preços visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA IMPRIMAÇÃO - EAI. Órgãos

Requisitantes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos – SEMINSP. O valor estimado: R$

1.073.260,00 (Um Milhão, Setenta e Três Mil e Duzentos e Sessenta Reais).  Processo Administrativo:

14365/PMJ/2024. Cadastro: 28/01/2025, a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 12/02/2025. Início da

Sessão Pública: 12 de fevereiro de 2025, às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site:

www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br. (Licitanet). Informações: (69) 9.9349-4710/ e-mail

“supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quinta-feira, 23 de janeiro de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade

Portaria n° 324/GP/2024
Pregoeiro (a)

 

Protocolo DO32211

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 001/SML/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-1433/SEMAD/2024

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para Eventual e Futura aquisição de

carimbo (incluído refil, resina e tinta), cópia de chaves em geral e encadernação). VALOR ESTIMADO: R$ 103.038,14

(cento e três mil e trinta e oito reais e quatorze centavos). ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO.  DO

TIPO: Menor preço POR LOTE. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de fevereiro de 2025, às 09h10min

(horário de Brasília). LOCAL: https://licitanet.com.br/ RETIRADA DO EDITAL:

www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou https://licitanet.com.br/

Presidente Médici, 24 de janeiro de 2025.
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WENDEL BRAGANÇA DIAS

PREGOEIRO

Protocolo DO32213

AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 005/SML/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-0561/SEMAD/2024

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de

cartuchos e toners para impressora, fracassado no pregão anterior, para atender as necessidades das secretarias

municipais da Prefeitura de Presidente Médici/RO por um período de 12 (doze) meses. VALOR ESTIMADO: R$

48.479,66 (Quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e seis centavos). ÓRGÃO: Prefeitura

Municipal de Presidente Médici/RO.  DO TIPO: Menor preço POR ITEM. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:

11 de fevereiro de 2025, às 09h10min (horário de Brasília). LOCAL: https://licitanet.com.br/ RETIRADA DO

EDITAL: www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou https://licitanet.com.br/

Presidente Médici, 24 de janeiro de 2025.

WENDEL BRAGANÇA DIAS

PREGOEIRO

Protocolo DO32214

AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 003/SML/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-1299/SEMUSA/2024

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

material de consumo farmacológico injetável (soros), fracassado no pregão anterior. VALOR ESTIMADO: R$

110.880,00 (cento e dez mil oitocentos e oitenta reais) ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO.   DO

TIPO: Menor preço POR ITEM. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 de fevereiro de 2025, às 09h10min

(horário de Brasília). LOCAL: https://licitanet.com.br/ RETIRADA DO EDITAL:

www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou https://licitanet.com.br/

Presidente Médici, 24 de janeiro de 2025.

WENDEL BRAGANÇA DIAS

PREGOEIRO

Protocolo DO32215

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE/RO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024/PETOPO/RO

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE, ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

legais, em especial as conferidas pela Lei nº 2435/2018, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do

Município, e considerando a necessidade de prover cargos na administração municipal, após a realização de todas as

etapas do certame, homologa o resultado final do Concurso Público nº 001/2024, realizado pelo INSTITUTO

BRASILEIRO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO EXECUTIVO – IBADE, conforme publicado e constantes aos autos do

Processo Administrativo nº. 1226/2023 da SEMAD. O resultado final dos classificados no Concurso encontra-se no

endereço https://www.diariomunicipal.com.br/arom/pesquisar com o Codigo Identificador 59A1B4F1, no site

https://ouropretodooeste.ro.gov.br e no Portal transparência

https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/index.php?

link=aplicacoes/publicacao/frmpublicacao&grupo=&nomeaplicacao=publicacao.

Ouro Preto do Oeste/RO, 24 de janeiro de 2025.

 

 

Márcio Rozano de Brito

Assessor Especial da SEMAD
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Juan Alex Testoni

Prefeito

Protocolo DO32208

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO 

CONTRATO Nº 05/2023.

PROCESSO Nº: 795/2023

CELEBRAÇÃO: 23/01/2025

 

PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO/RO e a empresa IJVF CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA

 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo

 

OBJETO: Estando evidenciada a necessidade das partes contratantes  em  PRORROGAR O PRAZO DO

CONTRATO, cujo objeto é a Contratação de empresa para execução de serviços de Reforma de Quadra Poliesportiva

na Escola Municipal de Ensino Infantil e Fundamental Antônio Carlos, conforme Projeto Técnico, memorial descritivo,

plano de Trabalho e Planilhas Orçamentárias em anexo, demais peças integrantes do projeto básico, Convênio Nº

598/PGE-2022, conforme Plano de Trabalho, Planilha Orçamentária Projeto de Engenharia Memorial Descritivo,

desenhos arquitetônicos e demais peças integrantes do projeto básico, documentos estes em anexo ao presente

Processo de nº 795/2023.

 

VALOR: O valor global continua inalterado conforme o Contrato de nº 05/2023, referente ao  Convênio n°598/PGE-

2022.

 

PRAZO DO ADITIVO: 12 (Doze) meses, contados a partir 25/01/2025

 

 

 

Nova União - RO, 23 de janeiro de 2025.

 

João José de Oliveira 

Prefeito 

Protocolo DO32230

Aviso de retificação

 

Interessado(a): FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Referente ao processo:  2101/2024

 

Contrato nº: 053/2024 - Nova União/RO.

 

Objeto: Errata 02 ao Contrato 53/2024, id 208400

 

6. CLÁUSULA SEXTA PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

 

Onde se lê:

 

6.1.   O pagamento pelos serviços prestados será efetuado mediante a emissão de Nota de Empenho e após a

apresentação e entrega das notas fiscais pela empresa gerenciadora, conforme solicitado pela administração pública e

de acordo com as necessidades específicas dos serviços requisitados.

6.2. O Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidirá sobre o valor bruto da nota fiscal, nos termos da legislação

tributária vigente. É de responsabilidade exclusiva da contratada assegurar que:

A nota fiscal emitida apresente o valor bruto correto para fins de cálculo da retenção do Imposto de Renda.

As notas fiscais emitidas pelas empresas credenciadas sejam apresentadas à administração municipal conforme

solicitado, garantindo a regularidade fiscal e possibilitando a devida retenção do Imposto de Renda.

Caso haja qualquer irregularidade ou erro nas notas fiscais apresentadas, a empresa contratada deverá proceder à

correção imediata e fornecer os documentos ajustados para possibilitar o pagamento, garantindo a conformidade com

a legislação tributária aplicável.

Leia - se 
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

 

 

Nova União/RO, 23 de janeiro de 2025

 

 

JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA

PREFEITO

Protocolo DO32231

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

ORDEM DE SERVIÇO N° 001/2025

A Prefeitura Municipal de Theobroma, Estado de Rondônia, inscrita no CNPJ 84.727.601/0001-90, autoriza a empresa

SEAL PAVIMENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede na R. Jacarandá, n° 490, bairro Jardim

Florestal, Cep n° 84.268-220, na cidade de Telêmaco Borba- PARANÁ, inscrita no CNPJ n.º 53.167.081/0001-85.

Através do Contrato nº 060/PMT/SEMOSP/2024, celebrado entre as partes de acordo com a concorrência

eletrônica N° 006/2024, Processo administrativo n° 862/SEMOSP/2024, a dar início aos serviços de prestação de

serviços de Micro Revestimento Asfáltico de Pavimento urbano nas ruas e avenidas do município de

Theobroma e do Distrito de Palmares do Oeste, através do Convênio n° 331/2024/PGE-DERADM. Valor R$

2.430.226,36 (Dois milhões Quatrocentos e trinta mil Duzentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos). O prazo

para execução da obra será de 240 (Cento e oitenta) dias corridos. A PARTIR DA CIÊNCIA DESTE DOCUMENTO (ciente

no dia 24 de Janeiro de 2025). Theobroma/RO, 24 de Janeiro de 2025.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO32216

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N° 007/PMT/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 649/PMT/SEMAGRI/2024

Parte 1: Prefeitura Municipal de Theobroma, CNPJ: 84.727.601/0001-90. Parte 2:   ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS

PRODUTORES RURAIS DO P. A. ANTONIO CONSELHEIRO (ASSPRUAAC), CNPJ: 11.235.746/0001-09 Item: 01 (um)

Distribuidor de Calcário. Parte 3:  ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO RIO ANARY (ASPRORAN),

CNPJ: 02.604.503/0001-00 Item: 01 (um) Distribuidor de Calcário, Item: 01 (um) Sulcador com Disco. Parte 4: 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS VIDA NOVA (ASPROVIN), CNPJ: 63.788.558/0001-01 Item: 01 (um) Sulcador

com Disco. Parte 5:  ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS NOVA ERA, CNPJ: 05.253.192/0001-61 Item:

01 (UMA) ENSILADEIRA. OBJETO:  DESTINAÇÃO 01 (UMA) ENSILADEIRA  02 (DOIS) DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E 02

(DOIS) SULCADORES COM DISCO. Através do Convênio n° 153/PGE/SEAGRI/2024. THEOBROMA-RO, 24 de Janeiro de

2025.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO32217

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 001/PMMA/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1121/SEMOSP/2024

A Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza/RO, torna público que se encontra instaurada a licitação, do tipo menor

preço por item, a ser realizado no site www.licitanet.com.br, local onde se encontra disponível o Edital para download

gratuito. Início da sessão: 07 de fevereiro de 2025, às 09h00min. (Brasília). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA SERRADA. O VALOR ESTIMADO: R$: 320.000,00 (Trezentos e vinte mil

reais). Informações pelo telefone 069-3448-2361 ou pelo e-mail e site: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br;

https://transparencia.ministroandreazza.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes;

Ministro Andreazza/RO, 24 de janeiro de 2025.
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Cleder de Camargo

Pregoeiro Oficial

Decreto 6.016/PMMA/2023

Protocolo DO32207

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA

AVISO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 65/2024

A Prefeitura Municipal de Cacaulândia, através do Prefeito, torna público, para conhecimento de todos os interessados

a adjudicação e a homologação da Pregão Eletrônico nº 65/2024, que tem por objeto:  Aquisição de Leite Integral

UHT em favor das empresas: INOVACAO LTDA - CNPJ: 19.634.357/0001-50 no valor de R$ 202.824,00 (duzentos e

dois mil e oitocentos e vinte e quatro reais).

Cacaulândia/RO, 23 de janeiro de 2025.

 

DANIEL MARCELINO DA SILVA

PREFEITO

 

Protocolo DO32219

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso/RO adjudica e homologa a despesa por meio de Dispensa de Licitação, nos termos

do art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/21, e suas posteriores alterações, referente ao Processo Administrativo nº

3555/2024, cujo objeto é a: aquisição de MEDICAMENTO JUDICIAL, por dispensa licitatória para atender a necessidade

de paciente  junto à determinação do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, por um período estimado de 03 (três)

meses, no  valor global de R$ 41.643,75 (quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e três reais e setenta e cinco

centavos), em favor da Empresa: AMC COMERCIO DE MEDICAMENTO LTDA inscrita no CNPJ: 18.410.800/0001-46.

Alto Paraíso – RO, 24 de janeiro de 2025.

 

H O M O L O G A D O

NA FORMA DA LEI

 

JOÃO PAVAN

Prefeito Municipal

Documento assinado eletronicamente 

Protocolo DO32218

 RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 035/2024

 O Prefeito do Município de Alto Paraíso/RO, no uso de suas atribuições, retifica a HOMOLOGAÇÃO através do Processo

Administrativo nº 958/2024, a despesa com “AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA O TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS, OBJETIVANDO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, ” Publicado no Mural e Câmara no dia 12/08/2024; Prefeitura

Municipal de Alto Paraiso (Portal Transparência) no dia 12/08/2024 as 11h:54m; Associação Rondoniense de Municípios

– AROM no dia 13/08/2024 - pág. 09 Código Identificador:2698E044; Diário RO em 13/08/2024 – pag. 06; Diário Oficial

do Estado – DOE, ed. 149 – 515 de 12/08/2024; e Diário Oficial da União – DOU sessão 3 Nº 155, terça-feira, 13 de

agosto de 2024 pg. 266.

 ONDE SE LÊ: (...) em favor da empresa: LION KING VEICULOS ESPECIAIS E TRANSPORTADORA LTDA, inscrita sob o CNPJ

n° 46.760.124/0001-76, Valor global de R$ 284.300,00 (duzentos e oitenta e quatro mil, trezentos reais).
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 LEIA-SE: (...) em favor da empresa: MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS

ADAPTADOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ - 03.093.776/0001-91 no valor de R$ 289.788,88 (duzentos e oitenta e nove mil,

setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos).

                Alto Paraíso-RO, 24 de janeiro de 2025.

H O M O L O G A D O

NA FORMA DA LEI

 JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado eletronicamente

Protocolo DO32221

 AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 3298/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MATERIAIS PERMAMANETE, para atender as necessidades

das seguintes escolas: EMEIEF ROGÉRIO DA SILVA GONÇALVES, EMEIEF RIBEIRO COUTO, EMEIEF UNIÃO DO ALTO

ALEGRE, EMEIEF OSVALDO DE ANDRADE, EMEIEF PADRE ANGELO SPADARI e EMEIEF MAURÍCIO DE NASSAU, recursos

oriundos de repasse do Governo do Estado de Rondônia através do Termo de Convênio nº 550/2024/PGE-SEDUC e

Recurso Próprio do Município”.  Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Valor total estimado: R$ 274.399,91

(Duzentos e setenta e quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos). Início da sessão pública

dia 10/02/2025 às 10h00min (horário de Brasília). O edital e sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e

www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações de segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL,

localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - Fone (69) 3534-2104

ou através do e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com.

Alto Paraíso/RO, 27 de janeiro de 2025. 

Bruna Quinaia

Pregoeira/Agente de Contratação

Protocolo DO32232

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO: Nº 001/PJM/2025                       

PROCESSO: 1-1007/SEMED/2023

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - RO

CONTRATADO: Empresa MANO CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente

inscrita no CNPJ sob o n° 18.098.506/0001-40

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO E EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA

PARA CONSTRUÇÃO DE COZINHA E REFEITÓRIO NA ESCOLA ROGÉRIO DA SILVA GONÇALVES, conforme as

especificações contidas no processo administrativo 1007/SEMED/2023.

Alto Paraíso – RO, 27 de janeiro de 2025.

JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Obs.: Contrato assinado eletronicamente.

Protocolo DO32237

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATO: Nº 001/PMAP/2024                       

PROCESSO: 1-2103/2023/SEMED

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - RO

CONTRATADO: LUCIANA CRISTINA DE CASTRO TURATI, pessoa física, brasileira, portadora da Cédula de Identidade – RG

n. 73***5 SESP/RO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob n. 682.***.272-**.
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DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a PRORROGAÇÃO DO CONTRATO de LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA

FUNCIONAMENTO DA CRECHE MUNICIPAL CRIANÇA FELIZ para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, e o reajuste do valor global por meio do IGP-M, de acordo com as especificações contidas no

Processo Administrativo 1-2103/2023.

Alto Paraíso – RO, 24 de janeiro de 2025.

JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Obs.: Contrato assinado eletronicamente.

Protocolo DO32238

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

ADENDO MODIFICADOR AO AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2940/SEMOSP/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/PMNM/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO, mediante seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio,

designado pelo Decreto n° 316-GP/2024, torna público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que por

interesse da Administração, mediante oportunidade de conveniência, houve uma errata ao Aviso de Licitação, cujo

aviso foi publicado Diário Oficial da União Seção 3, no dia 22/01/2025| nº15 Páginas 231, nos seguintes moldes:

ONDE SE LÊ:

CADASTRO DE PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 24/01/2025

Data da Abertura da Sessão: 06/02/2025

LEIA-SE:

CADASTRO DE PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 28/01/2025

Data da Abertura da Sessão: 11/02/2025

Todos os demais itens permanecem inalterados.

Nova Mamoré - RO, 24 de janeiro de 2025

SILVIO FERNANDES VILLAR

Agente de Contratação

Portaria n° 316-GP/2024

Protocolo DO32220

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.026/2024

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA E RVS SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA DAS ALTERAÇÕES: Cláusula quinta

do contrato nº. 026/24 DO PRAZO: fica prorrogada por mais 60 (sessenta) dias corridos de vigência contratual

conforme justificativa do Secretário, contados do término do 5º. Termo Aditivo de prazo, ou seja, 27/01//2025, e

término 27/03//2025, conforme autorização do Proc. Adm. 1616/22. DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem em vigor e

inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato nº 026/24, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

PROC. ADM.: nº.1616/22 DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 24 de janeiro de 2025.

RAQUEL LISBOA LOUBACK

Procuradora Geral

 

Protocolo DO32225

AVISO

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Agente de Contratação/Pregoeiro, devidamente autorizado pelo Decreto

Municipal de nº 2701/2024, torna público que ANULAÇÃO Da Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICO nº 98/2024 e  99/2024 do tipo Menor Preço Por Lote. Conforme parecer  GIGOVPV - GE Governo

- Porto Velho/RO.     gigovpv@caixa.gov.br> para semplanconvenios@gmail.com CE 53/2025 - CR 925770/2021 -

Resultado da análise na Verificação do Resultado do Processo Licitatório. (REJEIÇÃO DA MODALIDADE DE
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LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO).  Assim, segundo a Lei nº 14.133/2021. Art. 71, III. Anula-se o pregão eletrônico

nº 98/2024 e nº 99/2024 Informações Complementares no Portal, www.chupinguaia.ro.gov.br,

cplmochupinguaia@hotmail.com www.licitanet.com.br ou telefone (69) 3346-1460.

CHUPINGUAIA, 27 de janeiro de 2025.

 

Rogério Giotto

Agente de Contratação/Pregoeiro

Protocolo DO32226

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2024/PMV

PROC. ADM. Nº 17968/2024/SEMAGRI

O Município de Vilhena, através da CL (Decreto nº 61.486/2023), torna público para conhecimento dos

interessados que realizará licitação, na modalidade Concorrência Pública sob o nº 013/2024/PMV, tipo MENOR PREÇO

GLOBAL, Legislação: Lei nº 14.133/2023. Requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI. Objeto:

Contratação de empresa especializada na execução de obra de REVITALIZAÇÃO DAS FEIRAS DAS UNIDADES DOS

SETORES 02 (SÃO JOSÉ) E 04 (BNH) no município de Vilhena/RO, conforme projeto básico, memorial descritivo,

memória de cálculo, planilha quantitativa e orçamentária, composição unitária de custos, cronograma físico e

financeiro e ART. Valor total estimado R$ 1.920.893,88 (um milhão novecentos e vinte mil oitocentos e noventa e três

reais e oitenta e oito centavos). Data de Abertura: 12/03/2025, a partir das 09h30min (horário de Brasília). LOCAL:

Concorrência Eletrônica ocorrerá no site Licitanet.com.br. O ato convocatório e todos os elementos integrantes

encontram-se disponíveis para consulta e retirada, no site da Prefeitura de Vilhena Portal Transparência

(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes), ou ainda, na Controladoria de Licitações - CL,

das 07h às 13h, de segunda a sexta-feira.

Vilhena-RO, 24 de janeiro de 2025

BRUNO GABRIEL PAZINI SALA

Agente de Contratação

Protocolo DO32228

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2024/SEMUS/MISTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18565/2024/SEMUS

O Município de Vilhena, através da CL (Decreto 62.096/2024), informa que o pregão Eletrônico n°

118/2024/SEMUS/MISTO, cujo objeto é Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de controle integrado de vetores e pragas urbanas, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades vinculadas, com a sessão publicada prevista para o dia 07/02/2025,

está suspenso temporariamente devido a problemas técnicos no sistema oxy elotech. A nova data será

amplamente divulgada nos mesmos meios de publicação, respeitando os prazos legais. Informações adicionais podem

ser obtidas por e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br.

Vilhena-RO, 27 de janeiro de 2025

BRUNO GABRIEL PAZINI SALA

Pregoeiro Oficial

Protocolo DO32235

AVISO DE CANCELAMENTO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 14.039/2024/SEMUS

A Prefeitura de Vilhena, por meio da SEMUS, através do Secretário Municipal de Saúde, tornar sem efeito o

Edital de Chamamento Público nº 002/2025. OBJETO: Credenciamento para Prestação de Serviços Médicos e Serviços

de Profissionais de Nível Superior não-médicos, conforme especificações do Edital. JUSTIFICATIVA: Por orientação da

Comissão de Chamamento Público, considerando a necessidade de assegurar o cumprimento dos princípios da

administração pública, como a impessoalidade e a publicidade, foi solicitado o cancelamento do processo de

credenciamento de médicos. Para mais informações, o atendimento está disponível das 7h às 13h, na Secretaria

Municipal de Saúde, localizada na Rua Geraldo Magela, 448, Centro, Vilhena/RO.

Vilhena-RO, 27 de janeiro de 2025.



Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24587
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 27/01/2025, às 14:38

Rondônia, ed.  17 - 505

WAGNER WASCZUK BORGES

Secretário Municipal de Saúde - SEMUS

Protocolo DO32236




